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CONGRESSO NACIONAL" 
PRE:SIDE;NCIA 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têimos do art. 47, 
inciso I, da Constituição Federal, e eu, Gilberto Marinl1o, Pre.<idente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
· N.0 53, DE 1968 

Aprova o Acôrdo sôbre Demarcação de Limites, firmado entre 
o Brasil e a Bolívia, em La Paz, a 29 de março de 1958. 

Art. 1.0 - É aprovado o Acôrdo sôbre Demarcação de Limites, firmado 
entre o Brasil e a Bolívia, em La Paz, a 29 de março de 1958. 

Art. 2.0 
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. · 
Senado Federal, em 30 de novembro de 1968. - Gilberto Marinho, 

Presidente do Senado Federal, 

l 
LEGISLAÇÃO CITADA 

BRASIL-BOLIVIA 

ACORDO SOBRE DEMARCAÇAO DE 
LIMITES 

No tas reversais trocadas em La Paz, 
a 20 de março de 1958 

Publicadas no Diário Oficial 
de 23. de junho de 1958 

MISSAO ESPECIAL DOS ESTADOS 
UNIDOS DO BRASIL 

' La Paz, em 29 de março de 1958. 

N.0 1 C/R. 

\ A Sua Exc~,lência o Senhor Manuel 
Barrau Pelâez, Minis~ro das :Relações 
Exteriores e Culto. · 

Senhor Ministro, 

Tenho a .honra de dirigir-me a 
V. :Ex.a com relação à Reunião Es­
pecial que mantivemos nas cidades 
de Corumbá e Roboré, entn~ 23 e 28 ~ 

de janeiro do corrente ano, na qual 
coincidimos nos propósitos de nossos 
Governos para dar solução a queSteõs · 
de marcações de limites que perma­
neciam pendentes entre o Brasil e a 
Bolivia. 

2. Com tal propósito, damos ins­
truções à Comissão Mista Demarca­
dera de Limites Brasileiro-Boliviana 
para que proceda, a partir da cam­
panha de 1959, à~ demarcações . des­
critas a seguir nos artigos I e Il, bem 
como concordamos com a apravac;;ão 

consignada no artigo III. 

I 

A Comissão Mista Demarcadora de , 
Limites Brasileiro-Boliviana efetua­
rá a dentarcação a que se refere a 
cláusula VIl das Notas ~eversais de 
29 de abrll de 1941, pela forma se­

-guinte: a partir do marco do Morro 
dos Quatro Irmãos, seguirá a linha de 
fronteírâ em direção a um ponto sô­
bre a margem norte da Baía Grande 
(Laguna del Marfil), de forma ~f que 
a Baía-Grande fique dividida em duas 
partes iguais aprmümadamente. A 
partir dêste ponto, seguirá em linha 
reta até o marco do Turvo1 conti­
nuando para Leste pelo paralelo que 
passa por êste marco, atê a sua in-· 
tersecção com a geodésia que une o 
marco de Quatro Irmãos com a nas­
cente do Rio Verde, reconhecida em 
1909, acima referida. 

Il 
• A Comissão 1~sta Demarcadora de 

Limites Brasileiro-Boliviana proce­
derá à densifll::ação do setor compreM 
endido entre o marco lOcalizado 11. 

quatro quilômetros do antigo marco 
do fundo da Baía Negra e o marco do 
Taquaral, situado sôbre o paralelo de 
19.0 02' Sul, dispondo-se a anulação 
dá marco intermediário, denominado 
Jacadigo, que, em 1909, !ôra colocado 
fora' de seu veí-dadeito lugar. 

lii 

Fica aprovada a demarcação reali­
zada na campanha de 1951 pela Co­
missão Mista Demarcadora de Limi­
tes Brasileiro-Boliviana no setor Cer­
rinho de São Ma tias-Corlxa · do Des­
tacamento. 

O Govêrno do Brastl conéofda com 
o Govêrno da Bplivia em considerar, 
em outra oportunidade, a questão re­
ferente ao status jurídico da Ilha de 
Guajaramirim Usla Suárez.) 

3. A presente Nota e a Reversall 
de Vossa Excelência, ,do mesmo teor 
e data, constituem acôrdo fonnal en­
tre nossos Governos. 

Aproveito a oportunidade para 
apresentar a V. Ex.a os protestos da 

minha mais alta .consideração. 
José Carlos de Macedo Soares. · 

La Paz, 29 de marzo de 1958. 

N.0 1 C/CR 

A Su Excelentia el.Sefior José Car­
los de Macedo Soares, M1nistro de Re­
laciones Exteriores ·de los Estados 
Unidos del Brasil, Presente. 

Seiior Ministro: 

Tengo .el honor de dlriglrme a Vu­
estra Excelencia com relación a la 
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Reunión Especial que mantuvimos en 
las ciudades de Corumbá y Roboré 
entre el 23 y 28 de çnero del corrÚmte 
afío, en la cual coincidimos em los 
propósitos de nuestros Gobiernos 
pa-ra dar solucióh a cuestiones de de­
marcaclón de limites que permane­
cian pendientes entre Bolivia y el 
Brasil. 

2. Con tal propósito, damos instru­
ciones a la Comisión Mixta Demarca­
d9ra de Limites Bolíviano-Brasilefia, 
para que proceda, a partir de Ia cam­
pafta de - 1959, a las demarcaciones 
descritas, a continuación, en los ar ... 
tículos I y II y, al mismo tiempo, he­
mos convenido en la aprobación con­
signada en el artículo l!I. 

I 

La ·camisión Mixta Demarcadora 
de Limites Boliviano-Brasileüa, efec­
tuará la demarcación a que se re-

, fiere la'cláusula VII de las -Notas Re .. 
versales de 29 de abril de 1941, en la 
s1guiente forma: a partir dei marco 
del Morro de los Cuatro 1í!e'rmanos, 
seguirá la linea de fronterá. en direc­
ción a un punto sobre la margen 

norte de la Laguna de Marhil (Ba­
hia Grande), de maneta que la La­
guna de Marfil queda dividida en dos 
partes iguales aprox~madamente. Des­
de este punto seguirá en linea recta 
hasta el marco del Turvo, continuan.­
do bacia el Este, por el paralelo que 
pasa por este marco, hasta su inter­
seccion con la geodésica Que une el 
marco de Cuatro Hel"l'11anos con la 
naciente del Rio Verde, réconocida en 
1909 por la Comisióri Mixta Demar­
cadora de Limites Boliviano-Brasi­
lefi.a, y por esta geodésica hasta la 
naciente reconocida en 1909, arriba 

'referida. 
li 

La Comisión Mixta Demarcadora 
de Limites Boliviano~Brasílefia pio­
cederá a la dens,ificación del sector 
comprendido entre el marco situado 
a cuatro kilómetros del antiguo mar­
co de! fondo de Bkhia Negra y e!. 
marco de Tacuaral, situado sobre el 
paralelo 19.0 02', Sud, disponiéndose 
la an\llación del hito lntermedto, de .. 

Tlragem: 15.000 exemplares 

nominado "Yacadlo", que en 1909 fué 
colocado fuera de su verdadero lugar. 

lli 

Queda aprobada la demarcación 
realizada en la campafia de 1951, por 
la Comisión Mixta Demarcadora de 

Limites Boliviano-Brasilefia, en el 
sector Cerrito de San Catias-Curiche 
de! Destacamento. 

IV 
El Gobierno de Bolivia concuerda 

con el Oobierno del Brasil, en con­
siderar, en una próxima oportunidad, 

I 
la cuestión referente al status jurí-
dico d• la Isla Suárez Usla Guaja­
ramirim.) 

3: La presente Nota y la Reversal 
de VueStra Excelencia, del mísmo te­
nor y fecha, constítuyen acuerdo" for­
mal entre nuestros Gobiernos. 

Aprovecho la oportunldad para pre­
sentar a Vuestra Excelencia laS se­
guridades de ml más alta considera­
ción. - Manuel Barrau Peláez, 
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ACORDO SOBRE A ESTRADA 
DE FERRO 

CORUMBA---SANTA CRUZ 

DE LA SIERRA 

Notas reversais trocadas em J.a Paz 
a 29 de março de 1958 

MISSAO ESPECIAL DOS ESTADOS 

.UNIDOS DO BRASIL 

La·Paz, em 29 de março de 1958. 

N.0 2 C/R. 

Senhor Ministro, 

Na Reunião Especial que tive a 
honra de manter com Vossa Exce­
lência nas cidades de Corumbá e Ro-

. boré, entre 23 e 28 de janeiro último, 
analisamos aspectos da execm;ão do 
Tratado sóbre Ligação Ferroviária de 
25 de fevereiro de 1938. 4 êsBe res­
peito, meu Govê1·no expressa que està 
de pleno acôrdo com o de Vos.sa Ex­
celência em e~lmlnar a garani;Ja es­
tipulada no último parãgrafo do ar­
tigo IV do me'nclona~o instrumento 
diplomático, substituindo-a pelo com­
promisso, endossado pela fé do Es­
tficto boliviano, de reembolsar os fUn­
dos adiantados pelo Brasil para a 
construção da Estrada de Ferro Co­
rumbã-Santa Cruz de la Sler:ra. 

2. Nesta oportunidade, meu Govêr­
no tem a satisfação de destacar a 
confiança. e o espírito de cooperação 
recíprocos que orientam as relações 
brasileiro~ bolivianas. 

Esta presente Nota e a· Reversal 
de Vossa Excelência constituem acâr­
do formal entre nossos Governos. 

Aproveito a oportunidade para apre­
sentar a V. Ex. a os protestos da mi­
nha mais alta consideração. -- José 
Carlos de Macedo Soares. 

A S. Ex.a o Sr. Manuel Barrau Pe­
láez, Ministro das R~lações Exterio­
res e Culto. 

N.0 2 C/R. 

La Paz, 29 de marzo de 1958. 

Sefior Ministro: 

En la reunión Espe'ctal qm~ tuve 
el honor de .mantener con Vuestra 
Excelencia en Ias · ciudades d.e Co­
rmnbá y Rbboré, entre el 23 y 28 de 
enero último, a.na1izarnos aspectos de 
la ejecución del Tratado sobre Vin .. 

cttlación FertiivJariá de 25 de feverero 
de 1938. A ese respecto, mi Gobierno 
expresa Q~e ·se encuentra de pleno 
acuerdo en el último párrâ.fo dei ar­
tículo IV del mencionado lnstrmnento 
diplomático,, substituyéndola con el 
compromiso, ·a valado por la fé del Es­
tado bollvlano, de reembolsar. los f on­
das adelantados por el Brasil, para 
la construcción del Ferrocarril Co­
rumbá-Santa cruz de la Sierr~. 
2. En esta oportunidad mi Gobierno 
se complace en destacar la confianza 
y el espiritu de cooperaciõn recípro­
cos _que arientan las .relaciones bo1J- · 
vi ano-brasilefias. 

3. La v.resen te Nota y la Reversal 
d.e Vuestra Excelencía constituven 
acuerdo formal entre nuestros Go­
bternos. · 

Me valgo de esta oportunidad .para 
presentar a Vuestra Exceiencía. las 
seguridades de mi .más· alta cons.ide­
ración. - Manuel Barrao Peláez. 

A Su Excelencia el Sefior José Car­
los de Macedo Soares, Ministro de 
Relaciones Exteriores de los Estados 
Unidos dei Brasil, Presente. 

. I 
ACORDO SOBRE PESQUISA E LA­

VRA DO PETRÓLEO BOLIVIANO E 
A BASTE CIMENTO, Ji:M HIDRO­
CARBONJ!:TOS, NO MERCADO 
BRASILEIRO. . 

Notas reversais "trocadas em La Paoz;, 
a 29 de março de 1958 

Publicadas no Diário Ofícfal de 23 
de junllO de 1958 

MISSAO ESPECIAL DOS ESTADOS 
UNIDOS DO BRASIL 

La Paz, em 29 de março de 1958 
N.0 6C/R 

Sr. Ministro: 

Com o propósito de estreitar aii]da 
mais as n~ações políticas e ecnômi­
cas entre hossos países, nas conver­
sações que tive a honra de manter 
com Vossa Excelência durante a Reu;. 
ntãa· Especial realizada em Corumbá, 
nos. dias 24 e 25 e, em Roboré, nos 
djas 26, 27 e 28 de janeiro de 1968, 
consideramos do mais alto interêsse 
promover, a curto prazo, a pesquisa 
e lavra das áreas a que se retere o 
Tratado sôbre a Saida e o Aproveita­
mento do Petróleo :Boliviano, firmado 
.,. 25 de fevereiro de 1938, e seus ins­
trumentos complemehtares, aplican-

t 

do-se imediatamente suas diSposições 
em t~do aquilo que resulte operante 
no· presente. 

2. Dentro dêstes propósitos e depois 
de uma análise exaustiva, concorda­
mos na necessidade de atuaJizar os 
referidos instrumentos internacionais 
e de concretizá-Ias nas s~guintes es .. 
tipulações: 

l 

A Zona de Estudos a que se refere 
a declaração II das Notas lteversais, 
de 17 de janeiro de 1952, será dividi­
da, pelo Govêrno da Bolívia, por meio ' 
de um paralelo geogr~fico, em duas 
áreas: 

área "A", situada ao norte, com­
preenQendo sessenta ~por cento 
(60%) da superfície da .referida 
Zona; 

área aa", situada ao sul, compre­
endendo quarenta por cento .... 

_ (40%) da superfície da referida 
Zona. 1 

A mediçãq definitiva das citadas 
Area.s será feita, com a possível bre­
Vidade, pelos ·órgãos, técnicos do ·~~s­

tado boliviano, com a assistência de 
um representante do Brasil. 

O Oovêrno da Bolívia distribui as 
áreas mencionadas da seguinte f~..-r­

ma: 

área "A", a "Yacimientos · Petrolife­
ros Fisca.Jes BolJvianos", pa:ra ser de­
senvolvida por esta entidade de acôr­
do com o seu Estatuto Orgâhico; 

área "B", para pe~quisa e lavra por 
emprêsas privadas de capitais brasl­
leiras, exclusivamente, as qUais obte­
rão concessões sujeitas, em geral, ao 
Código do Petrqleo da Bolívia, apro­
vado por Lei de 29 de outubro de 1956, 
e, em particular, às disposições do 
aludido Código referentes à Zona 1, 
prevista no artigo 20. As -aludidas 
emprêsas, estarão sujeitas em. suas 
atividades na Bolívia às leis do país. 
renunciando, de acôrdo com o artigo 
11 do citado, Código, a tôda reclama­
ção diplomática. 

li 

As emprêsas privadas de capitais 
brasileiros receberão, em igualdade de 
condições, tratamento não menos fa~ 
vorável do que o dispensado pela Bo­
lívia a outras emprêsas similares de 
capitais privados que, dentro da Zona 

,, 
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I, obtiveram concessões durante o 
mesmo período a que se refere o 'ar­
tigo IV desta Nota. 

III 

Uma vez obtidos os respectivos tí· 
tulos de concessão, de acôrdo con1 o 
Código do Petróleo, as emprêsas pri­
vadas de capitais brasileiros, que ve­
nham a operar na Bolívia, ficarão 
sujeitas, em geral, às leis bolivianas 
e, em particular, ao Código do Pe­
tróleo, êessando, no que lhes· di~.-:;er 
respeito, as estipulações desta nota, 
salvo o previsto no último Parâ.grafo 
do artigo 1 e nos artigos V, VI, VII. 
VIII, IX e X. 

IV 

As emprêsas~ privfldas de capitais 
brasileiros processarão seus pedidos de 
concessão e obterão os respectivos tí­
tulos de concessão no prazo máximo 
de dezoito ns') meses, a contar da 
entrada em vigor desta Nota. Se"' as 

· emprêsas não obtiverem os títulos rle 
concessão no referido prazo, o Go· 
vêrno da Bolívia disporá livremente 
das áreas não pedidas, nem concedi-
das. ' 

v 
As pessoas físicas bolivianas pode~ 

rão ser acionistas dâs emprêsas pri­
vadas de capitais brasileiros que"'pe­
rarem na Area "B''. 

VI 

Umá vez alcançada produção sufi­
ciente e satisfeitas as necessidadts do 
corisumo da Bolívia, êste pais com­
promete-se a vender e o Brasil a (!Offi­

prar até cem mil (100.000) barris 
diários cte petróleo cru, em condições 
e preços do mercado internacional. 
Essas operações de compra e ve!1da 
far-se-ão pelo tempo em que, de acôr­
do com o Código do Petróleo, as em­
prêsa~ privadas de capitais brasilei­
ros operarem na Bolívia. 

Para cobrir êsse volume, 'destinar­
se~á a prod'uÇão total de petróleo cru 
obtida pelas emprêsas privadas de ca­
pitais brasileiros 'na Area "B", Que 
lhes é atribuída })elo artigo I, bem 
como a produção e/ou a participação 
que couber à "Yacimientós PetroHfe­
ros Fiscales Bolivianos" na lavra da 
Area "A", do mesmo artigo 1. Se 
convier aos Governos do Brasil e da 
Bolív~a. poderão ser destinados~ para 
a venda ao Brasil, volumes de petró-

leo cru adicionais ao fixado no pre­
sente artigo. 

VII 

A Bolívia comprom~te-se a vender 
e o Brasil a comprar, nas cond~ções 
e preços do mercado internaclmml, 
todo o gás natural produzido ?elas 
emprêsas privadas de capitais 'brasi­
leiros, na Area "B". 

Vlll 

Os preços dos hidrocarbonetos boli­
vi<;lnos serão fixados tomando-se co­
mo base as condições e preços do 
mercado internacional, para prod11tos 
similares, acrepcidos dos cusbJs de 
transporte aos lugares de entrega. · 

IX 

Tanto o preço dos hidrocarbonE>tns 
que a Bolívia vender ao Brasil .. pro­
venientes da lavra da Area "A'' ou 
de outras áreas de seu território, que 
não sejam a An~a "B" .. quanto ó tm­
pósto sóbre lucros e outros gravapies 
devidos, segundo o Código do Petró­
leo. pelas emprêsas privadas de capi­
tais brasileiros, que operarem na 
Are a "B", pagar-se-ão à Bolívia em 
dólares norte-americanos de livre 
Conversibilidade. 

X 

As emprêsas privadas de capitais 
brasileiros disporão livremente de sua 
produção, com a obrigação de desti­
ná-la exclusivamente ao consumo 
brasileiro. Cobertos os cem mil ... , 
(100.000) barris diàr!os de petróleo 
cru e as necessidades do mercado do 
Brasil, os excedentes produzidos pelas 
referidas emprêsas poderão ser co~ 

mercíal_izados em outros mercados. 

XI 

O Brasil assegura à Bolívia a com­
pra de derivados de petróleo, de pró­
priedade de 1'Yacimientos Petrolíferos 
Fiscales Bolivianos", nas condiçõés e 
preços do mercado ínternacionr.l, até 
cinco mil (5 .000) barris diários. Par\t 
êsse fim, "Yacimientos Petroliferos 
Fiséales Bolivianos" firmarão acôr­
dos com as entidades que o Govêrno 
do Brasil designar e nos quais se es­
tabelecerão as êondições gerais e pra­
zos de vigência dos mesmos. 

Xll 

Quando nas Areas "A" e "B'~ des­
critas no artigo I, houver produção e 
reservas suficientes de petróleo cru· 

que justifiquem econômicamente a 
construção de um oleoduto, o Brasil 
e a Bolívia comprometem-se a cons­
trui-lo tendo em conta o abasteci­
mento do mercado brasileiro e. a ex­
portação dos excedentes não abSIJrVl­
dos pelo mesmo mercado. O oleoduto 
poderá partir de qualquer das duas 
Areas, segundo o aconselharem (lS es­
tudos técnico-econômicos, e terminar 
nas imediações do Pôrto de Santos. 

Se convier à Bolívia, o Brasil com .. 
promete-se a conceder·lhe os créditos 
necessários, reembolsáveis em petró­
leo cru, para a construção do oleodu­
to em território boliviano, obra que 
pertencerá à "Yacimientos Petrolife­
ros Físcales Bolivianos". O Bra_sil 
construirá e operará o oleoduto nC'_ 
setor correspondente a seu território. 

XIII 

Quando na Area "B" houver pro-' 
dução e reservas suficientes de gás 
natural que justifiquem econômica­
mente a constru~ão de um gasoduto, 
o Brasil e a Bolívia comprometem-se 
a construir a referida obra, tendo em 
conta as necessidades efetivas do 
mercado br:.u-:iíeiro e a obrigação as­
sumida pelos dc.is países no art. vn 
desta Nota. 

Se convier à BOlívia, o Brasil com­
promete-se a conceder~lhe os créditos 
necessâ.rios, reembolsáveis em petró­
leo cru e/ou gás natural, para a '!ons­
trução da obra em território bolivia­
no, a qual pertel}cerá à "Yactmif'ntos 
Petraliferos Fiscales Bolivianos". O 
Brasil construirá e operará o gasodu­
to no setor correspondente a seu ter­
ritório. 

XIV 

Os hidrocarbonetos de origem boli­
viana, exportados através do terr!tó­
rio brasileiro, terão as facilidades do 
mais amplo, irrestrito e livre 'trânsito, 
em qualquer tempo e circunstâncias, 
qualquer que seja a via e o meio 
de transporte que fôr utWzado. Ésses 
produtos estarão isentos de todo im­
pôsto fiscal, a titulo de trânsito, quer 
federal, estadual ou !municipaL 

As tarifas de transporte, qUer em 
território brasileiro, quer em território 
boliviano, para os hidrocarbonetos 
bolivianos destinados ao consumo do 
Brasil, não serão, em ne9hum caso, 
mals elevados do que as cobradas 
para o transporte dos mesmos produ:-
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tos e pelaS mesmas vias, destinadCJS a 
tercelrós países. 

XV 

.caso venham.a ser ajustadas ven· 
das adicionais de hidrocarbonetos bo~ 
lívianos destinados ao mercado brasi­
leiro ou a terceiros paises, de forma a 
ultrapassar a capacidade do oleoduto 
e gasoduto ajustados, e existirem pro­
dução e reservas suficientes, o Brasil 
e' a BolívTa estudarão a execuÇáoJ de 
novos oleodutos e gasodutos, fi<mndo 
entendido que a construção e a o-pe­
ração dos mesmos corresponder-3 "J ao 
Brasil e à Bolívia em seus respe(:tivos 
territórios. 

XVI 

Os Governos do Brasil e da BcH·fia 
declaram extinta a Comissão Mista 
a que se refere o Tratado sôbre a 
Saída e o Aproveitamento do Petrú · 
Ieo Boliviano, de 25 de fevereít·o de 
1938, e sem efelto tôdas as dispo­
sições relativas a Sociedades MistaS 
de exploração de petróleo, previstas 
no ·aludido Tratado e atos internario­
nais complementares. As somas Jn-· 
vestidas nos estudos efetuados pela 
e"xtinta Comissão Mista e o va,or dos 
estudos entregues pela Bolívia à mes­
ma, serão reembolsados, a anilms os 
países, em dólares norte~americanc~s 
de livre conversibilidade e por :intP.r­
médio do Govêrno da Bolívia, pelas 
emprêsas que v~nham a operar nas 
Areas "A" e "B'', proporcionalmente 
·à área ou áreas pelas mesmas obt.id~s. 

xvu 
As estipulações precedentes Inter­

pretam fiel e cabalmente o Trataria 
sôbre a Saída e· o Aproveitamento do 
Petróleo Boliviano, de 25 de fevereiro 
de 1938, e ·seus instrumentos comple­
nientares, ajustando-os às atuais cir­
cunstâncias. e tol'nl,lm, portanto, sem 
efeíto suas disposições em tudo aquilo 
que não haja sido expressamente pre­
visto e atualizado pela presente Nota 
Reversal. 

3. Esta Nota e a Reversal d" Vos­
sa Excelência, do rnesrno teor, cons­
tituem acôrdo formal entre ambos os 
Governos e entram em vigor nesta 
dàta. 

Aproveito a oportunidade para 
apresentar a Vossa Excelência os pro­
testos da minha mais alta conside­
ração. - _José Carlos de Macedo 
Soares. 

N.0 6 C/R 

La Paz, 29 de marzo de 1958 

A Su Excelencia el Sefior José Car­
los de Macedo Soares, Ministro de 
Relaciones Exteriores de los Estados 
Unidos del Brasil, Presente 

Con·el ánimo de estrechar aún más 
las relaciones politiras y econômicas 
entre nuestros Paises, en las conver.­
saciones. que tuve el honor de man­
tener con Vuestra Excelencia duran­
te la Reunión Especial realizada en 
Corumbá los dias 24 y 25 en Roboré 
los dias 26, 27 y 28 de enero de 1958, 
hemos considerado dei más alto in­
terés promover a. breve plazo el de­
sarrollo petrollfero de las áreas a, que 
se refiere el Tratado sobre Sa~ida y 
Aprovecharniento dei Petróleo Boli~ 

viano suscrito el 25 de febreto de 1938 
y sus instrumentos complementarias, 
poniendo en inmedíata aplicación sus 
disposicíones en todo aquello que al 
presente resulten operantes. 

2. Dentro de estos propósitos y 
después de um análisis exhaustivo, 
hemos concordado en la necesidad de 
actualizar dichos fnstrufnentos inter­
nacionales y de concretarios en las 
siguientes estipulaciones: 

I 

La zona de estudios a que se re­
fiere la dechración li de las Notas 
Reversales' de l7 de enero de 1952, 
se dividirá por el Gobierno de Bo­
livia, mediante un paralelo geográ­
fico, en dos áreas: 

Area "A" situada- al Norte, que 
comprenderá el sesenta por ciento 
(60%) de la superfície de dicha zo­
na; (40%) restante. 

Area "B" situada al Sur, que com­
prenderá el cuarenta por ciento 
Sefwr Ministro: 

Lá mensura definitiva de las cita­
das áreas se hará a la brevedad po­
sible por orgapismos técniCos del Es­
tado Boliviano, con la concurrencia 
de um representante dei Brasil. 

El Gobierno de Bolívia asigna- las 
áreas mencionadas en \la forma se­
guiente: 

Area "A~', a .. Yacimientos Petrolí­
feros Fiscales Bolivianos, para su de­
sarrollo por esta entidad de acuerdo 
a sua Estatuoo Orgánico; . 

-~~a "B", p~r_a~ ~~ desat:to_llo_ · UQ~ 
empresas privadas de capitales. brasi­
leiíos, exclusivamente, que obtendrán 
concesiones sujetas, en general, al 
Código dei Petróleo de Bolívia, a pro-. 
bado por Ley de 29 de octubre de 
1956, y, en particular, a las dlsposi­
ciones de. dlcho Código referentes a 
Já Zona I, de su Articulo 20. Las alu­
didas\ empresas estarán sujetas en 
sus actividades en Bolivia e las leyes 
de dicho país, renunciando, de acuer­
do ai Articulo 11 del Código dei Pe­
tróleo, a toda reclamaciôn diplomá­
tica. 

IJ 

Las empresas privadas de capitales 
brasileiws reclbirân en igua1dad de 
condiciOnes, tratamiento no menos 
favorable que e!' dispensado por Bo-o 
livia a otras empresas süniliares de 
capitales privados que dentro de la 
Zona l, hayan obtenido concesiones 
durante el mismo período a que se 
refiefe el Artículo IV de esta Nota. 

Ill 

Una vez perfeccionadas las cónce 
siones, de acuerdo al· Código dei Pe­
tróleo, las empresas privadas de ca­
pÍtales brasílefios, que ingresen a ope-
rar en Bo1ivia, qul'!'rl.arán sujetas a las 
leyes bolivianas en generaly, en par­
ticular, ai Código dei Petróleo, ce­
sando en lo que a ellas respecta,.las 
estipulaciones de esta Nota, salvo. en 
lo previsto nor el último párrafo del 
Articulo I y por sus Articulas V, VI, "-... 
VII, VIII, IX y X. ' 

IV 

Las empresas privadas de capJtales 
brasilefios tramitarán sus pedidos de 
concesion y 9btendrán los títulos· 
'ejecutoriales respect.ivos en el plazo -
máximo de dieciocho (18) meses des­
de la vigencla de esta Nota. SI no 
perfeccionarem sus concesiones en 
éste término, el Gobierno de Bolívia 
dispondrá Hbremente de las áreas no 
pedidas ni concedidas. 

v 
Las personas físicas boli•.>ianas po­

drán ser accionistas· de las empresas 
privadas de capitales brasilefíos que 
operan en el área ~'B". 

YI \ • Una vez alcanzada la producclón 
suficiente y satis!echas las necessida-

. ' ·: . 

. I. 
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des del eonsumo de Bolivia, este pais 
se compromete a vender y Brasil a 
comprar .hasta cien mil (100.000) 
barriles diarios de petróleo crudo, en 
condiciones y precios del mercado in­
temaciqnal. Estas operaciones de 
compra-venta se harán por el tiempo 
en que, de acuerdo al Código del Pe­
tróleo, las empresas privadas de ca­
pitales brasileúos operen en Bolivia. 

Para cubrir este volúmen, se desti­
nará Ia producción total dei petróleo 
crudo obtc-nido por las empresas pri­
vadas de capitales brasilefios en el 
área "B", que se les asigna por el 
Artículo I y la producción y/o par-/ 
ticipación que a Yacimientos Petro­
líferos Fiscales Bolivianos correspon­
da en la explotación dei área "A" dei 
mismo artículo I. Si conviniéra a los 
Gobiernos de Bolivia y Brasn, podrá 
destinarse, pra la venta a este úl­
timo, volúmenes de petróleo crm1o 
adlelonales al fijado en el presente 
Articulo. 

VII 

Bolivia se compromete a vender Y 
Brasil a comprar, en condiciones Y 
precios de mercado internacional, 
todo el gas natural producido por las 
empresas privadas de capitales bra­
sileílos en el área "B". · 

·VIII 

Los precios de los hidrocarburos 
bolivianos se fijarán tomando como 
base las condiciones y precios de mer­
cado internacional, para productos 
similares, sumados los costas de 
transporte a los luga;es de entrega. 

lX 

Tanto el precio de los hidrocarbu ... 
ros que Bolivia. venda al Bràsn, pro­
venientes de la explotación del área 
uA" o de otras áreas de su. território, 
que no sea el área "B", como el im­
puesto sobre utilidades y otros gra­
vámenes que según el Código dei Pe­
tróleo, deban cubrir las empresas pri:.. 

· vadas de capitales brasilefíos, que 
operen en el área "B", se pagarán â 
Bolivla én moneda de los Estados 
Unidos de América, de libre conver­
tibilidad. · 

X 
I 

L3.s empresas privadas de capltales 
brasileftos Ç.ispondrã.n libremente de 
su Jlroducción, con la obligación de 
destinaria exclusivamente al consu­
mo brasilefio .. cubíertos los cien mil 

(100 .000) barriles diarios de petróleo 
crudo y las necesidades dei mercado 
del Brasil, los excedentes producidos 
por dichas empresas podrán comer­
cializarse en otros mercados. 

XI 

El Brasil asegura A. Bolivia~·Ia com­
pra de derivados de petróleo, de pro­
priedad de Yiacimient'os Petrolíferos 
Fiscales BolivianoS,' en condiciones y 
precios de mercado internacional, 
hasta cinco mil (5.000) barriles dia­
rios. Para este efecto, Yacimientos 
Petroliferos Fisca.les Bolivianos fir­
mará acuerdos con las entidades que 
designe el Gobierno dei Brasil en los 
cuales se estabelecarán las . condicio­
nes y duración de los mismOs. 

XII 

Cuando en las áreas "A" y ''B" 
descritas e nel ·artículo ! se deter:mi­
nen producción y reservas suficien­
tes de petróleo crudo que justifiquen 
económicamente la construcción de 
un oleoducto, Bolivia y Brasil se com­
prometeu a constrirlo, teniendo en 
cuenta el abastecimiento dei mercado 
brasilefío y la explotación de los ex­
cedentes no absorvidos por dicho 
merCado. Este oleoducto podrá partir 
de cualisquiera de las dos árP-as, se­
gunlo aconsejen los estudios técnico­
económicos, y terminar en las inme­
diaciones del puerto de Santos {Bra­
sil). 

Si convíniense a Bolivia, el Brasil 
se compromete à otorgale los créditos 

.I necesarios, reembolsables en petróleo 
crudo, parte la construcción del oleo­
ducto in territorio boliviano, obra que 
pertenecerá a Y::tcimientos Petrolífe­
ros Fiscales Bolivianos. El Brasil 
construirá y operará el oleoducto en 
el sector correspondiente a su terriw 
torio. 

XIII 

Cuando en el área "B" se determi .. 
ne producción y reservas suficientes 
de gas natural, que justifiquen eco­
nómicamente la construcción de mt 
gasoducto, Bolívia Y. B~asil se com­
prometeu a construi! dicha obra, te­
niendo en cuenta los requerimientos 
efectivos del mercado brasilefio,' y la 
obrigación a.SU:mida por los dos países 
en el Artículo VII de esta Nota. 

, Si conviniese a Bolívia, Brasil se 
compromete a otorgale los créditos 

necesarios, reembolsables en petróleo 
crudo y/o gas natural, para la eons­
trucción de la obra en territorio bo­
liviano, que pertencerá a Yiacimien­
tos Petroliferos Fiscales Bolivianos. 
Brasil construirá y operará el gaso­
ducto en el sector correspondiente a 
su territorio. · 

XIV 

Los llidrocarburos de origen boli­
viana que se exportaren a través de 
territorio brasilefio, tendrán las fa­
cilidades dei más amplio, irrestricto 
y libre tránsito eri todo tiempo y c!r­
cunstancias, cualquiera que sea la via 
y el medio de transporte. que se uti­
lice. Esos protuctos estarán. eximidos 
de toda gravamen .fiscal, por coneep­
to de tránsito, sea federal, estadual 
o municipal. · 

Las 'tarifas de transporte, tanto en 
terrítorio boliviano como brasileüo, 
para hidrocarburos bolivianos desti­
nados al consumo del BraS;il no se .. 
rán, en caso alguno, más elevadas 
que las fijadas para e! transporte de 
los mismos productos, y por las mis­
mas vias, destinados a terceros paí­
ses. 

XV 

Si se llegare a convenir ventas adi­
cionales de hidrocarburos bolivianos 
con destino al mercado brasilefío o 
a terceros países, que sobrepasen la 
capacidad del oleoducto y ,gasoducto 
convenidos, y existiesen reservas y 
producción suficiente~, Bolivia y Bra­
sil estudiarán la e]ecución de nuevos 
oleoductos y gasoductos, entendlen­
dose que la construcción y operación 
de los mismos corresponderá a Boli­
via y Brasil en sus respectivos terri ... 
torios. 

XVI 

Los Goblernos de Brasil y Bollv!a 
declaran extinguida la Comisióh Mix-­
t~ a que se refiere el Tratado sôbre 
Salida y Aprovechamiento de Pettó­
leo Boliviano, de 25 de febrero 'de 1938, 
y, sin efecto~ tôdas las disposiciones 
relativas a sociedades ml:xtas de ex­
plotación de petróieo, previstas en el 
aludido Tratado y actos internaelo­
nales complementarias. 

Las sumas invertidas en los estu­
dios eiectuados por la extinguida Co­
misián Mixta y el valor. de los entre­
gados por Bolivia a la misrna, serán 
reembolsados' a ambos paises, en mo-
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' neda de los Estados Unidos de Arilé-
rica, de libre convertibilidad y por 
intermedio del Gobierno de Bolívia 
por las empresas que vengan a ope­
rar en las áreas "A" y "B", p.ropor­
ciollalmente ai área o áreas por ellas 
obteriidas. 

XVII 

Las estipulaciones precedent.es in­
terpretan fiel y cabalmente el. Tra­
tado sobre Salida y Apróvecharniento 
del Petróleo Boliviano de 25. de fe­
brero de 1938, y sus instrumentos 
complementarias, ajustándolos a las 
actuales circunstancias y dejan, .por 
tanto, sin efecto sus disposiciones én 
todo aquello que no hubiese sido ex­
presamente previsto y aCtualizado en 
la presente Nota Reversal. 

3. Esta Nota y la Reversal de Vues­
tra ~ Excelencia, del mismo tenor1 

constituyen acuerdo _ formal entre 
ambos Gobiernos, y entra en vigen­
~~a desde la fecha. 

Aprovecho la oportunidad para pro­
sentar a Vuestra Excelencia Ias se­
guridades ctê m,i má.s alta considera-
ción. 

Manuel Barrau Ptüáez 
' 

'ACORDO SOBRE. ESTUDOS TÉCNI-
COS PARA O ABASTECIMENTO, 
E M HIDROCARB~ETOS, O O 
MERCADO BRASILElRO 

Assinado em La Paz, a 29 de mar­
ço de 1958. 

' ' Publicado no Diário Oficial de 14 
de julho de 1958. 

MISSAO ESPECIAL POS ESTADOS 
UNIDOS DO BRASIL 

La Paz, em 29 de março de 1958 
N.0 "7 C/& 

Senhor Ministro, 
/ 

Tenho a honra·de dirigir-me a Vos-
sa Excelência com o fim de lhe pro­
por que ehquanto não se comprova­
rem reservas recuperáveis e· não se 
obtiver produção de petróleo cru e 
gás natural que justifiquem econônli­
camente a construção do oleoduto 'e 
gasoduto previstos nos ··artigos XII e 
XIII da Nota Reversal N.0 6 C/R des­
ta mesma data, e tendo em cdnta o 
disposto nos artigos ·VI, VII. e X da1 

mesma Nota, os Governos do Brasil e 
da Bolívia se comprometam a efetUar 
estudos completos1 por intermédio de 
seus respectivos órgãos técnic.os, no 

. mais breve prazo. possível, a Jím de 

. formular recomendações conctucentes 

\ 

a possibilitar o aproveitamento e 
transporte; em condições econômicas, 
dos hidrocarbonetos bolivianos desti­
nados ·ao mercado brasileiro. 

2. Se, em conseqüência dos estudos 
realizados pelos aludidos órgãos téc­
nicos, se chegar a conclusões indi­
cando que a estabilidade iif!anceira 
e econômica das emprêsas privadas 
de capitais brasileiros, que operarem# 
na Area 1'B", possa ser afetada, os 
Governos do Brasil e da Bolívia pro­
cederão entre si a consultas perti­
nentes, qUe permitam a adoção de 
medidas adequadas, com vistas a uma 
solução de caráter transitório, facul­
tando àS mesmas emprêsas, inclusive; 
poder ve1_1der a terceiros países sua 
produção de hidrocarbonetos, en­
quanto não se dispuser de condições 
econômicas de aproveitamento e 
transporte para o abastecimento do 
mercado~ bfasileiro. Essas· medidas, de 
caráter eventual, em caso algum afe­
tarão as disposições fundamentais 
constantes da Nova Reversal N.0 6 
C/R, desta mesma data. 

; A Sua Excelência o Senhor Manuel 
Barrau· Peláez, Ministro das Relações 
Exteriores e Culto. 

3. Muito agradeceria uma resposta 
de Vossa Excelência, a qual, se afir­
mativa, constituirá acôrdo formai en- . 
tre nossos Governos. 

Aproveito a oportunidade para 
apresentar a Vossa Excelência os 

.protestos da minha mais alta consi­
deração. - José Carlos de Matedo 
Soares. 

N.0 7 C/R 

La Paz, 29 de marzo de 1958 

,. Sefíor Ministro: 

Tengo el honor de acusar recibo de 
· Ia atenta Nota 7 C/R fechada el dia 

de hoy, en la cual Vuestra Excelencia 
'propone que entretantQ se comprue­
be reservas recupet;ables y se obtenga 
produccíón de petróleo crudo y gas 
natural que económicrunente justifi­
quen la construcción del oleoducto Y 
gasoducto' previstos en los articulas 
XII y XIII de la Nota Reversal nú­
mero 6 C/R,"' de esta misma fecha, y 

- teniendo en cuenta lo dispueSto' por 
los Articulas VI, VII y X de la misma 
Nota, los Gobiernos de Bolivia y del 
Brasil se comprometan a efectuar es­
tudios completos por media de sus 
respectivos organismos tecnicos,. en el · 

más breve prazo posible, para formu­
lar recomendaciones conducentes a 
posibilitar el aprovechamifnto y 
transPorte, · en condiciones econômi­
cas, de los hidraca~buros bol~vianos 

destinados al mercado brasilefio. 

2, Si, como consucuencia de los es .. 
tudios realizados pol- los aludidos or­
ganismos técnicos, se llegare a con­
clusiones, seiíalando que la establli­
dad financeira y econômica de las 
empresas privadas de capitales brasi­
leiios que operen en el área "B'' pu­
diera s~r afectada, los GoPiernos de 
Bolivia y dei Brasil efectuarán entre 
si las consultas del caso, de mod.o de 
permitir Ia adonción de medidas 
adecuadas para dar uma solución de 
caracter transitorio, facultando, in­
clusive, a dicha? empresas para ven­
der, a terceros países, su producción 
de hidrocarburos mientras no se dis­
ponga de condiciones económicas de 
aprovechamiento. y transporte para 
abastecer ~1 mergado brasile.fio. Estas 
medidas, de caráter eventual, en nin­
gún caso afectarán las disposiciones 
fundamentales contenidas en Ia Nota 
Reversal número 6 C/R de esta mls- · 
ma fecha. 

3. Mi Gobierno manifesta su con­
. forinidad con las proposiciones con­
tenidas en la Nota de Vuestra Exce-

_lencia, número 7 C/R fechada el dia 

de hoy y .está de acuerdo, tambien, 
' en considerar esa Nota de Vuestra 

Excelencia y Ia presente Nota de res­
puesta, como un acuerdo f(!i'mal en­
tre nuestros Gobie:rnos. 

Me valgo de la oportunidad, para 
presentar a Vuestra Excelencta Ias 
seguridades de mi más alta conslde­
ración. - Manuel Barrau Peláez. 

A Su Excelencia 'el Sefior José Carlos 
de Macedo Soares, 

Ministro de Relaciones Exteriores 
de los Estados Unidos dei Brasil 
Presente 

ACóRDO SOBRE OBRAS COMPLE­
liJENTRJIES DA ESTRADJI DE FER­
RO CORUMBA-SAN'I'A CRUZ DE LA 
SI ERRA 

Notas reversais trocadas em La Pa?<, 
a 23 de março de 1958. 

Publicadas no Diário Oficial de .23 
de junho de 1958 • 
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MISSAO ESPECIAL DOS ESTADOS 
UNIDOS. DO BRASIL 

La Paz, em 29 de março de 1958. 

N.0 3 C!R 

Senh9r Ministro, 

Tenho a honra de dirigir-me a v. 
Ex. a com relação· à Reunião Especial 
que mantivema·s nas cidades de Co­
rilmbà e Roboré entre 23 e 28 de ja­
neiTo do corrente ano,' na qual, ao 
analisar aspectos da execução do Tra­
tado sõbre Ligação Ferroviária, de 25 
de fevereiro de 1938, concordamos na 
necessidade de dar solução a diversas __ 
questões relacio:padas com a Estrada 

I de Ferro Corumbá - Santa Cruz de 
la Sierra. 

2. Nes~e sentido, meu Govêrno está. 
de acôrdo com a solu~ão indicada nas 
seguintes con-tiçã€s: 

I 

os Governos do Brasil e da Bolívia 
concordam em prOCêder à _terminação 
das seguintes obras complementares, 
necessárias à conclusão de~initiva da 
construção da Estrada de Ferro Co­
rumbá - Santa Cruz de la Sierra. 

a) substituição de setenta (70) 
quilômetros de via féhea, 

1 construída com trilhos relami­
nados, por t'"ilhos novos de ses­
senta e cinco libras por jarda 
(A.S.C.E.). Esta· substituição 
efetuar-se-á entre os quilôme­
tros 170 e 240 da atual linha; 

bl construção de f i n'i ti v a das ' 
obras d'arte caí-rentes que fo­
ram construídas em caráter 

locomoção em Santa. Cruz de 
_ la Sierr.a; _ -

g) c9nstrução da Estação termi­
nal na cidade de Santa cruz 
de la Sierra, de acôrdo com os 
trâmites já iniciados ·e com o 
concurso das Estradas de Fer­
ro Yacuiba - Sari.ta Cruz de la 
Sierra e cochabamba - santa 
Cruz de la Si erra~ 

h) início, no mais breve prazo 
possível, da construção de um 
ramal ferroviário à localidade 
de Puerto Suárez. t 

Com o propósito aCima referido, 
nossas Governos concordam, em en .. 
carregar a Comissão Mista Ferroviá­
ria Brasileiro-Boliviana, no prazo má­
ximo de sessenta dias a contar da da­
ta da assinatura da presente Nota, 
do estudo e apresentação dos orça­
mentos para a realização ·das obras 
anteriormente enumeradas, que deve­
rão ficar concluídas 'âté_ 30 de junho 
de 1960. O plano de trabalhos da Co­
missão Mista deverá dar prioridade 
às obras compreendidas .no trecho 
Fronteira - Roboré devendo fazer­
se a ·entrega do m'?smo trecho ao Go­
vêrno da Bolívia até 30 de junho de 
1959, e devendo entregar-se o segun­
do trecho compreendido entre Roboré 
e Santa Cruz de 'Ia Si erra, o mais tar­
dar até 30 de junho de 1960. comple­
tando-se de tal modo a entrega total 
da Estrada de Ferro ao Govêrno da 
BolíVia. · 

li 

provisório; 

Ainbos os Governos concordam em 
que se deve ãdquirir material rodante 
e de tração, necessário à explor~ção 

_ /industrial da Estrada de Ferro Co-
c) complementaçao dos terraple- rumbá _ santa Cruz de la Sierra e.., 

nos e lastramento da linha, que a aquisição se faça de acôrdo c.~m 
nos trechos ainda necessitad9s 0 prográma IPínimo, elaborado pela 
destas providências; Comissão Mista Férroviárta Brasilei- ' 

d) construção das obras de .pro- ro-Boliviana, préviamente aprovado 
teçãO das margens. do Rio por ambos os~ Governos, com a állte ... 
a r ande , complementares à cedência necessáría para q~e o ma-_, 
construção da ponte sõbre o teria!, objeto dêste a.côrdo, esteja ha­
mesmo rio; bilitado e disponível na medida do 

e) renovaÇão sistemática de dor~ possjvel, por ocasião da entrega da 
mentes assen~ados na linha, Estrada de Ferro. 
que se encontrem em mau es­
tado ou que não. reunam as 
condições técnica exigidaa.; 

f) complementação adequada da 
oficina da lOcomoção seccional 
de Roboré, bem como instala­
ção de uma oficina cl!ntral da 

!11 
Em vista da necessidade de atua~ 

llzar o regime de trabalho da Comis~ 
são Mist~ Ferroviária Brasileiro-Bo­
liviana, tendo-se em conta a operaç.ão 
simultânea de uma exploração provi­
sória com o prosseguimento e conclu-

/ 

. são das obras ambos ·os Govel,"nos ep- · 
. car-regam :.a- Comissão Mista FeFto- -
viária Brasileiro-Boliviana do seguin­
te: 

a) o estudo de um Regulamento 
de Compras que, contemplando, 
medidas adequadas, · não se 
afaste- das disposições legais·. 

- sõbre a matéria vigente em 
. ambos os príses. O projeto que 

s1a formule a respeito, será 
aprovado mediante Nota Re­
versal e pôsto em vigor por 
ambos os Governos no prazo de 
sessenta dias a contar da .as­
sinatura da presente Nota; 

b) o estudo, sujeito à aprovação 
de ambos ~s Governos em igU.al 
~forma e prazo do inciso ante­
rior, de um projeto de Reg:ula­
mento destínado a atualizar o 
Regulamento Interno de Assis­
tência SOcial iRIAS); 

c) a adoção de um procedimento 
dentro da Contabilidade da Es­
trada de Ferro Corumbá -
Santa Cruz de la Sierra, com 
o propósito dê levar as contas 
de exploração provisória, se--

"' paradas das correspondentes 
às dfspesas da construção, 
per~itindo de tal maneira a 
deter~ação imediata e pe­
riódica dos resultados da con­
tabilidade de exploração. 

I -IV 

O Govêrno do Brasfl, de conformi-: 
dade com o artigo XIII do Tratado · 
sôbre Ligaç.ão Ferroviária, de 25 de 
fevereiro de 1938, tomará as medidas· 
necessárias no sentido Oe prover a 
Cçmissão Mista Ferroviária Brasil e i-­
ro-Boliviana das reservas cambiais 
lndispensãveis, a fim de que a mesma 
possa atender às aqujsições de mate­
rial de importa~ão, sempre que haja 
dlsponlbtlldade de divisas' e que no 
mercado brasileiro ou no boliviano 
não possa ser adquirido produto si­
milar.' 

v 
O Govêrno do Brasil eoneorúa em 

conceder, dentro do regime de adian­
tamento da Comissão Mista Ferro­

'viária Brasileiro-Boliviana, um cré­
dito ·especial p~ra atender ao paga­
mento de salários e melhoria de be­
nefícios sociais, ern favor do pessoal 
da Estrada de Ferro Corumbá - San­
ta Cruz de la Sierra. 
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VI 
Os Governos do Brasil e da Bol.ivia 

recomendam à Comissão Mista J.:4...,er­
roviária Brasileiro-Boliviana que ace­
lere a conclusão da ponte sôbre o Rio 
Grande, de forma a estar terminada 
ainda no corrente ano, evitando, 
assim, novas interrupções no tráfego. 

VII 

Atendendo a reiteradas solicitações 
do Govêrno da Bolívia, o Govêrno do 
Brasil concorda em que na comissão 
Mista Ferroviária Brasileiro-Bolivia­
na se estabeleça um período de tran-­
sição administrativa, durante o qual 
a Chefia da dita Comissão Mista será 
exercida pelo Engenheiro-Delegado 
boliviano, com a mesma autoridade e 
atJ.ibuições ora exercidas pelo Enge­
nheiro-Chefe brasileiro. Com êste 
fim, manter-se-ão as disposições do 
Regulamento em vigor, aprovado por 
Notas Reversais de 24 de maio de 
1938, com a única modificação reh­
tiva à Chefia da Comissão. Êsse pe­
ríodo de transição administrativa ini­
ciar-se-á em 10 de maio do'· presente 
ano. Em seu decurso, executar-se-ão 
as obras ajustadas nesta Nota. 

3. A presente Nota e a Reversal de 

Vossa Excelência, do mesmo teor ·e 
data, constituem acórdo formal entre 
nossos Governos. 

Aproveito a oportunidade para 
apresentar a Vossa Excelência os pro­
testo~ da minha mais _álta considera­
ção. 

José Carlos de Macedo Soares 

N.0 3 C/R 

La Paz, 29 de marzo de 19.58. 

A Sua Excelência el Sefior José Car­
los de Macedo Soares, Ministro de Re­
laciones Exteriores de los Estados 
Unidos dei Brasil, Presente. 

Sefior Ministro: 

' . Tengo el honor de dirigirtne a Vues-
tra Excelência con relación a la Reu­
nión Especisl que sostuvimos en 'las 
ciudades de Corumbá y Roboré entre 
el 23 y el 28 de enero dei corr]ente 
afio, en la cual a tiempo de ana.lizar 
aspectos de ejucución del Tratado so­
bre Vinculación Ferrcviária de 25 de 
febrero de 1938, concordamos en In ne~ 
cesidad de dar solución a diversas 
cuestiones relacionadas com el F.erro-

carril Corumbá ~ Santa Cruz de la 
Si erra. 
2 .• En ese sentido mi Gobierno está 
de acuerdo con la solución indicada, 
en los términos siguíentes: 

I 

Los Gobiernos de Bolívia y el Brasil 
_expresan su conformjdad para proce­
der a la terminación de las siguientes 
obras complementarias, necesarias 
para dar conclusión definitiva a la 
construcción dei Ferrocarril Corumbá 
- Santa Cruz de la Slerra: 

a) Substitución de setenta (70) 
kHómetros de via férrea, cons­
truída con rieles relaminados, 
por rieles nuevos de 65 libras 
por yarda !A.S.C.E.). Esta 
substitucióll se efectuará entre 
los Kilómetros 170 y 240 de la 
actual Iínea. 

b) Construcción definitiva de las 
obras de ~ arte menores que 
fueron ejecutadas con carác­
ter provisional. 

c) Complem\ntación de terraple­
nes y baiastado de Ia línea en 
los sectores que requi'eren de 
estas medidas. 

d) Construcción de obras de pro­
tección de márgenes dei Rio 
Grande, complementarias a la 
Construcción dei puente sobre 
el mismo rio. 

e) Rep.ovación sistemática de 
durmiente·s colocados en la via 
que se encuentrem. en mal es­
tado o que ·no reunam Ian con­
diciones técnicas eXigidas. 

f) Complementación adecuada de 
la maestranza seccional de 
Roboré y dotación de una 
maestianza. central en Santa 
CruZ de la Sierra. 

g) Construcción de la Estación 
terminal en la ciudad de San­
ta Cruz de Ia Sierra de ac .... uerdo 
con los trámi tes ya iniciados y 
con la _concurrência de los Fer­
rocarriles Y a c u i b a ~Santa 
cruz de la Sierra y Coc.habam­
ba -·Santa Cruz de 'la Sierra. 

h) Iniciación, al más breve· plazo 
pbsible, de la construcción de 
un acceso ferroviário a la lo­
calidad de Puerto Suárez. 

Cón el propósito anterio,r, nuestros 
Gobiernos coinciden en encomendar 

a la Comisión Mixta Ferroviaria Bo­
Hvjano-Brasi1eila, .con el plazo máxi­
mo de 60 dias a -contar de la fecha 
de la suscripción de la presente nota-; 
eU eStudío y la presentación de presu­
puestos para la reaÜzación de Jas 
obras arriba enumeradas, que debe­
rán ser concluidas hasta) el 30 de 
junio de 1960. E! plan de trapajos de 
la Comisión Mixta dará prioridad a 
las obras comprendidas en el tramo 
Frontera-Roboré, debiéndose hacer la 
entrega del mismo tramo al Gobierno 
de Bolivia hasta el 30 de junia ·de 
1959, y entregarse el segundo tramo 
comprendido 'entre Roboré y Santa 
Cruz de Ia Sierra, a más tardar hasta, 
el 30 de jun!o de 1960, completándose 
d~ tal modo la entrega total de! Fer­
rocarril ai Gobi'\fna de Bolívia. 

li 

Asimi,smo ambos Gobiernos con­
cuerctan en· que se debe adquirir ma­
terial de traccjon y rodante, necesa­
rios para la explotación industrial ctel 
F'erroc_arril Corumbá - Santa ·Cruz 
de· Ia Síerra y que la adquísíción se 
efectué de acuerdo a ui1 programa 
minimo, elaborado por la Comisión 
Mixta Fer~oviaria Boliviano~Brasile­

fia, previamente aprobado por ambos 
Gobiernos y con la oportunidad ne­
cfsaria para que el material objeto 
de este acuerdo, se encuentre habili­
tado Y disponible, en lo poSible, a 
. ' ttempo de la entrega ctei FerrocarrU. 

111 

En vista de la necesidad de actua­
Iizar el régimen de trabajo de ' Ia' 
Comisión Mixta Ferroviária Bolivia~ 
no-Brasilefla, teniendo en cuenta la 
operación simultânea de una expiO ... 
tación provisional con Ia prosecución 
y conclusión de obras, ambos Gobier­
nos encomiendan a la citada Comi­
ston Mixta Ferroviária Boliviano­
Brasileiia, lo seguiente: 

a) E! estud!o de un Regla~nto 
de Adquisiciones que, contem­
plando medidas de mejor ser­
vicio, no se aparte de las dis­
posicion.es legales vigentes 
sobre Ia ma teria . en ambos 
Paises. El proyecto que se for­
mule al respecto será aproba­
,do mediante nota reversal y 
puesto en vigencia por ambos 
Gobiernos en el término de 60 
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' 

dias a contar' de la firma de 
la presente nota. 

b) <Él estudio, sujeto a la apro~ 
bación de ambos Gobiernos en 
igual forma y plazo de! inciso 
anterior, de t!-D proyecto 
de Reglamento destinado a 
actualizar el, "Reglamen to In" 
terno1 de Asistencia · Social" 
(RIAS). 

c) La adopción de un procedi­
miento dentro de Ia contabi­
Udad de! Ferrocarrll. Corumbá 
- Santa Cruz de la Sierra, a 
objeto de !levar las cuentas 
de explotacion provlstonal 
por separado de las corres­
pondientes a gastos de la 
·construéción, permitlendo de 
tal manera la determinación 
inmediata y periódica de re­
sultados de la contabil!dad de 
explotación. 

IV 

E! Gobierno de! Brasil, de confor­
midad con el artículo XIII de! Trata­
do sobre Vinculacióp Ferroviaria de 
25 de febrero de 1938, tomará las me­
didas necesarias en el sentido de pro­
veer de la moneda eX.tranjera indis­
pensable a Ia Comisión Mixta Ferro­
viaria Boliviano-BrasUefia, . a fim de 
que la mlsma pueda atender la adqui­
sición de material de importación, 
siempre que haya . disponibilidÍid. de 
divisas y que .en el mercado brasilefio 
o en el boliviano no puedan ser ad­
quiridos productos s\miliares. 

v 
El Gobiemo del Brasil concuerda en 

conceder, dentro del régimen de ade­
la~tos de la Co\nisión Mixta Ferro­
viaria Boliviano-Brasilei\a, un crédito 
éspecial para atender el pago de sala­
rios y mejora de benefícios sociales 
en favor del personal del Ferrocarrn 
Corumbá - Santà Cr_uz de la Sierra. 

VI 

Los Gobiernos de Bolivia y e! Bra­
sil reconmiendan a la Comisión Mixta 
Ferroviária BoUViano-Brasilefia, la 
aceleración de la conclusión del puen­
te sobre el Rio Grande, a fin de que 
se encuentre terminado el custo 'del 
presente afio, evitando así nuevas in­
terupciones en el tráfico. 

VII 

Atendlendo a reiteradas solicitudes 
dei Gobierno boliviano, el Gobierno 

dei Brasil presta su conformidad para 
que en la Comisión Mixta Ferroviaria 

Boliviano~ Brasilefia se estabeleza un 

período de transición administrativa, 
durante el cu~! la Jefatura de dicha 
Comisión será ejercida por. el Inge­

niero-Delegado boliviano, con la mis­

ma autoridad y atribuciones ahora 
ejercidas por el Ingeniero-Jefe brasi­
lefio. Para este \recto, se mantienen 
las disposlciones del Reglamento en 
vigencia, aprobado por Notas- Rever­

sales de 24 de mayo de 1938, con Ia 
única modificación relativa a Ia jefa­

tura de Ia Comisión. Este período de 
transición administÍ'ativa se iniciará 
a partir de lO de rnaio del presente 

aiio. En su transcurso, se ejecutarán 
las obras acordadas en esta nota. 

3. La presente Nota y la Reversal 
. ' de Vuestra Excelencia, dei mismo te-' 

nor y fecha, constl tuyen un acuerdo 
formal e

1
ntre nuestros Goblernos. 

. Me valgo de esta oportunídad para 
· presentar a Vuestra ExcelenGia el tes­
tlmonlo de mil mâs alta considera­
ción. - Manuel Barrau Peláez. 

MENSAGEM , 
N. 0 42, de 1968 (CN)' 

(N.0 797/68, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do I 3.0 do art. 54 da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à dellberaçã~ ~e Vossas Exce­
lências, acompanhado de· exposição 

de motivos dos Senhores Ministros de 
Estado da Justiça, da Fazenda e do 
Planejamento e Coordenação Geral, o 
anexo projeto de lei que fixa venci­
mentos básicos de cargos do· Poder 

I o 

Judiciário, dos Tribunais de Contas 
da União, do Distrito Federal e do 
Ministério Público, e dá outrá.s pro­
vidênchis. 

Brasília, em 29 de novembro de 
1968. - A. Costa e Silva. 

- ··- -
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DOS SENHORES 
MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA, DA 

FAZENDA E DO PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇÃO GERAL 

E.M. n.0 240. 

Em 18 de novembro de 1968. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Temos a honra de submeter à ele:. 
vada consideração de Vossa Excelên­
cia o incluso projeto de lei que rea­
justa os ~encimentas dos- magistra­
dos da União, do Distrito Federal e 
dos Territórios, bem como dos mem­
bros dos Tribunais de Contas da 
União e d6 Distrito Federal. 
2. Cumpre-nos assinalar que os no­
vos valôres constantes dos anexos que 
acompanham o aludido projeto resul­
tam da aplicação de um percentual 
médio de 50% (cinqüenta por cento) 
sôbre os valôres resultantes da apli­
cação do disposto na Lei n.0 5. 368, de 
1.0 de dezembro de 1967, e envolvem 
,um aumento de despesa de, aproxi­
madamente, NCr$ 5.000.000,00 (cin­
co milhões de cruzeiros novos). A 
adoção do aludido percentual traduz.o 
intuito de harmonizar a necessidade 
da revisão dos quantitativos das re­
tribuições da magistratura' federal, 
com a imperativa observância das rei-· 
teradas recomendações de Vossa Ex­
celência no sentido da contenção das 
despesas de custeio, evitando-se, con­
seqüentemente, maiores reduções nas 
dotações destinadas a investimentos. 

Prevalecemo-nos da oportunidade 
para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do nosso mais pmfundo 
respeito e admiração . 

Luiz Antônio da Gama· e Silva 
Ministro da Justiça 

Antônio Delfim Netto 
Ministro da Fazenda 

Hélio Beltrão 

Ministro do Planejamento. 
e coordenação Geral 

PROJETO DE LEI 
N.0 38, de 1968 (CN) 

Fixa vencimentos básicos de 
cargos do Poder Judiciário e dos 

· Tribunais de Contas da União, do 
Distrito Federal e do Ministério 
Público e dá outras p.ro~idências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.'' - Os v e n c i mentos cons­

tantes dos Anexos I, ·n e III da Ta-

~ 

f 
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bela D que acompanha o Decreto .. Lei 
n,0 81, de 21 de dezembro de 1966, mo­
dificada pela Lei n,0 5,368, de L0 de 
dezembro de 1967, passam a vi~:orar 

com os novos valôres inscritos nos 
Anexos que ;tcompanham a presente, 
Let 

, Art. 2.0 - As importâncias das 
diárias de que trata a Lei n? 4,019, 

de 20 de dezembro de 1961, coneedi­
das aos servidores públicos em geral, 
inclusive aos abrangidos pelos Anexos 
a que se. refere o art~go anterior, fí­

cam 1imJtadas aos valôres àbso.'!Utos 

iiÍdividuais 'percebidos-na data a,nte­

rior à da vigência desta lei, vedada a 
sua majoração a qualquer título t! sob 

qualquer invocação. 
' ' 

' '' Parágrafo único - Em nenhuma 
hipótese, sob pena de responsab!lida­
de criminal da- autoridade que o de­

ferir, ordenar ou efetuar, será feito 
pagamento ctas diárias, a que se re­

-fere êste' artigo, a qualquer servidor, 
inclusive magistrados, .que não unha 
lotação ou exercício em Brasília. 

Art. 3.() - Os Presidentes do.!) Trí~ 

bunais e os membros do Ministério 

Público da União, 1 do Distrito Federal 
e dos Territórios,- a seguir enurrlera~ 
dos, e o Consultor-Geral da Repúbli­
ca perceberão, mensalmente, 'gr~Ltifi­
cação de representação nas percenta.­
genS abaixo especificadas e calcula­
daS sôbre os vencimentos básicos, ex­
clUídos quaisquer outros estipêndios, 

incorporados ou .não: 

I - Presidente do Sup:remo 
Tribunal Federal: 50% 

(cinqüé:nta por cento); 

Il - Procurador-O e r à-J -da 
República e Consultor­
Geral da República: 
40% (quarenta por cen­
to); 

III - Presidente do Tribunal 
~uperior Eleitoral, dp 

' 

'-

Tribunál Federal de Re­
cursos, do Superior Tri­

bunal Mil)tar, do Tribu­
nal Superior do Traba­
lho e dO Tribunal de 
Contas da União: 30o/o 

(trinta por cento); 

IV - Subprocuradores -Gerais 
da República 1unto ao 
Supremo Tribunal Fe­
deral e Tribunal Fe-

' deral de Recursos, Pro-
curador~Geral da ·Justi~ 
ça Militar, 

Geral da 

Procurador~ 

Justiça dO 
Trabalho, Procuràctor­
Geral junto ao Trlb'inal 
de Contas da União: 
25% (vinte e cinco por 
cento): 

V - Presidente -do Tribunal 

de Justiça do Distrito 
Federal, do Tribunal de 
Contas de Distrito Fe­
deral, do Tribunal Re­
g i o na 1 -do Trabalho: 
20% (vinte por cento); 

VI-Pro cu rador·Geral cta 
Justiça do Distrito Fe­
deral e Frocuradot-Ge­
ral junto ao Tribunal 

de Contas do 
Federal: 15% 
por cento). 

Distrito 
(quinze 

Ait. · 4.0 - Serão pagas aos mem­
bros dos Tribunais Eleitorais as se: 

guintes gratifica~ões: 

I - aos membros do Tribu­
nal Superior Eleitoral e 
ao P r o c u radar-Geral 
Eleitoral NCr$ 35,00 
(trinta e cinco .cruzei­
ros novos), por sessão, 
até o máximo de quinze 

por mês; 

li - aos membros dos Tribu­
nais Regionais· EleitO­
rais e aos Procuradores 

Regionais Eleitorais, ... 
NCr$ 25,00 (vinte e cin­

co cr11zeiros novos), por 
sessão, até o máximo de 
quinze por mês. 

Art. 5.() - O membro do Ministério 
Público que perceber os vencimentos 
fiXados' nesta Lei não poderá exercer 
a advocacia sob qualquer das moda­
lid~des definidas na Lei n.o· 4 .215, de 
27 de abril de 1963, o qu·e-,será feito 
observar pelo· respectivo Procurador­
Gera!_ 

Parágtafo único - Os que não acei­
. tarem essa vedação terão os vencimen­

tos da Lei.Geral de Aumento dos Ser­
yjdores Civis e Militares, ou seja, os 

da Tabela D, Anexo UI, do Decreto 
n? 62,110, de 11 de janeiro de 1968, 

acrescidos da majoração de 20% (vin­
te por cento), 

Art~ 6,0 ~ 9s -q.ÕvqS valôres de ven­
cimentos fixados nesta Lei não se 
aplicam aos magistrados do ántigo 
Distrito Federal, ora integrados na 
Justiça do Estado da Guanabara, re­
vogados o artigo 8.0 da Lei :n.0 4.439, 

de 27 de outubro de 1964, e de~ais 
disposiç·ões legais vigentes que esta­
.belecem ~a-rmas atinentes à matériá." 

Art. 7.0 - N e n h uni membro de 

Justiça Estadual, de Tribunal de Con­
tas dos. Es~ados e dos Municípios p_o­
derá perceber mensalmente, a qual­
quer título, importância total superior 
à percebida por Mihistro do SUpremo 
Tribunal Federal. 

Art. 8.0 - Âs despesa& decorrentes 
da aplicação desta Lei correrão à 

conta do Fundo de Reserva Orçamen­
tária, criado pelo irt. 91 do Decteto­
Le! n,0 200, de 25 de fevereiro li(' !967. 

Art. 9.0 - Esta Lei entrará em vi~ 
gor em 1.0 de janeiro de 1969. 

Art 10 - Revoga~-se as dispOsi­
ções em contrário. 

Brasilia, em ... de de 1968. 
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DENOMiNAÇÃO 
ANEXO I 

PODER JUDICIARIO 
Valor Mensal 

NCr$ 
a) Supremo Tribunal Federal , 

-Ministro do Supremo Tribunal Federal ...... . 
' b) Tribunal Federal de Recursos 

Ministro do Tribunal Federal de Recursos . ,' .. 

c) Ju~tiça Militar 

Ministro do Superior Tribunal Militar ....... . 
Auditor-Corregedor . .. ................... , ... 
Auditor de 2." Entrância ................... . 
Auditor de 1.• Entrância .................. .. 

d) Justiça do Trab!flho 

1 
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho .. 
Juiz de Tribunal Regional .................. . 
Juiz-Presidente de Junta de Conclllaçâo e Jul-

gamento ........... : ............. .' ... .. 
Juiz-Presidente Substituto ................. . 

e) Justiça do Distrito Federal e dos Ter-
ritórios 

Desembargador . . .......................... . 
Juiz de Direito . .. ....... : .................. . 
Juiz Substituto ............................. . 

f) Justiça Federal de 1." Instância 
Juiz ·Federal ............ , ........... · ..... , .. . 
Juiz Federal Substituto ................... .. 

ANEXO II 
TRWUNAL DE CONTAS 

3.000,00 

2.500,00 

2.500,00 
1.900,00 
1. 700,00 
1.400,00 

2. 500,00 
2.200,00 

1. 700,00 
1.400,00 

2.200,00 
1. 700,00 
1.400,00 

1. 700,00 
1.400,00 

Valor Mensal 
NCr' 

a) Tribunal de Contas da União 
Ministro do Tribunal de Contas da União .... 
Auditor junto ao Tr)bunal de Contas da União 

b) Tribunal de Contas do Distrito Federal 
Ministro do Tribunal de Contas do Distrito Fe-

deral ............................. , .... . 
Auditor junto ao Tribunal de Contas do Dis-

trito Federal ............................ . 

ANEXO IIl 
MINJSTSRIO PúBLICO FEDERAL 

2.500,00 
1. 700,00 

2.200,00 

1.600,00 

V alo r Mensal 
I 

a) Junto à Justiça Comum 
Procurador-Geral d,~ República ............ . 
Subprocurador~Geral da República .......... . 
Procurador da República dé 1.a Categoria ... . 
Procurador di:\ República de 2.a Categoria ... . 
Procurador da República de s.a Categoria ... . 
. - b) Junto à Justiça Militar 

Procurador-Geral da Justiça Militar ......... ; 
Subprocurador-Geral ........................ . 
Procurador de 1.• Categoria .................. .. 

NCr$ 

3.000,00 
2.500,00 
1.450,00 
1.250,00 
1.050,00 

2. 500,00_ 
1. 550,00 
1.450,00 

Valor Mensal . 
NCr$ 

Procurador de 2.• Categoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.250,00 
Procurador de 3.• Categoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 050,00 

c) Junto à Justiça do Trabalho 

Procurador-Geral da Justiça do Trabalho . . . . . . . 2. 500,00 
Prpcurador do Trabalho de 1.• Categoria . . . . . . . . 1 A50,00 
Procurador do Trabalho de 2., Categoria . . . . . . . 1. 250,00 
Procurador Adjunto .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. . 1.050,00 

d) Junto ao Tribunal de Contas da União 
Procurador-Geral . . . . . . . . .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. 2. 500,00 
Adjunto de Procurador .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. 1.450,00 

e) Junto à Juatiça do D1strlto Federal e dos 
Territórios , 

Procurador-Geral da Just!çâ ..... · ............. . 
Procurador .................................. . 
Curador ................................... .. 

. Promotor Público ............................. . 
Promotor Substituto .......................... . 
Defénsor Público ............................ .. 

f) Junto ao Tribunal de Contas do Distrito 
Federal 

1 

' 

2 .. 200,00 
1.650,00 
1.450,00 
1.300,00 
1.150,00 

'900,00 

Procurador-Geral . . . . . . .. .. .. .. . .. . . . .. . .. .. .. 2.200,00 • 
Procurador Adj'unto ................ , . . . . . . . .. . 1. 350,00 

LEGISLAÇÃO CITAOA 

DECRETO-LEI N.0 81 

DE 21 DE DEZEMBRO DE 1966 

Reajusta. os vencimentos dos servidores civis e" 
militares da União, adota medidas de natureza.' 
financeira, autoriza a abertura de crédito especial, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o § 1.0 do art. 9.0 do Ato Institucional n.O 4, 
de 7 de dezembro de 1966, resolve baixar o seguinte de­
certo-lei: · 

......................................................... 

............................................ ············· 

......................................................... 

TABELA "O'' 

CARGOS DA MAGISTRATURA, 00 MIN15nRIO PúBLICO FEDERAL, 
DO SERVIÇO JURlDICO DA UNIÃO E DAS AUTARQUIAS 

I 

E ASSEMELHADOS . 
DENOMINAÇAO 

ANEXO I 

Poder Judiciário 
Valor Mensal 

Cr$ 
a) Supremo Tribunal Federal 

Ministro do Supremo Tribunal Federal . .. .. .. 1. 532.000 

b) Tribunal Federal de Recursos 

Ministro do Tribuna,l Federal de Recursos 1. 296. 500 

\ 
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... Va~o:o Mensal . 
NCr$, 

c) Justiça Militar 
Ministro do Superior Tribunal Militar ....... , . 1.296.500 
Auditor-Corregedor . . . . . . .. .. . .. . .. . .. . . .. . .. 1. 076. 500 

Auditor de 2.• Entrância ............. :.. . . . . . . 967.500 

Auditor de 1.8 EntrâÍlcia .................... . 

d) Justiça do Trabalho 

Ministro do Tribunal Superior do Trabalho ... . 

Juiz do TribUnal Regional .................... 1 

Juiz-Presidente de Junta de conc:ílíação e Jul-
gamento ............................... -.. 

Juiz-Presidente Substituto .................. . 

e) Justiça do Distrito Federal e dos Terri-
tórios \ 

Desembargãdor .. , . . . ..................... . 
Juiz de Direito .............................. . 

Juiz Substituto e 'Juiz de Registro CiYil ..... . 
Auditor da Auditoria da 'Polícia Militar e do 

Corpo de Bombeiros .................... .. 

f) Justiça Federal de 1.• Instância 
Juiz Federal ................................ . 
J-;;iz Federal Substituto ... · .................. .. 

821.500 

·1.296.500 

1.222.500 

967.500 

821.500 

1.222.500 

967.500 

821.500 

912.500 

967.500 

821.500 

Promotor de 2.6 Categoria , ................. . 

Promoiíor1de 3.a. Categoria, ........ ., ....... . 

Advogado de Ofício de 2.:• Entrância ........ . 
Advogado de Ofício de 1.• Entrância ........ . 

c) Junto à Justiça do Trabalho 

Procurador-Geral da Justiça do Trabalho 
·/Procurador do Trabalho de 1.a Categoria .... . 
Procurador do Trabalho de 2.a Categoria: ... o 

Procurador-Adjunto ........................ .. 

d) JuntÓ ao Tribunal de Contas da União 

Procurador-Geral ......... _ ...... o •••••••••• o 

Adjunto de Procurador ..................... . 

TABELA "D"- 3 

DENOMINAÇAO 

e) Junto ao Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal 

Valor 

Mensal 

Cr$ 
694.000 

584.000 

511.500 
'456.500 

1.296.500 

821.500 

694.000 

584.000 

1.296.500 

821.500 

Valor 
Mensal 

Cr$ 

Procurador-Geral .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. L222.500 

TABELA "D" - 2 
DENOMINAÇAO 

ANEXO II 
Tribunais de Contas / Procurador-Adjunto .. .. . .. .. . . . . . . .. . . . . . .. 766.500 

Valor Mensal 

Cr$ 

a) Tribunal de Contas da União 
Ministro do Tribunal de Contas da União 1.296.500 

Auditor junto ao Tribunal de Contas da União 967. 500 

b) Tribunal de Contas do Distrito Federal 
Ministro de TribUnal de Contas do Distrito 

Federal ...... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 222.500 

Auditor junto ao Tribunal de Contas do Distri-
to Federal . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 912.500 

ANEXO III 

Minjstério Público Federal 

al. Junto à ·Justiça Comum 
/ 

Procurador-Geral da República. 
Subprocurador-Geral da República ......... . 

Procurador da República de V'1 Categoria 
Procurador da RepúblicaJ de 2.fL Categoria ... 

Procurador da República de 3.1L Categoria 

b) Junto à Justiça Militar 

Procurador-Geral da JÚstiça Militar 

Valor 
Mensal 

Cr$ 

1.532. 500 

1.296.500 

821.500 

694.000 

584.000 

1.296.500 

f) Junto à Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios 

Procurador-Geral da Justiça ............... . 
Procurador ............... · ................. o 

Curador ....................... o •••••••••• ~. 

Promotor Público ......................... .. 
Promotor Substituto ....................... . 
Defensor Público ................. o o . o .. o .. . 

Promotor junto à Auditoria da Polícia Militar 
e do Corpo de Bombeiros ................. o 

Advogado de Ofício junto à Auditoria da· Polí-
cia Mili~ar e do Corpo de Bombeitos ...... . 

1<222.500 

912.500· 

821.500 

730.000 

639 .oo.o 
511.500 

\ 

694,000 

639.000 

..... oooo••······••o••··························· ....... . 

•••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 41 - l!Jste Decreto-Lei entrará em vigor a partir 
de 1.0 de janeiro de 1967, inclusive no tocante aos seus 
efeitos financeiros, sálvo quanto ao disposto nos artigos 
com data de Vigência expressa OU sujeitos à regulamen­

tação~ que vigorarao a partir desta última. 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 21 de dezembro de 1966; 145. o da Indepen-

Subprocurador-Geral ................. : ..... . 
Promotor de 1.• Categoria .................. . 

876.500 dência e 78.0 da República. - H. Castello Branco - Carlos 
8:Íl. 500 Medeíros.Silva. 
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LEI N.0 5:368 · 

DE 1.0 DE DEZEMBRO DE 1967 

Reajusta os venCimenb:.s dos 
servidores civis e militares da 
União, reformula alíquota do lm­
pôsto sôbre Produtos ID.dustria.Ji-

. zados, e dá outras providências. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguin­
te lei: 

... Art. 1.0 
- Ficam majorados em 

20% (vinte po"r cento), a partír de 
1.0 de janeiro de 1968, os padrões, 
símbolos e valôres de retribuição fi­
xados nas tabelas anexas ao Decre­
to-Lei n.0 81, de 21 de dezembro de 
1966. 

Parágrafo único - Para os inati­
vos e os pensionistas de que trata o 
artigo 4.0 do Decreto-Lei n.o 81, de 
21 de dezembro de 1966, aplicar-se-á 
a mesma percentagem a que se refe-
re êste artigo. · 

Art. 2.0 
- Os valôres de retribui­

ção do pessoal a que alude o artigo 
. 3.0 , e suas alíneas, do Decreto-Lei n.o 
81, de 21 de dezembro de 1966 aten­
dido o d.isposto, no artigo 20 'e seus 
parágrafos do mesmo decreto-lei, se­
rão .revistos com observância das ba­
ses e condições estipulada:> no arti­
go 1.0 e seu parágrafo único desta Lei. 

Parágr~fo único - p~_ra f)feito dês-
t t . - \ e ar 1go, serao compensados os au-
mentos concedidos, a· qualquer· "títu:.· 
lo, por entidades da Administração 
Indireta, no decurso de 1967, de for­
ma a que, a part~r Q.e janeiro de 1968, 
a majoração não exceda a 20%, rela­
tiVament') a janeiro de 1967. 

Art. 3.0 
- A partir da vigência da 

presente Lei, a redução do comple­
mento de vencimentos e vantagens, 
na forma do artigo 33.e-seu § 1.0 -da·. 
Lei n.0 4. 345, de 26 de junho de 1964, 
bem como do artigo 3.0 , e respectivo 
parágrafo único, da Lei n.o 4. 531, de 
8 de dezembro de 1964, sbrá de 15% 
(quinze por cento) sõbre os aumen­
tos ou reajustamentos salariais. 

Art. 4.0 
- O snlário-familia passa­

rá a ser pago na base de' NCr$ 12,00 
(doze cruzeiros novos) mensais por 
dependente. 

Art. 5.0 
- O disposto nesta Lei, ex­

cetuado o seu artigo 4.0 , não se aplica 
aos. servidores beneficiados "Pelo ar--

tigo 1.0 do Decreto-Lei n.0 .146, de 3 
de fevereiro de 1967. 

Art. 6.0 - O § 1.• do artigo 35 do 
Decreto-Lei n.0 81~ de 21 de dezembro 
de 1966, alterado pelo Decreto-Lei n.0 

177, de 16 de fevereiro de 1967, fica· 
acrescido da Ietr~.J f, com a seguinte 
redação: 

"f) gratificação prevista no arti­
tigo 18 da Lei n.0 4. 328, de 
30 de abril de 1964" 

Art. 7,0 
- Continuam em vigor 

todos os preceitos do Decreto~Lei n.0 

81, de 21 de dezembro ·e 1966, e do 
Decreto-Lei n.0 177, de 1f de feve­
reiro de 1967, ressalvado o' disposto 
nesta Lei e no Decreto-Lei n.0 200, de 
25 de fevereiro de 1967. 

Art. 8.0 
"""'" As alíquotas da tabela 

anexa à Lei n.0 4. 502, de 30 de no­
vembro de 1964, com as modificações 
posteriores, passam a ser. as seguin­
tes, conservadas as demais: 

a) Alínea V, Capitulo 22, posi­
ções: 22.02, 24%; 22.03, 55%; 
22.05: inciso 1, 55%; inciso 2, 
20%; 22.06, 28%; 22.07: inci­
so 1, 24%; inciso 2, 40%; 22.08, 
8%; 22.09: inciso 1, 8%; inci­
so 2, 30%; inCiso 3, 55%; in-

' ciso 4, 40%; inciso 5, 45%; in­
ciso 6, 30%; inciso 7, 75%;· in­
ciso 8, 45%; 22.10: inciso 1, 
12%; inciso 2, 18%. 

b) Alínea IX, Capitulo 33, posi­
ções: 33.01 a 33.04, 12%; 
33 . 06: inciso 2, 30%; inciso 3, 
50%; Capitulo 34, posições: 
34.01: inciso 1, 30%; inciso 2,' 
8%; inciso 3, 15%; inciso 4, 
8%; 34.02 a 34.07, 15%; Capí­
tulo 36, posições: 36.01, 24%; 
36.02: inciso 2, 18%; 36.03 e 
36.04, 18%; 36.05, 60%; 36.06, 
24%; 36.07: inciso 1, 45%; in­
ciso 2, 30%; 36.08: inciso 1, 
45%; inciso 2, ·20%; Capítulo 
37, posições: 37.01 e 37 .02, 
18%; 37.03: inciso 1, 18%; in­
ciso 2, 5%; 37.04 e 37.05, 5%; 
37.06, 24%; 37.07, 8%; 37.08, 
18%; Capítulo 39, posições: 
39.01, 10%; 39.02 a 39.06, 
12%; 39.07: inciso 1, 12%; irl­
ciso 2, 16%; Capitulo 40, po~ 
sições: 40.07, 15%; 40.08 e 
40.09, 12%; 40.10 a 40.13, 
15%; 40.14, 18%; 40.15: inci­
so 1, 8%; inciso 2, 5%; 40.16, 
18%; 

I 
c) Alínea XI, Capítulo 42, posi-

ções: 42.01 a 42.06, 18%; Ca" · 
pítulo 43, posições: 43.02: in­
ciso 1, 24%; inciso 2, 60%; 
43.04, 60%; 

d) Alínea. XIII, 0apitulo 48, po­
sições: 48.01: inciso 1, 6%; in­
ciso 2, 12%; 48.02 a 48.07, 
12%; 48.08 a 48.21, 15%; Ca­
pitulo 49, posições:, 49.05, 15%; 
49.07: inciso 1, 15%; 49.08 a 
49.10, 15%; 49.!1: inciso. 2, 
15%; 

e) Alínea XIV, Capitulo" 58, po­
S!Çoes: 58.01 a 58.03, 26%; 
58.04 a 58.08, 18%; 58.09 e 
58.10, 24%; 

t) Alínea XV, Capitulo 65, posi­
çõés: 65.01 a 65.07, 18%; Ca­
pítulo 66, posições: 66.01 a 
66.03, 18%; Capitulo 67, po­
sições: 67.01: inciso 1, 18%; 
67.02 a 67.04, 18%; 67.05, 
24%; 

g) _alínea XVII, Capitulo 71, 
posições: 71. 01, 30%; 71.02: 
inciso 1, 12%; 71.03 e 71.04, 1 

12%; 71.05 a 71.10,18%; 71.11, 
15%;71.12: incisos 11e 2,18%: 

·71.13: inciso 1, 18%; inciso 
1, 18%; inciso 2, 24%; 71.15, 
24%; 71.16,24%; 

h) Alínea XIX, Capitulo 84, po­
sições: 84.12:

1 
incisos 1 e 2, 

24%; 84.15: inciso 1, 20%; in­
cisos 2 e 3, 15%; 84.17: inciso 
1, 15%; incisos 2 e 3, 8%; 
84.18: inciso 1, 20%; incisos 2 
e 3, 8%; 84.19: inciso 1, 20%; 
incisos 2 e 3, 8%; 84.40: inci­
so 1, 20%; incisos 2 e 3, 8%; 
84.51 a 84.54, 18%; 84.55: in­
'cisos 1 e 2, 18%; 84.58: incisos 
1 e 2, 18%; 

Capitulo 85, posições: 85.06; 
incisas 1 e 2, 20%; 85.07; in­
cisos 1 e 2, 20%; 85.12: inci­
so 2, 20%; 85.15; incisos 1 e 2, 
20%; 

i) Alínea XX. Capitulo 87, posi­
ções: 87.02: inciso 1: subincio­
sos: 01, 24%; {)2, 28%; 03, BO%; 
inciso 2, 20%; inciso 3: subin­
císos: 01, 10%; 02, 16%; inciso 
4: subincisos 01 e 02, 12%; 
87.03 a 87.05, 12%; 87.06; in­
ciso 2, 12%; 87.07: irlcisos 1 é 
2, 12%; 87.09: inciso 1, 15%; 
inciso 2, 24% 87 .10, 15%; 87 .12, 
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12%; 87.13: incisos 1 e 2, 15%; 
87.14: incisos. 1 e 2, 12% 

j) Alínea' XXI, Capítulo 90, po­
sições: 90.01 e 90.02, :15%; 
90.03: incisos 1 e 2, :L5%; 
90.04: incisos 1 e 2, :L5%; 
90.05, 18%; 90.06: incisos 1 e 
2, 15%; 90.07 a 90.10, 18%; 
90,11 a 90.29, 15%; Capítulo 
91, posições

1
91.01: incisos 1 e 

2, 18%; 91.02: inciso 1, '24%; 
inciso 2, 18%; inciso 3, 24%; 
91.03- a 9L08, 18%; 9L09: in­
clso 1, 24%; lnclso 2, 18%; 
91.10: inciso 1, 24%; inc:lso 2, 

. 18%; 9L 11, 18%; capítulo 92, 
posições: 92.01, 24%; 92.02 a 
92,11, 24%; 92,12: inciso 1, 
8%; inciso 2, 15%; 92 _ 13, 24%; 

1), Alíneâ XXII, Capítulo 93, po­
sições:-93.01 e 93.02, 30%; 
93.04 e 93.05, 30%; 93,06, 

1 18%; 93,07, 30%; 

m) Alínea- XXIII, Capítulo 94, 
posições: 94.01 a 94.04, 15%; 
Capitulo 95, posições: 95. Gl a 
95,08, 24%; Capítulo 96, po­
sições: 96.01 a 96,06, 15%, 
Capítulo 97, posições: 97',01 a 
97,03; 18%; 97.04, inciso 1, 
60%; incisos 2 e 3, 18%; 97.05 a 
97.08, 18%; Cap_ 98, posições 
98.01 e 98.02, 18%; 98.03: in­
ciso ·1, 30%; inciso 2, 20%; 
98.04: inciso 1, 24%; ineiso. 2, 
18%; 98.05 a 98.09, 18%; 
98.10: 'inciso·l, 45%; inciso 2, 
30%; 98.11: Inciso 1, 30%; in­
çiso 2, 24%; 98.12 é 98.13, 

118%; 98.14: Inciso !, 24%; In­
ciso' 2, 

1
18%; 98.15, 15%; 98.16, 

18%~ -

n) Alineà VII, Capitulo 24, posi­
ção: 24.02: incisos,!, 1.5%; 2, 
365, 63%; 3, 10%; 4, 30%; 5, 
15%, 

Parágrafo ú~ico 1 - Fica o Poder 
Executivo autorizado a- promover a 
correção dos valôres estabelecidos pa­
ra as classes const'antes da alteração 
29, observação l,a, do Decreto-Lei n.0 

341 de 18~11-66, ajustando" inclusive o 
percentual tributãvel fixaêlo na 
obt;ervação 6.6 da mesma alteração, a' 
fim de evitar elevações desnecessá­
rias nas margens Óperacionais da in­
dústria e do varejo. 

Art. 9.0 - Para· atender às despe­
sas decortentes desta Lei, fica o Po­
der Executivo autorizado a abrir, i no 

I 

Ministério da Fazenda, o crédito até 
o limite de NCr$ 826 _ 000.000,00 (oito­
centos e vinte e seis milhões de cru­
zeiros novos), suplémentar às dota­
ções próprias do Orçamento e com 
vigência até 31 de dezembro de 1968. 

Art. 10 - A despesa a que se re­
fere o artigo anterior será coberta 
com o produto da elevação das alí- . 
quotas de que trata o artigo 8.0 e 
seu parágrafo único desta ~ei. 

da República, os Procuraüores da Re~ 
pública lotados em Brasília, bem co­
mo os Consultores Jurídicos e os de­
mais membros do Serviço Jurídico da 
União que exerçam na atual Capital 
da República, em caráter perinanente, 
as funções do seu cargo, também per­
ceberão um~ diária· na ba.se de até 
1/30 (um trinta avos) de seus ven­
ciment~?s. 

Art. 3.0 - No cálculo da remunera­
Art. 11 - Os Podêres Judiciário e ção dos Procuradores da República, 

Legislativo, mediante lei. ou resolu- \lotados em Brasília, observar-se-á um 
ção de sua iniciativa, utilizarão, se Umlte de 95% (noventa e cinco por 
entenderem conveniente, o saldo cento) sôbre o vencimento do Pro­
eventual resultan~ da diferença en- curador-Geral da República, previsto 
tre a receita e a despesa Prevista pa- no parágrafo único do art. 5.0 da Lei 
ra reajustar os vencimentos dos seus n.0 3.414, de 20 de junho de 1958, 
servidores, observado o percentual fi- eXcluidàs do referido cá'lculo as diâri­
xado no art. 1.0 e seu Parágrafo des~ as e a gratificação mensal de repre-
ta Lei. sentação de que trata esta lei. 

Art. 12 - EstaoLel entrará em vi­
gor em 1.0 de janeiro de 1968, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 1.0 de dezembro de 1967; 
146.0 da Independência e 79.? da Re- · 
pública. - A. Costa e ·Silva - LUís 
Antônio da Gama e Silva. 1 

LEI N,0 4.019 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 

Complementa o artigo 6.0 da 
Emenda Constitucional n.0 3, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o ·congresso Naclo­
nal deCreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: , 

Art. 1.0 - Aos membros do Supre­
mo Tribunal Federal, do Tribunal 
~ederal de Recursos, do Tribunal de 
Contas da União, ao Procurador, aos 
Auditores e B:._os Procuradores· Adjun­
tos do Tribunal de Contas da União é 
atribuída, pelo efetivo 'exercício em 
BrasíUa, uma diária correspondente 

· até 1/20 Cum vinte avos) de seus ven­
cimentos. 

Art. 2.0 - Aos funcionários públi­
cos federais e autàrquicos, pelo efeti­
vo exercício em Brasília, é. concedidá 
uma díá.ría na base de até 1/30 (um 
trinta avos) dos respectivos venci­
mentos.· 

Parágrafo único - O Consultor-Ge­
ral da República, o Procurador-Geral 
da República, o 1.0 -Subprocurador 

Art. 4.0 - As diárias referidas nos 
Q.rtigos anteriores irão sendo gradual 
e obrigatOriaMente absorvidas, na 'ra­
zão de 30,% (trinta por cento) dos au­
mentos ou reajustamento dos atuais 
vencir;nentos _dos beneficiados por es­
ta lei. 

§ 1.0 - Os funcionários públicos 
federais e autárquicos, que venhàm a 
ser transferidos para Brasilia Jt3. vi­
gência desta lei, ·não poderão, em 
qualquer hipótese, perceber diárias 
superiores à parcela ainda não absor­
vida, no momento, das diái-ias já con­
cedidas aos funcionários de igual ní­
vel de vericimentos. 

~ 2.0 - A soma 'mensal das diá­
rias mencionadas nos artigos anterio­
res não poderá, em qualquer caso, ser 
inferior ao total das vantageris con­
cedidas/ mensalmente, até esta data, 
aos servidores benefi.ciados por esta 
lei, e em cujo gôzo se encontrem. 

Art. 5. 0 - SOmente na proporção 
em que forent serido absorvidas, as 
diárias concedidas por esta lei serão 
incorporadas aos proventos na inati­
vidade. 

Art. 6.0 - Para efeito de cálculo 
das diárias a que se referem os arts.") 
1.0 e 2.0 ; os vencimentos são os fixa­
dos pela Lei n.0 3.414, de 20 de junho 
de 1958, acrescidos dos abonos de que 
tratam o art. 2.0 , letra n, da Lei n.0 

3.531, de 1.959, e art. 93 da Lei número' 
3.780, de 12 de julho ~e 1960, .e os arts. -
6.0 e 7.o da Lei n.0 3.826, de 23 de no-
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vembro de Hl60, excluídas as grati~ 

ficaçóes ou acréscimos. 

Art. 7.0 
- Suspender-se-á o. paga­

mento da diária ao beneficiado pela 
presente lei que se afastar temporà­
riamente, mesmo licenciado, do exer­
cício de suas funções em Brasília, sal­
vo nas hipóteses previstas nos itens 
I, li e III do art. 88 da Lei n.0 1.711, 
de 28 de outubro de 1952. 

a ter efetivo exercício em Bra­
sília; 

d) aos Magistrados, Membros do 
Ministério Público, Procurado­
res da Fazenda Nacional e Pro­
curadores de Autarquias que 
não estejam em efetivo exer~ 

cicio na atual Capital da Re­
pública; 

Art. 8.0 
- Perderá igualmente di­

reito ao pagamento da diária o bene­
ficiado pela presente lei que fôr re- 1 fJ 
movido ou passar a ter exercício fora 

e) aos Juizes e Procuradores do 
Tribunal Marítimo ou a outros 
quaisquer servidores .equipara­
dos, para efeitos de venci_men-

"" tos, a Membros do Poder Judi­
ciário ou do Ministério Público, 
quer da União, quer da Justiça 
do Distrito Federal, salvo se 
estiverem em efetivo exercício 
em Brasília. 

de Brasilia. _ 

Art. 9,0 
- Os Ministros do Superi­

or Tribunal Militar e do Tribunal Su­
perior do Trabalho, desde que as refe­
ridas côrtes se transfiram para Bra­
silia, e a partir ·da instalação de seus 
trabalhos na nove Capital da Repú­
blica, perceberão as diárias referidas 
no art. 1.0 da presente lei. 

Parâgrafo único - Por Íguàl os Pro­
curadores-Gerais da Justiça Militar 
e da Justiça do Trabalho e os demais 
re'presentantes do Ministério Público 
das referidas Justiças que, por força 
de lei, devam servir junto às reSpec­
tivas Procuradorias-Gerais, percebe­
rão as diárias referidas no art. 2.0 
desta lei. 

Art. 10 - Aos Membros· do Tribu­
nal de Justiça e da Justiça de 1.a Ins­
tància do. Distrito Federal e ao Juiz 
Presidente da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Brasília fica assegura­
da a percepção da diária previst"a no 
art. 1.0 desta lei. 

Parágrafo único - Por igual fica 
assegurada ao Procurador~Geral da 
Justiça e demais Membros do , Minis­
tério Público do Distrito Federal a 
percepção da diária prevista no arti­
go 2.0 da presente lei. 

Art. 11 -.As disposições, efeitos e 
beneficios previstos nos· artigÓS a~te­
riores não se estep.derão: 

a) aos inativos (Lei 2.622, de 18 
de outubro de 1955); 

bl aos Marechais (Lei 1.488, de 
20 de dezerobro 'de 19511; · 

c) aos Membros do Conselho Na­
cit~nãl de Economia (Lei n.o 
2.696, de 14 de dezembro de 
1955), enquanto não passarem 

Art. 12 - A gratificação mensal de 
representação devida aos Presidentes 
dos ôrgãos do Poder Judiciário e· aos 
Membros do Ministério PUblico, em 
eletivo exercício em Brasília, será: 

I - Presidente do Supremo 
Tribunal Federal Cr$ 
40.000,00 (quarenta mil 
~ruzeiros); 

11 - Procurador-Geral da Re­
pública - Cr$ . 40.000,00 
(quarenta mil cruzeiros); 

lU - President~ do Tribunal Fe­
deral de Recursos, do Tri­
bunal de Contas da União,_ 
do . Tribun~l Superior Elei­
to r a 1, 1.0 Subprocurador 
da República, Procurador­
Geral do Tribunal de Con­
tas da União e Presidente 
do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Pro­
curador-Geral da mesma 
Justiça, Cr$ 20.000,00 (Vin­
te mil cruzeiros); 

IV - Presidente do Tribunal do 
Júri do Distrito Federal, 
Cr$ 6.000,00 (seis mil cru­
zeiros). 

l 
Pal'ágrafo único -~Os Presidentes 

. do Supericir Tribunal Militar e do Tri­
bu'nal SuperiOr do Trabalho, o Pro­
curador-Geral <la Justiça do Trabalho 
e Procurador-Geral da Justiça Militar 
terão direito à gratificação mensal de 
representação, no valor Cr$ 20.000,00 
(vinte mil Cf!J.Zeiros), desde que as re­
feridas Côrtes se transfiram para 
Brasília e a pal'tif da efetiva instala-

ção de seus trabalhos na Capital <la 
República. 

Art. 13 - Vetado. 

Art. 14 - Aos Membros do Tribu­
nal Superior Eleitoral escolhidos 
dentre os ,juristas, quandO exerçam 
função pública, será asegurada a per~ 
cepção de diárias, 'sob o mesmo crité­
rio adotado relativamente aos Magis­
trados integrantes dêsse Triburtal. 

Parágrafo único - Quando a esco­
lha recair em jurista que não exerça 
função pública, ser-lhe-á atribuída 
diária igual à mais elevada que vier-­
a receber, nos têrmos desta Lei, o 
Membro do Tribunal que exercer fun­
ção pública. 

Art. 15 - >; o Poder Executivo au­
torizado a abrir, ao Ministér~o da 
Justiça e Negócios Interiores, o crédito 
especial até o limite de (jo$ ....... . 
250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta' 
milhões c;le cruzeiros) para. atender, 
no corrente exercício, às despesas de­
correntes desta lei. 

Art. 16 - Ficam aprovadas as diá- , 
rias e ajudas de custo concedidas até 
esta data, a qualquer título, aos bene­
ficiados pela presente lei, em razão 
da transferência da Capital da União 
para o Planalto Central do País. 

Art. 17.- A presente lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em cóntrãrio. 

Brasília, em 20 de dezembro de 1961; 
140.0 da Independência e 73.0 da Re­
pública. ~ João Goulart - Ta.ncredo 
Neves. 1 t 

LEI N.0 4.215 
DE 27 DE ABRIL DE 1963 

Dispõe sôbre o Estatuto d.a 
Ordem dos Advogados do Brasil: 

" ...... , ... ·; .................. '"" 

.............. ' ...... ' .............. . 
TíTULO II 

Do Exercicio da Advocacia 

CAPiTULO I 

Da legitimação e dos atos privativos 

Art. 67 - O exercício das funçQj!s 
de advogado, estagiário e provisionado 
sOmente é 'permitidO aos inscritos nos 
quadros da Ordem dos Advogados do 
Brasil, e na forma desta lei (art. 56). 

Parágrafo único - A denominação 
de ~dvogado é privativa dos inscritos 
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no quadro respectivo (arts. 47, inci-
so I, e 128). I 

Art. 68 - No seu ministério priva­
Qo "'o advogado presta serviço público, 
constituindo, com os juízes e mem­
bros do Ministério Público, ele~mento · 
indispensável à administração Cla Jus­
tiça, 

Art. 69 - Entre os juízes de qual-· 

quer ~nstância e os advogados não há 
hierarquia nem subordinação, deven­
do-se todos consideração e reSpeito 
recíprocos. • 

Art. 70 - Salvo nos proce:ssos de 
habeas corpus, o, advogado postulará 
em juízo ou 'fora dêle, fazendo prova 
do. mandato, que pode ser outorgado 
em instrumento particular dacl;ilogra­
fado, ou por_ têrmos nos autos. 

§ 1.0 ...;.... Afirmando urgênéia ou 
razão instante pode o advogado apre­
sentar-se sem procuração do cliente 
obrigando-se,' independe'\temente de 
caução, a exibí-Ia no prazo de quinze 
dias, prorrogável até outros quinze, 
por despacho do juiz ou autoridade 
cQmpetente. 

.§ 2. 0 - os atos praticados ad 
referendum serão havidos como ine­
xistentes se· a ratificação não se rêàu­
zar no prazo marcado. 

~ 3.0 - A procuração com a 
cláusula ad judicia habilitará o ad­
vogado a praticar todos os atos j'udi­
ciais, em qualquer fôro ou instância. 

§ 4.0 - A procuração, com a 
cláUsula ad judicia e R· extra, além dos 
podêres referidOs no parágrafo ante­
rio:f, habilitará o actvog'ado a praticar 
todos os atos extrajudiciais de repre­
sentação e detesa, perante: , 

a) quaisquer pessoas jurídicat' de 
direito público, seus órgãos, 
ministérios, desdobramentos e 
repartições de qualquer natu­
reza, inclusive autarqui.as e en­
tidades paraestatais; 

b) quaisquer pessoas jurídicas cle, 
direito privado, sociedades rie 
econom._ia mista ou pessoa fí­
sica ein geral. 

menção de outros podêres, por mais 
especiais que sejam, salvo os de rece­
ber citação, confesar, transigir, desis­
tir, receber e dar q~itação e firmar 
compromisso. 

§ 6.0 - O advogado que renun-
ciar o mandato continuará, durante 
os dez dlas seguintes à notificação da 
renúncia;· a representar o mandante, 
desde que 'necessário para evitar-lhe 
prejuízo (art. 103, inciso XVII). 

Art. 71 - A advocacia compreende, 
além da representa.ção em qualQuer 
juízo ou tribunal, mesmo administra­
tivo, o procuratório extrajudicial, as 
sim como os trabalhos jurídicos de 
consultoria e assessoria e as funções 
de diretoria jurídica. 

' 

§ 1.0 - O habeas çorpus Pode 
ser requerido pelo próprio paciente ou 
por qualquer pessoa, mesmo estran-­
geira. 

§ 2.0 - No fôro criminal o pró-
. prio réu poderá defender-se, se o juiz 

lhe reconhecer aptidão, sem· prejuízo 
da nomeaç~o de defensor inscrito na 
Ordem, onde houver. 

§ 3.0 - Compete privativamen­
te aos advógados elaborar e subscre­
ver petições· iniciais, cOntestações, ré­
plicas, memoriais, razões, minutas e 
contraminutas nos processos judlciais, 
bem cotllo a defesa em qualquer fôro 
ou instância. 

Art. 75 - É lícito à parte defender 
'-S.eus dJre1tos, por si mesma ou .por 

procurador apto, mediante licença do 
juiz competente: 

I - não havendo ou não se en­
contrando ·presente, na 
sede do juízo, advogado "Ou 
provisionado; 

11 - recusando-se a aceitar o 
patrocínio da Causa, ou 
estando impedidos os ad­
vogado§ e provisionados 
presentes na sede do juí­
zo, que serão ouvidos prê .. 
viamente sôbre o pedido de 
licença; 

111 - não sendo da confiança da 
parte os profissionais refe­

. ridos no inciso anterior, 
por motivo relevante e 
provado. 

Parágrafo único - Nas hipóteses 
previstas neste artigo, tratando-se de 
matéria criminal, qualquer cidadão 
apto poderá ser nomeado defensor do 
réu. 

Art. 76 - São nulos os atos priva­
tivos de advogados praticados por . 
pessoas não inscritas na Ordem ou 
por inscritos impedidos ou suspensos: 
sem p,rejuizo das sanções c1vJs ou pe­
nais em que incorrerem (arts. 65, § 

1?, 124 e 128) .. 

' CAPíTULO II 

Art. 72 _ Os estagiários poderão Das Sociedades de Advogados 

praticar os atos judiciais não privat,i- . Art. 77 _ Os advogados poderão 
vos de advogado (art. 71, § 3:0

) e exer- reunir-se, para colaboração profis­
cer o procura tório extrajudicial. sional reciproca, em sociedade civil de 

Parágrafo único _ Ao estagiário sO- trabalho, destinada a disciplina do 
mente é permitido receber procuração expediente e dos resultados patrimo­

·em conjunto com advogado, ou por niais auferidos na prestação de servi:-
subestabeleeimento dêste e para atuar ços de advocacia (art. 1.371 do Código 
sendo acadêmicO, no Estado ou cir- Civil; arts. 1.0 e 44, § 2.0

, da Lei ·n.o 
cunscrição territorial em que tiver 154, de 25 de novembro de 1947) ·. 1 · 

, sede a Faculd~de em que fõr matri- \ . § 1.o _ As atividades profissio-
culado. hais que réúnem Os sócios e:m s.ocie-
. Art. 73 - A .... comprovação do efeti- dades se exercem individualmente, 

vu exercício da advocacia, quando exi- quando se tratar de atos privativos de 
gível para.os efeitos desta lei, far-se-á advogado, ainda que revertam ao pa­
par documento de quitação" dos im- trimônio social os honorários respecti­
rostos que incidem Sôbre a profissão, vos. 
bem como por certidão da prática de § 2.o - Os advogados sócios de 
r.tos· priVativos do. advogado, dentre uma mesma .sociedade profissional 

§ s.o -As cláusulas. referidas ' . 
os _menc~onados no art. 71. não podem representar em juízo cli-.nos parágrafos 3.0 e_4.0 dispensam .a . 

· entes de interêsses opostos. indicação dos, juízos, órgãos, r~parti- Art. 74 - Os provisionados so po-
ções e pessoas perante os q_Uais 1 te- ' ~d~e:r~ã':o_'e:,:x~e:r::c~er~a~a~dv!o~c~a~c~l!!a..!e:!m!!..,;P!!,r:Ji~m~e~i;;-___ JlSi.3ilo,i:!0..;;;;;JP:i•l!r:íi"""'PII1 ~§Ciil1.W.Will11iliPiólª""dll?"""ddiiili§•lliii 
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curações serão outorgadas ii:ldividual- Parágrafo único - Será excluído da 
inente aos advogados e~ inctlcarã'o a _, sociedade qualquer membro que te­
sociedade de que façam parte. ...._ nha a sua inscrição cancelada nOs 

§ 4.0 
- A denominação social 

terá obrigatOriamente o nome de um 
advogado, pelo menos, responsável 
pela sociedade. · 

§ 5.0 
- Aplicam-se à sociedade 

de advogados as regras de ética pro­
fissionais que disciplinam a propa­
ganda e publicidade. 

§ 6,0 
- Os estagiários poderão 

fazer parte das sociedades de aiJ.voia­
dos. 

Art. 78 - As sociedades organiza­
das para o exercício- da profissão ad­
quirem personalidade jurídica Com o 
z:egistro dos seus colltratos, ato$. cons­
trutivos, estatutos ou compromissos 
nas Seções da Ordem em que forem 
in~critos os seus membros (art. 18, in­
ciso VIU, letra c). . 

§ 1.0 
- Antes do registro serão 

os referidos atos submetidos ao jul­
gamento do Conselho Secional -res-
pectivo. · 

§ J.o - Serão arquivados no 
meSmo registro as alterações dos con­
tratos, atos constitutivOs, estatutos ou 
compromissos sociais e os atos da vida 
societária que devem produzir efeito 
em relação a terceiros. 

Axt. 79 - Constarão da carteira de 
identidade do advogado e fiOS seus as­
sentamentos nos cadastros secional e 
geral o nome da sociedade de que 
faça parte e dos seus associados. 

Art. SO - Não serão admitidos a 
registro nem podem funcionar as so­
ciedades de advogados que: , 

I - apresentem características 
tipicamente mercantis; 

11 - tenham título ou razão So­
cial que se preste a confu­
sões ou importe no des­
prestígio da advocacia; 

111 - tenham na ç.enorninação 
social nome de pessoa: 

a) que não faça parte da socie­
dade; 

b) a cujo uso exclusivo não tenha 
direito o membro da socieda .. 
de; 

e) que esteja impedida de advo-

quadros da Ordem . 

Art. 81 - É proibido o registro em 
'qualquer oficio, junta ou departamen­
to, de sociedade com objetivo jurídico­
profissional, bem como o funciona­
mento das que não observem o di3·· 
posto nos artigos an~eriores. 

CAPiTULO III 

Das incompatibi.lidades e 
impedimentos· 

Ãrt. 82 - Considera-se incompa­
tibilidade o conflito total, o impedi­
mento, o conflito parcial, de qualquer 
atividade, função ou cargo público, 
com o exercício da advocacia. 

§ t'.o - Compreende-se entre· 
as funções públicas que podem deter­
minar a incÓmpatibilidade ou o im­
pedimento, qualquer função delegada 
exercida em comissão ou por servi­
dor de entidade a quem o poder pú­
blico a tenl!a cometido por lei o~ 
contrato. 

§ 2.0 
- Excluem-se das dispo· 

sições do § 1. 0 os servidores das en.: 
tidades sindicais de qualquer grau e 
das entidades assistenciais e de 
aprendizagem administradas e man­
tidas pelas class~s empregadofas. 

§ 3.0 - A incompatibilid8.cte de­
termina a proibição total (arts. 83 e 
84) e o impedimento a proibição par­
cial (artigo 85) do exercício da ad­
vocacia. 

Art. 83 - O exercício da advoca­
cia é incompatível com qualquer ati­
vidade, função ou cargo público que 
redúza a independência do profis·· 
sional ou proporcione a captação de 
clientela. 

Art. 84 - A advocacia é incom­
patível, mesrno em causa própria, 
com as seguintes atividades, funçõea 
e cargos: 

I - Chefe do Poder Exe. 
cutivo e seus substitu­
tos legais, Ministros de 
Estado, Secretários de 
Estado, de Territórios e 
Municípios; 

ll - membros da Mesa de 
órgão do Poder Legis­
lativo Federal e Esta-

Dezembro de 1968 

gislativa, do Distrito 
Federal e Câmara dos 
municípios das capi~ 

tais; 
lll - membros de órgãos do 

· Poder .Tudiciápo da 
União do Distrito Fe­
deral, dos Estados e 
Territórios bem como 
dos Tribunais de Con­
tas da União, do Dis­
trito Federal, dos Es­
tados, Territórios e Mu­
riicípios e do Tribunal 
Marítimo; 

IV-Pro cu radar-Geral. e 
Sub p"rocurador-Geral 
da República, bem co­
mo titulares de cargos 
equivalentes no Tri­
bunal Superior· Eleito-' 
ral, no Superior Tri­
bunal Militar, no Tri!. 
bunal Superior do Tra­
balho e nbs Tribuna1s 
de Contas da Uniãl), 
dos Estados, Terri tó .. 
rios e Municípios, e do 
Tribunal Marítimo; 

V - Procuradores-Gerais e 
Sub p rocuradores-Ge­
rais, sem distinção das 
entidades de direito 
público ou dos órgãos a 
que sirvam; 

VI - Presidentes, Superin­
tendentes, Diretore;s, 
Secretários, d~legado<. 

tesoureiros, contadoreS. 
chÚes de serviço, che-~ 
fes de gabinete e ofi­
ciais ou auxiliares de 
gabinete de qualquer 
serviço da União, do. 
Distrito Federal, dos 
Estados, Territórios e 
Municípios bem coino 
de autarquias, entida­
des paraestatais, socie­
dades de economi:t 

· mista e emprêsas ad­
:lninistradas pelo Poder 
Público; 

VU - servi~ores públicos, in­
clusive de autarquias· e 
entidades paraestatais 
e empregados e socie­
dades de economia 
_.,_ .. _ - ____ ;: ___ ---
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cessionárias de serviço 
público, que tiverem 
competência ou inte­
rêsse direta ou indire­
ta, eventual ou perma­
nentemente no lança­
mento, arrecadaçiio e 
fiscalização de impos­
tos, taxas e contribui­
ções de caráter obriga­
tõrio, inclusive para 
fiscais, ou para aplicar 
multas r e 1 acionadas 
com essas atividades; 

VID - tabeliães, escrivões, es­
creventes, oficiais dos 
registros públÍcos e 
quaisqlÍer_ funcion.ãrios 
e serventuários da Jus­
tiça; 

IX - corretores de fundos 
piíblicos, de café, de 
câmbio, de mereado­
rias e de navios; 

X - leiloeiros, trapicheiros, 
despachantes e empre­
sários ou administra­
dores de armazéns-ge- · 
rais; 

XI - militares, assim defi­
nidos no seu respecti-· 
vo estatuto, inclusive 
os das .Policias Milita­
res, do Distrito Ft!deral 
dos Estados, Territó­
rios e Municípios: 

XII - Policiais de qualquer 
categoria da Uniiio, :lo 
Distrito Fedefal, dos 
Estados e Territórios e 
Municípios. 

Parágrafo único - Excetuam-se da 
incompatibilidade referida no inciso 
ITI os juízes suplentes não remunera­
dos, ·os juízes eleitorais e os que não 
façam parte dos quadros da magis­
tratura ou não tenham as pre.rroga­
tivas desta. 

Art. ·ss - São impedidos de exer­
cer a advocacia, mesmo em causa pró­
pria: 

I - juizes· suplentes, nii..o re­
munerados, peran}~e os 
juízos e tribunais em que 
tenham funcionado ou 
possam funcionar; 

11 - juízes e suplentes nomea-

110, inciso li, 112, inciso 
II, e 116 ,da Constituição 
Federal, em matéria elei­
toral, bem como juízes e 
suplentes nomeados nos 
têrmos do artigo 122, § 5.0 , 

in fine, da~ Constituição 
Federal, em matéria tra- . 
balhista; 

III - membros do Poder Legis­
lativo, contra ou a favor 
das _pessoas jUrídicas de 
direito público, das enti­
dades paraestatais, das 
sociedades de econoinia 
mista ou de emprêsas 
concessionárias de serviço 
público; / 

IV - membros do Ministério 
Público da União, do Dis­
trito Federal, dos Estados 
e Territórios, contra as 
pessoas de direito público 

· em geral e nos processos 
judiciais ou extrajudiciais, 
que tenham relação, dire­
ta ou indireta, com as 
funções do seu cargo ou · 
do órgão a que servem; 

V - Procuradofes e Subpro­
curadores do Distrito; Fe­
deral, dos Estados, dos 
Territórios e dos Municí­
pios nos mesmos têrtnos 
do inciso anterior; 

VI - servidores públicos, inclu­
sive ~ magistério, de au­
tarquias e entidades pa­
raestatais e empregados 
de sociedade de economia 
mista contra as pessoas 
de direito público ·em ge­
Tal.: 

VII - advogados, estagiários ou 
provisionados em proces­
sos em que tenham fun­
cionado ou devam funcio­
nar como juiz, perito ou 
no desempenho de qual­
Quer serviço judiciário; 

VIU - os membros dos tribunais 
administrativos, contra os 
órgãos a que pertencerem. 

Parágrafo único - Todo impedi­
mento original. ou superveniente de- . 
verá ser averbado na carteira e car­
tão de identidade do profissional (art. 
~'1). • ' •• 

lho Seccional, de oficio ou mediante 
representação. 

Art. 86 - Os magistrados membros 
do Ministério Público, servidores pú­

, blicos, inclusive de autarquias e en­
tidades paraestatais, e os funcioná­
rios de sociedides de economia mis­
ta, definitivamente aposentados ou 
em dísponíbílídade, não terão qual­
quer incompatibilidade ou impedi­
mento para o exercício da advocacia, 
decorridos dois anos do ato que os 
afastou da função. 

CAPiTULO IV 

Dos deveres e direitos 

Art. 87 - São deveres do advoga­
do: 

I - defender a ordem jurídica 
e a Constituição da Re­
pública; pugnar pela boa 
aplicação das leis e rápi­
da administração da Jus­
tiça, e contribtúr para o 
aperfeiçoamento das ins­
tituições jurídicas; 

11 - velar pela eXistência, fins 
e prestigio da Ordem, 
aceitar os mandatos e 
enCargos que lhe forem 
confiados por esta, e coo­
perar com os que forem 
investidos de tais man­
datos e encargos; 

III - níanifestar, ao se inscre­
ver na Ordem, a existén­
cia de qualquer impedi­
mento para o exercício 
da profissão, e comunicar, 
no prazo de trinta dias, a 
superveniência de incom­
patibilidade ou Impedi­
mento formulando con­
sulta, no caso de dúvida; 

IV - observar os preceitos do 
Código de Ética Profissio­
nal; 

V - guardar sigilo profissio­
nal; 

VI .- exercer a profissão com 
zêlo e probidade, obser­
vando as prescrições des­
ta lei; 

VII - defender, com indepen­
dência, os direitos e as 
prerroga t i v a s profissio­
nais e a reputasão da· 
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VIII - zelar a própria reputação, 
mesmo fora do exercício 
profissional; 

. IX - velar pela dignidade da 
magistratura, tratando as 
autoridades e • funcioná .. 
rios com respeito e inde .. 
pendência, não prescin­
dindo de igual tratamen­
to; 

X - representar ao poder com­
petente contra autorida­
des e funcionários pot 
falta de exação , no cum­
primento do ctêver; 

XI - pr e s ta r, gratuitamente, 
serviços profissionais aos 
necessitados, no sentido 
da lei, quando riomeado 
pela Assistência Judiciá­
ria, pela Ordem ou pelo 
juízo; 

XII - recusar o ,patrocínio de 
causa que considere imo­
ral ou lliclta, salvo a de­
fesa ém processo crimi­
nal; 

Xlll - tratar com urbanidade a 
parte contrária e seus ad­
vogados, as testemunhas, 
peritos e demais pessoas 
que figurem no processo 
não co~part'ndo nem es­
timulando ódios ou res­
sentimentos; 

XIV - não aceitar procuração de 
quem já tenha advogado 
constituído, salvo: 

recusar a autorização 
referida na alínea a; 

d) para /medidas judi­
ciais urgentes ou ina­
diáveis' cuja inexe­
cução possa acarretar 
prejuízo irreparãvel, 
no caso de ausência ou 
recusa do advogado 
anterior ao requ_...eri­
mento das mesmas; 

XV - não se pronunciar pUbli­
_camente sôbre caso que 
saiba entregué ao patro­
cinio de outro advogado, 
salvo na presença dêle 
ou com o seu prévio e ex­
presso assentimento; 

XVI - recusar-se a depor .como 
testemunha em processo 
no qual funcionou ou de­
va funcionar, ou sôbre 
f a t o relacionado com 
pessoa de quem seja ou 
foi advogado, mesmo 
quando autorizado ou so­
licitado pelo constituin­
te; 

XVII - promover, no caso de 
perda, extravio ou sub­
tração de autos que se 
encontravam em seu po­
der, as seguintes provi­
dências: 
a) comuniêar -o fato ao 

Presidente da Seção 
ou Subseção em cujo 
território ocorier; 

a) com autorização prê- b) requerer a restaura-
V'ia daquele com o qual ção dos autos respecti-
irá colaborar ciu ao· vos; 
qual ~ubstituirá; XVlll - indenizar, prontamente, 

· b) para r!e voga ç ã o de o prejuízo que causar por 
mandato por motivo negJ!gência, ê r r o irre-
justo, se o advogado cusável ou dolo; 
a n·t e ri o r, notifica- XIX - restituir ao cliente, findo 
do dos motivos apre- 0 mandato, os papéis e 
sentados pelo consti- documentos a êle perten-
tuinte para a r:evoga- centes, salvo os que sejam 
ção, não demonstrar comuns ao advogado e ao 
a sua improcedência cliente, e os que precise 
no prazo, de vinte e para prestar contas; 

!. quatro ·horas; 
. XX - pr~star contas ao consti-

c) se o. constituinte com- tuinte, quando as deva, 
provar que pagou tudo ou propor contra êle ação 

______ _cq~u~e::_::e::r~a__:d::e::_v::i~d~o__:a~o::..:'a~d~-~------"de prestaçãO de contas, 

bê-las ou a lhes dar qui­
tação; 

XXI - continuar a representar 
o cliente durante os dez 
dias seguintes à notifica­
ção da renúncia dÓ man­
dato, dt?Sde que necessá­
rio para evitar-lhe pre­
juízo; 

XXII - pagar em dia as contri­
buições devidas à Or.dem. 

Parágrafo único - Aos estagiários 
e provisionados aplica-se o disposto 
em todos os incisos dêste artigo, ex­
cetuando~se, quanto aos estagiários, os 
de números XX e XXI. 

Art. 88 - Nenhum receio de desa .. 
gradar a juiz ou a qualquer autorida­
de nem de incorrer em impopularida­
de, deterá o advogado no cumprimen-
to das suas tarefas e deveres. ' 

Art. 89 -· São direitos do advoga­
do: · 

I - exercer, com ·liberdade, a 
profissão em todo o ter­
ritório nacional (art. 56) 
na defesa dos direitos ou 
interêsses que lhe forem 
confiados; 

li - fazer respeitar, em nome 
da liberdade de defesa e 
do sigilo profissional, a 

· .... inviolabilidade do seu 
domicílio, do oou escri­
tório e dos seus arquivos. 

111 - comunicar-se, pessoal e 
reservadamente, com os 
seus clientes, ainda quan­
do êstes se achem presos 
ou detidos em estabeleci­
mentos civil ou militar, 
mesmo incomunicáveis; 

IV -I..J'eclamar, quando prêso ' . em flagrante por mot}vo 
de exercício da profissão, 
a presença do Presidente 
da Seção local para a la­
vratura do auto respecti­
vo; 

V - não ser recolhido prêso 
antes de sentença tran­
sitada em julgado, senão 
CO\ sala especial do Es­
tado-Maior; 

Vl - ingressar livremente: 

a) nas salas de sessões 
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além dos canceJos que 
separam a parte re­
servada aos maglstra­
dos; 

b) nas salas e dep.endên­
cias de audiências, se­
cretarias, cartórios. ta­
belionatos, ofíeios de 
justiça, inclusive dos 
registros pú9Jicos, de­
legacias e priSões; 

c) em qualquer edificio. 
ou recinto em que 
funcione I"eparti­
ção judicial, policial 
ou outro servjço pú­
blico onde o advogado 
deva praticar ato ou 
colhêr prova ou infor­
mação útil ao exerci­
cio da atividade pro­
fissional, dentro do 
expediente regula­
mentar ou fora dêle, 
desde que se ache 
presente q u a 1 q u e r 
funcionário; 

VII.- permanecer sentado ou 
em pé e retirar-se de 

qualquer dos locais indi­

cados no inciso anterior, 
independentemente de li­
cença~ , 

VIII - dirigir-se aos juizes nas 
salas e gabinetes de tra­
b a 1 h o, independente­
mente de audiência prê­
vlamen~e marcada, ob-

. servando-se a ordem de 
chegada; 

IX - fazer juntar aos autos, 
em seguida à sustentação 
oral, o esquema do resu­
sumo da sua del:esa; 

X - pedir a palavra, pela or­
dem, durante o julga­
mento, em qualquer juízo 
ou Tribunal para, me­
diante intervenção su­
mária e se esta lhe fõr 
permitida a cri.tério do 
julgador, esclarecer equí­
voco ou- dúvida surgida 
em relação a fatos, do­
cumentos ou anrm~ções 
que influam ou possam 
influir no julgamento; 

XI - ter a -palavra, pela or­
dem, perante qualquer 
juízo ou Tribunal, para 
replicar a acusação ou 
censura que lhe sejam 
feitas, durante ou _por 
motivo do julgamento; 

XII - reclamar, verbalmente, 
ou por escrito, perante 
qualquer juízo ou tribu­
nal, contra a inobser­
vância de preceito de lei, 
regulamento ou ·regi­
mento; 

XIII - tomar assento à direita 
dos Juízes de primeira 
instância, falar sentado 
ou em pé, em juízos e 

1 Tribunais e requerer pela 
ordem de antigüidade; 

XIV - examinar, em Ql,!alquer 
Juízo ou Tribunal, autos 
de processos findos ou 
em ardamento, mesmo 
sem pLucuração, quando. 
os respectivos feitos não 
estejam em regime de 
segrêdo de justiça, po­
dendo copiar peças e 
tomar apontamentos: 

XV - examinar em qualquer 
reparti'ção policial, _mes­
mo sem procuração, au­
tos de flagrante de in­
quérito, findos ou em 
andamento, ainda que 
conclusos à autoridade 
podendo copiar peç?ts e 
tomar apontamentos;. 

XVI - ter vista, em cartório, 
dos autos dos processos 
em que funcione, quan­
dO, havendo dois· ou maiS,\ 
litigantes com procura­
dores diver_sos, haja pra-
zo comum· para contes­
tar, defender, falar ou 
recorrer. 

XVII - ter vista, fora dos car­
tórios, nos autos de pro­
cessos de natureza civil, 
c r i m in al, trabalhista, 
militar ou administrati­
va, quando não ocorra a 
hipótese do inciso ante:. 
rior; 

/ 

XVIII - receber os autos referf­
dos no inciso anterior, 
mesmo sem procuração, 
pelo prazo de dez dias, 
quand9 se tratar de au­
tos findos, e por quaren­
ta e oito horas, guando 
em andamento, màs 
nunca na fluência de 

' prazo; 

a) sempre que receber 
autos, o advogado assi­
nara a carga respectiva 
ou dará recibo; 

b) a não devolução dos 
autos dentro dos prazos 
estabelecidos autorizará 
o funcionário responsá- · 
vel pela sua guarda ou 

· autoridade superior a re­
presen~ar ao presidente 
da Seção da Ordem, para 
as sanções cabiveJs arti­
gos 103, inciso XX, e 108, 
inciso In; 

XIX - l'ecusar-se a depor no 
caso do art. 87, inciso 
.xvr, e a informar o que 
constitua sigilo profissio-
nal; 

XX - ter assistência social, 
nos "têrmos da legislação 
própria; 

XXI - ser publicamente qesa­
gravado, quando ofendi­
do, no exercício da pro­
fissão (art. 129); 

XXII - contratar prêviamente e 
por escrito os seus hono-..., 
rários profissionais; 

XXIII - usar as vestes talares e· 
as insígnias privativas de 
advogado. 

' 
§ 1.0 - Aos estagiários e provi~ 

sionados aplica-se o disposto nos 
incisos I (com as restrições dos arts. 
52, 2. 0 ; 72, parágrafo únjco in fine; e 
74) II, IIÍ, XIV, XV, XVI, XVII: 
XVIII, XIX e XXL 

§ 2.0 - Não se aplicà o disposto 
nos incisos· XVIII e XVII: 

I -· quando o prazo- fôr co­
mum aos. advogados de 
~ais de uma parte e êles 
não. acordarem nas pri­
meiras vinte e quatro 
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horas sóbre a divisão 
daquele entre todos, 
acôrdo do qual d escrivão 
ou funcionário lavrará 
termos nos autos, se não 
constar de petição subs­
crita pelos advogados; 

-.. I • r' 

li - ao proce$so sob regime 
de segrê_do de justiça; 

lU - quando existirem, nos 
autos, documentos origi­
nais de difícil restaura~ 1 ,_ . 
çao ou ocorrer cucuns-
t.ância r e 1 é v a n t e qu·e 
)UStifique a permanência 
a.os autos no cartório, 

.secretaria ou repartição 
reConhecida .pela autori­
dade em despacho moti­
'lado, proferido. de ofício, 
mediante representação 

· ou a requerimento da 
parte interessada; 

IV .... :.:até o encerramento do 
processo, ao advogado 
que houver deixado' de 
devolver os respectivos 
autos no prazo legal, e 
só o fizer .. del)Õis de in­
timado. 

§ 3.0 
- A inviolabilidade do 

domicilio e do escritó;io profissional 
do advogado não envolve o direito de 
asilo e sOmente poderá ser quebrado 
mediante mandado judicial, nos ca­
sos previstos em lei. 

CAPíTULO V, 

""a Assistência Judiciáriá 

Art. 90 - A assistência judiciária, 
destinada à defesa judicial dos ne~ 

cessitados no sentido da lei, regular­
se-á por legislação especial, opserva­
das as disposições desta lei e a con­
venções internacionais. 

Art. 91 ....:. Na Estado onde houver 
serviço de Assistência JudiCiária man­
tido pelo Govêrno caberá à Seção ou 
Subseção da Ordem a nomeação de 
advogados para o necessitado, depois 
de deferido o pedido em juízo, me­
diante a comprovação do. estado de 
necessidade. 

Art. 92 - O advogado indicado 
pelo serviço de Assistência Judiciária, 
pela Ordem, ou pelo Jy.iz, será obri­
gado. salvo justo motivo, a patrocinar 

gratuitamente a causa do necessitado 
até final, sob pena de censura e mul­
ta, nos têrmos desta lei (arts. 103, in­
ciso XVIII, 107 ·e 108). 

Parágrafo único- São justos moti~ 
vos para a recusa do patrocínio: 

a) ser advogado constituído pela 
parte contrária ou pessoa a 
ela ligada, ou ter com estas re­
lações profissionais de interês­
se atual; 

b) haver dado à parte contrária 
parecer verbal ou escrito sôbre 
o objeto da demanda; 

c) ter opinião contrária ao dírei­
to que o necessitado pretende 
pleite~r declarada por escrito; 

d) ter de ausentar-se para aten­
d~r a manda to an teOOrmen te I 
outorgado ou para defender 
inter~sses prÔprios inadiávels. 

Art. 93 - Será preferido para a 
defesa da causa o advogado que o in­
teressado indicar, com declaração es­
crita de que aceita o encargo. 

Art. 94 - A gr~tuidade da presta­
ção de serviço ao necessitado não 
obsta, ao advogado a percepção de ho .. 
norários quando: 

I - fôr·a parte ~encida con­
denada a pagá-los; 

11 ---= ocorrer o enriquecimen­
to ou a recuperação pa­
trlmoplal da parte ven­
cedora; 

111_ - sobrevier a cessação do 
estado de necessidade do 

/ beneficiário. 

Art. 95 - Os estagiários auxili3.rão 
os advogados nomeados para a assis­
tência judiciárla, nas tarefas para as 
lq~ais · forem designados. 

CAPíTULO VI 

Dos honorários. profissionais 

Art. 96 - A prestação de serviço 
profissional assegura aos inscritos na 
Ordem o direito aos honorários con­
tratados ou, na falta de contrato, dos 
que fórem fixados na forma desta lei. 

Parágrafo tinico - O disposto ~este 
artigo não se aplica: 

I - quando o advogado foi 
nomeado pela Assistên­
cia Judiciária, pela Or-

dem, ou pelo Juiz, salvo 
nos casos do art. 94; 

li - quando se tratar de 
mandato outorgado por 
3.dvogàdo para defesa 
em processo oriundo de 
ato praticado no exercí­
cio da profissão ou em 
ação penal. 

Art. 97 - Na falta de estipulação 
ou de acôrdo, os honorários serão fi­
xados por arbitramento judicial em 
percentagem sôbre o valor da causa. 

§ 1.0 - Nos casos que versem 
sôbre serviço, monte ou bens de valor 
reduzido erft. que o critério da percen­
tagem possa conduzir a honorários 
ínfimos, arbitrar-se-á a remuneração 
compatível com o trabalho. 

§ 2.0 
-- No caso em que o obje­

to da ação ou do serviço não tenha 
valor econômico. ou quando o que lhe 
fôr atribuído não corresponda à rea­
lidade, arbitrar-se-á, igualmente, a 
remuneração compativel com o traba­
lho. 

§ 3.0 
- Proceder-se-á a exame 

pericial, se a fixação do valor da cau­
sa ou do' serviço depender da avalia­
ção, ~ esta exigir conhecimento espe­
ciali~ado. 

§ 4.0 - Nas ações de indeniza­
ção por ato ilícito o valor da causa 
será O montante do dano apurado e, 
quando se tratar de ilícito contra a 
pessoa, o da soma dos :danos emer­
gentes com o capital fixada para a 
constituição da renda. 

§ 5.0 
- Na fixação dos honorá­

rios os arbitradores e o juiz terão em 
conta: 

a.) o grau de zêlo e competência 
do profissional; 

b) o lugar da prestaç~o do. servi-
ço; / 

c) o caráte·r da intervenção, con­
forme se trate de cliente avul­
so, habitual ou permanente; 

, d) a possibilidade de ficar o ad­
vogado impedido de· intervir 
em outros casos ou de encon­
trar dificuldades peculiares no 
exercício do mandato. 

Art. 98 - Na falta de estipulação 
escrita em contrãrio um têrço dos ho­
norários é devido no início do servi· 
ço, outro têrço até a decisão da pri· 
melra Instância e o restante na fína1. 

. ' 

\ 
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Art. . 99 - Se o advogado fizer 
juntar aos autos, até antes de cum­
prir-se o mandado de levantamento 
ou pr~catório, o seu contrato de ho­
norários, o juiz determinará lhe se­
jam êstes pagos diretamente, por de­
dução da quantia a ser recebida pe­
lo éonstituinle, salvo se êste provar 
que já os pagou. 

§ 1.0 - Tratando-se de hono­
rários fixados na condenação, tem o 
advogado direito autônomo para exe­
cutar a .sentença nessa parte poden­
db requerer que o precatório, quando 
êste fôJ; necessário, seja expedido em 
seu favor. 

§ 2.0 - SalvO aquiescêncfa do 
advogado, o acôrdo feito pelo seu 
cliente e a parte contrã.ria náo lhe 
prejudica os honorários, quer os con­
vencionais, q~er os concedidos pela 
sent~nça. 

Art. 100 - Prescreve em cinco 
anos, .a ação para cobrança de hono­
rários de advogado, contado o prazo: 

I - do vencimento do con­
trato, se, houver; 

li - da decisão final do pro­
cesso; 

111 - da ultimação do servi­
ço extrajudicial; 

IV - da desistência ou tran­
sição; 

V - da renúncia ou renova .. 
ção do mandato. 

Parágrafo único - A ação de co­
brança de nonorários pelos advoga­
dos guardará a forma executiva pre­
vista no art. 298 do Código de Pro­
cesso Civil, desde ·que ajustados me­
diante contrato escrito, ou arbitra­
dos judicialmente em processo pre­
paratório com observância do dispos­
to no art. 97, deve9do a petiçáo ini­
cial ser instruída com o instrumento 
do mandato, como presunção da 
prestação dq serviço contratado. 

Art. 101 -O advogado subestabele­
cido com reserva de podêres não po­
de cobrar honorários sem a inter­
venção daquele que lhe conferiu o 
subestabelecimento. 

Parágrafo único - Devem ambos, 
subestabelecente e subestabelecido, 
acordar·se, previamente por· escrito, 
na remuneração ciue 1h~s toca, com 
~ intervenção do outorgante. 

Art. 102 1 O advogado credor de 
honorários e despesas feitas no de­
sempenhO do mandato tem privilégio 
especial sôbre o Objeto dêste. 

CAPíTULO VII 

Das infrações disciplinare& 

Art. 103 - Constitui infração disC 
ciplinar: 

I 

I - transgredir preceito do 
Código de Ética Profis­
sional; 

11 - e x e r c•e r a profissão, 
quando ímpedido de. 
fazê-lo, oU facilitar, 

·por qualquer meio, o 
seu exercicio aos não 
inscritos ou impedidos; 

. lU - manter sociedade pro· 
fissional fora das nor­
mas e preceitos estabe­
lecidos nesta lei; 

IV - valer-se de agenciador 
de causas, mediante 
participação nos hono­
rários a receber; 

V - angariar ou captar cau­
sas, com ou sem a in­
tervenção de terceiros; 

VI - assina,r qualquer escri­
to destinado a processo 
judicial ou para feito 
extrajudicial, que n~o 

tenha feito, ou em que 
não tenha colaborado; 

VII - advogar contra literal 
disposição de lei, ' pre­
sumida a boa~ fé e o di­
reito de fazê-lo com 
fundamento na incons­
titucionalidade, na ih­
justiça da lei ou em 
pronunciamento judi­
cial anterior; 

VIII - violar, sem justa cau­
sa, sigHo profissioÜal; 

IX - prestar conCurso a cli­
entes ou a terceiros pa­
ra a realização de ato 
contrário à lei ou des­
tinado a fraudit-la; 

X - solicitar ou receber de 
constituítlte qualquer 
importância para apli­
cação ilícita ou deso­
nesta; 

XI - receber provento da 
parte contrária ou de 
tere e i r o, relacionado 
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com o objeto do man­
dato· sem expreSsa au­
torização do consti­
tuinte; _ · 

XII - a c e i ta r honorários, 
quando funcionar por 
nomeação da AsSistên­

. cia Judiciária, da Or­
dem ou do Juízo, salvo 
nos casos do art. 94; 

XIII - estabelecer e n t e·n di­
mento com a parte ad­
versa sem autorização 
do cliente ou ciência 
ao advogado contrário; 

XIV - locupletar-se, por qual­
quer forma, à custa do 
cliente ou da parte ad· 
versa, por si ou por in­
terposta pessoa; 

XV - prejudicar, por culpa 
grave, 'nterêsse confia· 
do ou seu patrocínlo; 

·XVI - ac~rretar, consciente· 
mente, por ato próprio 
a anulação ou a nuli­
dade do processo em 
que funcione; 

/ 

XVII - abandonar a causa SCfll 
justo inativo ou antes 
de decorridos dez dias 
da intimação ao man­
dante para constituir 
nôvo advogado, salvo 
se, antes dêsse prazo, 
fôr junta aos autos no­
va procuração~ 

XVIII - recusar-se a prestar, 
sem justo motivo, as­
sistência gratuita aos 
necessitados no senti­
do da lei, quando no-, 
meado pela Assistência 
Judiciária, pela Ordem 
ou pela Juízo; 

XIX - recusar-se, injustifica­
damente, a presta· r 
contas ao clienté de 
quantias recebidas dê­
le, ou de terceiros por 
conta dêle; 

XX - reter, abusivamente, ou , 
extraviar autos recebi­
dos com vistas ou em 
confiança; 

XXI - fazer publicar· na )m~ 
prensa, desnecessària e 
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habitualmente, alega­
ções forenses ou relati­
vas a causas penden­
tes; - \ Xxii - r e v e I a r negociação 
confidencial para acôr­
do ou transação, enta­
bulada . cOm a parte 
contrária ou seu advo­
gado quando tenha si­
do encaminHada com 
observância dos precei­
tos dó Código de Ética 
Profissional; 

XXIII - deturpar o teor do 
dispositivo .de 'lei, de ci­
tação doutrinária ou de 
julgado, bem como de 
depoimentos, documen­
tos e alegações da par­
te contrária, tentando 
confundir o adversârio 
ou iludir o Juiz da cau­
sa; 

XXIV - fazer imputação a ter­
ceiro de lato definido 
como crime em nome 
do constituinte, sem 
autorização escrita dês-

• te; 

XXV - praticar, no exercício 
da atividade pro!issio-. 
nal, ato que a lei defi­
na como crime ou con­

. travenção; 

XXVI ~ não cumprir, ·no prazo 
' estabelecido, determi­

nação' emanada do 'ór­
gão ou autoridade da 
Ordem, em matéria da 
competência desta, de­
pois de regularmente 
notificado; 

XXVII - deixar de pagar à Or­
dem, pontualmente, as 
contribuições a qúe es­
tá obrigado; 

xxvm - praticar, o estagiário 
ou o provisionado, ato 
excedente da habilita­
ção; 

' XXIX - faltar a qualquer dever 
profissional i m p ô s to 
nesta lei ~art. 87). 

Art. 104 - As faltas serão consi­
deradas graves, leves ou escusáveis, 
conforme a natureza do ato e as cir­
cunstâncias de cada caso. 

CAPíTULO VIII 

Das penalidades e sua aplicação . 

Art. 105 - As penas disciplinares 
consistem em: 

I - advertência; 

11 - censura; 

lll- multa; 

IV - exclusão do recinto; 
V - suspensão do exercício 

da profissão; 
VI - eliminaçãO dos qua­

dros da Ordem. 

Art. 106 - A pena de advertência 
é aplicável nos casos das. infrações 
delnidas no art. 103, incisos I - II -

·III - IV - V - VI - VII - XVIII 
- XXII - XXIII - XXVII - ....• 
XXVIII e XXIX. 

Parãgrafo único - Aplica-se, igual­
mente, a pena de advertência ao des­
cumprimento de qualquer dos deve­
res prescritos no art. 87 quando para 
a "infração não se tenha estaoelecido 
pena maior. 

Art. 107 - A pena de censura é 
aplicável: 

I - nos mesmos casos em 
que cabe a pena de ad­
vertência quando não 
haja circunstância ate­
nuante ou não se. trate 
da primeira infráção 
cometida; 

11 - às infrações primanas 
definidas no art. 103, 
incisos VIII - XII -
XIII ·- XV - XVI -
XVII - XIX - XXIII 
e XXIV. 

Art. 108 - A pena de multa é apli­
cável, cumulativamente com a outra · 
pena. igualmente cabível, nos casos 
das infraçõe~ definidas nos arts'. 103, 
incisos Il - UI - VI - IX - X -
XI - XII - XIII - XV - XVI -
XVIII - XXIII - XXVII e XXVIII, 
e 124, 1 4.0 

Art. 109 - A pena de exclusão do 
recinto é aplicável à infração defini­
da nos arts. 118, § 4.o, e 121, § 2. 0 

Art. 110 - A pena de suspensão é 
aplicável: 

I - nos mesmos casos em 
que cabe a pena de 
censura, quando haja 
reincidência; 

11 - nos casos de primeira 
incidência, nas infra­
ções definidas nos arti­
gos 103, incisos IX, X, 
XI, XIV, XIX, XX, 111, 
parágrafo único, e 124, 
§ 4.0 (arts. 111, inciso I, 
112, §§ J.o e 2.o); 

111 -·dos que deixarem de 
pagar as contribuições, 
taxas e multas (artigos 
140 e 141), depois de 
convídados a fazê-lo 
por edital com o prazo 
de trinta dias, sem 
menção expressa da 
falta de pagamento mas 
com a citação dêste' dis­
positivp; 

IV - aos que incidirem em 
erros reiterados que 
evidenciem inépcia pro­
fissional, e até q u e 
prestem novas provas 
de habilitação; 

V - aos que mantenham 
conduta incompatível 
-com o exercício da pro-

. '- fissão. I 
Parágrafo · único - Consider.a-se 

conduta incompatível com o exercício 
da profissão: 

a) a prática reiterada de jõgo de 
azar, como tal definido em lei; 

b) a incontfnência. ·pública e es­
candalosa; 

c) a embriaguez habitual. 

Art. 111 .,...- A pena de eliminação é 
aplicável: 

I - aos que r e incidirem 
nas infrações definid~s 
nos arts. 103, incisos IX 
-X-XI-XIV­
XIX - XXV, e 110, in­
ciso li; 

11 - aos que incid-irem na 
pena de suspensáo por 
três vêzes, ainda que 
em Seções diferenteS; 

lU - aos que houverem fei­
to falsa prova de qual­
quer dos requisitos pa­
ra inscrição nos qua­
dros da Ordem; 1 

IV - aos que perderem o re­
quisito do inciso VII do 
art. 48; 
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V - aos que suspenso~ por 
falta de pagamento das 
contribuições, taxas ou 
multas deixarem de­
correr três anos de sus­
pensão (art. 113,, § 1.0 ). 

Parágrafo único - Durante o pro­
cesso para aplicações da pena de e~i­

minação, poderá o Conselho determi­
nar medida preventiva irrecorrível de 
suspensão do exercício da advoca.cia, 
até a decisão final. 

Art. 112 - A pena de multa sujei­
ta, o infrator ao pagamento de uma 
quantia fixada pela decisão que a 
aplicar, de acôrdo com o critério da 
individualização prescrito nos artigos 
115 e 117. 

§ 1.0 - A multa varia entre o 
mínimo correspondente ao valor de 
uma anuidade (art. '141) e o máximo 
do seu décuplo. 

§ 2.0 - A falta de pagamento 
da multa no prazo de ..Vinte dias a· 
partir 'da data da penalidade imposta, 
determinará a suspensão do exercício 
da profissão (~rt. 113, § 1.0 ) sem pre-

\ juízo da sua cobrança por ação exe­
cutiva (art. 142). 

Art. 113 - A pena de suspe'nsão 
acarreta ao infrator a interdição do 
exercício profissional, em todo o ter­
ritório nacional, pelo prazo de trin­
ta dias a doze meses, fixado pela de­
cisão. que o aplicar, de acôrdo com o· 
critério de individualização prescrito 
nós arts. 115 e 116. 

§ 1,0 
- A suspensão por falta 

de pigamento de contribuições, taxas 
ou multas só cessará com a satisfa­
ção da dívida podendo estender-se 
até três anos, decorridos os quais será· 
o profissional automàticamente elimi­
nado dos quadros da Ordem (art 111, 
Inciso IV). 

§ 2.0 - A suspensão decorrente 
da recusa injustificável de prestação 
de contas ao cliente. (arts. 87 inc:iso 
XX e 103 inciso XIX) vigorará en­
quanto a obrigação não fôr cumprida. 

Art. 114 - A pena da eliminação 
acarreta ao infrator a perda do direi­
to cÍe escrever a profissão e~ todo o 
território nacional. 

Art. 115 - Os antecedentes prons­
sionais do acusado, as atenuantes, o 
grau de culpa por êle revelado, as 

circunstâncias e ás conseqüêncJas da 
infração devem ser considerados para 
o fim de- d~cidir: 

I - sôbre a conveniência da 
a p 1 i cação cumulativa 
de multa e outra pena­
lidade; 

11 - qual o tempo da Sus­
pensão e o valor da 
multa aplicáveis. 

Art. 116 - É c i r cu n s tância que 
sempre atenuará a aplicação das pe­
nas disciplinares previstas ne~ta lei 
haver sido a falta cometida na de­
fesa de. prerrogativa da profissão. 

Art. 117 -Na aplicação das penas 
disciplinares previstas nesta lei serão · 
consideradas, para fim de atenuação 
as seguintes circunstâncias: . . 

I - a ausência de qualquer 
antecedência di s cipli­
nar; 

11 - o exercício assíduo e 
proficiente do manda­
to ou encargo em qual­
quer dos órgãos da Or­
dem; 

111 - a prestação de serviços 
profissionais gratuitos; 
e 

·IV - a prestação de bons 
serviços à claSse ou à 
causa pública. 

Art. 118 - O poder de pun;r disci­
plinarmente os advogados, estagiários 
e provisionados compete ao' Conselho 
da Seção onde o acusado tenha ins­
crição, principal. 

§ 1.0 - Se a falta· fôr come­
tida em outra Seção, o .fat~ será apu­
rado pelo Conselho local, com a in­
tervenção do acusado ou de curador 
que. o defenda, e o processo remetido 
à Seção em que o . mesmo tiver, ins­
crição principal, para julgamento, 
cujo resultado será comunicado a Se­
ção onde a falta foi cometida. 

§ 2.0 
- Da decisão absolutória 

do acusado, na hipótese do parágrafo 
anterior, poderá recorrer o Presidente 
desta, no prazo d.e 15 dias, a partir 
do recebimento da comunicação. 

§ 3.0 - As penas de advertência, 
censura e multa', serãq impostas pelo 
Presidente do Conselho em ofício re­
servado, não se"' fazendo constar dos 

assentamentos do acusado, senão no 
Caso de reincidência. 

' § 4.0 - Quando se tratar de fal-
ta cometida perante o Conselho Fe­
deral, ao Presidente, dêste caberá a 
imposição das penas de advertência· 
censura e multa, além da exclu!)ãO do 

~~ recinto. 
§ 5.0 - Nos casos dos parágrafos 

t~rceiro e 'quarto caberá recurso do in­
teressado para o Conselho respectivo 
(art. 134). 

Art. 119 - O processo disciplinar 
será instaurado mediante representa­
ção de qualquer autoridade ou pessoa 
interessada, ou de oficio pelo Conselho 
ou sua ConÍissão de l!:tica e Disciplina. 

§ 1.0 - A instauração do processo 
precederá audiência do acusado, no­
tificado para, dentro de quinze dias, 
apresentar defesa prévia, que exclua o 
procedimento disciplinar. 

§ 2.0 
- Instaurado o processo, o 

acusado poderá acompanhá-lo em to­
dos os seus têrmos, tendo nôvo prazo 
de quinze dias para a defesa em se­
guida ao p~recer final da Comissão de 
Ética e Disciplina. 

§ 3.0 - O pra(o par.a defesa po- ... 
derá ser prorrogado por motivo rele­
vante, a juízo do Relator. 

§ 4.0 - Se a Comissão de Ética e 
Disciplina opinar, por unanimidade, 
pela improcédência da representação 
(§ 1.0 ) ou da acusação C§ 2.0 ), o Pre­
sidente do Conselho poderá determi-· 
nar o arquivamento do processo, não 
cabendo recurso dessa decisão. 

§ 5.0 - O advogado poderá sus­
tentar oralmente a defesa em seguida 
ao voto do Relator pelo prazo de vinte 
minutos prorrogável a cfitério do 
Presidente do Conselho. 

§ 6.0 "7" Se o acusado não fôr en­
.contrado ou fôr _revel, será nomeado 
curador que o defenda. 

Art. 120 - Os membros do Conse­
lho deVem dar-se de suspeitos e se 
não 

1
o fizerem poderão ser recusados 

pelas partes nos mesmos casos esta­
belecidos nas leis de processo. 

Parágrafo único - Com
1

pete ao pró­
prip Conselho decidir sumàriamente 
sôbre a suspeição, à vista das alega-
Ções e provas produzidas. · 

Art. 121 - Os juizes e tribunais 
exercerão a política das audiências e 

I 
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a correção de excessos de linguagem 
verificados em escritos nos autos, sem 
prejuízo da responsabilidade discipli­
nar em que incorrer o faltoso (arti­
go 119). 

§ 1.0 
- Os juízes representarão 

à instância superior e os membros dos 
tribunais ao corpo coletivo contra as 
injúrias que llles forem assaeadas nos 
autos, para o fim de serem riscadas 
as expressões que as contenham. 

§ 2.0 - Pelas faltas cometidas 
em audiência ou sesões de julgamen­
to, os juízes e tribunais sOmente po- · 
derão aplicar a ,pena de exclusão de 
recinto (arts. 118 e 127). 

Art. 122 - O Conselho de Seção 
poderá deliberar sôbre falta cometida 
em audiência, ainda quando as auto­
ridades judiciárias ou os Interessados 
não representem a respeito e indepen­
dentemente da penalidade Imposta no 
juízo comum (art. 121, § 2.0 ). 

Art. 123 - Fica automàtlcamente 
revogado o mandato de profissional a· 
que forem aplicadas as penalfdades 
de suspensão ou eliminação. 

' A.rt. 124 - Transitada em julgado 
a apliçação das penalidades de sus­
pensão e eliminação, o Conselho ex­
pedirá comunicação à Secretaria do 
Conselho Federal, a tôdas as Seções 
da Ordem, e cada uma destas às Sub­
seções e às autoridades judiciárias lo­
cais, a fim de assegurar a execução da 
pena.· 

§ ·1.• As autoridades ·judiciárias 
comunicarão a aplicação da penalida­
de, imediatamente, a todos· os escri­
vães e serventuários que lhes são su­
bordinados. 

§ 2.0 - Os escrivães dos f~titos 

onde funcionem advogados sujeitos à.!S 
penas referidas neste artigo intima­
rão, dentro de quarenta e oito hÓras, 
por ofício, aS partes interessadas a 
constituir nôvo advogado, sob pena de 
revelia (art. 123). 

§ a.ó- O profissional suspenso 
ou eliminado recolherá à Secretaria da 
Seção a sua carteira de Identidade, 
sob pena de apreensão judicial. 

§ 4.0 - Se não recolher a cartei­
ra, quando exigida pelo Presidente da 
Seção ou Subseção ou se a apresen­
tar viciada, o profissional suspenso 
incorrerá em nova pena de suspen­
São, com multa no Ínáximo, sem pre~ 

j ulzo da responsabilidade criminal em 
que incidir.-

Art. 125 - !!: licito ao condenado a 
qualql.J.er pena disciplinar requerer a 
revisão· do processo, por êrro de jul­
gamento ou por condenação baseada 
em falsa prova. ' 

Art. 126 - !!: também permitido ao 
condenado a qualquer pena discipli­
nar requerer, um ano depois de cum­
prida a pena, a revisão do processo 
pafa. o f~ de sua reabilitação, em 
faqe de provas efetivas de bom com­
portamento: 

Parágrafo único - No caso de pena 
disciplinar resultante da prática de 
crime, aplicam-se as d\sposições que, 
ao processo comum, regulam a ma­
téria. 

Art. 127 - A jurisdição disciplinar 
estabelecida nesta lei não exclui a ju­
risdição comum quando o fato cons­
titua crime ou contravenção. 

Art. 128 - Incorrerá nas penas da 
arC 47 da Lei das COntravenções Pe­
nais aquele que, sem estar Inscrito na 
Ordem dos Advogados: 

a) usar carteira ou cartão de 
identidade, vestes, insígnias e 
títulos privativos de advogado, 
estagiário ou provisionado; 

b) anunciar, por qualquer meio 
de publlcidade, a condição ou a 
atividade de advogado, Inclu­
sive intitulando-se represen­
tante ou agente de advocacia 
no estrangeiro. 

Art: 129 - Os presidentes do Con­
selho Federal da Seção e da Subseção 
têm quaUdade para agir mesmo cri­
minalmente contra qualquer pessoa 
que Infringir as disposições desta lei 
e, ·em geral, em todos os casos que di­
gam respeito ~ prerrogativas, à dig­
nidade e ao prestígio d~ advocacia. 

§ 1.0 - Podem êles Intervir, ain­
da, como· assistentes nos processos-· 
crimes em que sejam acusados ou 
ofendidos os inscritOs n~ Ordem. 

§ 2.• - Compete-lhes, lgualmen­
~e, representar às autoridades sôbre a 
tonvenlêncta de vedar acesso aos car­
tórios, juízes ou Tribunais aos inter­
mediários de negócios, tratadores de 
papel ou às pessoas que, por falta de 
compostura, possam comprometer o 
decôro da profissão. 

Art. 130 - No caso de ofensa a 
membro da Ordem no exercício da 
profissão, por magistrado, membro do 
Ministério Público ou por qualquer 
pessoa, autoridade, funcionário, ser­
ventuário ou órgão de tpublicidade, o 
Conselho Seccional de ofício ou medi­
ante representação, ouvida a Comis­
são de ~tica e Disciplina, promoverá 
o público desagravo do ofendido, sem 
prejuízo da responsabilidade criminal 
em que incorrer o ofensor (artigo 89, 
Inciso XXIJ . 

Art. 131 - Para os fins desta lei, o 
Presidente do Conselho ·Federal e os 
Presidentes da Seções poderão requi ... 
sitar cópias autênticas ou fotostátlcas 
de ·peças de autos, a quaisquer tribu­
nais, juízes, cartórios, repartições pú­
blicas, autarquias e entidades estatais 
ou paraestatais. 

Parágrafo único - Durante o pe .. 
riodo da requisição, não correm os 
prazos processuais. 

CAP!TUW IX 

Dos Recursos 

Art. 132 - Cabe recurso para o 
Conselho Federal de tôdas as decisões 
proferidas pelo Conselho Seccional sô-
bre: · 

a) estágio profissional e Exame 
de Ordem; 

b) inscrição U{)S quadros da Or­
ctem; 

c) Incompatibilidades e impedi­
mentos; 

d) processo disciplinar e sua re­
visão; 

e) ética profissional; 
f) deveres e direitos dos advoga­

dos; 
g) registro e funcionamento das 

sociedades de a~vogados; 
h) Infração do Regimento Inter­

no; 
1) eleições nas Seções e Sub­

seções; 
j) relatório anual, balanço e con~ 

tas das Diretorias das Seções e 
Subseções; · 

k) casos omissos nesta lei. 

Art. 133 - Cabem embargos In­
fi-ingentes da decisão proferida pelo 
Conselho Seccional ou pelo Conselho 
Federal, quando não fôr unâniine, ou 
divergir de manifestação anterior ao 
mesmo ou de outro Conselho. 
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--Art. 134 - Cabe recursO para o 
. conSelho respectivô de qualquer dea­
pacho · dos Presidentes do Conse­
lho Federal ou Seccionais que impor­
te em decisão· de caráter defin:1tivo, 
salvo· na hipótese do art. 119, ~: 4.0 • 

~rt. 135 - Quando a decisão · fôr 
obscura, omissa. contraditória ou apa­
rentemente inexeqüível, poderá a par­
te opor embargos de declaração. 

Art. 136. - O direito de rec.:Jrrer 
competirá ao profissional que fôr par­
te no processo e, nos casos previstos 
nesta lei; aos Presidentes dos Conse­
lhos Federal e Secio11ais e as delega­
ções (arts. 16, § 2.o, in• fine, 18, pará­
grafo único, 25 e 118, § 2.0 ), 

Art. 137 - Tódos os recursos de que 
~rata eSta lei serão interpostos no 
prazo de quinze dias, contados da pu­
_blicação na imprensa oficial de ato 
ou decisão (art. 118, § 2.0 ), serão re­
cebidos no efeito suspensivo. 

Parágrafo único - Nos casos de co­
municação, por ofícío rese,rvado, o 
prazo para interposição do recur·so se 
conta da data do efetívo recebimento 
daquele. 

Art. 138 - Salvo disposição em 
contrárip, aplicam-se ao recurso em 
processo disciplinar (art. 132, letra d) 
as regras do Código de Processo Pe­
~al e, aos demais recursos, as do Có­
digo de Processo Civil, bem como as 
leis complementares. 

TíTULO III 

Disposições Gerais e Transitó:rias 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 139 -·A Ordem dos Advoga­
dos do Brasil constitui serviço público 
federal, gozando os Seus bens, rendàs 
e serviços de imunidade tributária to­
tal (art. 31, inciso V, letra a da Cons­
tituiç.ão Federal), 'e tendo êstes fran-

"' quia postal e telegráfica. 
§ 1.0 

- Não se aplicam à Ordem 
as· disposições legais referentes às au­
tarquias ou entidades paraestatais. 

§ 2. 0 
- O Poder Executivo pro­

verá, no Distrito Federal e nos Terri­
. tórios, a instalação condigna da Or­
dem, cooperando com os Estados, para 
o mesmo fim. 

Art. 140 - A Ordem tem a· prerro­
gativa de 'impor contribuições, taxas 

/' 

·'e "fuúltas a tOdos as que exerc-em a 
advocacia no País . 

Art. 141 - Todos os inscritoS na 
o"rdem. págarãÓ, "obrigatà~iaínehte; a 
coritribuição anual e taxt:ts que· forem 
fixa'das pelas s€ções: ' . 
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. Art. 1411 ·- Nenhüm ó<:gão da Or; 
dem _di~cutirá n~m se pronunciará sô~ 
bre assuntos de naiureza pessoal, po­
litica ou religiosa ou estranhos, 'de 
qualquer modo, aos interêsses da clas­
se dos advogados. 

§ 1.0 
- os advogados pagarão , } 

anuidades em cada uma das .Seções ' Art. 146 - O Instituto dos Advoga-
em que se inscreverem. 

§ 2.0 
- As anuidades poderão 

s~r pagas em quotas periódicas fixa­
das pela Seção ou pelo Conselho Fe­
deral. 1 

§ 3.0 - Cada Seção e Subseção 
remeterá ao Tesoureiro da· Ordem dos 
Advogados do Brasil quinze -por cen­
to (15%) das contribuições, taxas e 
multas, e cinco por cento (5%) das 
demais receitas líquidas, destinadas · 
ao Coilselho Federal (art. 6.0 , § 3.0 , e 
12, §§ L 0 e 2.0 ). 

§ 4.0 - Oito por cento (8%) da 
r~ceita líquida de cada Seção serão 
recolhidps a uma conta especial des­
.tinada a prêmios _po_r estudos jurídi­
cos, de onde serãp levantados direta­
mente para entrega aos premiados, em 
seguida ·;to julgamento dos trabalhos 
inscritos nos- "têrmos de provimento 
especial do Conselho Federal (art. 18,, 
inciso VIII, letra e). 

§ 5.0 - Feitas as deduções refe~ 
ridar nos parágrafos anteriores me­
tade das anuldades recolhidas em 
cada Seção será destinada à Caixa de 
Assistência dos Advogados, onde as ·. 
houver (art. 8.0 , letra a, do Decreto-

' lei n.0 4.563, de 11 de agôsto de 1942). 

§ 6.0 
- O Conselho Federal po­

derá, por votos ·de dois terços ' tias 
delegações,· alterar ·as percentagens· 
referidas no § 3.0 

Art. 142 ...:.. É assegurado à . Ordem 
o dirfito à ação executiva par3. co­
brança das cont~ibÜ.ições, taxas e mul- ' 
tas a que estão sujeitos os inscritos 
nos seus quadros. 

Art. 143 - O pagamento da contri­
buição anual à Ordem· exclui· Os ins­
critos nos seus quadros de incidência 
obrigatória, do impósto sindical. · 

Art. 144 - Os atos da Orderit_ salvo 

dás Brasileiros e as· instituiçõeS' 1a ··êle 
filiadas têm qualidade para promover 

· perante a Ordem dos Advogados do 
Brasil, o q':Ie ju_Igarem do interêsse 
dos advqgados em geral, ou de qual-
quer dos seus m~mbros. 

Art. -147 -O cargo de. membro dos 
Conselhos Federal e Secionais, - das 
Diretorias de· Subseções, é de exercí­

cio obrigatório e gratuito considera­
do serviço público relevante. 

.. Parágrafo único - Será considera­
do como de serviço público, para efeito 

··de disponibilidade e aposentadoria, o 
tempo exercido em qualquer càrgo 
dos Conselhos e das Diretorias da 
Ordem, vedada, porém, a contagem 

' c~mulativa do tempo de exercício em 
outro ~argo público. 

Art. 148 ..., Aplica-se aos funcioná-
. rios da. Ordem dos Advogados do 

Brasil o regime legal do Estatutct dos 
Fu"ncionários Públicos Civis da União 
e leis complementares. 

. CAPíTULO II' 
·, .. 

Disposições Transitórias 

Art. i49 - VETADQ. 

Art. 150 - É ressalvado aos advo­
gados ~ão diplomados inscritos no 
atual quadro B da Ordem dos Advo­
gados do Brasil, por fôrça do regime 
constitucional ?e Uberd~de ~de pro­
fissão, o direito ao exercício da advo­
cacia em igualdade de condições_ com 
os advogados diplomados. 

)quando secretos, ·serão publica~os no . -Art. 151 __ Durante três anos s. 
jornal oficial da· sede do Conselho 
respectivo ou, na fã.lta -d~ inipl-ensa, partir da ·vigência desta le1, serão 
por· edjtais afixictOs ·à,- Porta' do·· Fo- · \fa'ci.lltativos ·os requisitos· dó éStágio 

· · · ·. · · ·profissional e do Éxame ·dé ·ordem rum. 
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para, efeito de inscrição no quadro 
dos advogados. 

Parágrafo único - Nos dois primei­
ros anos dêsse prazo será· permitida, 
em carâter~ excepcional, a inscrição 

)1" Ordem, como Solicitador Acadê­
~i.co, aos que comprovarem estar 
matriculados na 4.a ou s.a séries das 
Faculdades de Direito oficiais ou re-

' . conhecidas por lei. 

Art. 152 - As sociedades de advo­
g~dos existentes no País têm o pra-. 
zo de noventa dias, a partir da vi­
gência desta lei, para se adaptarem 
às suas exigências, submetendo a re­
gistro os seus contratos. atos consti~ 
tutivos, estatutos ou compromissos e 
suas .alterações (arts. 78 e 81). 

Art. 153 - Enquanto o Tribunal de 
·Justiça do Distrito Federal tiver ju­
risdição sôbre téritórios federais, ca­
berá ao Conselho da Seção do Dis­
trito Federal a competência. referi­
da no art. 28, inciso II, desta lel, 
relativamente ao ingresso na magis­
tratura vitalícia dos mesmos territó­
rios. 

Art. 154 - O Conselho Secional do 
Estado de que f'ai desmembrado 'o 
Território tem jurisdição sôbre êsté . ' 
enquanto nêle não se instalar a Se-
ção da Ordem. 

Art. 155 - Fica extinto o quadro 
de sol!citadores ressalvado o direito 
dos que exerciam profissão, sem li­
mite de tempo. 

Art. 156 - Entende-se prorrogado 
o mandato dos membros dos Conse­
lhos e das Diretorias da Ordem dos 

Advogados do Bras!l até a posse dos 
que forem eleitos na conformidade 
desta lei. 

Art. 157 - Esta Lei entra em vigor 
em todo o Território Nacional 30 

(trinta) dias depois de publ!cada. · 

Art.l58 - Revogam-se as disposi­
ções eln contrário. 

Brasíl!a, 27 de abril de 1963; 142.o 
da .Independência e 75.0 da Repú.bli­
ca. - João Goulart - João Manga­
beira. 

LEI N.• 4.215 
DE 27 DE' ABRIL DE 1963 

Parte vetada pelo Presidente 
da República e mantida pelo 
Congresso Nacional, do Projeto 
que se transformou na Lei n.0 

4.215, de 27-4-63 (que dispõe sô­
bre o Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil e regula o 
exercício da profissão de Advoga­
dos). 

O Presidente d~ República, 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal manteve e eu promulgo, nos 'têr­
mos do art. 70, § 3.0 , da Constituição 
Federal, o seguinte dispositivo da Lei 
n.o 4.215, de 27 de abril de 1963; 

"Art. 149 - É ressalvado, aos 
atuais inscritos nos quadros da 
da Ordem dos Advogados do Bra­
sil, o direito ao exercício da pro:. 
fissão, nos têrmos da inscrição em 
vigor." 

Brasi11a. 7 de junho de 1963; 142.0 

da Independência e 75.o da Repúb)i­
ca. - João Goulart. 

LEI N.0 4.439 
.IÍE 27 DE OUTUBRO DE 1964 

Fixa os vencimentos de Magis~ 
trados, membros do Ministério 
Público e do Serviço JurídicG da 
União, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 
•.•.•..........•..••••............•.......... J. 

Art. 8.0 
- A União pagará aos Ma­

gistrados e Membros do Mirlistério Pú­
blico do antigo Distrito Federal que, 
com a mudança da Capital, passaram 
a , servir no Estado. da Guanabara, 
vencimentos e vantagens pecuniárias 

, iguais aos fixados nesta lei para os 
servidores de categorias corresponden­
tes na Justiça do atual Distrito ~.,e­

dera!, excetuadas as parcelas referen­
tes às diárias pelo exerckio em Bra­
süia e observadas as n~rmas contidns 
rio § 5.0 do art. 97 da Lei n.0 3. 754, 
de 14 de abrll de 1960, e Úo § 3.0 do 
art:21 da Lei n.0 4.345, de 26 de junho 
de 1964. 

Parágrafo único - O disposto neste 
artigo se aplica aos Magistrados e aos 
Membros do Ministério Público do 

antigo Território do Acre, observada 
a norma do parágrafo p~imeiro do 
art. 9.0 da Lei n.0 4.070, de 13 de 
julho de 1962. 
····~········································· 

Brasi!ia, em 27 de outubro de 1964; 
143.0 , da independência e 76.0 daRe­
pública. - H. CASTELO BRANCO -
Milton Campos - Ernesto de Mello 
Baptista. 

DECRETO N.• 62 .110 

DE 11 DE JANEIRO DE 1968 

Dispõe sôbre os novos valôres " 
/dos padrões, símbolos e retribui­

ções dos servidores civis e milita· 
res da União. 

O Presidente da Repúbli~a. usando 
da atribuiçáo_que lhe confere o arti­
go 83, item II, da Constituição, 

Considerando que 'a Lei n.0 5. 368, de 
1.0 de dezembro de 1967, majorou em 
20% (vinte por cento) os valôres das 
restribUtções fixados no Decreto-Lei 

n.0 81, de 21 de dezembro de 1966, 

sem substituir as tabelas de padrões, 
símbolos e valôres aprovados por êsse 
diploma legal, 

Considerando a conveniência admi­
nistrativa de uniformizar o pagamen­

to dos novos valôres resultantes da. 
' majoração concedida pela Lei n. o .•• 

5.368, de 1.0 de dezembro de 1967, de­
creta: 

Art. 1.0 
- Ficam aprovadas as ta­

belas anexas a êste Decreto, em subs­

tituição às que acompanharam o De­
creto-Lei n.0 81, de 21 ae dezembro de 

19M, tendo em vista a m~..joração con­
'cedida pelo .art. 1.0 da Lei número 
5.368, de 1.0 de dezembro de 1967. 

Art. 2.0 
- O~ novos valôres cons­

tantes das anexas tabelas vigorarão a 
partir de 1.0 de janeiro de 1968, nós 
têrmos do art. 12 da Lei n.0 5. 368, de 
1.0 de dezembro de 1967. 

Art. 3.0 
- l!:ste Decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Btasi11a, 11 de janeiro de 1968; 147.o 
d~ Independência e 80.0 da República. 

-A. CÓSTA E SILVA'_ Luis Antônio 
da Gama. e Silva. 
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TABELA "D" 

CARGOS DA MAGISTRATURA, DO MINISHRIO' PúBLICO 
F,EDERAl, DO SERVIÇO JURíDICO llA UNIÃO E DAS 

AUTARQUIAS .E ASSEMElHADOS 

ANEXO 111 

· MINISTtRIO PúBLICO FEDERAL 

a) JUNTO A. JUSTIÇA COMUM 

,Denominação do Cargo Valor Acréscimo Valor 
Antigo (20%) Total 

Procurador-Geral da Repúbl!ca L 532,50 306,50 1.839,00 

Subprocurador-Geral da Repú-
blica .......... . . . . . . . . .. . Ui96,50 259,30 I. 555,80 

Procurador da República de L" 
Categoria ............. " 1!21,50 164,30 985,80 

/ 

Procurad9r· da República de 2.• 
Categoria ..... ' ........... •394,00 138,80 832.80 

Procurador da República de 3.• 
Categoria . ''' ....... " ... 584,00 116,80 700,80 

b) JUNTO A JUSTIÇA MILITAR 

" ' V:alor Acréscimo Vâlor DenOminação do Cargo 
Antigo (20%J 'Total 

PJ;oc:urador-G e r a 1 da Justiça 
Militar ... ······· ......... 1.296,50 259,30 1.555,80 

Subprocurador-Geral . ......... 876,50 175,30 1.051,80 

Promo~r de 1.11. Categoria ..... 821,50 16'1,30 985,80 . 

Promotor de 2.a Categ'oria ..... 694,00 138,80 832,80 

-Promotor de 3.• categoria ...... 584,00 116,80 700,80 

Advogado de Ofício de 2.• En-
trâilcia ........ . . . . . . . . . . . 511,50 102,30 613,80 

Advogado de Ofício de !.• En-
trância .. .. ... ' ........... 456,50 91,30 547,80 

c) JUNTO A JUSTIÇA DO TRABALHO 

Denominação do Cargo Valor Acréscimo Valor 
Al!ltigo (20%) Total 

Procurador-Geral da Justiça. do 
Trabalho ......... ' ....... :1.296,50 259,30 1.555)0 

Procurador do Trabalho de L" 
Categoria ................ 821,50 164,30 985,80 

Procurador do Trabalho de 2.• 
Categoria ..... " ........ ' 694,00 138,80 832,80 

Procurador-Adjunto ... '. ······· 584,00 116,80 700,80 

a> JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO . 

Denominação do Cargo 

Procurador:..aeral 
Adjunto de Procurador ....... . 

Valor Acréscimo Valor 
Antigo . (20%) Total 

1.296,50 259,30 1.555,80 

821,50 "!64,30 . 985,80 

e) JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO 
FEDERAL 

Denominação do Cargo Valor Acréseimo Valo.r 
Antigo (20%) Total 

Procurador-Geral ........... . 1.222,50 244,50 1.467,00 
~ocurador-Adjunto .......... . 766,50 153,30 919,80 

f) JUNTO A JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS. 
TERRITóRIOS .. 

Denominação do Cargo Valor Acréscimo Valor 
Antigo (20%) Total 

Procurador-Geral da Justiça .. . 
Procurador .................. . 
Curador ..................... . 
Promotor Público ............. . 
Promotor-Substituto ........ : . . 
Defensor Públ!co ............. . 
Promotor junto à Auditoria da 

Pol!cla Mil! tar e do Corpo de 
Bombeiros .............. . 

Advogado de Ofício junto à Au­
ditoria da Policia Militar e 

L 222,50 244,50 1. 467;00 
912,50 182,50 1.095,00 
821,50 164,30 985,80 
730,00 146,00 876,00 
639,00 127,80 766,80 
511,50 102,30 613,80 

694,00 138,80 832,80 

do Corpo de Bombeiros . . . . 639,00 127,80 766,80 

DECRETO-LEI N.0 200 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 191i7 

J>ispõe sôbre a organizaÇão da Adlninistração 
Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Adm~­
nis~rativa, e. dá outras 

1 
providências. 

Art. 91 - O Orçamento incluirá verba global para 
constttúição de um Fundo de Reserva Orçamentária, des­
tinando-se os recursos a despesas correntes quando sé 
evidenciar deficiências nas respectivas dotações e se fi­
zer indispensável atender a encargo legal ou a necessidade. 
imperiosa 1do serviço . 

Art. 214 - Esta Lei entrará em vigor em 15 de mar· ·, 
ço de 1967, observado o disposto nos parágrafos do pre­
sente artigo e ressalvadas as disposições cuja vigência, n~ 
data da publicação, seja por ela expressamente d~termi· 
nada. · 

. .... ' ................................. ········ ......... . 

.......................................................... 
Art. 215 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 25 de fevereiro de 1967; 146.0 da Indepen­

dência e 79.0 da República. - H. Castello Branco - Car ... 
los Medeiros Silva. I. 

............... ' .......... ' ............................. . 

. ..... '·' ....... ·-· ........... ' .......................... ,· . .: ; 

\ 
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SENADO FEDERAL 
PRESID"E:NCIA 

Faço saber qÚe o Senado Federal aprovou, Ílos têrmos 
do art. 45, inciso II, da Constituição Federal, e eu, Gil-

as exigênéias dos órgãos ericarregados da pOlítica eco­
nômico-financeira do Govêrno Federal e o preceituado 
na Lei Estadual n.0 7 .144, de 29 de outubro de 1968. berto Marinho, Presidente, ·promulgo a seguinte ·~· 

I 

RESOLUÇÃO 
N.0 67, DE 1968 

Autoriza o Govêrno do Estado de Goiás a eon­
trair com THE OELTEC BANKING CORPORATION 
LlMITED, de Nassau, Bahamas, emprêstimo de 
US$ 10.000.000,00, ou o seu equivalente em outra 

Art. 2.0 - O valor da operação a que se relere o arti­
go 1.0 é deUS$ 10.000.000,00 (dez milhões de dólares nor­
te-americanos) ou o seu equivalente em outra moeda es­
trangeira, à taxa de juros de 8,25% a.a. (oito e 'VJnte e 
cinco centésimos por cento ao ano), calculados sôbre os 
saldas devedores, pagáveis semestralmente, dado o prin­
cipal pago no prazo de 5 {cinco) anos, obedecidas as se­
guintes condições de pagamento: 7 (sete) prestações se-' 
mestrais, iguais e sucessivas, devendo a primeira ser paga 
no 24.0 (vigésimo quarto ,mês) e a última no 60.0 (sexa­
gésimo) mês, tudo a contar da data da vigência do con-

~ moeda estrangeira, com a vai do Banco do Brasil 
S/ A, pari aplicação em obras áo Plano Rodoviário 
Estadual. 

Art. 1.0 - t o Govêrno do Estado de Goiás autoriza~ 
do a realizar, através do Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER-GO, com aval do Banco do Brasil S/ A, 
operacão de enípréstimo em moeda estrangeira eom "THE 
DELTEC BANKING CORPORATION LIMITED", de Nas­
sau, Bahamas, para aPlicação em obras a serem contra~ 
tadas, do Plano Rodoviário. Estadual, desde que atendidas 

trato. . 

ATA DA 297.a SESSÃO 
EM 30 DE NOVEMBRO DE 1968 
2.0 SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA 

DA 6. • LEGISLATURA 

EXTRAORDINÁRIA 

PRESIDllNCIA DOS SRS. GILBERTO 
MARINHO E GUIDO MONDIN 

As 10 horas, acham~se presen ... 
tes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guio ... 
mard - Flávio Brito - Edmun­
do Levi - Desiré Guarani -
Mílton Trindade ~ ·Cattete Pí-· 
nheiro - Clodomir Millet - Vic­
torino Freire - Petrônio Portella 
- Sigefredo Pach~co ~ Menezes 
Pimentel - Waldemar Alcântara 
~ Wilson Gonçalves - Duarte 
_Filho - Dinarte Mariz - Manoel 
Villaça - Argemiro de Figueire­
do - Arnaldo Paiva - Arnon de 
Mello _: José Leite - Aloysio de 
Carvalho - Eurico Rezende -
Raul Giuberti - Aarão Stein­
brue:h - Aurélio Vianna - Gil­
berto Marinho - Nogueira da 
Gama - José Feliciano - Pedro 

. Ludovlco - Filínto Müller - Be­
zerra Neto - Ney Braga - Mello 

-'·araga - Attílio Fontana - Gui­
do Mondin. 

Art. 3.0 - Esta Resoluçã? entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1968. - Gil­
berto Marinho, Presidente do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A lista de· p~esença acusa 
o comvarecirnento de 35 Srs. Senado~ 
dores. Havendo número regimental 
declaro aberta a sessão. Vai ser lida 
a Ata. 

· O Sr. 2.0 -Secretã.rio procede à 
leitura da Ata da sessão an'te;iof:', 
que é aprovada sem debate. 

O ·Sr. 1.0 -Secretário lê o Se­
guinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM· 

Do Sr. Presidente da República re­
. .ferente_s a vetps, nos seguintes têr­

mos: 
MENSAGEM 

f 
. N.0 405, DE 1968 

(N.o 777/68, na origem) 

Excelentíssimos· Srs. Membros do 
Senado Federal: 

Tenho a honra de comunicar a Vos­
sas Excelências que, no uso das atri­
buições que me conferem os artigos 
62, § 1.0 e 83, rrr, da Constituição, 
resolvi vetar, parcialmente, o Projeto 
de Lei do Senado Federal n.0 115, de 
1968, que dispõe sôbre ~ organização 
do Tribunal de Contas· do Distrito Fe­
deral, e dá outras providências. 

Incide o Veto sôbre as seguintes 
partes, que julgo inconstitucionais e 

I 

contrárias ao interêsse público, pelas 
ra~ões que passo a expor: 

Artigo 16 

O disposto no artigo 13 do projeto 
-(art. 16 da Redação Fina]), sofreu al­
teração que, inclusive, contraria a 
Constituição. de vez que permite con ... 
dições de remuneração aos auditores, 
mais vantajosas que as previstas no 
projet<> original. Com efeito, a letra a, 
do parágrafo único do art. 60 da Lei 
Maior, veda ·a admissão de emendas 
que aumentem a despesa prevista . 

Artigo 18 - Parágrafo único 

Ao presente artigo foi acrescido pa­
rágrafo Unico, não previsto no texto 
original. 

O Procurador~Geral, se consubstan­
ciada ern lei a alteração inserta no 
dispositivo sob análiSe, teria direitos, 
prerrogativas, vantagens, vencimen­
tos, deveres, impedimentos e incom­
patibilidades de Ministro. Têmo-lo 
como incOnstitucional. Isto porque as 
prerrogativas e vantagens dos Minis­
tros do :Tribunal de Conta:,s. idênticas 
às dos Magistrados, são aDlicáveis, 
apenas, aos que exercem iunção judi­
cante (art. 108, da Constituição). Por 
outro lado, o artigo 96 da Constitui- · 
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ção, proíbe a vinculação ou equipara­
ção de vencimentos. 

Artigo ?O 

Nessa disposição, que trata da no­
meação dos Procuradores-Adjuntos, 
foi suprimido o vocábulo públic:o, após 
a alocução concurso, acrescentando­
se-lhe a eXpressão exigindo-se-lhes a 
qualidade de Baclíarel-em Dii·eito. A 
supressão feita vulnera o disposto no 
artigo 95, V 1.0 da Constituição Fe­
deral, que exige o concurso público da 
provas ou de provas e títulos. Além 
disso, o acréscimo feito no :final é 
supérfluo. 

Artigo 25, e seus parágrafos 

Impõe-se o veto ao artigo 25 por 
incluir a expressão "e transferir-lhes 
a sede", dado que se evitaria, assim, 
que no cumprime'nto da lei, se pudes­
se chegar à absurda interpretação de 
que a aludida transferência de· sede 
dos serviços auxiliares pudesse ser 
para sediá-los em função dos órg~os 
fiscalizados, 

o-.. que está consagrado na ordem 
jurídica vigente_, 'máxime no texto 
constitucional, são dois tipos de con­
tôle - o externo e o interno. 

O con trôle externo da fiscalização 
financeira e orçamentária do Distrito 
Federal é que é exercido pelo Senado 
Federal com auxílio do Tribunal de 
Contas lo~al. O próprio art. 1.0 do 
projeto em tela o declara. Já o con­
trôle interno é da própria economia 
intérna do Poder Executivo .. (artigos 
71, § 1.0 e 72 da Constituição Federal). 

Nada obsta, porém, que o próprio 
Tribunal de Contas no exercício de 
suas funções e prerrogativas legais 
promova as diligências que entender 
necessârias, dado que tem por mister 
entre outras atribuições a de audito­
ria financeira e orçamentária. Isto, 
contudo, pode ser eficazmente proces­
sado, sem que o Tribunal tenha ór­
gãos sediados dentro de repa.rtições 
do Poder .Executivo. 

Artigo 26 

tem disponíveis, erh seus quadros, em 
númérO suficiente. A.demãis, a maté­
ria esuJ convenientemente regulada· 
no art. 35 do Decreto-Lei n.0 274, de 
28 de fevereiro de 1967, aplicável ao 
pessoal da Secretaria por fôrça do ar­
tigo 51 do mesmo 'diploma legal. A 
obrigatoriedade da escolha de tiula­
res para o exercício de cargo em co­
missão, entre os servidores do pró­
prio órgão, em princípio, seria, jus­
ta e cabível. 

Acresce que, em se tratando de car­
gos de direção, as exigências para o 
bom desempenho das atribuições que 
lhes são inerentt[s, refogem, de mui­
to, a formação do profissional. 

r 
As funções de chefia, além dos as-

pectos de especialização que possa 
exigir, requerem do titular, formação 
e aperfeiçoamento de a~ministrador 

que os capacitem a garantir a qua­
lidade, produtividade e continuidade 
dos serviços, em consonância com cri­
térios éticos estabelecidos. 

O profissional especializado que não 
preencha êsses requisitos, encontrará, 

·fatalmente, no· exercício das funções 
de comando, di-ficuldades de cujas so­
luções acha-se, não raras vêzes, alheio 
e distante, em virtude das próprias 
limitações que lhe são iffipostas por 
sua profissão. 

O ideal, para determinados casos. 
seria que o profissional especializado 
aliasse essa condição às qualidades de 
administrador. 

Ocorre, ainda, que, no caso presen­
te, atribuiu-seo exercício de chefia 
aos engenheiros (formação universi- · 
tária) e aos técnicos de contabilida­
de {formação secundária), desafian­
do quaisquer razões de lógica, çom a 
criação, inclusive, de Constrangedora 
discriminação. 

Artigo 2S - § 2.0 

' O Sistema Financeiro Nacíonal en-
contra-se, hoje, estruturado e regu­
lado pelos dispositivos da Lei núme~ 
ro 4.595, de 31 de dezembro de 1,964, 
que dispõe sôbre a Política e as Ins­
tituições ' Monetárias, Bancárias· e 
Creditícias, cria o Conselho Monetá­
rio Nacional, e dâ. outras providên'­
cias. 

lização das instituições financeiras e 
creditícias, subordinando tais atos ao 
privativo contrôle do Banco Central . 1 

do \Brasil, art. 10, inciso VIII, como 
o órgão do Poder Central, investido 
nas funções de executor da poÜtica, 
financeira do País. 

Por êsse princípio, já consagrado no 
referido' diploma legal, o Banco Cen­
tral do Brasil passou a exercer, -com 
maior amplitude, as funções até en­
tão da competência da extinta Supe­
rintendê~cia da Moeda e do Crédito 
- SUMOC -, entre as quais ressal­
ta a de fiscali~ar P.,rivativamente 'às 
instituições de crédito públicas ou 

'privadfts. No caso do Distrito Federal, 
a Lei n.0 4.'545,' de 10 de dezembro 
de 1964, autorizou o Prefeito a cons­
tituir, entre outras Sociedades por 
ações, o Banco Regional de Brasília 
- BRB -, o que fêz preferindo o Sis­
tema da Sociedade .Anônima (art. 15, 
letra d). . ............... . 

Nos· têrmos do disposto no art. 5.0 

· do Decreto-Lei n.0 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967, chamado Lei da Re­
forma Administrativa, a Sociedade 
Anônima, criada por lei para o exer­
cício da atividade de natureza mer­
pantil, cujas ações com direito a voto 
pertençam, em sua maioria, à União 
ou â en'tidade da Administração In­
d~reta, denomina-se, para efeito da 
classificação legal, em Sociedade de 
Economia Mista. 

_ Tais Sociedades têm o seu Estatu­
to regulador, 'DO ciso, a Lei das So­
ciedades por Ações - Decreto-Lei n.0 

2,627, de 28 de setembro de 1940, que 
estabelece todos os requisitos neces~ 
sários ao seu funcionamento, inclu­
sive, quanto à fiscalização de sua ad­
ministração, o que se procede·em duas 
instâncias: 

1 - a primeira, no Conselho Fis­
cal; 

2 - a segunda, na Assembléia­
Geral dos Acionistas, órgão 
máximo e soberano que de­
cide, inclusive, a extinção 
da Sociedade. 

A redação dada pelo subsU.tutivo 
aprovado poderá impossibilitar o pre­
enchimento das funções de Chefia 
da InSpetoria-Geral e das Inspetorias 
Seccionais, por servidores que pos­
suam os cursos mencionados, pois, . 
com tais requisitos, o Tribunal não os 

Ess.a Lei, de caráter eminentemen- . 
te substantivo-adjetivo, estabelepe e 
disciplina o funcionamento e a fisca-

Outro impedimento qe ordem le­
gal no cumprimento do sistema ins­
tituído pelo dispOsitivo vetado, reside 
na disposição do art. 38 da· citada Lei 
n.0 4.595, que obriga as instituições 
de crédito, sejam públicas ou priva-

( 
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das, a guardarem sigilo em suas ope-. 
raçõeS ativas e passivas, disciplinan­
do a forma de atendimento dos pedi­
dos de informações do Poder Legis­
lativo, das verificações ordenadas 
pelo Poder Judiciárid e .dos exames 
dos agentes fiscais tributários da 
União 9u dos Estados, e, que culmina 
com ,a a trtbuição de pena criminal 
aos iflfrp.tores. 

Dir-se-á que o Tribunal de Contas 
do, Distr_ito Federal, como órgão de 
cúpula da Administração Judiciária 
de Co~tas está acobertado pela sua 
própria condição judícante e se lhe 
não aplicam as restrições da lei es­
pecial. 

o projeto ora parcialmente vetado, 
entretanto, estabelece que o Tribunal 
procederá suas inspeções através ·de 
seus funcionários de Auditoria finan­
ceira e orçamentária oti, mediante 
contrato, por firmas especializadas ou 
por esPecialistas em auditoria finan­
ceira (§ 1.0 do art. 35). 

Assim sendo, merece destaque, in­
Clusive, ·o fato de o dispositivo em 
pauta, ·criar contradições entre duas 
leis es1ieciais, considerando-se. ainda 
.o disposto' no art. 71 da Constituição 
Federal. 

ArtigQ 31 -V 

O têrmo propor, contido no presen­
te dispOSitivo, poderia conduzir a 
uma interpretação que o confutjdisse 
com o próprio ato de iniciativa, sen­
do, sob . êsse aspecto, manifesta sua 
inconstitucionalidade, face ao dispo.Í 
to no .artigo 60, item I, II e IV da 
Constituição Federal. 

Artigo 32, e seu parágrafo único 

Não· tendo o Tribunal de Contas 
competência para fiscalizar e julgar 
o funCionamento e contas das insti­
tuiçõf·s· finanCeiras e creditícias, e dos 
seuJ diretores ou administradores, 
cujos atos eStão subordinados ao pri-· 
vativo contrôle do Banco Central do 
Brasil e as contas à soberania de suas 
Assembléias-Gerais,· conforme, já ar­
razoado quando· da apreciação do pa­
rágrafo- ':to· do art. 28, ·não vemos co­
mo atribuir-lhe jurisdição sôbre es­
sas ati_tudes ou seus/administradores, 
sob pena. Çe_ a própria lei gerar con­
flitos de'='jupsdição, já que a jurisdi­
ção é ·~!Jla: _conseqüência da compe-
tência. . . 

.Artigo 52 _ / , 

A obrigaçao de ver!ficar o teto pre­
visto no art. 66, § 4.0 da Constituição 
é do próprio Senado Federal, quando 
da votação do Orçamento. 

O desrespeito ao aludidO\ dispositi- · 
vo será apurado como qualquer ou­
tro, quando da apreciação e do jul­
gamento da legalidade das despesas, 
sendo desnecessário, portanto, umt 
serviço específico para. controlar to­
dos os atos de admissão procedida 
pelo Distrito Federal, 

Artigo 57 - II 

Muito embora sej.a o Tribl;).nal de 
Contas do Distrito Federal um órgão 
a uxilíar do Senado Federal, não per­
de por i.sso o vínculç:t ao ComplexO 
'Administrativo -do Distrito Federal, 
mesmo por constituir uma das, suas 
unidades orçamentárias. 

Destarte, o art. 60 da Constituição, 
atribui ao Presidente de República a 
competência exclusiva da iniciativa 
das leis que disponham sôbre a ad­
ministração do Distrito Federal. 
Artigo 59 

A disposição, versando a matéria, 
está Concretamente regulada no pro­
jeto de lei sôbre o nôvo quadro do 
pessoal dos Serviços Auxiliares do 
Tribunal, já encaminhado ao Senado 
Federal com a Mensagem n.0 387, de 
7 de novembro de 1968. 

São êstes os motivos que me leva­
ram a vetar, parcialmente, o projeto 
em causa, os quais ora submeto à ele­
vada apreciação dos Senhores Mem­
bros do Senado FederaL 

Brasília, em 22 ·"de novembro de 
1968. - A. COSTA E SILVA, 

PROJETO A QVE.SE REFERE O VETO 
Dispõe sôbre a organização do 

Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, e- dá outras providên­
cias. 

O Congresso ,Nacional decreta: 
( 

TITULO I 

Da Organização 

CAPíTULO I 

Da Sede e da Constituição 

Art. 1.0 - O Tribunal de Contas, 
órgão auxiliar do Senado Federal no 
contrôle externo da administração. 

. f~nanceira .e orçamentária do Distri-

to Federal, tem a sua sede na Cidade 
de Brasília e .jurisdição em todo o 
território do Distrito Federal.· 

Art. 2.0 
:_ O Tribunal 'de Contas 

compõe-se de 5 (cinco) Ministros. 

Art. 3.0 
- Funcionam nO Tribunal 

de Contas cor;to integrantes de sua 
organização: 

I - o Ministério, Públlco; 

11,- os Serviços Auxiliares. 

-CAPíTULO Il 

Dos Ministros 

Art. 4.0 
- Os Ministros do Tribu-1 

nal de Contas serão nomeados _pelo 
Prefeito do Distrito Federal, depois 
de aprovada a escolha pelo Senado 

' Federal, dentre b~aSileiros natos, 
· maiores de ~rinta é cinco anos, de 

reconhecida idoneidade moral e no­
tórios conhe.cimentos jurídicos, eco­
nômicos, financeiros ou de adminis­
tração pública. 

Art. 5. 0 
- Os Ministros gozarão 

das seguintes garantias, prerrogativas 
e vencimentos: 

I - vitaliciêdade, não poden­
do perder o cargo senão 
por sentença judicial, 
transitada em julgado; 

II - inamovibilldade; 

III - irredutibilidade de ven­
cimentos, sujeitos, entre .. 
tanto, aos impostos ge­
rais, inclusive impõsto 
de renda; 

IV - aposentadoria compul­
sória aos setenta anos 
de idade ou por invali­
dez comproVada, e fa .. 
cultativa após .trinta 
anos de serviço público, 
em· todos êsses casos ·Com 
os vencimentos íntegra .. 
is; 

V - v e n cimento s idênti­
cos aos dos Desembar­
gadores do Tribunal de 
Justiça do Distrito Fe­
_deraL 

Art. 6. • - :G: vedado ao Ministro do 
Tribunal de Contas, sob pena de per­
da do cargo: 

I - exercer, ainda qué em 
disponiqilidade, qualquer 
outra ' função .:pública,-
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salvo nos casos previstos 
na_Constituição Federal; 

II - exercer Comissão rem u­
nerada, inclusive em ór­
gão de contrõle finan­
ceiro da Administraçã.o 
Direta ou Indireta; 

' UI - exercer profissão liber3.11 

emprêgo particular, ser 
comerciante, _sócio, dire­
tor ou gerente de socie­
dad.es comerciais, salvo 
acionista: de sociedades 
anônimas ou em coman ... 
dita por ações; 

IV - celebrar ou manter con­
trato com pessoà jurídi­
ca de direito público, au­
tarquia, emprêsa públi­
ca, sociedade de econo­
mia mlsta ou emprê-sa' 
concessionária de servi­
ço p·úblico, salvo quando 
o' contrato obedecer a 
cláusulas uniformes; 

V - exercer atividade· polítl .. 
co-partidária. 

Art. 7.0 - Não poderão exereer, 
contemporâneamente, o cargo de Mi~ 
nistro, os parentes consangUíneos ou 
afíns, na linha ascendente ou descen~ 
dente,. e na linha colateral, até o 
segundo grau. 

Parágrafo único - A incompatibi~ 
lidade resolve-se: 

a)· antes da posse, contra o últi~ 
mo nomeado ou contra o mais 
môço, se nomeados na mesma 
data; 

b) depois da . posse, contra o 

que lhe deu causa; 

c) se a ambos imputável, con~ra o 
que tiver menos tempo de 
exercício no cargo. 

Art. 8.0 - Depois de nomeados e 
empossados, os Ministros só perderão 
seus cargos por efeito de sentença ju­

. dicial, transitada em julgado, exone~ 
ra.ão a pedido ou por motivo -de in­
compatiôilidade, nos têrmos do artigo 

· anterior. 

Al"t. 9.0 - Q Presidente e o Vice­
Presidente do Tribunal serão e:!eitos 
por seus pares para servifem durante 
o período de l (um) ano. ' 

§ t.o - Nessas eleições, terâo di­
reito a voto apenas os Ministros. efe­
tivos. 

§ 2.0 - Far-se-á a eleição por 
escrutínio secreto durante o mês de 
dezembro, em dia préviamente deter~ 
minado pelo Tribunal ou, em se tr~­
tando de vaga eV'entuai, dentro dos 
10 (dez) dias imediatamente poste-
riores à vacância. 

§ 3.0 - O eleito para a ·vaga 
eventual completará o · tempo do 
mandato do antecessor. 

§ 4.0 -·Não se procederá a nova 
eleição se faltarem mena·s de dois me­
ses paJ;'a o término do mandato. 

§ 5.0 
- Considerar~se-á- eleito o 

que alcançar o mínimo de três votos; 

§ 6.0 
- Se nenhum alcanç~r 

êsse número de votos, terá lugar Se­

gundo escrutínio. 

§ 7,0 - Se, ainda assim, não se 
atingir o quorum, proceder~se~á a 
nôvo escrutínio, dando-se por eleito 
o que tiver obtido maioria relativa, e, 
se houver empate, o Ministro mais 
antigo no cargo, ou o mais velho, se 
tiverem a mesma antiguidade. 

§ 8.0 - Ao segundo e terceiro 
escrutinios concorrerão os Ministros 
que houverem obtido os dois primei­
ros lugarés na votação para Presi~ 
dente e Vice~Presidente. 

' § 9.0 - O Presidente e o Vice-
Presidente prestarão compromisso 
na mesma sessão em que forem elei­
tos, entrando em exercicio a 1.0 de 
janeiro segui!lte. 

§ 10 - No caso de preenchimen­

to de vaga que ocorrer anteS do tér­
mino do mandato, o Ministro eleito 

. entrará em exercício na data ern que 
prestar o respectivo comPromisso. 

Art. 10 - ~ vedado aos Ministros 
intervir no julgamento de ínterêsse 
próprio ou de parentes, até o segundo 
grau, inclusive, aplicando-se as sus­
peições previstas no Código do Pro­
cesso Civil. 

Art. 11 - Ocorrendo o falecimento 
de Ministro do Tribunal de Contas 
em exercício ou aposentado, será 
concedida à família, a título de auxi­
lio funeral, a Importância correspon-

dente ao vencimento ou provento de 
um mês. 

CAPíTULO III 

Dos Auditores 

Art. 12 - Os Auditores, em núme­
ro de 3 (três), serão nomeados pelo 
Prefeito do Distrito Federal, median­
te concurso de provas e títulos, e 
deverão preencher os requisitos exi­
gidos para o cargo de Ministro. 

\ 
Art. 13 - Compete aos Auditores o 

relatório dos processos de tomada de 
contas, o auxílio ao Ministro-Coorde .. 
nadar na supervisão das atividades 
da Inspetoria-Geral e das Inspetorias 
Seccionais, bem como as demais atri~ 
buições que lhes forem cometidas pelo 
Regímento Interno. 

§ 1.0 
- Os Auditores substitui­

rão os Ministros, observada a ordem 
de antiguidade no cargo ou, em caso 
de idêntica antiguidade, a ordem de 
Idade. 

§ 2.0 
- Os Auditores também 

substituirão os Ministros, para efeito 
de quorum nas sessões, por .convoca­
ção do Presidente, e exercerão as res­
pectivas funções'no caso de vacância 
do cargo de Ministro, até nóvo provi­
mento, a juízo do TribunaJ. 

' \ 
Art.' 14 - Os Auditores sàmente 

perderão o cargo em virtude de· pro­
cesso administrativo, e nas hipóteses 
dos artigos 6.0 e 7. 0 , ressalvado o dfs ... 
posto no art. 246 da. Lei n. 0 1. 711, de 
28 de outubro de 1952, aplicando~se ... 
Jhes o disposto no artigo 10. 

Art. 15 - Os Auditores não pode­
rão exercer funções ou comissões nas 
Serviços Auxiliares. 

Art. 16 - O Auditor, substituindo 
Ministro, só não terá direito ao ven­
cimento do cargo dêste, quando se 
tratar de substituição para efeito de 
quorum em uma sessão. 

CAPíTULO IV 

Do Ministério Público 

Art. 17 - O Ministério Público 
j~nto ao Tribunal de Contas compõe­
se de urn Procurador-Geial e dois 
Procuradores-Adjuntos. 

. Art. 18 - o Procurador-Geral se~ 
Í'á nomeado pelo Prefeito do Distrito 
Federal, dentre bacharéis em Difeito, 
qúé preencham os . requisitos 'exi-

' . ' gidos para o cargo de Ministro. 
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I 
Parágrafo único - O Procurador­

Geri\ terá os direitos, prerrogativas, 
vantagens, vencimentos, deveres, im­
PedimentOs e incompatibilidades do\ 

·Ministro. 

Art. 19'- Compete ao Procura­
dor-Geral: 

I - promover a defesa dos 
interêsses da AdmÍUis­
tração e da Fazenda Pú-
blica; ' 

11 - comparecer às' sessões 
do Tribunal e Intervir 
nos processos de tomada 
de contas e de concessão 
de aposentadorias, re­
foi-mas, Pensões e em 
outros referidos no Re­
gimento Interno; 

111 - opinar, .verbalmente ou 
por escrito, por delibera­
ção do Tribunal, à re­
quis,ção de qualquer dos 
seus membros, a seu pró­
prio requerimento ou por 
distribuição do Presiden­
te, em todos os assuntos 
sujeitos à decisão do 
Tribunal; 

IV - requerer, perante o Trl~ 
bunal, as medidas refe­
ridas no artigo 38 desta 
Lei. 

Art. 20 - Os Procuradores-Adjun­
tos serão· nomeados pelo, Prefeíto do 
Distrito Federal; após concurso de 
provas e títulos, exigindo-se-lhes a 
qualidade de bacharel em direito. 

Art. 21 - Compete aos Procurado~ 
res~Adjunt'os auxlliar o Procurador­
Geral em suas fUnções e substituí-lo 
nas licenças, fa.ltas e impedimentos, 
na ordem estabelecida no Regimento 
Interno. 

CAPíTULO V 

Dos Serviços Auxiliares 

Art. 22 - Completam a organiza­
ção do Tribunal de Contas os seguin­
tes serviços auxiliares: 

I - Diretoria-Geral, órgão da 
administração das ativi­
dades meios; 

11 - Inspetoria-Geral e Ins­
petorias Seccionais, estas 
em nú~ero de quatro, no 
máximo, órgãos de o.udl-

torta financeira e orça­
çamentária; 

111 - outros órgãos que a lei 
vier a criar, necessários 
ao exercício de suas ati­
vidades constitucionais ~ 
legais. 

Parágrafo único - Para o exercício 
de suas atividades, êsses serviços au­
xiliares terão Organização e atribui­
ções adequadas, a serem estabelecidas 
pelo Tribunal, obedecidos os princí­
pios da presente Lei. 

Art. 23 - A l:>lretorla-Geral in­
cumbe a administração das ativida­
des meios. 

Art. 24 - As funções de execução 
do contrôle externo da.' administração 
financeira e orçairientária do Distri­
to Fed,eral serão exercidas Pelo Tri­
bunal, de forma descentralizada, por 
intermédio da Inspetoria-Geral, das 
Inspetorias Seccionais e de outros ór­
gãos que a lei instituir. 

Parágrafo único - As atividades da 
Inspetoria-Geral ·e das Inspetorias 
Seccionais ficarão, semanalmente, sob 
a coordenação de um Ministro, com 
a colaboração de um Auditor, na for­
ma estabelecida no Regimento ou Re­
solução Especial. 

Art. 25 - o Tribunal de Contas 
poderá desdobrar os serviços auxili­
ares em novas unidades, estabelecer­
lhes. e transferir-lhes a sede, ex­
tingui-las, bem como fixar, ampliar 
ou reduzir as ·suas atribuições:\tendo 
em vista o atendimento dos seuS ser­
viços internos e do Ministério Públi­
co, e viSando à execução das ativida­
des fins. 

§ 1.0 
- Na organização das uni­

dades componentes dos serviços amd­
liares, serão considerados a conveni­
ência dos serviços, a eficiência e a 
rapidez da fiscalização e o movimen­
to financeiro justificador de sua cria­
ção. 

§ 2.0 
- A competência das uni­

dades de auditoria financeira e orça­
men'tária pode abranger uma ou mais 
entidades, bem como um ou mais ór­
gãos da Administração do Distrito 
Federal. 

Art. 26 - A direção e a chefia dos 
órgãos dos serviços auxiliares serão 
confiados aos funcionários do próprio 

Tribunal sendo privativa dos Racha­
reis em Direito, Ciências Econômicas, 
Engenheiros, Co~tadores ou Técnicos 
de Contabilidade as funções de Che­
}ia da Inspetoria-Geral e das Inspe­
torias Seccionais. 

TíTULO II 
' Da. Competência e Jurisdição· 

CAPtTU~O I 

Da Competência 

Art. 27 - Compete ao Tribunal de 
Contas: 

I - a apreciação das cont:1s 
do Prefeito do Distrito 
Federal; 

JI - o desempenho das fun­
ções de auditoria finan­
ceira e orçamentária sô­
bre as contas das Uni­
dades Administrativas 

\ do Distrito Federal, obe­
decido o disposto no pa­
rágrafo 3.0 do artigo 71 
da Constituição Fe­
deral; 

IH - o julgamento da regu­
laridade das contas dos 
diiigentes dos órgãos da \ 
administração direta e 
indireta, bem como dos 
que ordenam despesas e 
demais responsáveis por 
bens e valôtes públicos; 

IV - o julgamento da legali­
dade das concessões int- . 
ciais de aposentadorias, 
reformas e pens.ões. 

Art. 28 - O Tribunal dará parecer 
prev10 em 60 (sessenta) dias, conta­
dos da data da entrega, sôbre as con-

1 .tas que o Prefeito do· Distrito Federal 
deverá prestar, anualmente, ao Sena­
do Federal. 

§ 1.0 - As contas do Prefeito do 
Distrito Federal deverão ser entre- 1 
gues, concomitantemente, ao Senado 
Federal e ao Tribuna~ de Contas, até 
o' dia 30 de abril do ano seguinte. 

§ 2.0 - As contas consistirão nos 
balanços gerais da Prefeitura do t1is­
trito F'ederal e no relatório ·da Secl'e­
taria de Finanças sôbre a execução 
do orçamento e a situação da admi­
nistração financeira do Distrito Fe­
deral, incluindo a Administração In­
direta e as instituições de crédito <:te 
que tenha o contrôle acionário, obe-
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decido o que dispõe o artigo 110, pa­
rágrafo única, da Lei n. 0 4. 320, de 17 
de março de 1964. 

§ 3. 0 - O Trjbunal deverá apre· 
sentar ao Senado Federal minucioso 
relatório conclusivo sôbre os resulta­
dos do ·exercício· financeiro, louvan­
do-se, np caso de não apresentação 
das contas no prazo legal, nos ele­
mentos colhidos ao exercer a audito-

._ ria financeira e orçamentária E: nos 
seus assentamentos. 

Art. 29 - No exercício de suas 
atribuições de contrôle da adminis­
tração financeira e orçamentária, v 
Tribunal representará'ao Prefeito do 
Distrito Federal e ao Senado Federal 
sôbre irregularidades e abusos por ~1 e 

·verificados. 

Art. 30 - O Tribunal de Côntas. 
de oficio ou mediante provocação do 
Ministério Púb.lico ou da Auditoria 
Financeira e Orçamentária e demais 
órgãos auxiliares, se verificar a ile~ 

galidade de qualquer despesa, Inclu­
sive as decorrentes de contratos, apo~ 
sentadorias, reformas e pensões, de~ 
verá: 

I - conceder ·prazo :mzoá~ 

vel para que o órgão 
da administração pú­
blica adote as provtw 
dências necessárias ao 
exato cumprimento da 
lei; 

li - sustar a execução dü 
ato, em caso de não 
atendimento da deter~ 
mlnação,. exceto em 
r'elação âos contratos; 

111 - solicitar ao :3enadJ 
Federal, se se tratar 
de contrato, que de­
termine a sustação do 
ato ou outras medidas 
qu'e julgar necessária~ 
ao resguardo dos ob­
jetivos legais, no caso 
de não ter sidn aten­
dida a detern1inação 
do inciso I. ' 

§ i.o - No caso do inciso III, 
considerar-se-á insubsistente a im­
pugnação, se o Senado· Federal não se 
manifestar sôbre a solicitação do Tri­
bunal no prazo de trinta dias. 

§ 2.0 - Se o Prefeito do Dlstr\­
. to Federal ordenar a execução do ato 

a que se refere o inciso II, o fato de­
verá constar do relatório referido no 
§ 3.0 do artigo 28. 

Art. 31 - Compete ainda ao Tri­
bunal de Contas, na forma do artigo 
110 ·da Constituição Federal: 

I - elaborar e alterar seu 
Regimento Interno; 

Il - organizar seus serviços e 
prover-lhes os cargos na 
forma da lei; 

lU - eleger o Presidente, o 
Vice-Presidente e dar~ 

lhe posse; 

IV - conceder licença e férias 
aos M_inistros; 

V - propor, ouvido o Poder 
Executivo, sôbre as ·re­
percussões financeiras, a 
criação ou extinção de 
cargos e fixação dos res­
pectivos vencimentos; 

VI - prestar informações ao 
Senado Federal. 

CAPíTULO II 

Da Jurisdição 

Art. 32 - O Tribunal de Contas 
tem jurisdição própria e privativa sô­
bre as pessoas e matérias sujeitas à 
sua competência, a qual abrange to­
do aquêle que arrecad.ir ou gerir di­
nheiros, valôres e bens do Distrito 
Federal ou pelos quais êste responda, 
bem como os administradores das 
entidades da Administração Indireta 
e instituições de crédito de que o Dis· 
tri to Federal tenha o con trôle acio­
nário. 

Parágrafo único - Respondem t:;tm­
bém perante o Tribunal, nà. forma da 
lei, os herdeiros, fiadores e represen­
tantes dos responsáveis. 

Art. 33 - Estão sujeitos à tomada 
de contas e só por ato do Tribunal 
de Contas podem ser lJberados de sua 
reSponsabllidade: 

I - os que ordenam despe­
sas; 

11 - as pessoas indicadas no 
art. 32, caput; "" 

IJI - todos os servidores pú­
blicos, civis e militares, 
ou qualquer pessoa ou 
entidade, estipendiados 
pelos cofres públicos ou 

não, que derem causa à 
perda, subtração, extra­
vio .ou estrago de valõ­
res, bens e" material do 
Distrito Federal ou pelos 
quais êste seja responsá­
vel; 

IV - todos quantos, por ex­
pressa disposição de lei. 
lhe, devam prestar con~ 
tas. 

TíTULO III 

Da Auditoria Financeira e 
Orçamentária 

Art. 34 - A Auditoria Financeira 
e Orçatpentária, que será exercida 
sôbre as contas das unidades adm~­
nístrativas do Distrito Federal, tem 
por fim a fiscalização das pessoas su­
jeitas à jurisdição do Tribunal de 
contas, na forma do disposto nos ar­
tigos 31 e 32, bem como. o exame 
das contas dos responsáveis. 

Art. 35 - Pad o exercício de Au~ 
ditaria Financeíra e Orcamentár1a o 
Tribunal de Contas: 

I- tom a r á conhecimento, 
pela sua publicação no 
'órgão oficial da lei orça­
mentâria- anual, dos or­
çamentos plurianuais de 
investimentos, da ~ber­
tura dos créditos adicio~ 
nais e correspondentes 
atos complementares; 

, 11 - receberá uma ':,ia do.:s 
documentos a segui r 
enumerados: · ' 

a) atos relat~vós à Pro~ 
gramação financeira 
de desembôlso; 

' b) balancetes de receita 
e despesa; 

c) relatórios dos órgãos 
administrativos e n -
carregados cto·contrô­
le financeiro e orça~ 
mentário interno; 

/ d) relação dos responsá­
veis; 

e) todos os contratos. 
têrmos, convênios e 
acôrdos lavrados. 

Ill- solicitará, a qualquer 
tenipo, as informações 
relativas à administra~ 
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ção dos créditos e outras 
que julgar imprescindí­
veis; 

IV - procederá às Inspeções 
que considerar necessá­
rias. 

§ 1.0 _.:. As inspeções serão reall­
zad~s por funcionários dos órgãos de 
auditoria financeira e orçamentária 
do Tribunal dê Contas ou mediante 
contrato, por firmas especializadas ou 
por especialistas em auditÚia finan­
ceira, sempre com a assistência ime ... 
diata de um auditor. 

§ 2.0 - Nenhum processo, do­
cumento ou informação poderá ser 
sonegado ao Tribunal ·de Contas em 
suas inspeções, sob qualquer pretexto. 

§ 3.0 . - Em caso de sonegação, 
o Tribunal de Contas concederá pra­
zo p::ira apresentação da documenta­
ção ou inf<>rmação desejada, e, não 
sendo atendido, comunicará o fato à 
autoridade competente, para as me­
didas cabíveis. 

§ 4,0 ,- Se, de qualquer modo, o 
Tribunal de Contas não vier a ser 
atendido, o !ato será comunicado ao 
Senado Feder~l, sujeitando~se as au­
toridades responsáveis às penalidades 
aplicáveis. 

§ 5.0 - O Tribunal comunicará 
às autoridades competentes o resul­
tado dos estudas e inspeções que rea.:: 
1izar, representando ao Prefeito do 
Distrito Federal e ao Senado· Federal 
sôbre irregul;:tridades e abusos que ve­
rificar: 

Art. 36 - O Tribunal de Contas, 
respeitados a organização e o funcio­
namento dos órgãos e entidades da 
Administração do Distrito Federal e 
sem prejudicar as no1111as dé contrô- / 
le financeiro e orçamentário interno, 
regulará a remessa das informações 1 
que lhe sejam necessárias para o 
exercício de suas !unções. 

Art. 37 - Sempre que o Tribunal, 
no exercício do· contrôle financeiro e 
orçamentário e em conseQüência de 
irregularidade nas contas de dinhei­
ros arrecadados ou despendidos, veri­
ficar a confikuração de alcance, de­
terminará à autoridade administra­
tiva providências no sentido de sanar 
as Irregularidades, devendo também 
mandar proceder ao Imediato levan-

tamento das contas para apuração 
dos fatos e ident!licação dos respon­
sáveis. 

TíTULO IV 

Do Julgamento 

Art. 38 - O Tribunal de Contas: 

I - julgará da regularidade 
das contas das pessoas 
Indicadas nos artigos 31 
e 32, mediante tomada 
de contas levantadas 
pelas autoridades ad­
ministrativas; 

li - julgará da legalidade 
das concessões iniciais 
de aposentadorias, re­
formas e pensões do 
pessoal da Administra­
ção Direta, com base na 
documentação do órgão 
competente; 

111 - i ulgará o s embargos 
opostos às suas decisões 
bem como a revisão do 
processo de tomada de 
contas, ein: razão de re­
curso; 

IV - ordenará a prisão · ad­
ministrativa, por prazo 
não superior a 90 (no­
venta) dias, dos respon· 
sáveis que, com alcance 
julgado em decisão de­
finitiva, ou Intimados 
para dizerem sôbre o 
alcance verificado em 
processos de tomada de 
contas, procurarem au­
sentar-se furtivamente, 
ou abandÕnarem a fun­
ção, o emprêgo, comis­
são ou serviço, de que 
se acharem encarrega~ 
dos. 

Os documentos que ser­
virem de\ base à decre­
tação ,da medida setão 
temetidos ao Procurador­
Geral do . Distrito Fe­
deral, para instauração 
de processo criminal. A· 
competência, conferida 

· ao Tribunal, não preju­
dica a Administração 
Pública e seus agentes, 
na forma da legislação 
em vigor, para ordenar 
Imediatamente a deten-

ção provisória do res­
ponsável alcançado, até 
que 'o Tribunaf delibere 
a respeito, sempre que 
assim o exigirem os in­
terêsses da Fazenda Pú­
blica; ' ... 

V - fixará, à revelia, o dé­
bito dos responsáveis 
que, em tempo, não 
houverem apresentado 
as suas contas nem de- · 
volvido os livros e do­
cumentos de sua gestão; 

VI - fixará, igualinente, à re­
velia, o débito dos reor­
ponsáve\s que deixarem 
de atender às diligên­
cias ordenadas pelo Tri­
bunal, nos processos de· 
comprovação de despe­
sas; 

VII - mandará expedir qUita­
ção aos responsáveis 
cujas contas estiverem 
exatas; 

VIU - resolverá sôbre o levan·..:. 
tamento dos seqüestros, · 
oriundo de decisão pro­
ferida pelo próprio Tri­
bunal e ordenará a li­
beração dos bens se­
qü.estrados e sua respec­
tiva entrega. 

Art. 39 - As tomadas de contas se-
rão: 1 

1 - organizadas pelos órgãos 
de contabilidade; 

li - certificadas pelos órgãos 
de contrôle financeiro e 
orçamentàrio interi'!o; · 

111 - acompanhadas ' de pro­
nunciamento sôbre a re­
gularidade, por parte dos 
cheles de órgãos da Pre­
leltura do Distrito Fe­
deral ou do Secretário, 
ou autoridade por êste 
delegada quando se tra­
tar de contas de órgãos 
da Prefeitura ou de Se­
cretaria; 

IV - acompanhadas de comu­
nicação das providências 
que as autoridades refe­
ridas no Jtem anterior 
tenham tomado para 
resguardar o 1nterêsse 

J 
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público é a probidade na 
aplicação· dos dlnheir·os 
públicos. 

Art. 40 - A decisão do Tribunal se­
rá comunicada à autoridade adminfs~ 
trativ,a:~o competente para que, no caso 
de regularidade das contas, se--cance­
le o nome do responsável no res~~c­
tlvo registro, ou, no caso· de irregula­
rid~de, se adotem as Pt?Vidências 
destinadas a saná-las ou a acautelar 
os interêsses da Fazenda, den'trç:~ do 
prazo que o Tribunal fixar. 

Art. 41 - O j~lgamento, pelo 'Iri­
buna1, da regularidade das contas dos 
administradores das entidades da Ad­
ministração Indire.ta e das que, por 

,fôrça de lei, lhe devam prestar con­
tas, serã . feito à base dos seguintes 
documentos qUe lhe deverão ser pre­

, sentes: 

I - o relatório e os balanços 
da entidade; 

11 - o par~cer dos órgãos in­
·terno~ que devem dar 
seu pronunciamento sô­
bre as contas; 

111 - o certificado de Audito­
ria externa à entidade 
sôbre a exatidão do ba­
l~nço. 

§ 1.0 - A decisão do Tribunal' 
que poderá ser precedida· de inspeção, 
na forma do artigo 35, inciso IV, será 
comunicada à entidade e à autorida­
de administrativa a que estiver vin­
culada. 

§ 2.0 - Quando o assunto o jus­
tificar, o Tribunal fará comunicltção, 
ao Prefeito do ·Distrito Federal e ao 
Senado Federal. 

Art. 42 -·Os atos concernentes a 
despesis de ·caráter reservado e Con­
fidencial não serão publicados, de­
vendo, nesse caráter, ser examinados 
pelo Tribunal de Contas e jul1~ados 

em sessão secreta. 

TíTULO V 

Dos recursos e da execução das 
decisões 

CAPíTULO I 

Dos recursos 

Art. 43 - Das decisões sôbre a re­
gularidade das contas dos Í'esponsá­
vets poderão recorrer, para o próprio 
Tribunal, e· na forma do Regimento 

Interno, o 
interessados, 
dias. 

Ministério Público, e 
dentro de 30 ltrinta) 

Parágrafo único - Quando não fôr 
reCorrente, o Ministério Público se 
manifestará, obrigatOriamente, sôbre 

1 o recurso. 

Art. 44 - Dentro do prazo de 5 
(cinco) anos da decisão definitiva só­
bre as contas, é admissível pedido de 
revisão pelo MiiJIStério Público, pelo 
responsável, seus herdeiros ou fiadore~ 
e . se fundará: 

l - em êrro de cálculo nas 
contas; 

11 -·na falsidade de do­
cumento em que se te­
'nha ·baseado a decisão; 

111 - na superyeniência de 
novos documento~ com 
eficácia sôbre a prova 
produzida. 

Art. 45 - A decisão nos pedidos de 
revisão determinará a correção de 
todo e qualquer êrro ou engano apu­
rado. 

CAPíTULO II 

Dá execução das decJsões 

Art. 46 - . Decorrido o decêndio da 
notificação do responsável, expedirá o 
Tribunal de Contas a competente qui­
tação, se ~ responsável não fôr ju1-
gado em débito para com a Fazenda 
do Distrito Federal, arquivando-se o 
processo, em seguida. 

Art. 47 - Julgado· em débito, será o 
responsável notificado para, em 30 
(trinta) dias, repor a importância do 
alcance, sob as penas cabíveis. 

Art. ~8 - O Tribunal de Contas, no 
caso. de não atendimento da not~fica-· 
ção, poderá tomar as seguintes pro­
Vidências: 

I - ordenar a liquidação ad­
ministrativa da fiança 
ou caução, se houver; 

li - determinar o desconto 
integral ou parcelado do 
débito nos vencimentos 
ou proventos do' respon­
sável; · 

III - expedir à Procuradoria­
Geral, do Distrito Fe­
deral por intermédio da 
Procuradoria-q e r a 1 do 

~< 

Tribup_al de""d'ontas, có­
pia· autêhticada da deci-

_,. ..,. são, acomPanhada da 
documentação necessá­
ria para o efeltD àa co­
·brança executiva. 

Art. 49 - o Tribunal de contas fi­
xará. prazo para conclusão dos expe­
dientes necessáriOs à ap1icação ·das 
Penas referidas no a.rtjgo 48. · 

Parágrafo único' - Aos servidores 
que deixarem de observar ou, preju· 
dicarem a observância do disposto 
neste artigo, além das penas discipli· 
nares aplicáveis pelas autorí'ctades 
administrativas de que dependam, o 
Tribunal de Contas Imporá multa 
não superior a 50% ( cinquen ta por 

1 cento) de seus vencimentos· mensais.' 

Art. so - Incorrerá· em crime con· 
tra a administração pública, púnivel 
nos têrmos da lei, a autoridad~ admi­
nistrativa ou o representante da Fa .. 
zenda Pública que, no prazo de 15 
{quinze) dias da ciCncta·da decisão do 
Tribunal ou do recebimento da do· 
'cumentação necessária à cobrança do 
débito, não tómar as providências que· 
lhe couberem. 

Art. 51 - A infração das leis e re­
gulamentos relativos à administração 
finanéeira sujeitará seus autores à 
multa não superior a 10 (dez) vêzes 
o valor do salário-mínimo vigente no 
Distrito Federal, ind.ependentemente 
das sanções disciplinares aplicãveis. 

Parágrafo único - A multa de que 
trata o presente artigo será, à vista 
da comunicação fe1ta pelo Tribunal, 
imPosta pela autoridade administra­
tiva, que, não atendendo ·a esta dispo-· 
sição, ficará sujeita às penas discipli­
nares e à multa referidas no pará­
gra~o único do art. 49. 

DISPOSIÇOES GERAIS 
' Art. 52 - O Tribunal de Contas 

manterá registro de todos os atos; 
portarias e contratos de nomeação 
na Adffiinistração Direta e Indireta 
do Distrito Federal, para efeito· de ve­
rificação do teto a que se refere o . 
artigo 66, parágrafo 4,0 , da Constitui­
ção do Brasil. 

Art. 53 - o Regimento Interno 
disporá sôbre a forma de assegurar o 
julgamento dos processos de tomada 
de contas no prazo máximo· -de 6 
(seis) .-meses, bem como .sõbre as pe-
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nanct~des-c ""c aplicáveis 
inobservância. """-~ 

em caso de 

4rt. 54 - Os Ministros, os· Audito­
re!i, o Procurador~Geral e os Procura­
dores-Adjuntos têm o prazo de 30 
(trinta) dias, contado da publicação 
do ato no órgão oficial, para posse e 
exercício no cargo. 

Parágrafo único - ~sse prazo P<Jde­
rá -Se"r prorrogado até 60 {sessenta)0 

dias, no máximo, por solicitação. es­
crita do interessado. 

Art. 55 - Os Ministros, os Audito­
res, o Procurador-Geral e os Procura­
dores-Adjuntos, após um ano de exer­
cício, terão direito a 60 (sessenta) dias 
dÍ! férias por ano, não podendo go­
zá-Ias: simu~tâneamente, mais de dois 
Ministros. 

Art. 56 - Compete ao Presidente: 

I - dirigir o Tribunal e seus 
serviços; 

11 - dar posse aos Ministros, 
aos Auditores, ao. Pro­
curador-Geral, ao Pro­
curador-Adjunto e aos 
Chefes de Serviço; 

111 - expedir os atos de no­
meação, demissáo1 exo­
neração, remoção e ou­
tros, relativos aos fun­
cionários do Tribunal, 
bem como os de aposen­
tadoria, na forma que o 
Regimento Interno de­
terminar. 

Parágrafo único - A Presidência 
disporá de uma Assessoria Técnica 
e uma· Assessoria Administrativa, por 
intermédio das quais serão encami­
nh8..das à sua apreciação, as matérias 
relativas às atividades da Inspetoria­
Geral e da Diretoria-Geral, na forma 
que dispuser o Regimento Interno. 

DISPOSIÇõES TRANSITóRIAS 

Art. 57 - O Tribunal de Contas, 
para o exercíCio de suas funções 
constitucionais e legais: 

l - promoverá a adaptação 
de seu Regimento Inter~ 
no às disposições da pre­
sente Lei, dentro do pra~ 
zo de 90 (noventa) dias 
de sua publicação; e 

. 11 - solicitará as medidas de 
natureza legislativa que 
se fizerem necessárias. 

Art. 58 - A apreciação das contas 
dos órgãos da administração descen­
traUzada, relativas aos exercícios an .. 
teriores a 1967, independera da expe­
dição dos certificados de que tratam 
o art. 39, inciso II, e os incisos II e 
III do art. 41 e obedecerá às mesmas 
formalidades estabelecidas na legis­
lação anterior. 

· Art. 59 - Os candidatos habilita­
dos nos concursos em fase de reali­
zação ou já concluídos à data da en­
trada em vigor da presente Lei, em 
caso de reorganização do atual qua­
dro de pessoal do Tribunal de Con~ 
tas, serão aproveitados para cargos 
de atribuições iguais ou equivalentes, 
respeitada a ordem de classificação. 

Art. 60 -,Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 61 - Revogam-se as disposi­
ções. em contrário. 

I 
Senado Federal~ em 12 de novem-

bro de 1968. -Gilberto Marinho, Pre­
sidente do Senado Federal. 

(A Comissão de Constituição e Jus~ 
tiça:) 

MENSAGEM 
N.0 406, DE 1968 

(N.0 778/68, na "rigem) 

Excelentíssimos Senhores membros 
do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a 
VoSsas Excelências que, no uso das 
atribuições que me conferem os arti­
gos 62, § 1. 0 , e 83, III, da Constitui­
ção, resolvi vetar, parcialmente, o 
Projeto de Lei número 26, de 1968, no 
Congresso Nacional~ que modifica dis­
positivos da Lei n.o 4.881-A, de 6 de 
dezembro de 1965, que dispõe sõbre o 
Estatuto do Magistério Superior, e dá 
outras proVidências. 

Incide o veto sôbre as seghintes 
partes, que considero contrárias ao 
interêsse público, pelas razões que 
passo a expor: 

§ 1.0 do art. 3.0 

·Trata-se de simples reprodução do 
que se contém no inciso VI do § 3.0 

do art. 168 da Constituição. O dispo­
sitivo seria justificável se importasse 
em desdobramento ou explicitação da 
norma constitucional a que alude; 

·como tal não ocorre, refoge à boa téc­
nica legislat~va. 

§ Z.0 do art. 3.0 

O dispositivo menciona, expressa~ 

mente, "direitos e títulos", quando 
o texto constitucional assegura, ape­
nas, vitaliciedade. 

Essa ampliação das prerrogativas 
previstas na aCrta Magna contraria 
o interêsse público, além de tornar 
duvidosa sua constitucionalidade, ca­
bendo ressaltar, inclusive, as impli­
cações incidenciais da medida, refe­
rentes ao seu sentido de alcance. 

' 
Acresce, ainda, que a designaçãO do 

mesmo cargo, por duas formas, viria 
contrariar frontalmente a sistemáti­
ca relacionada com o pessoal docen­
te, · adõtada pelo próprio projeto em 
seu art. 3.0 , caput, dificultando, senão 
impossibilitando, sua efetiva implan-
tação. · 

Erilbora, prima faeie, possa parecer 
inexpressivO êsse aspecto da disposi­
ção em pauta, :Qa realidade, sua con­
substaiiciação em lei tumultuaria o 
sentido de racionalização conferido à 
reforma universitária. 

Art. 4.0 caput 

Á parte final do dispositivo 
".t~ssalvado o direito de o professor 
atender, exclusivamente, à sua área 
de especialização" - está concebida 
em têrmos por demais rígidos e limi­
tadores. O parágrafo único do art. 
5.0 expressa a mesma ldéia com maior 
amplitude e flexibilidade, ao deter-­
minar que se distribuam as tarefas 
de ensino e pesquisa "de forma a 
harmonizar os interêsses do depar­
tamento e as preocupações cientifico­
culturais do pessoal docente". Ade­
mais, a primeira parte, em que se 
desvinculam os cargos de campos es­
pecifi~os de conhecimentos, está ex­
pressa em têrmos idênticos no art. 33 
do projeto, que fixa as normas gerais 
de organização e funcionamento do 
ensino superior. Só há, portanto, van­
tagens na supressão do caput do art. 
4.0. 

Art. 7.0 

Sôbre ser irreal, o dispositivo con-' 
tém uma possível falha de redação 
que o torna inexeqüível. Quando ape­
nas se pretende iniciar de forma sis­
temática os cursos de pós-graduação 
no Brasil, não é possível que todos os 
candidatos ao magistério superior, 
inesmo para o cargo inicial da car-

' 
I j 
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tabelecer, é de todo inviáV"e'L A sim~ reira, possuam, desde logo, os' .títulos 

correspondentes. Isso teria um Hei­
to paralisador em muitas regíõe~: do 
território nacional. Por outro lado., ao 
menos comO figura no texto, a exi­
gência abrange "o grau de mestJ:e e 
doutor" e não .uma alternâtiva, o que 
agrava a dificuldade. 

Art. 8.0 

O artigo 168, § 3.0
, inciso V, da 

Constituição do Brasil, torna obri­
gatório o concurso de títulos e pro­
vas para os "cargos iniciais e finais" 
da carreira do magistério, no caso, 
para ·os de professor-assistente e ])ro­
fessor-titular. Em face disso, o que a 
reforma universitária preconiza •:!om 

·relação ao pessoal docente é o cum­
primento da norma constitucional, 
deixando que, para o pôsto interme­
·dtário de professor-adjunto, selam 
escolhidos os assistentes que exibam 
melhor titulação e produção cientí­
fica. 

. tsse artigo, entretanto, apenas re-: 
pete a exigência do concurso duplo, 
além de incidir numa segunda C'on­
tradição: enquanto o candidato ao 
cargo de assistente devia ser "porta­
dor do grau de Mestre e Doutor''', o 
que pleiteasse o cargo de adjunto, 
embora já assistente, poderia não ter 
qualquer dêsses títulos, já que o Mes­
trado é tido como slmples elemento 
de desempate. Impõe,se, em conse­
qüência, a supressão do art. 8. 0 , pas­
sando, automàticamente, a matéria 
nêle regulada, para o nível dos e:;ta­
tutos e regimentos. 

Art. 9.0 e suas alíneas· 

t admissivel que títulos relativos a 
cursos de pós-graduação lniclados ou 
concluídos antes da reforma venham 
a ter valor idêntico ao dos cursos cre­
denciados. O assunto, entretanto, é 
dêsses que não pode ser resolvido 
a priori. Ao Conselho Federal de Edu­
cação, quando expedir as normas de 
sua competênci"'a, assim como aos 
Cent-ros de Pós-graduação e às uni- , 
versidades credenciadas, inconcreto, 
competirá decidir sôbre a valiação 
dos estudos correspondentes. O mes-

- \mo se aplica aos títulos obtidos em 
universidades ~strangeiras, como está 
previsto na letra c, que é, aliás, eles~ 

necessária, por simplesmente resumir 
o disposto no art. 51 do Projeto 
(38/68-CNJ da lei geral. 

Art. 13 - caput 

O caput do art-. '13 anula um dos 
principais avanços da presente refor­
ma. Desde os primeiros estudos rea­
lizados pelo Grupo de Trabalho, as 
manifestações provindas do País in- . 
teiro tendiam a consagrar ·cama fór:. 
mula única. a ser adotada para as 
novas adminissôes do pessoal docen­
te, o regime da legislação trabalhista 
convenientemente reajustado. Che­
gou-se, entretanto, a uma pos.ição mé­
dia por fôr9a da qual os dois siste­
ma's - o do Estatuto do Magistério 
e o das Leis do Trabalho, estas apli­
cadas ·~normalmente'' - passariam 
a coexistir com absoluta igualdade de 
prerrogativas e condições 

1 
funcionais 

para os professôres. ~ne certO modo, 
os § 1.o e 2o do artigo 13 mantém es­
sa orientação: O caput porém, a eli­
mina quando só permite o contrato 
por prazo que não exceda dois anos 
e, mesmo assim, quando não resulta-. 
rem candidatos inscritos para concur­
sos após o encerramento das respec-
tívas inscríçóes. -

Art. 14 

O citado artigo permitirá que o ser­
vidO'r público seja pôsto à disposição 
de universidades ou estabelecimentos 
isolados particulares, acrescendo o _ 
contra-senso de ainda atribuir-lhe o 

·direito de contagem de tempo de ser­
viço para aposentadoria em funções 
alheias ao serviÇo público. 

§ 3.0 do art. 19 

' Com a palavra instituto, que nêle 
se contém, in fine, êste parágrafo lrá 
suscitar perplexidades e tumultuar a 
.sistemática da reforma no plano es­
trutural. Em todos os instrUmentos 
propostos, e já agora nos textos apro­
vados pelo Congresso Nacional, .sem­
pre !oram usadas as formas genéri­
cas de 1'unidades universitárias" e 
"estabelecimentos isolados" para de­
signar o que poderá ser uma faculda­
de, uma escola, um centro etc. e tam­
bém um instituto .. Assim, consideran­
do, inclusive, que a matéria discipli­
nada é da competência da Comissão 
Per~anente de Reghne de Dedicação 
Exclusiva, a supressão do § 3.0 surge 
como a :solução mais indicada. 

§ 5.0 do art. 19 

' A conversão do regime de tempo 
integral, vigente até agora, no regime 
de dedicação exclusiva, qUe se vai es-

ples leitura das,--dúás leis evidencia 
que são·--bastantes diversas os pressü~ 
postos em que um e outro se baseiam. 
O que se poderá fazer, como providên~ 
cia geral, será manter os professõres 
/em esquemas de trabalho que lhes 
preservem os atuais' níveis de venci..: · 
mentos ou sa~ários. A partir daí, :o 
exame dos casos individuais dirá qu~is 
os que passarão à. dedicação exclusi-
va. De qualquer forma, a supressão 
do parágrafo torna·se necessária, sob 
pena de que fique preliminarmente 
obstada a adoção de uma no\'a ~o1í-
tlca de pessoal. . · 

Art. 21 

A obrlgatorie_dade da dedicação ex­
clusiVa para os qoe irão dirigir pro­
fessôres nesse reiime de trabalhd, que 
deveria. ser a re'gra, passou, neste ar­
tigo. a constituir exceção, já que su­
põe uma "proposta" especial cujo 
equactonamento não está claro. Me­
lhor será que se suprima o disposi­
tivo, a fim de que também aos Rei­
toreS e Diretores possa aplicar-se o 
rito mais simples do artigo 19. 

A nova redação do dispositivo, anu­
la, sob êsse aspecto, todas os esfor­
ços empreendidos Pelo Executivo. A 
finalidade originária era a de subme­
ter Reitores e Diretores, obr\g~tbr1a­
mente, ao regime de dedicação ex­
clusiva, como contingência e carac­
terística do exercício de tais cargos. 

Parágrafo único do art. 22 

Considerado sob o aspecto recUrsãJ, 
o assunto tratado no presente dispo­
sitivO dispensa, inteiramente, seu ··as .. 
sentemente nesta Lei. · 

' 
Os recursos para os colegiados su­

periores, dos atos praticados em uni-
~ versldades e estabelecimentos isola,. 

dos, é matéria pacífica. Seus pressu­
postos estão assEmtes no próprio tex­
to constitucional, que consagra o 
Princípio de defesa ampla. 

Ocorre que com a redação adota:. 
da, ,éle se torna prejudicial à siste­
mática da reforma, por tornar obri­
gatórios os tradicionais conselhos 
universitários e congregações, impe­
dindo que outras formas de organi­
zaçáo sejam experimentadas. Exata­
mente para que tal não acontecesse 
foi que, neste, como nos ctetnais pró­
jetos de le11 já não se mencionou a 
palavra "cong~egação" e sempre ae 
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empregou' a e~pressão "conselho uni­
v e r si t á r i o Ou órgão equivalente". 
Assim, sóbre não importar em prejuí­
zo a Supressão, e um imperativo cte 
coerência. 

Art. 23 

O art. 23 é Por todos os titulas de­
saconselhável. O objetivo para que se 
caminha, dando 'agora os pÍ-imeiros 
passos em bases mais rac)onais, é a 
adoção do regime de dedicação ' ex­
clusiva como regra e a tolerância do 
tempo parciaÍ como exceção. Os· es­
tudiosos da realidade universitária 
brasileira são unânimes em · procla­
mar o professor do tipo ''visitante 
ocasional" como U!fla das maiores fa­
lhas que urge corrigir ou pelo menos 
atenuar. A manutenção do disposi­
tivo, vitia, pelo contrário, agravar tal 
situação, ao encorajar acumulações 
além das hipóteses que a Constitui­
ção já prevê com muita larguesa pa­
ra o serviço público. Sua finalidade é 
a de excluir das normas constitucio­
nais, que disciplinam as acumulações, 
os "atuais professôres do magistério 
superior, nas fundações educacionais 
instituídas pelo Poder Público". Ora, 
o artigo 97 da Constituição, em seu 
parágrafo 2.0 estabelece o âmbito de 
aplicação de suas normas, ao deter­
minar~ taxativamente: 

uz.o - A proibição de acumula-
,; ção se estende a cargos, funções 

ou emprêgos em• autarquias, em., 
prêsas pUblicas e sqciedades de 
economia mista". 

A hermenêutica da normá consti­
tucional esta rigorosamente exposta 
em pareceres da Comissão de Acumu­
lação de Cargos e da Consultoria-Ge­
ral da República (Processo n.0 5. 303, 
de 1967, in Diário Oficial de 19 de 
março de 1968, e parecer da ref. 

I 642-H, in Diário Oficial, de fevereiro 
de 1968). sendo do douto titular des­
ta última, as ,seguintes expressões: 

"Não poderia ser de outra forma, 
em relaçãO à acumulação remunera-· 
da face à legislação que rege a es­
pécie, e dentro da verdadeira inspira­
ção constitucional, traduzida no prin­
cípio da proibição absoluta, ressalva­
das, tão-sOmente, as excessões expres­
samente previstas." 

Dêsse modo, é fora de dúvida não 
eaber à legislação ordiná!ia discipli-

nar o assunto, com evidente fuga à 
finalidade constitucional. 

Cumpre observar, outrossim, que o 
questionado dispositivo, na sua apli ... 
cação, seria altamente ,discrimina tO ... 
rio, pois, abrangeria apenas os atuais 
professôres, sendo os demais !tlcança­
dos pela proibição constitucional de 
acumular. 

Art. 124 

O disp'Õsitivo não cabe numa lei que 
trata· especificamente do Magistério 
Superior FederaL Ademáis, o que veio 
a figurar no que será ·a "Lei geral" 
basta como legislação de magistério 
que obrigue em âmbito nacional. 

São êstes os motivos que me leva­
ram a vetar, parcialmente, o projeto 
em causa, os quais ora submeto à ele­
vada arreciação dos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional. 

Brasília. em 27 de novembro de 1968. 
- A. Costa e Silva. 

PROJETO A QUE SE REFERE à· VETO 

Modifica dispositivos da Lei n.0 

4. 881-A, de 6 de dezembro de 1965, 
que "dispõe sôbre o Estatuto do 
Magistério Superior, e dá outras 
providências" . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A Legislação relativa ao 
Magistério Superior Federal incorpo­
ram-se os princípios, normas e alte­
rações constantes da presente Lei. 

~rt. 2.0 
- O pessoal docente de ní­

vel superior classifica-se pelas seguin­
Íes categorias: 

I - Integrantes das classes, 
do magistério superior: 

li - Professôres contratados; 

111 - Auxiliares de ensino. 

Art. 3,0 ~ Os cargos de magistério 
superior compreendem-se nas seguin­
tes classes: · 

I - Professor-titular; 

11 - Professor-adJunto; 

UI - Professor-assistente. 

§ 1.0 
- lt assegurada ao corpo 

docente a disposição contida no inci­
so VI do ! 3.0 do artigo 168 da Cons­
tituição do Brasil. 

§ 2.0 - Ficam resguardados os 
direitos e o título dos Professôres Ca­
tedráticos a que se refere o artigo 177, 

' 

das Disposições Gerais e Transitórias 
da Constituição do Brasil. 

Art. 4.0 
- D e s v in cu 1 a r - se -ão 

de campos específicos do conhecimen­
to- os cargos de magistério já criados 
ou providos com éssa vinculação, res­
salvado o direito de o professor aten­
der, exclusivamente, à sua área de es­
pecialização . 

Parágrafo único - A distribuição 
de pessoal docente pelas atividades de 
ensino e pesquisa será feita pelos de­
partamentos. 

Art. 5.0 
- Haverá apenas uma car­

reira docente, obedecendo ao princi .. 
pio de integração entre ensino e pes­
quisa. 

Parágrafo único - Caberá aos de­
Partamentos, na organização de seus 
programas, distribuir os trabalhos de 
ensino e pesquisa, de forma a harmo­
nizar os interêsses do departamento 
e as preocupações cientifico-culturais, 
dominantes do seu pessoal docentê. 

. Art. 6.0 -.Para iniciação nas ativi­
dades do ensino superior, serão admi­
tidos auxiliares, em caráter probató­
rio, sujeitos à legislação trabalhista, 
atendidas as condições ·prescritas nos 
estatutos e regimentos. 

§ 1.0 
- A· admissão de Auxiliar 

de Ensino, sOmente poderá recair em 
graduado de curso de nível superior. 

§ 2.0 
- A admissão será efetua­

da pelo prazo de dois anos que pode­
rá ser renovada. 

§ 3.0 - No prazo mínimo de 
quatro anos, o Auxiliar de_ Ensino de­
verá obter certificado de aprovação 
em curso de pós~graduação, sem o que 
seu- contrato não poderá ser mais re­
novado.· 

Art. 7 .o - O cargo de Professor-as.: 
sistente será provido mediante con­
curso pUblico de ttiulos e provas, 
aberto a portador de. grau de mestre 
e doutor, realizado de- acórdo com ·as 
normas estabelecidas nos estatutos e 
regimentos. 

Art. 8. 0 - O cargo de Proféssor-ad­
junto será. provido mediante concurso 
de títulos e provas, a que poderão 
c o n c o r r e r Professôres-assistentes, 
dando-se preferência, em igualdade 
de condiçõês, aOs que possuírem o tí­
tulo de mestre, obtido em cUrso cre­
denciado de pós-graduação. 
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Art. 9.0
- O dispostO nos ·artigos 

7.o e 8.0 será extensiVo':· 

a) . aos atuais portadores dé títu­
los de mestre e doutor1 obti­
dos em curSos de pós-gradua­
ção, que forem credenciados 
pelo Conselho Federal de Edu­
cação; 

b) aos que obtenham os mesmas 
títulos nos cursos de que trata 
a letra a,, em decorrênc]a de 
estudos iniciados antes da vi­
gência desta Lei; 

e) aos portadores de títuJos de 
mestre e doutor, regularmente 
revalidados, obtidos em univer­
sidades estrangeiras. 

Art. 10 - O provimento de cargo 
de Professor-titular será feito medi­
ante concurso púbHco de títulos e 
prOvas, a que poderão concorrer Pro­
fessôres-adjuntos, docentes-livres \JU 

pessoas de alta qualif.ic~ção ci.entífi­
ca, a juizo da colegiado universitário 
competente, pelo voto •de 2/3 ele seus 
membros. 

Parágrafo único - As universidades 
e os estabelecimentos isolados disci­
plinarão o concurso. referido neste ar­
tigo, atribuindo valor preponderante 
ao curriculum vitae e ao teor científi­
co dos trabalhos dos1candidatos inte­
ressados. 

Art. 11 - O- Estatuto dos ll'uncio­
nários Civis da União aplica-se subsi­
diàriamente, no que couber, aos Pro- . 
fessôres de magistério superior. 

Art. 12 - Os cargos de magistério 
superior integrarão, em cada universi­
dade ou estabelecimento isol:rdo fe­
deral, o Quadro único do Pessoal, a 
ser aprovado mediante decreto do Po­
der Executivo. 

Parágrafo único - A dist:ribulção 
dos cargos do magistério superior ;:;c­
rá feita por atos de lotação, t1aixadus 
pelo Reitor diante de reais~ necessida­
des, ouvidos os colegiados superiores 
de ensino e pesquisa das universi­
dades. 

Art. 13 - Após o encerramento dos 
prazos de inscrição em concUJ~sa pa.ca 
o provimento dos cargos de magisté­
rio, verificada a inexistência de can­
didatos inscritos, as universidades po­
derãO contratar Professôres pàra os 
vários níveis de ensino,· pelo sistema 

· <las leis do' trabalho, obedecidos os 
mesmos requisitos de titulação, nqnca 
por prazo superior a dois anos. 

§.1.0 - Os Professôres contrata­
dos terão os mesmos direitos e deve­
res que· os ocupantes de cargo da car­
reirà do magistério, no plano didático, 
no cientifico e ii.o administrativo. 

§ 2.• - A· Justiça do Trabalho 
aplicará as normas da legislação tra­
balhista aos Professôres contratados, 
nos têrmos desta Lei, dos estatuto~ 
universitários e dos regimentos esco­
lares. 

Art. 14 - O servidor público pode­
rá ser pôsto à disposição de universi­
dade ou estabelecimento isolado pa­
ra exercer funções de magistério em 
regime de dedicação exclusiva, com 
direito a contagem 1de tempo de servi­
ço para aposentadoria. 

Art. 15- As nomeações dos 
ocupantes dos cargos de magistério e 
as admissões de contratados pelas lels 
do trabalho serão feitas _pelo Reitor, 
nas universidades, e pelo Ministro ela 
Educação e Cultura, para os estabele­
cirnentos isol~os _ 

Art. 16 - O regime de trabalho do 
pessoal docente de nível superiQr, 
abrangera duas II].odalidades: 

a) de dedicação exclusiva; 

b) em função do número de ho­
ras semanais. 

Art. 17 - As bases para retribuição1 
dos docentes vinculados ao regime de 
trabalho semanal e de dedicação ~x­
clusiva, serão estabelecidas por de­
creto. 

Parágrafo único """":'" A gra tificac;ão 
correspondente aos regimes _referidas 
nas letras a e b, do artigo anterior, In­
corpora-se à aposentadoria, à razão 
de um vinte e cinco avos !l/25) por 
ano de serviço no regime. 

Art. 18 - Fica proibido ao docente 
em regime de dedicação exclusiva, -o 
exercício de qualquer outro cargo, 
ainda que de magistério, ou de qual­
quer função ou atividade remunerada, 
ressalvadas as seguintes hipóteses: 

I - o exercício em órgãos de · 
d e I i b e r a ç ã o · coleti­
va, desde que relaciona­
do Com o Cargo oU fun­
ção; 

11 - as atividades' de nature­
za cultural ou científica­
exercidas eventualmen­
te sem prejuízo dos en­
cargos de ensino. e Pes­
quisa. 

Art. 19 - Haverá, em cada univer ... 
sidade, uma Comissão Permanente do 
Regime de Dedicação Exclusiva,.· cons­
tituída na forma prevista nos respec­
tivos estatutos e incluindo Ul11 fepre­
sentante do corpo discente. 

§ 1.0 
- Para os estabelecimentos 

isolados de ensín9 superior, a Comis­
são de· que trata êste artigo será cons­
tituída junto à Diretoria do Ensino 
Superior do Ministério da Educação e 
Cultura, na forma previSta pelo Con-. 
selho Federal de Educação. 

§ 2.0 
- A Comissão competirá: 

I- fixar condições para 
aplicação do regime e 
normas para o estàbele­
cfmento de estágio pro­
batório, a que estará: su­
jeito todo docimte. que 
se inicie no regime de 
dedicação exclusiva; 

11 - examinar as qualifica­
ções do Professor a !-:er · 
inclUido no reglme Ue 
dedicação exclusiva, 0s 
instrumento! de traba­
lho de que disporá, seu 
plano de trabalho e a 
r e s p e c ti v a integra­
ção nas a ti v 1 d a d;c s 
do departamento cor­
respondente, e opinar a 
respeito~ 

111 - avaliar pe~iôdicament.e, 
pelos relatórios circuns­
tanciais dos departa­
mentos e por o u t r 11 s 
me i o s de verifica­
ção dos resultado-s, as 
atividades dos docentes 
em regime de dedicaçào 
exclusiva; 

IV - suspender a aplicação do 
regime, quando verifica­
da a sua inviabilidade 
no caso considerado. 

§ 3.0 - No julgamento da inclu­
são ou exclusão do docente no:regime 
de dedicação exclusiva, a Comissão 
considerafá, fncluSive, a suà" COnven\-

, ênciÍl tendo em ~!sta 'a dispÔxÚÍl!li-
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dade de recurso e a adequação da 
medida ho plano geral de trabalho da 
universidade ou instituto. 

' . § 4.0 - Os trabalhos dos mem-
bros da Comissão Permanente do Re­
gime de Dedicação Exclusiva serão 
considerB.ctos "serviços relevantes". 

§ 5.0 
- Aos que na data da pre­

. seflte Lei se encontrem ern regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva 
à que foram submetidos desde legis­
lação anterior, aplica-se, sem solução 
de continuidade, a mgdalidade da alí­
nea a do art, 16 desta Lei, fican~o as 
respectivas atividades sob o contrôle 
da Comissão Permanente do Regime 
de Dedicação Exclusiva, nos têrmos 
da alínea b do art. 1,6. 

Art. 20- A admissão ao estágio 
probatório no regime de dedicação 
exclusiva será_ feita mediante propos~ 
ta fundamentada do departamento a 
que pertencer o docente. 

Art. 21 - Mediante proposta de 
universidade ou estabelecimento iso~ 

lado, o regime de dedicaçãO exclusiva 
poderâ. ser estendido aos Reitores, Di­
retores ou dirigentes de órgãos para 
cujo provimento se requer a condíção 
de professor. 

'\ 
Art. 22 - O regime disciplinar será 

regulado peías nàrn1as constantes dos 
estatutos e regimentos, asseguranw 
do-se a jurisdição disciplinar dos Rei­
toreS e dos Diretores, nas áreas das 
respectivas instituições. 

Parágrafo único - Das sanções dis­
ciplinares, aplicadas pelqs Reitores e 
Diretores, cabe l'ecurso, respectiva­
mente~ ao Conselho Universitário e 
às Congregações. 

Art. 23 - Aos atuais professôres do 
magistério superior, nas fl!ndações 
educacionais institu~das pelO Poder 
Público, subordinadas ao regime da 
Consolidação. das Leis do TrabalhO; 
não se aplica o disposto no artigo 97 
da Constituição. 

Art. 24 - Aplicam-se aos estabele­
cimentos de ensino superior mantidos 
pelos Estados, no que couber, os prin­
cípios e normas constantes desta Lei. 

Art. 25 - Ficam revogados os arti­
gos s.o a 24, 34, 36 a 46, 48, 50, 52, 55, 
60 a 62 e 66 a 70 da Ler n.o·4.881-A, 
de 6 de dezembro de 1965, e quaisquer 

\ outras disposições em contrário à pre­
. sente Lei. 

A:rt. 26 - Esta: Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

(A Comissão Mista..) 

MENSAGEM 
N.o 407, de 1968 

(N.0 780/68, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vos­
sas Excélências que, no uso das atri­
buições que me conferein os artígos 
62, § 1.0 , e 83, III, da Constituição, 
resolvi Vetar, parcialmente, o Projeto 
de Lei n.O 32, de 1968, no Congresso 
Nacional, que· fixa normas de orga­
nização e funcionamento do ensino 
superior ·e sua articulação com a es­
cola média, e dá outras providências. 

Incide o veto sôbre ps seguintes dis­
positivos por julgá-los todos contrà­
rios ao interêsse público e alguns ei­
vados de inconstitucionalidade: 

' 
§§ 1.0 , 2.0 , 3.0 e suas respectivas alí-

neas e o § 4.0 do art. 3.0 

· Por versarem sôbre matéria pura­
mente explicitativa, própria de regu­
lamentação estatutária, prevista no 
c.aput do artigo. Por outro lado, os 
seus textos incidem em contradições 
e repetições de outros dispositivos da 
proposição (v. g. arts. 5.0, !6 e 18), o 
que poderia redundq,r em dübia in­
terpretação. 

i'rt. 9.0 

O Govêrno, atraVês do Decreto 
n.0 63.337, de 1.0 de outubro de 1968, 
dispôs sôbre as dotações orçamentá­
rias no tocante à contenção nos exer­
cicios de 1969 e 1970 no Ministério da 
Educação e Cultura, e atento ao prin­
cípio consagrado na Constituição (ar­
tigo 60, 1), entend~ ser o dispositivo 
inconstitucional; por versar sôbre ma­
têria financ~ira, de sua exclusiva 
competência. 

Alínea "g'' do art. 11 

A expressão "fator de transforma-· 
ção social" contida no texto consti­
tuir-se-ia em permissão expressa 
para outro regime qu.e não o demo­
crático consagrado na Constituição 
(art. 149, I), com conseqü~ncias im­
previsíveis para a segurança naciopaL 
Art. 12 e seus §§ 1.0 e 2.0 

Por conterem dispOsições conflitan- · 
tes com as do art. 11 - · que prevê 

estrutura orgânica com base em de­
partamento, reunidos ou não em uni­
dades autônomas , - bem eOiilo por 
permitir a tripartição em subunida­
des, em contraste com os órgãÓs se­

' toriais no § 1.0 do art .. 13. 

P·arágrafo 3.0 do art. 16 

A experiência colhida evidencia que 
a manutenção p.as -universidades, 
constituídas em Fundações de direito 
público, tem sido feita integralmente 
por meio de subvenções do poder pú­
blico, ràzão por que é .natural a esco-:­
lha de seus dirigentes pelo próprio 
Govêrno. A referência de que a no­
meação se fal'á na forma que estabe­
lecerem os estatutos, poderia dar. 
margem a que se dispusesse regimen­
talmente, do modo contrário àquele 
princípio já consagrado. 

Art. 19 

O d~spositivo constitui repetição do 
art. 79, § 3.0, c;!a Lei de Diretrizes e 
Bases que, sôbre ser desnecessária, 
viria dar ênfase a uma· solução que 
tem suscitado fundaQas discussõés de 
ordem prática e doutrinária, demons­
trando a experiência ser impossível a 
qualquer universidade - sem se afas­
tar do seu próprio nível de atuação 
nem cometer injustiças emei:gentes -
dar acolhida a todos os candidatos 
pré-universitários. Ademais, o que ho­
je se preconiza é o sistema previsto 
no art. 21 que exige "conhecimentos 
comuns às diversas formas de educa ... 
ção de segundo grau, para se avaliar 
a formação recebida pelos candidatos 
e sua aptidão intelectual" e não uma 
especia1ização predete'l:minada. De­
ve-se considerar, ainda, que a matéria 
.rião se ajusta à Reforma Univerl)itá­
ria, por se referir a outro nível de en~ 
sino. 

Art. 22 e suas alíneas. 

A alteração introduzida no texto 
da proposição original (art. 14) mo­
dificou substancialmente o propósito 
da Reforma, por tomar obrigatório 
"um ciclo inicial", anterior aos "ciclos 
de estudos básicos e profissionais't. O 
que se previa era a realização de ·um 
primei.ro ciclo de graduaÇão, também 
chamado de "ciclo básico", com os 
objetivos expressos nas alineas a,., b e 
c. Em conseqüência dessa alteração 
ponderáveis recursos seriam desvia­
dós para aquêle objetivo infra-univer-
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sitário, retartando-se por isso a ex­
pansão das matrículas, enquanto a 
duração dos estudos seria prolongada, 
quando o desejável, enÍ muitos casos, 
seria a sua redução para mEilhor se 
aJustar as novas características do 
mercado de trabalho. 

Ademais, a c:riação de ciclo bási(~o 

. não fica prejudicada, por eStar asse­
gurada no § 2.0 do art. 23. 

Parágrafo único do art. 24. 

--o Conselho Federal,de Educação· em 
obediência ao disposf.o no art. 25 da 
Lei n.0 4.881-A, de 6 de deZembro de 
1965, já conceituou, em seu Parecer 

' n.o 977/65, os cursos de pós-gradua­
ção, a que se refere o parágrafo. Ou­
trossim, a competên~ia do referido 
Conselho está reafirmada no caput 110 . . 
proprio artigo 24, em face do que e.x-
pedirá as normas complementares que 
se fizerem necessárias para o creden­
ciamento dêsses cursos, não sendo 
possível. consumar-se tais reconheci­
mentos pelo ~imples processo de de­
curso de prazo. 

Art. 28 e seu parági-afo 1. 0 

' A adoção do ano letivo de 180 dias 
de efetivo trabalho ·(art. 18 do Projeto 
do Executivo) já previstos na Lei de 
Diretrizes e Bases constitui prática 
de tendência universal, face às van­
tagens'dela decorre~tes, permitindo-se 
ofereça, ao longo do ano, um período 
adicional, espêcial ou "de verão", co­
mo é mantido em otttros países, que 
se caracteriza como um dos aspectos 
novos da Reforma Universitária,· pro­
piciando o aproveitamento de capa­
cidade ociosa durante o período de fé­
rias e possibilitando a muitos alunos 
concluir oS seus estudos em prazõ 
mais breve. Além disso, a redação do 
§ r. o dá a idéia de que seria destinado 
todo um mês, que' se pretende acrf'S­
cer, para a aferição do aproveitamen­
to escolar; o que não se justificaria pe·­
lo desviq de tempo necessário à exe­
cução de programas de maior rele­
vância para o ensino e a pesquisa. 

Parágrafo 1.0 do art. 33. 

A norma prevista no dispositivo não 
se coaduna com os requisitos de urna 
lei geral, -sendo mais condizente com 
os preceitos de caráter interno e pri;­
vativo de cada universidade. Além do 
mais no que toca às instituições man­
tidas. pela União, a matéria foi equa-

cíonada no projeto de lei que modifi­
ca o Estatuto do Magistério Superior 
Federal, já· aprovado pelo Congresso 
Nacional. 

Art. 44. 

O artigo 44 im~lica ria revogação da 
ordem legal eXistente que confere 
competência aos Estados, através dos 
Conselhos Estaduais de Educação pa­
ra a fiscalização d9 Ensino Superior 
Municipal. O sistema atual estã sob 
supervisão do Govêrno ·Federal, urna 
vez que o poder de execução e fiscali­
zação dos Estados é exercido n'os li­
mites da legislação federal. 

Art. 45. 

A nomeação dos Membros do Con­
selho Federal de Educação é prerro­
gativa. do Presidente da República. 
Sem invocação de razões relevantes 
náo há porque se modificar uma prá­
tica que se tem mostrado válida, con­
sagrada mesmo, desde a criação do re­
ferido Conselho. 

Art. 53. 

O djspositivo mostra-se paralelo à 
norma do artigo 29, parágrafo 5. 0 , que 
adotou prorrogação do 1ano letivo em 
casos de fôrça maior, independentes 
da vontade do corpo discente. Não 
obstante o art. conter preceito de li­
beração, ,nego-lhe sanção por dese­
ja.r interpretação dúbia cte conseqüên­
cias imprevisíveis. 

Art. 54. 

Sôbre contrariai- o- preceito consti­
tucional de que "todos são iguais pe­
rante a Lei", introduz modificação nos 
exames vestibulares, prejudicial ao 
seu caráter classificatório. Tais exa­

.ffi:es não têm o objetivo de aprovar ou 
reprovar, candidatos, mas sim o de 
classificá-los segundo o grau de apro­
veitamento. 

Art. 55. 

O artigo não contém matéria per­
tinente aos objetivos da lei, além de 
constituir perigoso precedente que po­
deria resultar na anulação prévia de 
outros casos igualmente dignos de 
consideração, que serão oportunàmen­
te examinados pelo Conselho Federal 
de Educação. 

Art. 56 

A extinção da cátedra prescrita no 
art. 33, § ~.0, não poderia vincular-se 

ao aproveitamento em cargo de ní­
vel final da carreira docente. O di­
reito adquirido dos atuais catedrâti­
cos já está ressalvado na própria 
Constituição. Afora a interferência 
na esfera dos Estados, Municípios e 
entidades privadas, disciplinando ma­
téria de nomenclatura, 1 que refoge à 
competência da União1 é de se notar 
que a transformação pretendida não 
alcança amparo no disposto na Cons­
tituição, art. 60, 11, combinado com o 
art. 67. 

Art. 57 

Pelas suas características de ''dire­
trizes e b_ases", a lei que resultará do 
projeto em exame, será obrigatória 
em todo o País, na forma do que dis­
põe o art. 8.0 , inciso XVII, alínea q, 

. da Constituição, tornando-se impe­
rativa a adaptação de tôdas as insti­
tuições de ensino superior às suas dis­
posições. Pela redação pretendida no 
artigo só estariam sujeitas ao seu en­
quadramento as uniyerstdades fe­
derais, e dêle se excluiriam até mes­
mo os estabelecimentos isolados man­
tidos pelo Govêrno Federal. 

São êstes os motivos que nie leva­
ram a vetar, parcialmente, o projeto 
em causa, os quais ora submeto à ele­
vada apreciação dos. Senhores Mem.:. 
bJ,"os do Congresso Nacional. 

Brasilia, em 28 de novembro de 
1968. 

a)A. COSTA E SILVA 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

Fixa normas de organização e 
funcionamento do ensino supe­
rior e sua· articulação com a es­
cola médja, e dá outras providên­
cias. 

o Congresso Nacional decreta; 

CAPiTULO I 

Do Ensino Superior 

Art. 1.0 - O ensino superior tem 
por objetivo a pesquisa, o desenvolvi­
mento das ciências, letras e artes e a 
formação de profisSionais de nível 
universitário. 1 

Art. 2.0 -.O ensíno superior, in- · 
dissociável' da pesquisa, será . minis­
trado em universidades e, excepcio­
nalmente, em estabelecimentos isOla­
dos, organizados como instituições de 
direito público ou privado. 
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Art. 3,0 - As universidades gozarão 
de autonomia didático~científica, dis­
ciplinar, administratiVa e financeira, 
que será eXercida na forma da lei e 
dos seus estatutos. 

§ 1.0 - A autonomia d!dátlco­
ciéntifica e ·disciplinar consiste na 
facuÍdade de: 

a) criar, organizar, modificar e 
extinguir cursos, atendendo à 

-legislação vigente e às exigên­
cias do meio social, econômico 
e cultural; 

b) fixar os currículos· de seus 
CU!Sos, observadas as bases mí­
nimas estabelecidas pelo Con­
selho Federal de Educa~ão; 

c) estabelecer planos e prÓjetos 
de investigação científica em 

· i qualquer área de sua compe­
tência; 

d) estabelecer o calendário esco­
lar e regimes de trabalho di­
dático e cientifico de suas dl­
fererites unidades, sem outras 
limitações a não ser as previs­
tas em lei; 

e) fixar os critérios para admis­
são, seleção, promoção e habi­
litação de alunos; 

f) conferir graus, diplomas, títu­
los e outras dignidades uni­
versitárias; 

g) elaborar o próprio códigÓ dis­
ciplinar para o corpo docente, 
o discente e o· técnico-admi­
nistrativo. 

§ 2.0 
- A autonomia adminis­

trativa consiste na faculdade de: 

a) elaborar e reformar~ subme­
tendo à aprovação do Conse­
lho de Educação col)lpetente, 
os próprios estatutos e os re­
gimentos de suas unidades; 

b) indicar o Reitor, o Vice-Reitor 
e outros elementos da direção, 
segundo as normas previstas 
nesta Lei; 

c) contratar professôres e auxi­
liares de ensino ou promover 
sua nomeação atendendo aos 
preceitos legais vigentes; 

d) firmar contratos, acórdo~ e 
convênios; 

e) _aprovar~ executar planos, pro­
gramas e projetos de Investi-

mentos referentes a obras, ser­
viços e aquisições em geral; 

f) admitir e demitir quaisquer 
funcionários, dispor sôbre re­
gime de trabalho e remunera­
ção, dentro de suas dotações 
orçamentárias e outros re­
cursos financeiros. 

§ .3,0 - A autonomia financeira 
consiste na faculdade de:• 

a.) administrar os rendimentos 
próprios e o seu patrimônio 
e dê! e dispor, na forma pre­
vista no ato de constituição, 
nas leis e nos estatutos respec­
tivos; 

b) receber subvenções, doações, 
heranças, legados e cooperaçãO 
financeira resultante de con­
vênios com entidades. públicas 
ou privadas; 

c) realizar operações de crédito 
ou de financiamento, com. 
aprovação do Poder competen­
te, para aquisição de bens 
imóveis, instalações e equipa­
mentos; 

d) organizai- e executar o orça­
mento total de sui receita e 
despesa, devendo os responsá­
veis pela aplicação dos re­
cursos prestar contas anuais. 

§ 4.0 
- Os estatutos das univer­

sidades poderão prever outras atri­
buições, além .das constantes do pre­
sente artigo. 

Art. 4,0 
- As universidades e os. 

estabelecimentos de ensino superior 
isolados constituir-se-ão, qUando ofi-' 
ciais, em autarquias de regime espe­
cial ou em fundações de direito pú­
blico e, quando 'particulares, sob a 
forma de fundações ou associações. 

Parágrafo único - O regime espe­
cial previsto obedecerá às pecualiari­
dades indicadas nesta Lei; inclusiv~ 

, quanto ao pesSoal docente de nível 
superior, ao qual não se aplica o dis­
posto no art. 35 do Decreto-Lei n.0 81, 
de 21 de dezembro de 1966. 

Art. 5.0 -A organização e ·o fun­
cionamento das u~iven;idades serão 
disciplinados em estatutos e em regi­
mentos das unidades que as consti­
tuem·, os quais serão submetidos à 
aprovação do cOnselho de Educação 
competente. 

Parágrafo único - A aprovação dos 
regimentos das unidades universitá­
rias passará à Competência da Uni­
versidade quan·do esta dispuser de 
Regimento-Geral ·aprovado na forma 
dêste artigo. 

Art. 6.0 - A organização é o fun.,. 
cionamento dos estabelecimentos iso~ 
lados de ensino superior serão disci .. 
plinados em regimentos, cuja aprova­
ção devera ser submetida ao Conse­
lho de Educação competente. 

Art. 7.0 
- As universidades organi­

zar-se-ão diretamente ou mediante a 
reunião de estabelecimentos já reco­
nhecidos, sendo, no primeiro caso, su­
jeitas à autoriza<;ão e reconhecimen­
to e, no segundo, apenas a reconhe­
cimento. 

I 
Art. 8.0 - Os estabelecimentos Iso-

lados de ensino superior· deverão, 
sempre, que possível, incorporar-se a 
universidades ou congregarrse com 
estabelecimentos isolados da mesma 
localidade ou de localidades prôxi­
mas, constituindo, neste último caso, 
federações de escolas, regidas por 
Uma administração superior e com 
regimento unificado, que lhes· permi­
ta adotar cri~rios ·comuns de orga­
nização e funcionamento. 

Parágrafo único - Os programas 
de financiamento do ensino superior 
considerarão o disposto neste artigo. 

Art. 9.0 - Não poderão ser incluí­
das em plano de con~enção ou eco­
nomia, nem colocadas eip. tundas de 
reserva, mesmo para pagamentos co­
mo restos a pagar, as dotações orça­
mentárias que vierem a ser consigna­
das ao Ministério da Educação e Culo. 
tura. 

Art. 10 - O Ministério da Educa~ 
ção e Cultura, mediante propostas do 
Conselho ·Federal de Educação, fixa­
rá os distritos geo-educacionais para 
aglutinação, em universidade ou fe­
deração de escolas, dos estabeleci­
mentos isolados de ensino superior 
exlsten tes no País. 

Parãgrafo único - Para efeito <!o 
disposto neste artigo, será livre a as­
sociação · de instituições oficiais ou 
particulares de ensino superior na 
mesma entidade de nível universitá­
rio ou federação. 
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Art. 11 - As universidade.s organi­
zar~se~ão com as seguintes caraete­
rísticas: 

a) unidade de patrimônio e ad­
ministração; 

b) estrutura orgânica com base 
9fl dep~rtamentos reunidos 
ou não em unidades mais am ... 
plas; 

cJ unidade de funções de ensino 
e pesquisa, vedada a duplica­
ção àe meios para fins idên­
ticos ou equivalentes; 

d) racionalidade de organização, 
com plena utilização dos re­
cursos materiais e humanos; 

e) universalidade de campo, pelo 
cultivo das áreas fundamen­
tais dos conhecimentos huma­
nos, estudados em si mesmos 
ou em razão de ulteriores apli­
cações .e de uma ou mai~ áreas 
técnico-profisisonais; 

f.) flexibilidade de métodos e cri­
~terios, com vistas às 'diferen­
ças individuais dos aluno:s, às 
peculiaridades regionais ,e às 
possibilidades de combinação 
dos conhecimentos para novos 

, cursos e programas de pesqui­
sa; 

g) fidelidade à natureza da uni­
versidade como obra de cultu­
ra, instrumento de transmis­

são do saber e fator de trans­
formação social. 

Art. 12 - As universidades ,serão 
constituidas por unidades universitá­
ri~s. definidas como ó-rgãos simultà­
neamente de ênsino e pesquisa no 
seu campo de conhecimento. 

§ 1.0 - As unidades divid:lr-se­
ão em subunidades denominadas De­
partamentos, que elaborarão ,seus pla­
nos de trabalho, atribuindo encar­
gos de ensíno e pesquisa aos seus do­
centes, segundo as especializaç:ões. 

§ 2.() - Quando abranjam mais 
de uma área de conhecimentos, as 
unidades universitárias poderão di­
vidir-se em subunidades e estas em 
Departamentos, tenctn em _; _ _vista. des­
centrallzar e facilitar a atividade di­
dática e administrativa. 

§ 3.0 - O departamento serâ a 
menor fração da estrutura uni.ve'rsi-

târia para todos os efeitos de organi­
, zação administrativa, didático-cientí­

!ica e de distribuição de pessoal, e 
compreenderâ disciplinas afins. 

Art. 13 - Na administraçãó supe­
rior· da universidade, haverá ôrgãos 
centrais de supervisão do ensino e da 
pesquisa, com atribuições deliberati­
vas, dos quais devem participar do­
centes dos vários setores básicos e de 
formação profissionaL 

§ 1.0 
- A universidade poderá 

também criar órgãos setoriais, com 
funções deliberativas e eXecutivas, 
destinados a coordenar unidades 
afins para integração de suas ativi .. 
dades. 

§ 2, 0 -A coordenação didática 
de cada curso fkará a 1 cargo de um 
colegiado, constituído de representan .. 
tes das unidades que participem do 
respectivo ensino. 

Art. 14 - Na forma do respectivo 
estatuto ou regimento, o colegiado a 
que esteja afeta a administração su­
perior da universidade ou estabeleci­
mento isolado incluirã I entre seus 
membros, com direito a voz e voto, 
represéa<antes originários de ativi­
dades, categorias' ou õrgãos distintos, 
de modo que não subsista, necessària­
mente, a preponderância de professô­
res claSsificados em determinado ní­
vel. 

......_ Parágrafo único - Nos órgãos a que 
se refere êste artigo, haverá, obriga­
tOriamente, representantes da comu­
nitlade, incluindo as classes produto­
ras. 

Art. 15 - Em cada universidade, 
sob forma de autarquià especial, ou 

-estabelecimento isolado de ensino su­
perior, mantido pela União, haverá 
um Conselho de Curadores, ao qual 
Caberá a fiscalização econômico-fi­
nanceira. 

Parágrafo único' - Farão parte do 
Conselho de Curadores, na proporção 
de um têrço dêste, elementos estra­
nhos ao corpo docente e ao discen­
te da universidade ou estabelecimen­
to isolado, entre os quais represen­
tantes da indústria, devendo o· res- , 
pectivo estatuto ou regimento dispor 
sôbre sua escolha, mandato e atribui-. 
ções na esfe,ra de sua competência. 

A.rt. 16 - A nonleação de Reitores 
e Vice-Reitores de universidades e Di­
retores' e Vice~Diretores de unidades 

universitárias ou estabelecimentos 
isolados far-se-â com observância dos 
seguintes princípios: 

I - O Reitor e o Vice-Reitor 
de universidade oficial 
se rã O' nomeados pelo 
respectivo Govêrno e es-

......._ colhidos de listas de no­
mes indicados pelo con­
selho Universitário ou 
colegiad9 equivalente. 

' Il - Quando, na administra-
ção superior universitá­
ria, houver órgão deli­
berativo para as ativi­
dades , de ensino e pes­
quisa, principalmente se 
constituído de elemen­
tos escolhidos pelos De­
partamentos, a lista a 
que se refere o ítem an­
terior será organizada 
em reumao conjunta 
dêsse órgão e do Conse­
lho Universitário ou co­
legiado equivalente. 

III - O Reitor e o Diretor de 
universidade, u n 1 d a d e 
universitária ou estabe­
lecimento isolado, de ca­
ráter particular, serão 
escolhidos na forma dos 
respectivos estatutos e 
regini.entos. 

IV - O Diretor de unidade 
universitária ou estabe­
lecimento isolado, quan­
do oficial, será escolhi­
do pelo respectivo siste­
ma de ensino, salvo nos 
casos previstos no § 1.0 
déste artigo. 

§ 1.0 
- Os Reitores, Vice-Reito­

res, Diretores e Vice~Diretores das 
instituições de ensino superior, man­
tidas pela União, salvo o disposto no 
§ 3.0 dêste artigo, serão indicados em 
listas de seis nomes pelos respectivos 
colegiados e nomeados pelo Presiden­
te da República. 

§ 2.0 
- Serâ de quatro anos o 

niandato dos Reitores, Vice-Reitores, 
Diretores e Vice-Diretores, vedado o 
exercício de dois mandatos conse­
cutivos. 

§ 3,0 - Nas universidades man­
tidas por fundações, instituidas pelo 
Poder Público, a nome?--ção dos res­
pectivos R e i to r e s e Vice-Reitores 
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bem como dos Diretores e Vlce~Dire~ 
tores das unidades universitárias, se 
fará na forma que estabelecerem seus 
estatutos, 

§ 4.0 
- Ao Reitor e ao" Diretor 

caberá zelar pela ma"nutençãà da or­
dem e disciplina no âmbito de suas 
at~ifuiç9es, respop.d~ndo por abuso oU 
omissão. 

Art. 17 -Nas universidades e nos 
estabeiecimentoS isolados de ensino 
supérior, podei.ão ser ministradas as 
seguintes modalidades de· cursos: 

a) de graduação, abertos à ma­
trícula de candidatos qUe ha­
jam concluído o ciclo coiegial 
ou equivalente e tenham sido 
classificados em concurso ves­
tibular; 

b) de pós-graduação, abertos à 
matrícula de candidatos d~:.. 

· plomados em curso de gradua­
çã'o que preencham as 'condi­
ções prescritas em cada caso; · 

c) de especialização e aperfei-' 
çoamento, .àbertos à matricula 
de candidatos diplomados em 
cursos de graduação oU que 
apresenterp. titulas equivalen­
tes; 

-d) de extensão e outros, abertos 
a candidatos que satisfaçam 
os req ui si to.s exigidos. 

Art. 18 - Além dos cursos corres­
pondentes a profissões reguladas em 
lei, .as universidades e os estabeleci­
mentos 'isolados poderão. organizar 
outros para atender às exigências de 
sua programação específica e fazer 
face a peculiaridades ·do mercado de 
trabalho regionaL 

Art. 19 -/As universidades pode­
rãq inS:tituir (!Olégios universitários 
desti~ados a ministrar o ensino da 
terceira série do ciclo colegial, assim 
como colégios técnicos univeisitários, 
quando, nelas existir _curso superior 

1 em que sejam desenvolvidos os mes­
mos estudos. 

Art. 20 - As universidades e os es­
tabelecimentos isolados de ensino su­
perior estenderão à comunidade, sob 
forma de cursos e serviços especiais, 
as atividades de ensino e os resulta-

;- dos tia pes.quis'l que lhes são ineren-
tes,, "", 

Art. 21 - O concurso vestibular, 
relerldo na letra a do art. 17, abran-

gerá .os conhecimentos comuns às di­
versas formas de educação do segun­
do grau, sem ultrapassar êste nível de 
complexidade, para avaliar a forma­
ção'· rece~i9a peios candidatos ~ sua 
aptidão intelectual para estudos su­
peri_ore~. 

:Parágrafo único -Dentro do prazo 
de três anos, a, contar da vigência. 
desta. Lei; o _concurso vestibular será 
idêntico, em seu conteúdo, .para to­
dos os cur:sos oU áreas de conheci­
mentoh afins, e uniticadÓ,

1 
em sua 

execução, .. na mesma universidade ou 
federação de escolas, ou no mesrno es­
tabeleéilnento isolado de organização 
pluricurricUlar, de acôrdo com os es"... 
tatuWS e regimentos .. 

Art. 22 --Nas universidades e es­
tabelecimentos isolados com diferen­
tes cursos, precedendo os ciclos de es­
tudoS básicos e profissionais, haverá 
um éiclo iniciàl de duração não su­
perior a seis meses, "om os seguintes 
objetivos: 

a) correção de insuficiências evi­
denciadas pelo concUrso- ves­
tibular na formação dos alu­
nos; 

b) orientação .pata' escolha de 
carreira; 

c} ampliação de conhecimentos 
básicos para estudos posterio­

. res. 

Art. 23 - Os ' cursos pro'fissionals 
Doderão, segundo -a área abrangida, 
apresentar . modalidades diferentes 
quanto ao número e à duração, a fim 
de corresponder às condições do mer­
cado de trabalho, 

" ... 
§ 1.0 - Serão organizados cursos 

:prof,i~íonais de curta duração, desti­
nados. a propofclônar habilitações in­
termediárias de grau superior. 

§ 2.0 
- Os estatutos e regimÍin­

to~ disciplinarão ,o aproveitamento 
dos estudos dos ciclos básicos e pro­
fissionais, inclusive os de curta du­
ração, entre si e em outros cursos. 

Art. 24 - O Conselho Federal de 
Eduêação conceituará os cursos de 
pós-graduação e baixará normas ge ... 
rais para sua ·organização, dependen­
do sua validade, no terrttótio nacio­
mll, de os estudos nêles realizados te­
rem os cursos respectivos credenciados 
por aquêle órgão. 

Parágrafo único - O Conselho Fe­
deral de Educaçã<> deverá pronunciar-

se dentro de doz~ meses sôbre os con­
ceitos e norrnas gerais dos cursos que­
requerem sua apreciação, os quais, 
findo "êsse prazo, se considerarão cre~ 
denc~ados. 

Art. 25 - Os cursos de especializa­
ção~ aperfeiçoamentO, extensão e .ou­
tros serão ministrados de acôrdo com 
os planos traçados e· aprovados pelas 
universidades e pelos estabelecimen­
tos isolados. 

Art. 26 - O Conselho Federal de 
Educaçãõ fixara o currículo mínimo e 
a duração rnínima do~ cursos superiq­
res correspondentes a profissões re­
gulàdas em lei e de outros necessários 
ao desenvolvimento nacional. 

Art, 27 - Os diplomas expedidos 
por. universidade federal ou estadual 
nas condições do art. 15 da Lei núme­
ro 4.024, de 20 de dezembro de .1961, 
correspondentes a cursos reconhecidos 
pelo Conselho Federal de Educação, 
bem como os de cursos credenciados 
de pós-graduação, serão registrados 
na própria universidade, importando · 
em capacitação para o eXercício pro""' 
fissional na área abrangida pelo res­
pectivo currículo, com validade em 
todo o território nacional. 

§ 1.0 - O Minis.tério da Educa­
ção e Cultura designará as universi­
dades federais que deverão proceder 
ao registro de diplomas corresponden­
tes aos cursos referidos neste artigo, 
expedidos por universidades particula­
res ou por estabelecimentos isola­
dos de ensino superior, importando o 
registro em idênticos direitos. 

§ z.o - Nas unidades da Federa­
ção em que haj11, universidade esta­
·ctual, nas condições referidas neste 
artigo, .os diploma~, correspondentes 
aos mesmos cur~os, expedidos por es­
tabelecimentos isolados de ensino su- 1 

:periot, mantidos pelo Estado1 serão 
registrados nessa Univers~dade. 

Art. 28 - No ensino "Superior, o 
ano letivo escolar, independente do 

ano civil, abra:ngerál no mínimo, du­
zentos e dez dias de trabalho escolar 

efetivo. 

§ 1.0 
·- ~s provas e exameS des­

tinados a aferir o aproveitamento es­
colar, que podem ser realizados con­
juntamente com aulas, não deverão 
ocupár tempo superior a l/7 do ano 
letivo. 
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§ 2.0 
- Entre os períodos letivos 

regulares, conforme disponham 08 es~ 
tatutos e regimentos, serão executa­
dos programas de ensino e pesq~isa 
que assegurem o funcionamento con­
tinuo das instituições de ensino su­
perior. 

Art. 29 - Será obrigatória~ no en­
sino superior, a freqüência de profes­
sóres e alunos, bem como a execuçáo 
integral dos programas de ensino. 

§ 1.• - Na forma dos estatutos 
e regimentos, será passível de san­
ção disciplinar o professor que, sem 
motivo aceito como justo pelo órgão 
competente, .deixar .de cumprir pro­
grama a seu cargo ou horário de tra­
balho a que esteja obrigado, impor­
tando a reincidência nas faltas pre-

' vistas neste artigo em motivo bastan­
te para exoneração ou dispensa, ca­
racterizando-se o caso como de aban­
dono de c~rgo ou emprêgo. 

§ 2.• - A. aplicação do diSJ)osto 
no parágrafo anterior far-se-á me­
diante representação da instituição 

_ ou de qualquer interessado. 

§ 3.0
1- Se a representação fôr 

considerada objeto de deliberaç.ão, o 
professor ficará desde logo afa:stado 
cte suas funções, na forma do estatuto 
ou regimento. 

§ 4,0 - Consideràr-se-á r,epro­
vado o aluno que deixar de compare­
cer a um mínimo, previsto elll estatu­
to ou· regimento, das ativid8.des pro­
gramadas para cada discip4na. 

§ 5.0 - O ano letivo poderá ser 
prorrogado por motivo de calamida­
de· pública, guerra externa, convul­
são interna e, a critério dos órgãos 
competentes da Universidade e· esta­
belecimentos isolados, por outras cau­
sas excepcionais, independentes da 
vontade do corPo discente. 

Art, 30 - A formação de proles-
·' sares para o ensino de segundo grau, 

de disciplinas gerais ou técnicas, bem 
como o preparo de esl)ecialistas des­
tinados ao trabalho d-e planejamento, 
supervisão, administração, inspeção e 
orientação no ãnibito de escolas e sis­
temas escolares, far-se-á em nível 
_superior. 

§ v~ - A formação dos p.rofes .. 
sôres e especialistas previstos neste 
artigo realizar-se~â, nas unive:rsida­
des, mediante a cooperação das uni .. 

dades responsáveis pelos estudos in­
cluídos :rios currículos dos cursos res­
pectivos. 

§ ~.0 - A formação a qu~ se re­
fere êste artigo poderá concentrar-se 
em um só estabelecimento !solado ou' 
resultar da cooperação de vários, de­
vendo, na segunda hipóte9e, obede­
cer à coordenação que assegure a uni­
dade dos estudos, na !onna regimen­
tal. 

CAPíTULO II 
Do Corpo Docente 

Art. 31 - O regime do magistério 
superior será regulado pela legislação 
própria dos sistemas do ensinó- e pe­
los estatutos ou regimentos das uni­
versidades e dos estábelecimentos iso-
lados. · 

Art. 32 - Entendem-se como ati­
. vidades de magistério superior, para 
efeitos desta Lei: 

a) as que, pertinentes ao sistema 
indissociável de ensino e pes­
quisa, se exerçam nas univer­
sidades e nos estabelecimentos 
isolados, em nível de gradua­
ção, ou rnais elevado, para fi.ns 
de transmissão e ampliação do 
saber; 

b) as inerentes à administração 
escolar e universitária exerci­
da por professq_res. 

§ 1.0 
- Haverá apenas uma c.ar­

reira docente, obedecendo ao princí­
pio da integração de ensino e pes­
quisas. 

§ 2. 0 
- Serão considerados, em 

caráter preferencial, .para o ingresso 
e a promoção na· carreira docente do 
magistério superior, os títulos univer­
sitários e o teor científico dos traba­
lhos dos candidatos. 

Art. 33 - Os cargos e funções de 
magistério, mesmo os já criados ou 
providos, serão desvinculados de cam­
pos específicos de conhecimentos. 

§ 1.0 - O número de cargos efe­
tivos com túnções de magistério, em 
cada unidade universitária, poderá 
variar entre um mínimo e um máxi­
mo, _dentro do quadro total fixado e 
aprovado para tôda a Universidade. 

§ 2. • - Nos departamentos, po­
derá haver mais de um professor em 
cada nível de carreira. 

§ ,3.0 - Fica extinta a cátedra 
ou cadeira na organização do ensino 
superior do País. 

Art. 3·4 - As universidades deverão, 
progressivamente e na medida de seu 
,interêsse e de suas posslbilldades, es­
tender a seus docentes o Regime d~ 
Dedicação Exclusiva às atividades d,s 
ensino .e pesquisa. 

Art. 35 - O regime a que se refe­
re o artigo anterior será prioritària­
mente estendido às áreas de maior 
Importância para a formação básica e 
profissional. 

Art. 36 - Os programas de aper­
feiçoamento de pessoal docente deve­
rão ser estabelecidos pe'Ias universi­
dades, 9en~ro de uma política nacio­
nal e regional definida pelo Conselho 
Federal de Educação e promovida 
através da CAPES e do Conselho Na­
cional de Pesquisas. 

Art. 37 - Ao pessoal do magistêrio 
superior, admitido mediante contrato 
de trabalho, apllca-se exclusivamente 
a Iegt~lação trabàlhista, observ_adas as 
seguintes regras especiais: 

I - a aquisição de estabm­
dade é condicionada à 
natureza efetiva da ad­
missão, não ocorrendo 
nos casos de interinida­
de 'ou substituição, ou 
quando a permanência 
no emprêgo depender da 
satisfação de requisitos 
especiais de capacidade 
apurados segundo as 
normas próprias do en­
sino; 

11 - a aposentadoria com­
pulsória, por implemen­
to de idàde, extingue a 
relação de emprêgo, in­
dependente de indenl­
~ação, cabendo à insti­
tuição complemerttar os 
proventos da aposenta­
doriá concedida ,pela 
instituição de Previdên­
Cia Social, se êstes não 
forem integrais. 

CA.PtTULO lii 

Do Corpo Discente 

Art. 38 - O corpo discente terá re­
presentação, com direito a voz: e voto, 
nos órgãos colegiados das universida-
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des e dos estabelecimentos isolados 
de ensino superior, bem como em co­
missões instituídas na forma dos es­
tatutos e regimentos. 

§ t.o - A representação estu­
dantil terá por~ objetivo a cooperação 
entre administradores, professôres e 
alunos, no trabalho universitário. 

§ 2. 0 - A' escolha dos represen­
tantes estudantis será feita por meio 
de eleições do corpo discente e segun­
do' critérios que incluam o aproveita­
mento escolar dos candidatos, de 
acôrdo com os estatutos e regimentos. 

§ 3.o - A representação estu­
dantil não poderá exceder de um 
quinto do total dos membros dos co­
legiados e comissões. 

Art. 39 - Em cada universidade ou· 
estabelecimento isolado do ensino su­
perior poderá ser organizado diretó­
rio para congregar os membros do 
respectivo corpo discente. 

§ 1.0 
- Além do diretório de 

âmbito universitário, poderão formar­
se diretórios setoriais, de acôrdo com 
a estrutura interna de cada univer­
sidade. 

* 2.0 
'-- Os regimentos elabora­

dos pelos diretórios serão submetidos 
à aprovação da instância universitá­
ria ou escolar competente. 

§ 3.0 
- O diretório t;uia ação 

não estiver em consonância com os 
objetivos para os quais foi instituído, 
será passível das sanções previstas 
nos estatutos ou regimentos. 

§ 4.0 
-. Os diretórios são obriga­

dos a prestar~ contas de sua gestão 
financeira aos órgãos da administra­
ção universitária ou escolar, na forma 
dos estatutos e regimentos. 

Art. 40 - As instituições de ensino 
superior, 

a) por meio de suas atividades de 
extensão, proporcionarão aos 
corpos discentes oportunidades 
de participação em programas 
de inelhoria das condições de 
vida da comunidade e no pro-

• cesso geral do desenvolvi­
mento; 

b) assegurarão ao corpo discente 
meios para a realização dos 

-programas culturais, artisticos, 
cívicos e desportivos; 

c) estimularão as atividades de 
educação civica e de despor­
tos, mantendo, para o cumpri .. 
mento desta norma, orienta­
ção adequada e instalações 
especiais; 

d) estimularão as atividades que 
visem à formação cívica, con­
siderada indispensável à cria .. 
ção de uma consciência de di­
reitos e deveres do cidadão e 
do profissional. 

Art. 41 - As. universidades deve­
rão criar as funções de monitor para 
alunos do curso de graduação que se\ 
submeterem a provas específicas, nas 
quais demonstrem capacidade de de .. 
sempenho em atividades técnico-di­
dáticas de determinada· disciplina. 

Parágrafo único - As funções de 
monitor deverão ser remuneradas· e 
con~ideradas título para posterior in­
gresso em carreira de magistério su­
perior. 

· CAPíTULO IV 

Disposições Gerais 

Art. 42 - Nas universidades e nos 
estabelecimentos isolados mantidos 
p~la União, as atividades técnicas po­
derão ser atendidas mediante a con­
tratação de pessoal na forma da le­
gislação do trabalho, de acôrdo com 
as normas a serem estabelecidas nos 
estatutos e reginlentos. 

Art. 43 - Os vencimentos dos ser­
vidores públicos federais de nivel 
universitário são desvinculados do 
critério de duração dos cursos. 

Art. 44 - A letra a e o § 2.0 d? ar­
tigo 9.0 e os artigos 14 e 15 da Lei 
n.o- -4.0.24, de 20 de dezembro de 1961, 
passam a ter a seguinte redação: 

4'Art. 9.0 - ..................... . 

a) decidir sôbre o funcionamento 
dos estabelec~lnentos de ensi­
no superior, tect~rais, munici­
pais e particulares; 

§ 2.0 - A autorização e fiscaliza­
ção dos estabelecimeiltos isolados 
de ensino superior, mantidos pe­
los Estados, caberão aos Conse­
lhos Estaduais de Educação. 

Art. 14 - ll: da competência da 
União reconhecer e inspecionar 
os estabelecimentos municipais e 
particulares de ensino superior. 

Art. 15 -,Aos Estados que, du­
rante 5 anos, man~iverem um­
versidade própria com funciona­
mento regular, serão conferidas 
as atribuições estabelecidas na 
letra b do artigo 9.0 , quer quanto 
à sua universidade, quer quanto 
aos estabelecimentos isolados, por 
êles inantidos." 

Art. 45 ~ Os membros do Conse­
lho Federal de Educação serão no­
meados mediante prévia aprovação 

. do Senado Federal. 

Art. 46 - O Conselho Federal de 
Educação interpretará, na jurisdiQão 
administrativa, as disposições desta e 
das dem~is leis que fixem diretrizes e 
bases da educação· nacional, ressal­
vada a competência dos sistemas es­
taduais de ensino, definida na Lei 
n.• 4.024, de 20 de dezembro de 1961. 

Art. 47 - A autorização ou o reco­
nhecimento de universidade ou esta­
belecimento isolado de ensino supe­
rior será tornado efetivo, em qual­
quer caso, por decreto do Poder Exe­
cutivo, após prévio parecer favorável 
do Conselho Federal de Educação, ob­
servado o disposto no art. 44 desta · 
Lei. 

Art. 48 - O Conselho Federal de 
Educação, após inquêrito administra­
tivo, poderá suspender o funciona­
mento de qualquer estabelecimento 
isolado de ensino superior ou a au­
tonomia de qualquer universidade; 
por motivo de ínfringência da l~gis­
lação do ensino' ou de preceito esta­
tutário ou regimental, designando-:se 
Diretor ou Reitor pro tempore. 

Art. 49 - As universidades e os es~ 
tabelecimentos isolados reconhecidos 
fich.m sujeitos à verificação periódica 
pelo Conselho de Educação competen­
te, observado o disposto no artigo an­
terior. 

Art. 50 - Das decisões adotadas 
Pelas instituições de .ensino superior, 
após esgotadas as respectivas tnstân­
cias, caberá recurso, por estrita ar­
gü!çáo de ilegalidade: 

a) para os Conselhos Estaduais de 
Ectuéação, quando se tratar 

• de · estabelecimentos isolados 
mantidos pelo respectivo Es­
tado ou de universidades in­
cluídas na hipótese do art. 15 

-1 
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da Lei n.o 4.024, de 20 d.e de-
zembro de 1961; 1 

b) parà- o Conselho Federal de 
Educação, nos demais _casos. 

Art. 51 - O Conselho Federal de 
Educação fixará,as condições pa.ra re­
validação de 'diplomas expedídos por 
estabelecimentos de ensino supêrior 
estrangeiros, tendo em vista o registro 
na repartição competente e o exercí­
cio profissional no País. 

CAPíTULO V 

Disposições Transitórias 

Art. 52 - As atuais universidades 
rurais, mahtidas pela União, deverão 
reorgani~ar-se de acôrdo com o dis­
posto no artigo 11 desta Leí, podendo, 
se necessário' ~·conveniente, incorpo­
rar estabelecimentos de ensino e pes­
quisa também mantidos pela União, 
existente na mesma localídade ou em 
localidades próximas. 

· Parágrafo único ....:... Verificada, den­
tro de doze meses, a partir da da ta 
de publicação desta Lei, a juízo do 
Conselho Federal de Educação, a im­
possibilidade do disposto neste arti­
go, as universidades rurais serão in­
corporadas às federais existentes na 
mesma região. 

Art. 53 - Nos estabelecimentos em 
que, em 31 de dezembro de i968, não 
tiver sido observado o disposto no ar­
tigo 72 da Lei n.0 4.024, de 20 de de· 
zembro de 1961, o ano letivo poderá 
ser prorrogado, a juízo dos órgãos 
competentes, até o cumprimento da 
exigência nêle estabelecida. 

Art. 54 - Aos filhos dos ex-com­
batentes da Fôrça Expedicionária 
Brasileira, da F'ôrça Aérea Brnsileira, 
da Marinha de Guerra e Marinha 
Mercante do Brasil, que hajam parti­
cipado efetivamente de operações bé~ 
licas na Segunda' Guerra Mundial. 
quando , aprovados em concurso ves­
tibular para ingresso nas universi­
dades e· estabelecimentos de ensin'1 
superior mantidos pela União, é asse-

\ gurado número suficiente de vagas. 

Art. 55 -.Aos graduados por esta­
belecimentos de ~nsino superior, de­
vidamente registrados: que, na data 
da publicação desta Lei, estiverem le­
cionando, no mínimo há dois anos, 
em cursos de pós-graduação que aten-

darn ao disposto no artigo n~º 24 des­
ta Lei, será conferido diploma de pós ... 
graduação, segundo instruções a se­
rem baixadas pelo Conselho Federal . 
de Educação. 1 

Art. 56 - Os cargos de professor 
catedrático transformam-se, para to­
dos os efeitos, nos que correspondem 
ao nível fínal de carreira docente, res­
salvados os direitos dos atuais ocup'an­
tes dêsses cargos em caráter efetivo. 

Art. 57 - Dentro do prazo de cen­
to e vinte dias, a contar dà data da 
publicação desta Lei, cada universi­
dade federal submeterá à aprovação 
do Conselho Federal de Educação- o 
seu Estatuto adaptado às disposições 
da presente Lei, estabelecendo, se ne­
cessário, normas de transição Que pre­
~edam à plena vigência do seu nôvo 
regime de _organização e funciona­
mento. 

Art. 58 - Ficam revogadas ·as dis­
posições em contrário. 

Art. 59 - A presente Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em de de 1968. 

(A Comíssão Místa.) 

' 
MENSAGEM 

N.0 410, DE 19611' , / 

(N.O 753/68, na origem) 

Excelentíssimos Senhores membros 
do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de comUnicar a 
Vossas Excelências que, no uso das 
at~ibuições que me conferem os arti­
gos 62, § 1°,, e 83, Ill, da cçmstituição, 
reso-lvi negar sanção ao Projeto de 
Lei na Câmara n.0 207/67 (no Sena­
do n.0 10/68), que dispõe sôbre a so­
ma, para fins de aposentadoria, dos 
tempos de serviço público federal e 
de atividade abrangida pelã. previ­
dência social, e dá outras providên­
cias, por julgá-lo inconstitucional, em 
face dos motivos que passo a expor: 

A Constituição Federal dispõe no 
art. 60, inciso II, combinado com o 

. art. 67, que é dá competência exclusi­
va do Presidente da República a ini­
ciativa das leis que, de qualquer mo­
do, autorizem, criem ou aumentem a 
despesa pública: 

Trata-se de norma constitucional 
imperativa, de ordem pública, com 
imediata aplicação à sua vigência. 

O projetO, apesar do seu alto al­
cance social e, do 'sentido de justiça 
que o informa, atenta contra o tex­
to expresso da Carta Magna. O au­
mento de despesa que advirta de sua 
transformação em lei, é evidente, ten­
do em vista a possibilidade que cria 
de os funcionários passarem à inativi­
dade com tempo de serviço público 
inferior ao fixado em lei. 

Acresce que a responsabilidade da 
União, no tocante aos encargos fi­
nanceiros, l;leneficiaria, inclusive, aos 
servidores demitidos e exonerados. 

A ampliação do campo incidencial 
da medida concessiva, nes~e parti­
cular, descaracterizaria, por inteiro, 
nos seus efeitos, os atos de demissão 
e exoneratórios, ao dar nascimento à 
obrigação de o Tesouro Naeional ar­
ca.r com o pagamento dessas aposen­
tadorias, dever êste, que cessa com 
a assinatura dos respectivos atos de 
exclusão. 

No Que diz respeito a aposentado­
ria da mulher, exorbit.a a proposição 
em tela, pois, aó fixar-lhe o limite de 
idade em 50 (cinqüenta) anos, vincu~ 
Iando-o ao tempo de serviço, estabe­
lece condição não prev1sta no texto 
da Lei Maior. 

De fato, o estatuto fundamental, no 
art. 100, § 1.0 , combinado com q art. 
158, inciso X~~ assegura à mulher a 
aposentadoria voluntária, após trin-

\ ta anos de trabalho, com salário in-
. ' tegral. 

- O escopo visado pelo texto, como 
medida de proteção à mulher, é in-
sofismá vel. ) 

A lei suprema do País, ao definir 
·as circullstâncias em que um direito 
pode ser exercido, veda, · impllcita­
mente, qualquer interferência do le­
gislador ordinário, para sujeitar o 
exercício dêsse direito a novas exi­
gências. 

Destaque-se a circunstância dé que 
a Lei n.0 3 .807, de 26 de agôsto de, 
1960 fLei Orgânica da Previdência · 
Social) foi alterada, em suas disposi­
ções, precisamente para at'ender a 
reivindicações dos ti-abalhadores, no 
sentido da · supressão de quaisquer 
vinculações de idade, quando da apo- ' 
sentadoria especial, voluntária e por 
invalidez, conquista que o presente 
prÇ?jeto viria tornar nula. 
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Considere~se, finalmente, que. a 
consubstanciação- em lei das medidas 
previstas, comprometeria todos os es­
forços do Govêfno no sentido de con­
ter as despesas de pessoal, dentro dos 
limites estabelecidos no art. 66, § 4.0 

da Constitui~ão. : 

São êstes os motivos que me leva­
ram a negar sanção ao projeto em 
causa, os quais ora submeto à elevada 
apreciação dos Senhores membros do 
Congresso Nacional. 

Brasília, em '28 de novembro de 
1968. - A. Costa e Silva 

PROJETO VETADO 

Dispõe sôbre a. soma, para fins 
de aposentadoria,· dos tenípos de 
serviço público federal e de ativi­
dade abrangida pela providência 
social, e dá outras providências, 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O tempo de serviço apu­
rado na forma da Lei n.o 3. 807, de 26 
de sgôsto de 1960, e o computado na 
forrua ·da Lei n.0 1. 711, de 28 de ou­
tubro de 1952, poderão ser somado pa­
ra efeito çie aposentadoria, nos têrmos 
desta Lei, vedada a contagem de tem­
po de serviço simultâneo. 

Parágrafo único - Para efeito dêste 
artigo: 

a) só será admitida a contagem 
simples de tempo de serviço, ve­
dada a contagem em dôbro ou em 
outras condições especiais; 

b) só será con~ado tempo de ser­
viço correspondente à filiação à 
Previdência Social como traba­
lhador autônomo. segurado facul­
tativo, titular de firma individual, 
diretor, ·sócio-gerente, sócio soli­
dário, sócio cotista, que receba., 
pro-labore ou sócio de indústria 
de qualquer emprêsa, quando tiver 
havidO, nos períodos de que se tra­
tar, recolhimento ou pelo menos 
desconto da contribuição previ­
denciária; 

c) não se aplica aos segurados de 
Que trat~ a letra b, o disposto no 
9-rt. 32, § 5.0 , da Lei n.• 3.807, de 

26 de agôsto de 1960, na redação 
dada ·pelo art. 3.0 da Lei n.o 4.130, 

de 28 de agôsto de 1962; 

/ 

d) será contado pela Previdência 
Social o tempo de serviço militar, 
observado o disposto na letra a. 

Art. 2.0 - Com o aproveitamento 
de tempos de serviço na forma desta 
Lei: 

I - a aposentadoria só será de­
vida: 

. a) com pelo menos 50 (cinqüenta) 
anos de idade e 35 (trinta e cinco) 
de serviço ou, se se tratar de se­
gurada ou servidora, pelo rilenos 
50 (cinqüenta) anos de idade e 
30 (trinta) de serviço; 

b) a filiado ao sistema que deva 
concedê-la pelo menos nos últi­
mos 5 (cinco) anos anteriores ao 
requerimento; 

11 - não será deVido pelo Insti­
tuto Nacional da Previdência So­
cial (.INPS) o abono de permanên­
cia em serviço, previsto 'ho art. 32, 
§ 3.0 , da Lei n.0 3. 807, de 26 de 
agôsto de 1960. 

Art. 3.0 
- A aposentadoria na for­

ma desta Lei será concedida e ·paga 
Pelo sistema a que pertencer o inte­
ressado ao requerê-la, observado o dis­
Posto no art. 4.0

} e seu valor será cal­
culado na forma da legislação respec­
tiva com base: 

l - no salário de benefício, quan­
do concedida pelo INPS; 

11 - no vencimento ou remune­
ração, quando concedida pelo Te­
souro Nacional ou pelas autarquias 
de que trata o art. 22, § 1.0 • da Lei 
n.0 3.807, de 26 de agôsto de 1960. 

I 
Art. 4.0 - O ônus financeiro da 

aposentadoria cencedida na forma 
desta Lei serà repartido entre o INPS 
e o Tesouro Nacional ou as autarquias 
mencionadas no item li do art. 3.0 , na 
proporção do tempo de atividade pri­
Vada e de serviço público. contado pe­
lo aposentado, fazendo-se acêrto de 
conta anual. 

§ 1.0 - Em caso de saldo favorá­
vel ao Tesouro Nacional, o ressarci­
mento será feito com recursos do Fun­
do de Liquidez da Previdência Social, 
criado pelo Decreto-Lei n.o 72, de 21 
de novembro de 1966. 

§ 2.0 - Na hipótese contrária, o 
ressarcimento ao INPS se fará me­
diante consignação de dotações pró­
prias no Orçamento da União. 

Art. 5.0 - o Poder Executivo, den­
tro de 90 (noventa) dias. contados da 
data de sua publicação1 regulamentará 
o disposto nesta Lei. 

Art. 6.0 - Esta Lei entrará em vi .. 
gora 1.0 j)e janeiro de 1969. 

Art. 'l.o -Revogam-se a Lei núme­
ro 3. 841, de 15 de dezembro d!J- 1960, 
e demais disposições em contrário . 

(A Comissão Mista.) 

Restituindo autógrafos do projeto de 
lei sancionado: 

N.• 408/68 (n.o 781/68, na origemJ. 
de 28 do mês em curso, restituindo 
autógrafos do Projeto de Lei n.0 

1. 572/68, na Câmara, e n.0 139Í68. 
no Senado, que revigora o praz:J 
prêvisto no item lX, alínea b, do 
art. 1.0 da Lei n. 0 4. 622, de 3 de 

. maio de 1965, que concede isenção 
de tributos para importação de 
bens, e dá outras providências 
(Projeto que se transformou na 
Lei n.0 5.541pde 28-11-68); 

N.0 409/68 (n.o .782/68, na origem), 
de 28 do mês em curso, restituindo 

. autógrafos do Projeto de Lei n.o 
1. 882/68. na Câmara, e .n.0 169/6~. 

no Senado, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério 
dos· Transportes em favor do Gru­
po Executivo de Integração da 
Política de Transportes ........ . 
(GEIPOT), o crédito especial de 
NCr$ 4. 200. 000,00 (quatro milhões 
e duzentos mil cruzeiros novos). 
para o fim que especif-ica {Projeto 
que se transformou na Lei n.0 ••• 

5.542. de 28-!1-68); 

Agradecimento de comunicação refe-
rente a veto presidencial: 

N.• 784/68 (n.o 411/68. na origem), 
de 29 do mês em curso, agrade~ 
cendo a comunicação da aprova­
ção do veto ao Projeto de Lei n.0 

3.414-B/66, na Câmara, e n.o .... 
68/68, no Senado, que restabeler:e 
prioridade para a matrícula nos 
estabelecimentos de ensino púbE­
co de curso médio e,. dispõe sôbre 
a concessão de bôlsas de estudo 
para 'os filhos de ex-combatentP.s 
e órfãos menores carentes de re~ 
e;ursos. 

O SR. PRESIDENTE <Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa requerimento. 
que será lido pelo Sr. !.O-Secretário. 

I 

I 
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E' lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 1.660, DE 196~ 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de solicitar a Vossa 

Excelência, prorrogação por quarenta 
dias, da licença que me foi concedida 
por motivo de saúde. 

Atenciosas , saudações. - Alvaro 
Maia. 

O SR. PRESIDENTE <Gilberto Ma­
rinho) - Tendo em vista o requEi­

"' rimento aprovado, co~tinua em t~xer­
cício o Sr. Senador Flávio Brito, 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Há sóbre a mesa projeto de 
lei, que será. lido pelo Sr. 1.0 -Secre·· 
tário. 

E' lido o seguiu te 

PR.OJETO DE LEI DO SENAIIO 
N.0 143, DE 1968 

Modifica a Lei n.0 4 .. 714, de 29 
de junho de 1965, que dispõe sôbre 
o uso da marca «;te fogo no gado 
bovino. 

O Congresso Naclonal decreta: · 

Art. 1.0 - Fica prorrogado, até -1.0 

de janeiro de 1975, o prazo para en­
trar em Vigor o disposto no a.rt. 4.0 
da Lei n.0 4. 714, de 29 de junho de 
1965. 

Arf 2.0 - Esta Lei entrará •.am vi­
gor na data de sua publicação. 

· Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 4. 714, 
DE 29 DE JUNHO DE 1965 

/ 

1\Io.difica legislação àntefinr sô­
bre o uso da marca de logo no 
gado bovino. 

-. 
Art. 4.0 

- Os estabelecime:Ótos de 
abate, que sacrifiquem ga.do cuja 
marcação esteja em d,esacôrdo com 
o estabelecido nos arts. 1.0 , 2.o e 3.0 

ç.esta: Lei ficam sujeito:;; a multa de 
valor equivalente a 5% (cinco por 
cento) do maior salário-mínimo vigo­
rante no País, por animal assim mar­
cado. • 

Art 7.0 - Esta Lei elltra em vigor 
mi data de sua publicação, com exce-

ção do díSposto em seu art. 4. 0 que 
vigorará sOmente a partir de 1.0 cte 
janeiro de 1969. 

Justificação 

No propósito de melhor áproveita­
mento do couro bovino, pelo ab~so da 

:marcação a fogo, o Congresso NacJo~ 
nal traçou normaS a respe1to, votando 
.a lei acima referida. 

No seu art. 4.0 .• atribui aos estábç­
lecimentos. de abate a responsabllt·· 
dade pela fiScalização, estabelecendo 
a mul.ta de valor equivalente a 5% 
(cinco por cento) do maior salário­
lliínimo vigorante no País. 

Reconhecem os pecuaristas o alto 
alcance das normas estabelecidad, , 
mas desejam obter a prorrogação de 
sua vigência, até janeiro de 1975, por­
que as boas matrizes, as boas vacas 
produzem pelo espaço de 12 a 15 anos 
de idade e constituem o maior volume 
nos rebanhos. 

Não se devendo sacrificar riqueza'3 
produtivas de um jato, parece-nos de 
bom alvitre a prorrogação em caUsa. 

\. Acresce, ainda, que as associaçôas 
rurais têm divulgado o texto da le~ 

de marca de fogo, porém, ,a vastidã,-, 
territorial de nosso País exige mahr 
tempo. ..-

Verifica-se que a lei foi votada em 
1965, e assim, apenas com três anu.s 
de prazo. E o rebanho bovino brasi­
leiro é considerado na ordem de 80 
milhões de cabeças. 

Sala das Sessões, em 30 de novem­
bro de 1968. - Filinto Müller. 

( Âs, Comissões de Constituição e 
Justiça, cte Agricultura e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - o projeto lido, será publi­
cado e encaminhado às Comissões 
competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) -A Presi~ência recebeu, hoje, 

os seguintes 
OFíCIOS 

Do Ministro Presidente do Supremo 
Tribunal Federal: 

N." 3/68-P/nfC, de 22-11-68 -
encaminha copm autência do 
acórdão proferido no julgamento 
do Recurso Extraordinário n.0 

49.259, do Estado de São Paulo, 

quando foi declarado inconstitu­
cional o art. 29, do Livro IV, Ca­
pitulo IV, do Código de Impostos 
e Taxas de São Paulo; 

N.0 4/68-P/MC, de 22-11-68 -'­
encaminha cópia autêntica do 
acórdão proferido no· julgamento 
do Ma~dado de Segurança núme­
ro 17. 860, do Estado de Minas Ge­
rai~.· ·quando 'toi declarado incons­
titucional1o item XX do art. 168 
da Lei n.0 3. 214, de 16 de outubro 
de 1964, de Minas Gerais; 
N.0 5/68-P/MC, de 26-11-68 -
encaminha cópia autêntica do 
acórdão proferido no julgamento 
do Conflíto de Jurisdição número 
3. 893, do Estado da Guanabara, 
quando foi declarado inconstitu­
cional 9 art. 16, §§ r.o e z.o, da 
Lei Í1.0 5.316, de 14 de setembro 
de 1967. 

O SR. PRESIIIENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência recebeu o, se­
guinte: 

Do Ministro das Relações Exteriores 

N.0 DAI/DPC/D A C/49/890. (42) 

(62a), de 24 de outubro do corren­
te ano, agradecendo comunicação 
do Senado Federal, sôbre a pro­
mulgação do Decreto Legislativo 
n.0 42/68, que aprova o Acôrdo de 
Comércío concluído entre o Bra­
sil e a índia e assinado em Nova 
Delhi, a 3-2-68. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência recebeu res­
posta aos seguintes requerimentos de 
informaçô~s: 

N .. 0 1.252/68, de autoria do Sena­
dor João Abrahãp, .. enviada pelo 
Ministério da Justiça (A v i s o 

'G/1.791, de 27-11-68); 

·N.0 1.414/68, de autoria do Sena­
dor Lino de Mattos, enviada pelo 
Gabinete Civil da Presidência da 
Repúblícac (Aviso n.• 2. 750/SAP, 
de 29-11-68). 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) -.A Presidência deferiu hoje, 
os seguintes Requerimentos de Infor­
mações: 

De autoria do Sen. Lino de Mattos: 

N.0 1.577/68, ao Ministério da In­
dústria ·e do Comércio; 

I 
N.O 1. 578/68, ao Ministério das 
Comunicações; 
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N.• 1. 579/68, ao Ministério da 
Sailde; 

N.0 1.580/68, ao Ministério da 
Educação e Cultura;· 

N." 1. 581168, ao Ministério dos 
Transportes; 

N.0 1. 582/68, ,ao Ministério da 
Fazenda; 

N.0 -1.583/68, ao Ministério da 
Indústria e do Comé_rcio; 

N.0 1. 584/68, ao Ministério da 
Fazenda; 

N.0 1.585/68, ao Ministro Extra­
ordinário para Assuntos do Gabi~ 
nete Civil; 

~.0 1. 586/68, ao Ministério das 
Relações Exteriores; 

N. 0 1. 587/~, ao Ministério das 
Minas e Energia; 

N." 1. 588/68, ao ' Ministério da 
Fazenda; 

N." 1. 589/68, ao Ministério do 
Trabalho; 

N." 1. 590/G8, ·ao Ministério do 
}?lanejamento; 

N.0 1.591168, ao Ministério da . 
Justiça; 

N.0 1.592/68, ao Miitistro Extraor­
dinário para Assuntos dO Gabinete 
Civil; 

N.O 1.593/68, ao Ministério da~ 

Justiça; 

N.O 1. 594/68, ao Ministro Extraor­

dinário para Assuntos do Gabi­
nete Civil; 

N.O 1.595/68, ao Ministério da 

Indústria e do Comércio; 

De Autoria do Senador Vasconcelos 
Tórres: 

N." 1.596/68, ao Miillstério dos 
Transportes; 

N ." 1. 597168, ao Ministério da 
Agricultura; 

N.<' 1. 598/6S, ao Ministério dqs 
Transportes; · 

N.u lJ:>!.l!l/68, ao Ministério da 
lndúst.na e do Comércio; 

N.u 1. CWU/(i8, ao Ministério do 
'l'r:-t' ;lllw, 

I 
~' '.õJ I tF8, ao l'l'1iltistério ·dns 
n.t ,·,'t':::i Exl·.•rlores; 

3 

N." 1. 602/68, ao Ministério da 
Educação e Cultura; 

N.0 1. 603/68, ao Ministério da 
Saúde; 

N." 1. 604/68, ao Ministério das 
Minas e Energia; 

N." 1.605/68, ao Ministério das 
Comunicãções; 

N." 1. 606/68, ao Ministério da 
Saúde; 

N.0 1.607/68, ao Ministério das 
Mjnas e Energia. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência recebeu Telex 
do Sr. Ministro dos Transp-ortes, soli~ 
citando prorrogaQão de prazo para 
resposta aos seguintes Requerimentos 
de Informações de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres: 

N.O' 1.424/68, 1.425/68, 1.434/68, 
1. 437/68, 1. 438/68, l. 442/68, ..... 
1. 443/68, 1. 445/68, 1. 451/68 e ... 
1.467/68. 

Se não houver objeção, esta Presi~ 
dência considerará prorrogado por 
trinta dias o prazo par;1 resposta aos 
referidos Requerimentos. (Pausa.) 

Como não houve, está prorrogado o 
prazo. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência recebeu Avi~ 
sos do Sr. Ministro da Fazenda, soli­
citando prorrogação de prazo para 
resposta aos seguintes Requerimentos 
de Informações, de autoria' do Sena-
dor Vasconcelos Tôrres: 

1 

N.0 ' I. 364/68, 1. 368/68, 1. 375/68, 
1. 381/68, I. 382/68 1. 384/68, I. 386 
de 1968, 1.387/68, 1.389/68, 1.390 
de 1968, 1.392/68, 1.393/68, 1.452 
de 1968, 1.453/68 e 1.456/68. 

I 

Se não houver objeção, esta Presi­
dência considerará prorrogado por 30 
~dias o prazo para resposta aos refe­
ridos Requerimentos. 

Comd não houve, está prorrogado o 
prazo. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE .(Gilberto Ma­
rinho) -No expediente Lido constam 
Mensagens do Sr. Presidente da Repú­
blica refere.ntes a vetos aos seguintes 
Projetos de Lei: 

N." 26/68 ICN), que modifica dis­
positivos da Lei n.o 4. 881-A, de 6 
de dezembro de 19G5, que dispõe 

sôbre o Estauto do Magistério Su~ 
perior~ e dá outras providências: 
N." 32/68 (CN), que fixa normas 
de orga;lização e funcionamento 
do ensino superior e sua articula­
ção com a escola média, e dâ ou~ 
tras providências; 

N." 207/68, na Câmara e n." 10/68, 
no Senado, que para fins de apo~ 
sentadoria, dos tempos de serviço 
público federal e de atividade 
abrangida pela previdência so­
cial e dá outras providências. 

Para as Comissões Mistas que os de­
verão relatar, designo os Srs. Sena­
dores: 

- quanto ao primeiro: 

Clodomir Mil!et 
Duarte Filho 
Antônio Balbino 

- quanto ao segundo: 

Mello Braga 
Guido Mondin 
Josaphat Marinho 

- quanto ao último: 

-ARENA 
-ARENA 

MDB 

-ARENA 
-ARENA 

MDB 

Manoel Villaça - ARENA 
Mello Braga - ARENA 
José Ermiri~ MDB 

As sessóes para apreciação dos re­
feridos vetos serão convocadas opo~ .. 
tunamente. 

O SR. PRESIDENTE !Gilberto Ma· 
rinho) - Sôbre a mesa requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. !.O-Secre­
tário. 

É lido o sell!'in te 

REQUERIMENTO 

N." 1. 661, DE 1968 

Requeremos urgência, nbs têrmos 
do art. 326, ·n.O 5-B, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei núme­
ro 129/68 - DF, que dispóe sóbre o 
Quadro de Pessoal dos Serviços Au­
xiliarês do· Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal e dá outras Providências. 
' Sala das Sessões, em 30 de novem-

bro de 1968 - Aurélio Vianna - Pe· 
trônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Nos têrmos regimentais, 
êsse requerimento será votado ao fi­
nal da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE !Gilberto Ma­
rinho) - N._ão há oradol'es inscritos. 
(Pausa.) 

I 

I 
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ORDEM DO DIA 

Item único 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.c· 75, de 
1~68, que autoriza o Govêrno do 
Estado de Goiás a contrair com 
''The Deltec Banking Corporation · 
Limited", . de Nassau, Bahamas, 
empréstimo de US$ 10.000.000,00, 
ou o seu equivalente em outra 
moeda estrangeira, com aval do 
Banco do Brasil S.A., para a 
aplicação em obras do Plano Ro~ 
doviário Estadual (Projeto apre~ 
sentado p e 1 a Comissão de Fi~ 

nanças, como cônclusão do seu 
Parecer n.0 1.115, de 1il68), in­
cluído em Ordem do Dia, em vir­
tude1 de requerimento de dispensa 
de interstício aprovado na sessão 
anterior, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0

' 1.116 e 1.117, de 1968, das 
Comissões 
- de Constituição e Justiça; e 
- dos Estados para Alienação 

e Concessão de Tf~rras Pú­
blicas e Povoamento, 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Em votação.;. 

Os Senhores SenadoreS q'ue o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 

(Pausa,) 

Está aprovado. 

O projeto vai à Comiss8~o de Re­
daç~6. 

1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLlüÇAO 
N.• 75, DE 1968 

Autoriza o Govêrno do Estado 
de Goiás a contrair com "The 
Deltec B a n k i n g <:orpora tion 
Limited,', de Nassau, Bahamas, 
empréstimo de US$ 10.000.000,00, 
ou o seu equivalente em outra 
moeda estrangeira, com avaJ do 

. Banco do Brasil S/ A, para apli­
cação em obi'as do Plano Rodo-

' viário Estadual. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - 1!: o Govêrno do Estado 
de Goiás autorizado a realizar, atra-

vés do Departamento de Estradas de 

Rodagem - DER-GO, com aval do 

Banco do Brasil S/ A, operação de 
·empréstimo, em ·moeda estrangeira, 
com The Deltec' Banking COrporation 

. . ' 
Limited, de Nassau, Bahamas, para 
aplicação em obras, a serem contra­
tadas, do Plano Rodoviário Estadual, 

desde que atendidas as exigências dos 
órgãos encarregados da política eco-· 
nômico-financeira do Govêrno Fe­

deral, e o preceituado na Lei Estadual . . 
n.0 7 .144, de 29 de outubro de 1968. J 
. ' . 

Art. 2.0 - O valor da op·eração a 
que se r e f e r e o ·artigo 1.0 é de 
US$ 10.000.000,00 (dez milhõe de dó­
lares norte-americanos) ou o seu equi­
valente em outra moeda estrangeira, 
à taxa de juros de 8,25% a.a. (oitQ 
e vinte e cinco centésimos por cento 
áo ano), calculados sôbre os saldos· 
devedores, pagáveis semestralmente, 
sendo. o principal pago no prazo de 
5 (cinco) anos, obedecidas as seguin­
tes condições de pagamento:. 7 (sete) 
piestações semestrai~, iguais e suces­
sivas, devendo a primeira ser paga no 
24.0 (vigésimo quarto) mês e a última 
no 60.0 (sexagésimo) .mês, tudo a con­
tar da data da vigência do contrato. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicaç~o. 

O SR. PRESIDENTE (Gilb' :to Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, requt:rimento 
que vai ser lido pi:lo Sr :"1.0~Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO, 
N.0 1.662, DE 1968 

Nos têrmos dos arts. 211, letra. p, 
e 315 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata 
discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n.0 75, de 
1968, que autoriza o Govêrno do Es-' 
tado de Goiás a contrair empréstimo 
externo, para aplicação em obras do 
Plano Rodoviário Estadual. 

Sala das Sessões, em 30 de novem­
bro de 1968. - Raul Giuberti. 

O SR, PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Em conseqüência da apro­
vação do requerimento, passa-se - à 
leitura da redação final do Projeto de 
Resolução n.0 75/68, que vai ser feita 
pelo Sr. 1.0-~?ecrktário. 

É lida a seguirite: 

PARECER 
N.0 1.119, DE 1968 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de 
Reso!ução n,0 75, de 1968. 

Relator: Sr, Clodomir Mil!'* 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.• 75, de 
1968, que autoriza ·o Govêrno do Es­
tado de Goiás a contrair corn The 
Deltec Banking Corporation Limited, 
de Nassau, Bahamas, empréstiino de 
US$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
dólares norte-americanos), ou o seu 
equivalente em outra moeda eStran­
geira, com aval do Banco do Brasil 
S/ A., para aplicaçãe em 'obras do 
Plano Rodoviário Estadual. 

Sala das Sessões, em 30 de novem­
bro de 1968. - José ·Feliciano, Presi­
dente - Clodomir Millet, Relator 
Edmundo Levi. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 1.119, DE 1968 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 75, de 1968. 

Faço saber que 'o Çongresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 45, 
inciso ti, da Constituição Federal, e 
eu, ...................... , Presiden-
te, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO Nl0 , DE·l968 

Autoriza o Goyêrno do Estado 
de Goiás a con~rair cot.n The 
Deltec Bankíng Corporation Li~ 

mited, de Nassau, BahamaS, em­
préstimo de US$ 10.000.000,00, ou 
o seu equivalente em outra moe­
da estrangeira,_ com aV"al do 
Banco do BrasiJ S/ A., para apli­
cação em obras do Plano Rodo­
viário Estadual. 

J 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 
- É o GovérnÇJ do Estado 

de Goiás autorizado a realizar,· atra­
vés do Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER-GO, com aval do 
Banco do Brasil S/ A., opetáção de 
empréstimo em m.oeda estrangeira, 
com The Deltec Ba.r-king Corporation 
Limited, de Nassati, Bahamas, para 
aplicação em obras 'a serem contrata­
das, do Plano Rodoviário E.stadual1

, 

desde que atendidas. as exigências~dos 
órgãos encarregados da Política eco-

' 
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nômico-fin3.nceira do Govêrno Fede­
ral e o preceituado na Lei Estadual 
n.0 7. 144. de 29 de outubro de 1968. 

Art. 2.0 - - O valor da operaçâ.o a 
que se refere o art. 1.0 é de US$ ... 
10.000.000,00 (dÓz milhões de dólares 
norte-americanoS) ou o seu equiva­
lente em outra· moeda estrangeira, à 
taxa de juros de 8,25%, ... a., (oito e 
vinte e cinco centésimos por cento ao 
ano), calculados sôbre os saldos de­
vedores, pagáveis semestfalmente,' 
sendo o principal pago no prazo de 5 
(cinco) anos, obedeCidas as seguintes 
condições de pagamentos 7· (sete) 
prestações semestrais, iguais e sU­
cessivas, devendo a primeira ser pa­
ga no 24.0 .(vigésimo quarto) mês e a 
última no 60.0 (sexagésimo) mês, tudo 
a côntar da data da vigência do con­
trato. 

Art. 3.0 
- Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
:rinho) - Em discussão a redação fi­
nal. (Pausa.) 

Nã.o havendo nenhum S~. Senador 
que queira fazer uso da palavra, pa­
ra a discussão, dou-a como encer­
rada. 

Em votação a redação final. 

Os Srs. Senadores que a apro"Vam 
queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Aprovada. O projeto vai à sanção. 

O SR. PR1!SIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Esgotada a matéria· da Or­
dem do Dia. 

Passa-s_e à votação do requerimen­
to n.0 1.661, lido no expediente, for­
:rt.mlado pelos Srs. Aurélio Vianna, co­
n'/.0 Líder do MDB, e Petrônio Por­
tella, como Líder da ARENA, em que 
sé pede urgência para o Projeto de 
Lei do Senado n.0 129, de 1968 (DF), 
que dispõe sôbre o Quadro de Pes­
soal dos Sel'V'iços Auxiliares do Tri­
bunal de Contas do Distrito Federal, 
e ,dá outras providências. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Pe­
ço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
riD.ho) - Tem a palavra o nobre Se­
mldor Argemiro de Figueiredo, para 
encaminhar a votação. 

O SR. ARGEMIRO DE. FIGUEIRE­
DO - (Pa-ra encaminhar a votação. 
Não foi revisto pflo orador.) Sr. Pre-

, sidente, a formulação de pedidos de 
urgência temlse repetido constante­
mente. Tenho adotado o critéÍ'io de 
não impugnar, pessoalmente, reque­
rimentoo dêste ttpo, quando· verifico 
que a matéria está estudada e o Ple­
nário devidamente esclarecido para 
votar. 

Como nas últimas horas estão apa­
recendo inúmeras solicitações de ur­
gência - já fui solicitado, como Pre­
sidente da Comissão de Finanças, pa-­
ni designar relatores para o deVido 
trabalho - no caso anunci3.do por 
V. Ex.a., Sr. Presidente, submetendo à 
qecisão da Casa êsse pedidO, não me 
oponho pessoalmente, dada a circuns­
tância de que um dos nossos Compa­
nheiros da Comissão de Finanças se 
dispõe a relatar a matéria, por co­
nhecê-la bem, o nobre Senador Clo­
domir Millet. 

Mas, Sr. Presidente, quero dec~arar 
a V. Ex.a que não me disponho a de­
signar Relator da Comissão de Finan­
ças, a compelir um companheiro a 
relatar matéria que desconhece in­
dicando ~ como é de minha missão, 
como Presidente da Comissão de Fi­
nanças -, relator para êsses casos de 
urgência, quando nenhum dos' com­
panheiros da Comissáo conhece a 
matéria. 

No caso presente, não me oponho, 
absolutamente, à solicitação da ur­
gência~ dada a circunstância de que 
o eminente Senador Clodomir Millet 
conhece o assunto e se dispõe a re­
latá-lo na oportunidade. 

Em qualquer outro pedido, sem que 
um companheiro da Comissão de Fi­
nanças declare que conhece a maté­
ria, que pode relatá-la em tôda a sua 
plenitude, eu me esquivarei, eu terei 
de opor·me, pessoalmente, ao pedido 
de urgência, 

"€ a declaração que queria, formu­
lar, dada a responsabilidade que me 
cabe, como Presidente -da Comissão 
de Finanças. ' 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A guisa de esclaredimento 
ao Presidente da Comissão de Finan­
ças, o eminente Senador Argemiro de 
Figueiredo, a Mesa esclarece que, no 
caso, se limita a dar cumprimento ao 

f 

que é deliberado pelo Plenário, de vez 
que ela não pode ter iniciativa nes­
sas matérias. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI­
REDO ~ Muito obrigado a V. Ex.• 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
l'inho) -Em votação 'o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram p e r ma n e c e r sentados. 
(Pausa,) 

Aprovado. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
(Pela ordem.) - Peço a V. Ex. a, Sr. 

Presidente, se digne de informar à 
Casa, no momento, a presença de Se­
nadores. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Segundo a lista de compa­
recimento, estão presentes 35 Srs. Se-
nadares. . ' 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO­
Obriga<!<>. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Passa-sé à discussão, em 
turnd único, do Projeto de Lei do 
Senado n.o 129/68 (DF), que dispõe 
sôbre o Quadro de Pessoal dos Servi­
ços Auxiliares do Tribunal de Contas 
do Distrio Federal, e dá outras provi­
dências, dependendo dos Pareceres 
das Comissões de Constituição e Jus­
tiça e do Distrito Federal. 

Foram apresentadas ao projeto, pe­
rante as Comissões, duas emendas. 

Sôbre a mesa, pareceres das Comis­
sões de Constituição e Justiça, de Ser­
viço Público Civil, e do Distrio Federal. 

Vão ser lidos pelo Sr. t.o.secretário. 

São lidos os seguintes: 

PARECER 
N.o 1.1,20, DE 1968 

da Comissão de Constituição e 
J.ustiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 129, de 1968 (DF), 
(Mensagem n.0 387/68 e n,• 152/68, 
na PR) que dispõe sôbre o Qua­
dro de Pessoal dos· Serviços Au­
xiliares do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, e dá outras pro­
Vidências. 

Relator: Sr. Petrônio Portella 

Oriundo do Poder Executivo, o pre­
sente Projeto de Lei dispõe sôbre o 
Quadro de Pessoal dos Serviços Auxi­
liares do Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal, e dá outras providên­
clas. 
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Ao estudo inicial elaborado por 
aquela Côrte de Contas, foram feitas 
alterações no' Minist,ério do Planeja­
mento e Coordenação-Geral, do que 
resultou o Projeto de Lei que, agora, é 
submetido à apreciação desta d.outa 
Comissão. 

O Colendo Ti-ibunal , de Contas, no 
momento, tem dois Quadros - o Per­
manente e o Provisório -, e o proje­
to pretende, mediante normas, trans­
formá-los em Quadro único, a que 
denominou: Quadro. dos Serviços Au~ 
xiliares do' Tribunal de Contas. 

A proposição define o que seja o 
Quadro, quais os cargos que o inte­
·gram, o número dêles, o valor dos 
símbolos. 

Autoriza o Tribunal a regular 'a 
transferência para o Quadro aludido 
dos servidores do Quadro Provisório, 
instituído pelo Decreto-Lei n.0 284, 
de 28 de fevereiro de 1967, atenden­
do-se ao grau de instrução de eada 
um, a similitude das atribuições que 
atualmente desempenhe e o resulta­
do obtido em cursos de treinamento 
a que, obrigatOriamente, se submete­
rão todos os que não hajam sido ad­
mitidos mediante concurso público 
de provas, quer exerçam funções gra­
tificadas, de carreira ou em comis-
são. ' 

Cabe acrescentar que a Lei n~mero 
, 5.437, de 16 de maio de 1968, conser­
'vando a dualidade de Quadros, auto­
rizou a transferência do .Provisório 
paTa o Permanente, na hipóte,se de 
vagas, estabelecendo normas que o 

'projeto mantém, na constituíçiio do 
Quadro único. 

Visando a maior clareza do art. 4.0, 
somos por que se aprove a Emenda 
n.o 1. 

o texto, tal como se encontra, po­
deria ocasionar dúvidas de interpre­
tação, e a supressão sugerida n·ão ex­
clui do treinamento I quantos devam 

... ser readaptados. 

Sugerimos o acréscimo da palavra 
estáveis, em seguida à palavra servi­
dores, ficando o mesmo assim redi­
gido: 

EMENDA N.0 1-CCJ 

"O Tribunal regularará a trans­
ferência dos servidores estáveis 
do Quadro Provisório, in:;tituído 
pelo Decreto-Lei n.0 274, de 28 de 
fevereiro de 1967, para o Quadro 

de que trata a presente Lei, tendo 
em vista o grau de instrução de 
cada um, a similitude' das atri­
buições que atualmente 4esem­
penhe e o resultado obtido em 
cursos de treinamento a que, obri­
gatàriamente, se submeterão to­
dos os que não hajam sido admi­
tidos mediante concurso público 

' de provas, observado o disposto 
no art. 4.0 da· Lei n.0 5.437, de 16 
de maio de 1968." -

Quanto á Emenda n.o 2, somos por 
que seja rejeitada. Os funcionários do 
Poder Legislativo têm funções pe­
culiares, que os diferenciam das que 
se atribuem a outros servidores. 

Aléril do mais, não há vínculo, de 
natureza administrativa, entre o Tri­
bunal de Conta; e o Senado, não ca­
bendo fiquem seus funcionários sob 
o mesmo regime jurídico. 

Julgamos oportuno, ainda, seja de­
signado o instrumento mais adequa­
do à fixação das funções e dos car­
gos, sem a alternativa que a redaÇão 
atual sugere, e assim propomos fique 
o art. 3.0 : 

EMENDA N.0 2-CCJ 

"0 Tribunal, em regulamento1 

definirá as atribuições das fun­
ções e dos cargós." 

Finalmente, tendo em vista a com­
plexidade do assllnto, é de bom al­
vitre seja o projeto examinado pela 
Comissão de Serviço .Público. 

Com as emendas apresentadas, so­
mos por que tramite o projeto, ciue 
não contraria normas constitucionais 
ou regimentais. 

Sala das Sessões, em 20 de noVem­
bro de 1968- - Milton ,Campos, Pre­
siden,te - Petrônio Portella, Relator 
- Josaphat Marinho - Clodomir 
MilleÍ - Aloysio de Carvalho, venci­
do, por ser contrâ'Kio à totalidade do 
projeto, principalmente pelos seguin­
tes motivos: ainda não está vigente 
a lei orgânica do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, ainda há pouco 
votada nesta Casa; versa o projeto 
sôbre aproveitamento ou enquadra­
mento de funcionários, com base na 
lei de maio de 1968, que provê a êsse 
aproveitamento no setor de Pessoal do 
Distrito Federal, não estando ainda 
regulamentada a lei, conforme nela 
prometido; finalmente, o projeto to­
ge às peculiaridades dessa lei, esta-

I 

belecendo normas genéricas, que de- · 
la extravasam. - Edtl\undo Levi -
Bezerra Neto - Carlos Lindenberg. 

PARECER 
N.0 1.121, DE 1968 

Da; Comissão de Serviço PúbUco 
Civil, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 129, de 1968, que dis­
põe sôbre o Quadro de Pessoal dos 
Serviços Auxiliares do Tribunal 
de Contas do Distrito Fedei-al, e 
dá. outras providências. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

o projeto em exame,· oriundo de 
mensagem do Poder Executivo, dispõe 
sôbre o Quadro de Pessoal dos Servi­
ços AuxiÜares do Tribunal de CÕntas 
do Distrito Federal. 

A Comissão de Justiça considerou a 
proposição adequada aos textos cons­
titucionais, opinando, em conseqüên­

' cia, pela sua aprovação, havendo 
apreciado, ainda1 ~s Emendas n.aa. 1 
e 2. - .-

Ao tratar das proposições subsidiá­
rias, aquêle órgão técnico assim pro­
cedeu: 

a) acolheu a de n. 0 1, dando-lhe, 
porém, outra redação; 

b) rejeitou a de 1n.• 2; 

c) emendou o artigo 3.0 do pro­
jeto: 

Ente~demos que o resultado a que 
chegou a Comissão de Justiça merece 
ratificação do Plenário. 

O Tribunal de Contas local, dada ·a 
deficiência numéríc'a de pessoal, tem 
operado em têrmos de requisição de 
servidores de outros órgãos da admi­

. nistração pública do Distrito Federal. . 

Assim, parece-nos conveniente 
atender-se à situação dêsses funcio­
nários, dando-lhes a necessária fixa .. 
ção. Mas tal medida sÓ deverá ser 
efetivada se assim convier aos inte­
rêsses do '!riPunal. 

Em conseqüência, somos pela apro­
vação do projeto, pela forma proposta 
pela Comissáo de Justiça, com a se­
guinte 

EMENDA N.0 1 - C.S.P. 

Art. - Os servidore~ estáveis do 
Complexo Admin1strativo do Distrito 
Federal que, na data -da publicação 
desta Lei, se encontrarem em ex e r--
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c1c~o no Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal, :p.a, finalidade ·de requi­
~it~_dos) poderão optar, dentro de 60 
(sessenta) dais pela sua transferên-

. ' cf:i para o Qu;dro do ·mesmo Tribu­
. nal, em cargo vago da mésma natu­
reZa da que exerce na repartição de 
origem ou de atribuição equivalente 
à~ que estiver dasempenhando. 

Parágrafo único - A opção de que 
· trata êste artigo dependerá da aqui­

escência expressa do Triburtai. 

Sala das Comissões, em . 26 de ho­
vembro de 1968. - Arnon de Mello, 
Presidente - Eurico Rezende, Rela­
tor - Adalberto Sena - Carlos Lin­
denberg - João Abrabão. 

PARECER 
N.• 1.122, DE 1968 

Da Comissão do Distrito Fe­
deral, sôbre o Projêto de Lei do 
Senado n.• 129, de 1968, DF (Men­
sagem n.0 387/68 e na origem 
n.0 752/68), que dispõe sôbre o 
Quadro de Pessoal dos Serviços 
Auxiliares do Tribunal de Contas 
do Distrito Feder~l, e dá outras 
providências. 

Relator: Sr. José FeUciano 

O Sr. Presidente da República, nos 
têrmos rio art. 54, combinado com o 
at:t. 60, inciso IV, e com o art. 17, § 1.0, 
da- Constituição, submete ao Senado 
Federal, acompanhado de exposição 
ç~ motivos do Ministro de Estado e 
Planejamento e Coordenação-Geral, 
,projeto de lei que dispõe sôbre o Qua­
dro de Pessoal dos Serviços Auxiliares 
do' Tribunal de Contas do Distrito Fe­
deral, e dá outras providências. 

A proposição, conforme se observa 
na exposição do Ministérlo do- Pla­
nejamento, re-cebeu reparoS na 'refe­
rida repartição, objetivando a redu­
ção da despesa e a previsão de pro­
vimento de cargos, quando da insta­
lação do Tribunal em sua sede pró­
pria. 

Em síntese, o ·projeto estabelece, 
que: 

I - a estrutura do Quadro 
de Pessoal é a constan­
te dos anexos I e II; 

~I-._ os cargos do anexo III 
só serão providos em 
1970; 

111 - a:fl atribuições das fun­
çóes e dos cargos serão 
defi!1idas em regula~ 

mento ou em instrução 
baixada pelo Tribunal; 

IV - o Tribunal regulará a 
transferência dos servi­
dores do _Quadro Provisó~ 
rio para o Permanente, 
segundo as especificações 
previstas. no art. 4.0 ; e 

V -.:. as des-pesas correrão por 
cantil das dotações orça­
mentárias próprias. 

Trata-se, p_ois, de iniciativa que visa 
a racionalizar a estrutura do Quadro 
de Pessoal do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, adaptando-o as nor­
mas técnicas vigentes para o Quadro 
do Tribunal de Contas da União, in·· 
clusive no que tange à tlimilitude de 
sim bolos e 'nomenclatura de cargos. 

Dentro dêsses aspectos, há, no en­
tanto, no projeto, lapsos · qÚe devem 
ser sanados, a fim de que a matéria 
realmente se ajuste à sistemática vi­
gorante. 

Nesse ponto, os Anexos I, II e III 
consignam equívocos, relacionando, 
na estrutura de cargos de carreira. 
também cargos isolados, de provimen­
to efetivo {Anexo I). Além disso, no 
que se refere aos cargos em comissão, 
são mantidas nor.nétclaturas incom­
pletas, que, certamente, causarão con­
fusões · e reclamações várias (Anexo 
Il). Finalmente, no Anexo lll, são 
consagrados os mesmos equivocas do 
Anexo I, misturando-se cargos de na­
tureza diversa' como se fôssem . todos 
de carreira. 

Assim, impõe-se a modificação de 
parte do textó do projeto e de seus 
Anexos, para que a matéria se situe 
dentro das normas técnicas usuais no 
serviço público e próprias a Tribunais 
da· mesma natureza. 

Opinamos, dessarte, pela aprovação 
dó projeto, com as seguintes .~odifi­
caç~es: 

Eliminação na Tabela Anexo I de 
46 cargos constantes do Projeto do 
Executivo, reservando-se o Senado Fe­
deral para apreciar a matéria em ou­
tra oportunidade quando o Tribunal 
de Contas do Distrito Federal vier a se 

instalar em sua sede definitiva,· atu­
almente em construção. 

Por outro lado, ficarão automàtica­
mente extintos 80 cargos do Quadro 
Piovisório da medida em que os "res­
pectivos ocupantes a tu a i s forem 
transferidos pata o quadro de que 
trata o presente projeto. · 

Como no projeto foi omitido o ar­
tigo 5.0 'sugeriu-se o preenchimento 
com a emenda <artigo 6.0 do Substi­
tutivo) que visa deixar ·expresso q"!lais 
os servidores do Quadro Provisório ~m 
condições de aproveitamento no Qua­
dro Definitivo de que trata o Decreto-

-.Lei n.• 274, de 28-2-67 e, ao mesmo 
tempo, declarar extintos os cargos de 
provimento em comissão e a.s funções 
gratificadas criadas pela Lei n. 0 3.948, 
de 1-9-61 ou por decretos posteriores 
do Prefeito do Distrito Federal r 
que o Decreto-Lei n.0 274, de 28-2-67. 
expressamente manteve (artigo 5.0 , § 

3.0 ) e o presente projeto não cogitou 
de extingui-los. 

Quanto ao receio de que os .;;ervido­
res do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal" possam vir a ser duplamente 
beneffciados com o enquadramento 
nos novos padrões criados pelo atual 
projeto e com o aumento geral dos 
vencimentos proposto para os servi­
dotes públicos 1da União, não procede 
uma vez que sOmente \ma lei de ca­
ráter local, vots.da Unicamente, pelo 
Senado Federal, poderá estender qual­
quer aumento aos Servidores do Dis­
trito Federal nos têrmos do artigo 17 
e § da. Constituição do Brasil. 

SUBSTITUTIVO DA COMISSAO DO 
DISTRITO FEDERAL AO PROJETO 
PE LEI DO SENADO N.0 129/68. 

Em conseqüência, dando unidade ao 
projeto, em face das emendas apro­
vadas e do que foi discutido nas di­
versas Comissões da Casa, apresen­
tamos o seguinte Substitutivo: 

Art. 1.0 
- O Quadro do Pessoal dos 

~erviços Auxiliares do Tribunal de 
Cpntas do Distrito Federal é o cons­
tante do Anexo I da presente Lei. 

Parágrafo único - O Quadro de 
que trata êste artigo é integrado pelo 
conjunto de cargos de provimentos 
efetivo e de provimento em comis­
são. 

Art. 2.0 
- Os valôres dos símbolos 

dos cargos de provimento efetiVo·e em 

I 
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com1ssao são os fixados no An~:,xo II 
desti-iêi. 

Ari. 3.0 - O Tribunal, em r'egula­
mento, definirá. as · atribuiçõea das 
funções e dos cargos. 

Art. 4.0 
- O Tribunal regulará a 

transferência dos servidores estáv'eis 
do Quadro Provisório, instituído 1pelo 
Decreto-Lei n.0 274, de 28 de fevereiro 
de 1967, para o Quadro de que trata 
a· presente t,.ei, tendo em vista o grau 
de instrução de cada um, a similitude 
das atribuições qUe atualmente de­
semperihe e o resultado obtido em 
cursos de treinamento a que, obriga­
tOriamente, se submeterão. todos os 
que não hajam sido admitidos medi­
ante concurso público de provas, ob­
servado o disposto no art. 4.0 da Lei 
n.O 5.437, de 16 de maio de l!l68, 

Art. 5.0 - Os servidores estáveis do 
Complexo Administrativo do Distrito 
Federal que .. há mais de seis meses, se -
encontrarem em exercício, no Tribu­
nal de Contãs do Distrito Federal, na 
qualidade de requisitados, poderão 
optar, dentro de 60 (sessenta) dias, 
pela sua tranferência para o Quadro 
do mesmo Tribunal, em cargo vago 
da mesma natureza dó que exerce na 
repartição de origem ou de atribuições 
equivalentes às que estíver desempe­
nhando. / 

Parágrafp único - A opção de que 
trata êste artigo dependerá de aquies­
cência expressa do Tribunal. 

Art. 6.0 
- A transferência assegu­

rada no artigo 4.0 e o aproveitamento 
de que trata o artigo 5.0 .se limitarão 
aos servidores estáveis mencionados 
no artigo 50 e seus parágrafos, do De-

ereto-Lei n.0 274, de 28-Q-67, qualquer 
que seja a forma de investidura. 

Parágrafo único - Em conseqüên­
cia, ~ão extintas também tódas as 
funções gratificadas e em comissão, 
criadas pela Lei n.0 3,948, de 1-9-61, 
e por decretos poste~iores do Prefeito 
do Distrito 'Federal. 

Art. ~ .0 - As despesas decorrentes 
· da aplicação desta Lei correrão por 

contá das dotações orça~entárias pró­
priftS. 

Art. 8.0 - Esta· Lei entrará em ·vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 9.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Sala das Comissões, 28 de novem­
bro de 1968. - João Abrahão, Presi­
dente - -José Feliciano, Relator -
Attílio Fontana- Petrônio Portella­
Adalberto Sena Clodomir Millet 
Eurico Rezende. 

ANEXO I lO 
2 

Servente ......................... , .. . TC-12 
TC-12 

QUADRO DE PESSOAL DOS SERVIÇOS AUXILIARES 

(Art. 1.0 ) 

Número 

de 
Cargos 

Denomina ç ã o 

I - Isolados, de Provimento em 
Comissão 

1 ; Diretor-Geral ......... .' ...... · ........ . 
1 
1 
1 
1 
6 

2 
4 
1 

lO 

2' 
10 
4 
1 

5 
2 
1 
1 
2 
1 
1 

12 
3 

Inspetor-Geral ...................... . 
Chefe de Gabinete .................. . 
Secretário do Tribunal Pleno ....... . 
Médico .............................. . 
Assistente de Minil:.tro e Procurador-

Geral ............................. . 
Chefe de Serviço ................... . 
Inspetor Seccional .................. . 
Engenheiro .............. . 
Chefe de Seção .. , ...... , ........ , .. . 
Assessor da Presidência ............. . 
Secretário 
Secretário . . . . . ' . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . 
Chefe de Portaria .................. •' 

II - Isolados, de Provimento 
Eletivo 

Contador ........................... . 
Taquigrafo 
Almoxarife .......................... . 
Auxiliar de Enfermagem ............ . 
Porteiro ........ , .... ·'· ....... I, ••• 
Auxiliar de Bibliot.ecário ............ . 
Mecânico ........................... . 
Auxiliar de Portaria ..... :...· ......... . 
Telefonista .... , ......... ,. .. ,. ,. ... .. 

Símbolo 

TC-0 
TC-0 
TC-0 
TC-3 
TC-3 

TC-3 
TC-3 
TC-3 
TC-3 
TC-5 
TC-3 
TC-7 
TC-8 
TC-8 

TC-4 
TC-5 
TC-8 
TC-9 
TC-9 
TC-9 
TC-9 
TC-10 
TC-11 

6 
'2 
7 
7 
7 
3 
1 
1 
1 

14 
14 
2 

10 
5 

Zelador .. ',. ......................... . , 
IH - De Carreira 

Assistente Técnico . , ... : . ............ . 
Assistente Técnico ... : . ... , ........ .. 
Oficial Instrutivo .. , ................ . 
Oficial Instrutivo 
Oficial Instrutivo 
Oficial Instrutivo 

..................... 

BiblJotecário .................. _ ....... . 
Bibliotecário ................. : ....... . 
Documentarista .......... ·'· ......... . 
Auxiliar Instrutivo .................. . 
Auxiliar Instrutivo .................. . 

1 
Auxiliar Instrutivo .......... ~ ....... .., 
Motorista ........... , ............... . 
Motorista 

ANEXO li 
' VALóRES DOS SíMBOLOS 

TC-2 
TC-3 
TC-4 
TC-5 
TC-6 
TC-7 
TC-4 
TC-5 
TC-5 
TC-8 
TC-9 
TC-10 
TC-8 

·.TC-9 

Sim bolo Valor em NCr$ 

TC-0 

TC,2 

TC-3 

TC-4 ..... , ............ ,. . I 
TC-5 .... , ............... · .. 

TC-6 

TC-7 

TC-8 

TC-9 

TC\JO 
TC-11 
TC-12 

898,80 

858,00 

804,00 

72ii,OO 
~ 

694,80 

657,00 

603,00 

547,80 
493,80 

448,80 
405,00 

366,00 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A ComisSã'o do -Distrito Fe­
deral apresentou substitutivo, englo­

. bando. as emendas da Comissão de 
Constituição e Justiça, de números i 
e 2, e da Comissão de Serviço Pú­
blico Civil, (E-1 CSPl. 

Solicito do Relator, o Sr. Senador 
Petrônio Portella, o parecer da Co­
missão de Constituição e Justiça sô­
bre a constitucionalidade e a juridi­
cidade do substitutivo da Comissão 
do Di.strio Federal. 

O SR. PETRliNIO PORTELLA (Pa· 
ra emitir parecer. Sem revisão do ora·­
dor.) - Sr. Presidente, o presente 
projeto de lei visa a· transferir, do 
Quadro Privisórlo pdra um Qua,dro 
único, servidores do Tribunal de Con­
tas, além de dispor sôbre os Quadros 
únicos' e estabelecer critérios e nor­
mas relativ:os ao aProveitamento do 
funcionalismo, o que vale, em verda­
de, como sendo uma readaptação com 
enquadramento .p.êsses servidores. 

I 
Na Comissão de Constituição e Jus-

tiça, atendendo emenda do ilustre Se­
nador Clodomir Millet, aceitamos a 
modificaçãÕ da' art. 4.0 . que discipli­
nava a traflSúrência dessas· funções; 
retiramos Ç,~pfessõe~. que podiam 
criar sitUações equívocas e controvér­
sias de ínterpre'taçâo e fizemos acres­
centar a Pa:lavra "estáveis" depois da 
expressão "servidores', para significar 
que êsses funcionáflos não poderiam 
gozar dos béflefiêiOs da lei, vale di­
zer, nã.o pOdiam Ser. r·ead~ptados se 
não ostentândo ·o prêssuposto de esta­
bilidade ex~gida por lei. 

No art. 3.0, o projeto inicial admi­
tia lque as atribuiçõeS das funções e 
doS cargos seriam definidas em regu­
lamentos e instruções. .Modificamos, 
também, o teor dêsse artigo par3. fi­

, XÇtr que devesse ser pai regulamento 
a fixação das atribuições das funções 
e dos cargos. 

O projeto passou, ~I;ll ~eguida, ,pela 
Comissão de Serviço Público, á nosso 
pedido e p~r ·nossa Sugestão: Lá, foi 
:apresentada emenda visando ao apro~ 
veitamento de servidores ~stáveis que 
'se encontravam requisitados, dando~ 
lhes o qireito de opção. 
' I 

Já na Comissão do Distrito.Federal, 
tendo como Relator o Sr. Senador José 
Feliciano, um substi~UtiVo fo~ :a.Pr~­
$entado, melhorando de forma con~ 

siderâvel o projeto, dando nova orien­
tação, o'rientação sistemática ao qua­
dro de pessoal dos serviços auxiliares 
e incorporando as emendas da Comis­
são de Constituição e Justiça e do 
Serviço Público. 

O parecer, em suma, dá melhor re­
dação ao projeto, aceita tôdas as su­
ge.stóes oferecidas pela Comissão de 
Constituição e' Justiça e afasta, de 

· uma vez por tôdas, llS dúvidas que 
pairavam a respeito da juridicidad~ 
do projeto. 

Sr. Presideilte, d-iante do exposto, 
somos pela sua aprovação, por nada 
haver, em t€rmos de Regimento e de 
Constituição, que lhe proíba a tra­
mitação. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinho) - O pareCer óa Comissão de 
Constituição e Justiça é favorável. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Finanças, cujo Relator é o nobre Sew 
nador Clodomir Millet, 

O SR. CLODOMIR MILLET (Para 
emitir parecer. Não foi revisto pelo 
orador.) - Sr. Presidente, veio a esta 
Ca:sa o projeto referente ao Quadro do 
Pessoal do Tribunal de Contas do Disw 
trito Federal, já com o substitutivo da 
Comissão do Distrito Federal que, nos 
têrmos do Regimento, é a Comissão 
específica para opinar sôbre essa ma~ 
téria.-

Pode-se louvar, Sr. Presidente, o tra­
. balho do nobre Relator da Comissão 
do Distrito Federal, o Senador José 
Feliciano, que procurou atender; natu­
ralmente, como era do desejo de tôda 
a Casa, às justas reivindicaç.ões do 
funcionalismo do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, não esquecendo, 
de outra parte, o interêsse do Estado 
para. evitar, justamente, que houvesse 
sobrecarga do erário. 

O parecer da Comissão do Distrito 
Federal, consubstancia-do no substitu­
tivo que estamos votando merece, Se­
nhor Presidente, devo dizer desde logo,. 
a aprovação da Comissão de Finanças. 
Neste dispostivo, estão englobadas as 
emendas apresentadas e aprovadas na 
Comissão de Constituição e Justiça, 
como salientou o nobre Senador Pe­
trônio Portella, e uma ell1enda apre­
sentada na Comissão àe Serviço Pú­
blico Civil. 

A essa emenda da Comissão de Ser­
viço Público Civil, o Sr. Relator en-

• 

tendeu de acrescentar uma expressão 
para tornar inviável a e1Corbitância, 
no sentido do aproveitamento que, 
ali, se\ permite, de funCionários que 
estejam prestando Serviços, há já al­
gum tempo, ao Tribunal, em que po­
deriam optar, tal como lhes foi per .. 
mitido pelo Decreto~Lei n.0 274. 

I 

Assim, Sr. Presidente, e no que diz 
respeito a essas emendas, nada há a 
opor de parte da Comissão de Finan ... 
ças. 

Quanto à atribuição privativa da 
Comissão de Finanças, que é o exame 
da repercussão financeira do projeto, 
devo declarar que o substitutivo da 
Comissão do Dis~rito Federal cortou, 
substancia)mente, as despesas do pro­
jeto inicial. 

Havia, Sr. Presiç.ente, um quadro de 
funcionários cujo Provimento só se fa .. '\ 
ria a partir de 1970. O nobre Relator 
da Comissão do Distrito Federal en­
tendeu, com apoio de tôda a Comissão, 
que não havia necessidade de, desde 
agora, estar-se votando um quadro 
cujo estabelecimento só se faria em 
1970, quando talvez as condições já se­
jam outras e as necessidades ou.tras 
também, para a maioria dos serviços 
do Tribunal. 

Entendo que o Tribunal, que está 
constfuindo seu prédio, qu;1ndo mudar 
sua sede para êsse nôvo prédio, preci .. 
sará de mais fuÜcionários, porque seus 
serviços serão naturalmente desdobra·- \ 
dos, mas não há razão para que, des­
de agora, estejamos a preencher os 
quadros que só serão necessários de­
pois que o Tribunal estiver instalado 
no mesmo prédio. 

Havia anomalias nos anexos corres­
pondentes aos quadros de pessoal que 
viefam com o prédlo. A ComisSão do. 
Distrito Federal corrigiu essas anoma­
lias, suprimindo certos cargos desne­
cessários, reduzindo outros, inclUsive 
dando melhor organização ao próprio 
quadro que hoje integra o substituti· 
vo e integrarã, portanto, a lei que nós­
votamos. 

Por conseguinte, a Comissão de Fi­
nanças está inteiramente de acôrdo 
com o substitutivo apresentado pelo 
nobre Relator dá Comissão do Distri­
to Federal. 

Deyo ainda ressaltar que a nossa 
responsabilidade, no par t ~cu lar, é 

J 
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muito grande, porque, de acôrdo com 
o art. 17 da Constituição, cabe exc:lusi­
vamente ao Senado examinar tôda a 
matéria referente à administraçào cto 
Distrito Federal. 

A Lei Orgânica que votamos agora e 
o quadro do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, que estamos votan­
do, .são do e~ame privativo do Senado 
Federal. 

Já estou estranhando até que, no 
projeto do Govêrno, que acaba ele 
chegar ao Congresso Nacional sôbre o 
aumento da Magistratura, se 1~enha 

incluído o Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal, o Tribunal de Justiça cto 
Distrito Federal, matéria que teria cte 
ser vot.ada pelas duas Câmara;s, em 
conjunto, quando nessa parte, só o 
Senado deve se manifestar. 

Agora mesmo estamos recebendo 
um veto que o Sr. Presidente a pôs ao 
Projeto de Lei Orgânica do Tri.bunal 
de Contas do Distrito Fed~ral, veto 
que vem encaminhado ao Senado e 
não ao Congresso. Nós, que estamos a 
examinar veto relativo a matéria que 
nós votamos ·e que se vai constituir em 
lei, cujos artigos não receberam san­
ção do Presidente da República .. Não 
/eStranho, portanto, que neste projeto 
Que vai ser submetido ao Congresso 
se encontre dispositivo referente a 
aumento do Procurador-Geral do Tri­
bunal de 1 Contas, ao Procurador­
Adjunto do Tribunal de Contas cto 
Distrito Federal, gratificação dÓ Pre­
sidente do Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal, gratificação do Presi­
dente do Tribunal de Justiça do DiS­
trito Federal, quando a matéria não 
é para ser discutida pelo Congresso e, 
sim, pelo Senado. 

Pediria a atenção de V. Ex.a para 
o caso a que me estou referind.o, por­
que, tendo sido o projeto encaminha-

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinho) - Respondendo ao nobre Se­
nador Clodomir Millet devo informar 
que, neste momento, estou enviando 
à Presidência da Comissão de Consti­
tuição e Jus.tiça, consulta sôbre o as­
sunto que V. Ex. a. acaba de focalizar. 

O Sr. Clodomir Millet (Pela ordem.) 
- Sr. Presidente, sôbre o projeto que 

veio, hoje, do Executivo? 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - A Presidência encaminhou 
à Comissão de Constituição e Justiça 

expediente nestes têrmos: 

Em de novembro de 1968 
SP/ 

Senhor Presidente 

Com a Mensagem n.o 405/68 (n.o 

777!68; na origem), foram resti­
tuidos ao Senado os autógrafos do 
Projeto de Lei do ·Senado n.0 

115/68 DF, que-..dispõe sôbre a or­
ganização do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, e dá outras 
providências, sancionado, em par­
te, pelo Presidente da República 
e com razões dos vetos apostos :i 
vários de seus dispositivos. 

2. De acôrdo com o disposto no 
art. 45 do Regimento Comum, re­
cebido o teor do veto, o Presiden­
te do Senado o. fará ler e envia­
rá cópia .ao Presidente da Câma­
ra dos Deputados, convocando o 
Congresso Nacional com a ant!:'­
cedência minima de 15 dias e má­
xima de 25. 

Trata~Se de projeto cuja aprecia­
ção, de acôrdo com o disposto no 
§ 1.0 do art. 17 combinado com 
o inciso II do art. 45 da Const,i-
tuição do Brasil, é da competên­

cia privativa do Senado Federal, 
do ao Presidente do Senado para qtte 
seja convocado o Congresso Nacional 
para apreciação de matéria e haven­
do, neste projeto, matéria que é da 
competência do Senado, a mesma te­
ria que ser expurgada do projeto pa- , 
ra justo cumprimento do dispositivo 
expresso na Constituição. 

conforme se vê: \ 

"Art. 17 - A lei disporá sôbre 
a organização administrativa e 
ju~iciária do Distrito Federal e 
dos Territórios. 

§ v~ - Caberá ao Senado dis­
cutir e votar projetos de lei Sô­
bre matéria tributária e orça­
mentária. serviços públicos e 
pessoal da administração do 
Distrito Federal. 

Repito~ no que se refere a êste pro­
jeto· que estamos votando, o parecer 
da Comissão de Finanças é favorável 
ao substitutivo da Comissão do Dis­
trito Federal. (Muito bem!) 

' 

·························~····· 

I 

. "Art. 45 - Compete, ainda, pri­
vativamente, ao Senado: 

111 - legislar sôbre o Distrito 
Federal, na forma do art. 17, § 

1,0 e, com o auxílio dO respecti­
vo Tribunal de Contas, nêle 
exercer as atribuições mencio­
nadas no art. 71". 

3. Em se tratando, porém, de 
veto, dispõe- a Constituição: 

"Art. 62- ................... , 
§ 1.0 - Se o Presidente da Re­
pública julgar o projeto, no to­
do ou em parte, inconstítucío­
nal ou contrário ao in terêsse 
público, veta-lo-á, total ou par­
cialmente ... 

§ 3.0 - Comunicado ·o veto ao 
Piesidente do Senado, êste con­
vocará as 2 {duas} Câmaras 
para, em ·sessão conjunta, 
dêle conhecerem, considerando­
se aprovado o projeto que obti­
ver o voto de dois têrços dos 
Deputados e Senadores presen­
tes, em escrUtínio secreto. Nes­
te caso, será o projeto enviado, 
para promulgação, ao Presiden­
te da República." 

4. Dispõe, ainda, o art. 49 do 
Regimento Comum: 

"Art. 49 - A votação não ver~ 
sará sôbre o veto, mas sôbre o 
projeto vetado ... " 

5. Em se tratando do primeiro 
caso que ocorre nas referidas cir­
cunstâncias, esta Presidência, 8.n­
tes de dar tramitação à matéria, 
solicita o parecer dessa ComissãO 
sôbre as i~plicações advindas da · 
aplicação das normas constitu­
cionais e regimentais citadas. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os 
protestos de minha e~evada esti­
ma e distinta consideração. 
Gilberto Marinho; Presidente do 
Senado Federal. 

O SR. CLODOMIR MILLET 
Agradeço, ·Sr. Presidente, mas queria 
chamar a atenção para outro fato: o 
projeto que veio, hoje, e que vai ser 
decidido pelo Congresso Nacional, re­
ferentemente ao aumento da magis­
tratura, contém dispositivos que se-

' ,, 
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riam da competência privativa do Se~ 
na,do examinar, quais sejam aumento 
dos venCimentos do Procurador-Geral 
do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, dos Procuradores Adjuntos, 

. do Presidente do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal, grati~icações etc., 
e tanto como·o da Lei Orgânica cri­
ando o lugar de Procurador-Adjunto 
do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal. Trata-se de matéfia enqua­
drada no art. 12. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Mesa fará a advertên­
cia nos têrmos e;m que V. Ex.a situa, 
acreditando que assim está colabo­
rando com o Poder Executivo. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - O parecer da Comissão de 
Finanças foi favorável ao substituti­
vo. 

. Em discussão o projeto e o substitu­
tivo. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Passa-se à .votação que será feita 
em escrutínio secreto, pelo process9 
eletrônico. 

Em votação o substitutivo, que tem 
preferência regimental. 

O Sr. Eurico Rezende -Sr. Presi­
dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Teril a palavra, pela or­
dem, o Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE (Pela or­
dem. Sem revisão do orador. ) -
Sr. 'Presidente, o projeto versa sô­
bre a reestruturação. Atende, real~ 
niente, interêsses de funcionários, 
maS; se trata de reestruturação geral. 
Não invoca interêsses setoriais, isto 
é, interêsses de classe. Não há ne­
nhuma . discriminação. 

Temos votado aqui, pelo processo 
simbólico, sem solução de continuida­
de, matéria dessa natureza, e não me 
consta que haja a necessidade, isto é, 
que o Regimento imponha o escrutí­
nio velado para proposições dessa na­
tureza e dêsse tipo. Eu pediria a V. 
Ex.• que, reconsiderando a anuncia- . 
ção do processo de votação, colocas­
se a matéria no sistema simbólico. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
riribo) -A Mesa se a teve ao disposto, 

segundo seu entendimento, no art. 
278, letra a-8. Mas, atendendo ao que 
propõe o Senador Eurico Rezende, não 
tem o menor constrangimento, embo­
ra mantendo sua decisão de votação 
em escrutínio secreto da matéria, em 
recorrer, de ofício, para o· Plenário, a 
fim de êste .decidir sôbre o processo 
de votação. 

O $r. Bezerra Neto - Pela ordem, 
Sr. Preside>;>t~. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tem a palavra, pela ordem, 

'o nobre Senador Bezerra Neto. 

O SR. BEZERRA NETO (Pela or­
dem) - Sr. Presidênte, pediria que 
V. Ex.a providenciasse a leitura do 
dispositivo regimental invocado. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - I! o art. 278, a-8: 

(Lê) 

"Art. 278 - Será secreta a vota­
ção: 

a-8) proposição que trate de auxí­
lios, isenções tributárias, .criação 
de cargo público, ou disponha sô­
bre vencimentos, vantagens ou 
qualquer modalidade de interês­
se de classes e seus órgãos repre­
sentativos, servidores públicos ci­
vis e militares e meÍnbros dos Po­
dêres da União, excetuados os Se­
nadores e Deputados, bem como 
os casos de que trata o art .. 85, 
c-2." 

A Mesa mantém sua decisão, mas, 
de ofício, recorre ao Plenário, para 
que êste decida como será feita a vo­
tação, se pelo processo de escrutínio 
secreto ou se pelo processo simbólico, 
conforme solicitação do nobre Sena-
dor Eurico Rezende. \ 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
ri~ho) ~O Plenário vai deliberar sâ­
bre se a· votação deve ser feita por 
escrutínio secreto, conforme decisão 
da Mesa, ou não . 

Queiram levantar-se os Srs. Sena­
dores que acham deva ser mantida a 
decisão da Mesa. (Pausa.) 

Queiram levantar-se os Srs. Sena­
dores que discordaram da decisão da 
Mesa. (Pausa.) 

Onze Srs. Senadores vOtaram a fa­
vor da decisão da Mesa, e nove 
contra. 

Não há quorum regimental. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
chamada. 

(Procede-se à chamada.) 

Respondem à chamada os Senhores. 
Senadores: 

Adalberto Sena- Edmundo Levl 
- Desiré Guarani - Clodomir 
Millet - Victorino Freire ~ ·Pe­
trônio Portella - §ligefredo Pa­
checo - Menezes Pimentel -
Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Dlnarte Mariz -
Argemiro de Figueiredo - Arnal­
do Paiva - Amon de Mello -
José Leite - Aloysio de Carvalho 
- Eurico Resende - Raul Giu­
berti - Aurélio Vianna - Gilber­
to Marinho - Nogueira da Gama 
- José Feliciano - Pedro Ludo~ 
vico - Filinto Müller - Bezerra 
Neto - Mello Braga - Attílio 
·Fontana - Guido Mondin - An­
tônio Balbino - Aarão Stein­
bruch: 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Trinta Srs._.Senadores pre­
sentes. Não há quorum regimental. 
Fica adiada a votação da matéria, por 
falta de quorum. 

Encerrada a pauta da Or~em do 
Dia, não há oradores· inscritos. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo 
Peçó a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho).- Tem a palavra o Sr. Sena­
dor Argemiro de Figueiredo. 

O SR. ARGERIMO DE FIGUEIRE­
DO (Sem revisão do orador.) _; Se­
nhor Presidente, Srs. Senadores, esta­
mos, como é do conhecimento de to­
dos nós, encerrando os nossos tr~ba­
lhos dêste ano. 

Desejo, por um dever de consciên­
cia e com a minha responsabilid8.de 
pessoal, dizer ligeiras palavras sôbre 
a crise institucional que desabou sÇI­
bre a Câmara, ou melhor direi, sôbre 
o Congresso Nacional. 

Conhece V. Ex.a, conhece~ o Se­
nado e a Nação, a atitude de prudên­
cia, de calma, de serenidade, atitude 
desapaixonada com que me tenho 
mantido .em todos os episódios inais 
graves da vida naciollal. 

Mas, nesta fase de encerralnento 
das nossas atividades, parece-me qrie 
o Senado, como uma das Casas com-

,. 
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ponentes do Congresso, não pode Si­
lenciar in totum a respeito da crise 
a que me refiro. 

Sou por temperamento, por fo:rma­
ção moral, por educação e, até, por 
motivos ,de ordem cultural, um admi­
rador sincero das nossas gloriosas 
Fôrças Armadas. Elas têm consi;ituí­
do, para todos nós, para os nossos fi­
lhos, para as nossas famílias, pelo 
seu passado, pelas suas lutas, pela 
sua atuação em todos os momentos 
graves em que- pertgam a integridade 
nacional ou os princípios de liberdade 
do mundo, um órgão que, na verdade, 
'engrandece, orgulha e honra tóda à. 
éomunidade brasileira. 

Não se interpretem, portanto, as 
minhas palavras como um dif;curso 
demagógico ou discurso de apaixo­
nado que vem, numa hora grave como 
a que estamos vivendo, ince:Cltivar 
aquêles que se afastam dos grandes 
deveres morais, cívicos e,. no 9aso, dos 
deveres parlamentares, p a r a :1çuJar 
os que pretendem aglr em função da 
desordem, da subversão, do desres­
peito às instituições e do descrédito 
público dêste País. 

Sr. Presidente, quero, 1 neste instan-' 
te, feito êste preâmbulo, dar a minha 
solidariedade ·pessoal aos Deputados 
de tôdas as agremiações partidárias, 
ARENA e MDB, que estão, corajosa­
mente, na câmafa dos Deputados, 
defendendo a dignidade do Parla­
mento, reagindo contra· a pressiio evi­
dénte que desaboU, que se desfechou 
sôbre a liberdade de consciência, sô­
bre a liberdade funcional das Srs. 
Deputados. 

Aquilo que se alega como crime por 
parte de u~ dos Srs. Deputados que, 
usando de suas imunidades parla­
mentares, fêz censuras às Fôrças Ar­
madas, em sua totalidade, ou a uma 
parte das Fôrças Armadas, para mim 
não constitui crime, como é evidente 
em texto expresso da Constituição·. 
Sou anticomunista por índole, por 
formação moral, por formação cultu­
ral. Tenho quase horror ao comunis­
mo. Não importa saber se o Deputado, 
ora vítima da pressão maior do po­
der governamental, pertence ou não, 
por convicção própria, a essa ala dÓs 
que acham que o melhor sistelllll de 
organização social e política de um 
povo• é o comunismo .. Não. Diyirjo. 

Manifesto, sim, minha reproVação àos 
têrmos por êle usado quando se re­
feriu_ às nossas Fôrças .Armadas, ins­
tituições nacionais responsáveis por 
todos os títulos, pelo seu passado, 
pela sua atuação presente e pelo que 
a Pátria espera delas nas suas gran­
des dificuldades f~turas. 

Mas, Sr. Presidente, a' verdade é 
que a crise tornou -se uma crise ins­
titucional. Não é a pessoa do Depu­
tado que se tem em vista, não são os 
seus argumentos ou afirmações, cer­
tos ou errados, que estão em jôgo. 
É, em verdade, a dignidade, a liber­
dade funcional, o Parlamento Brasi­
leiro como instituição que está em 
jôgo. 

1!: a crise de um Poder. 

O que tem ocorrido na Câmara dos 
Deputadas é, sem dúvida, algo que 
atenta ou afeta a todo o Parlamento 
Braslleira. 

V. Ex.a e tôda a Nação conhecem 
a Constituição vigente, instituida pelo 
pró~rio Poder revolucionãrio. E, ali, 

1 

em texto expresso está a garantia do 
voto, da opinião e da palavra de qual~ 
quer parlamentar. 

Não há razão para sofismas, não 
há motivo para se alterar o sentido 
do espírito do legislador constituinte, 
melhor direi; a mens legis dêsse texto 
constitucional Há garantia absoluta. 
O parlamentar pode usar da palavra 
para censurar, justa ou Injustamente, 
comentar arrazoada ou. desarrazoada­
mente qualquer fato, .qualquer ocor­
rência, neste País ou fora dêle, se 
assim o entender necessário. 

Náo há crime mas, na verdade, en­
tenderam os podêres governamentais 
que o caso constituía crime. 

Admita. Sr. Presidente. e Srs. Se­
nadores, a exegese errada por paite 
das fôrças militares, ·ou por parte do 
Poder Executivo. Admito, Sr. Presi­
dente, e Srs. Senadores, êrro de in­
terpretação. Admito, Sr. Presidente, e 
Srs. Senadores, que a clareza do texto 
não possa ser bem compreendida por 
S<U.J~les que, no momento, estão atu­
ando ·com essa violência reprovável 
contra a liberdade do Congresso Na­
cional. 

Na verdade, porém, o que poderia 
ocorrer, não em face dessa crise pes-

soal, política; não em face de ódios 
pessoais, mas em face da própria 
Constituição, ou em face da própria 
revolução institueiona1izada na Cons­
tituição de 67. 

E essa interpretação, dada pelo Po­
der Executivo, é submetida ao Con­
gresso Nacional para êle, ~entro das 
suas atribuições, dentro da sua inde­
pendência, dentro da sua garantia, 
dentro do seu poder de funcionar com 
independência, resolver e emitir a sua. 
opinião, a sua decisão em tôrno da 
'crise atual. 

É a liberdade do. Congresso Nacio­
nal que está, no momento, sendo 
pressJonada pelas fôrças governamen­
tais. 

Não podemos deixar de reconheCer 
que a Câmara\ dos Deputados está 
sendo, neste instante, vítima de uma 
pressão inconstitucional em face da 
própria Carta Magna, _inspirada pela 
revolução dominante desde 1964. Pres­
sionada pelo interêsse evidente com 
que está atuarido o Govêrno em man­
ter os atos, em manter sua interpre­
tação errônea, abrindo caminho àqui-' 
lo que, na verdade, constJtui a ga­
rantia substancial de todos nós e a 
razão da própria vida do Congresso 
Nacional. .. 

o. Sr. Dinarte Mariz - Permite V. 
Ex.a um aparte? . 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI­
REDO - Com todo prazer. 

O Sr. Dinarte Mariz - EstOu' au­
v~ndo, com a maior ate~ção, como 
costumo fazer, o discurso que V. Ex.a 
está pronunciando, mas acredito que 
V. Ex.a está laborando num equívoco·; 
e cometendo uma injustiça em rela­
ção ao Poder Executivo, quando diz 
que êle está pressionando a Câm'ara · 
para deliberar desta ou daquela ma­
neira. Tenho a impressão de que o 
Govêrno cometeu um ato absoluta­
mente legal e constitucional quando 
el).caminhou à Câmara uma consulta, 
ou melhor, quando pediu à Câmara 
pronunciamento sôbre o caso dos dois 
Deputados, a respeito do qual V. Ex.", 
está se pronunciando. Se o Presidente 
da República encàminhou, dentro dos 
_preceitos constitucionais, uma consul­
ta à Câmara, cabe à Câmara resol­
ver a questãO, de acôrdo com o que 
ela considera justo. Essa história de 
OJlVirmos, todos os dias, acusações ao 
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Govêrno, porque está interferindo na 
Câmara através do seu Partido, tenho 
a impressão de que só ocorre num 
País como o nosso. Nenhum Presiden­
te da República chega ao poder, num 
regime democrático, a não ser apoia­
do por um Partido político. Em regi­
me constitucional, pfesidencialista, 
nenhum Presidente· .da República, - ' uma vez eleitO e empossado nas altas 
funções da Presidência da República, 
deixou de ser, realmente, o chefe da 
sua facção política. li:le é .o intérprete 
do seu Partido. Portanto, a convivên­
cia dêle com o seu Partido se faz 
muito necessãria para o equilíbrio da 
política, em têrmos nacionais. Não 
aceito como justa nenhuma acusação 
de interferência do Presidente da Re­
pública, junto aos elementos do seu 
Partido, numa manif~stação que lhe 
pareça justa e patriótica, no sentido 
de çonduzir o País dentro do regime 
democrático. V. Ex.a sabe que o Pre­
sidente da República não pediu a cas­
sação de nenhum Deputado. O que o 
Presidente da República submeteu à 
Câmara foi o exame do pedido de li­
cença para o pronunciamento do Po­
der Judiciário, dentro dos limites da 
Constituição. Tenho a impressão de 
que isto deveria merecer elogios e não 
ataques. O que está havendo é uma 
onda, que devemos ter coragem de 
enfrentar, nesta hora difícil que es:­
tamos vivendo, feita também por ele­
mentos vinculados não à minha grei, 
para que êste Pais perca o equilíbrio. 
Ainda é, a meu ver, um dos sustentá­
culos do regime democrático, o bom­
senso, o equilíbrio, o patriotismo do' 
Sr. Presidente da República. Essa é 
a minha opinião. Creio que os dias 
futuros vão indicar, realmente, quem· 
está pensando no desenvOlvimeÍlto do 
País, defendendo o sistema democrá­
tico, defendendo patriàticamente o 
Brasil das ameaças que pesam sôbre 
os seus destinos, ameaças principal­
mente do Partido que está na ilega­
lidade - o Partido Comunista -, que 
não tem outro interêssé senão ó de se 
infiltrar nos partidos democráticos 
para conseguir a finalidade precípua 
do seu sistema política, ciue é o co­
munismo universal 

, O Sr. Pedro .Ludovico- Permitewme 
V. Ex. a um· aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIRE­
DO - Logo após a resposta que vou 
dar ao Senador Dinarte Mariz, con-

cederei o aparte, com todo o prazer, 
com tôda a satisfação. 

Sr. Presidente, de início, declarei 
que todo o Senado conhece a mode­
ração com que me tenho 'portado em 
todos os meus pronunciamenros nes­
ta Casa. Essa moderação não signifi­
ca, entretanto, temor ou covardia. 
SoU homem que procuro encaminhar 
os meus passos, na vida Pública, den­
tro de linhas que, sejam quais forem 
as ocorrências vindas em sentido 
contrário, possa defender hoje, ama­
nhã e sempre. 

, Não temo essa; declaração de que 
estou acusando o Sr. Presidente da 
República, a c'!ljo nome ou a cuja au­
toridade não me referi .uma única vez, 
nas palavras rápidas que estou profe­
rindo 'para um des.encargo de cons­
ciência. \Essa referência que faz o 
eminente Senador Dinarte Mariz, a 
respeito do comunismo, não me atin­
ge, Sr. PreSidente, nem vejo comu­
nismo em ação. 

Ninguém melhor do que o Senador 
Dinarte Mariz sabe qual fui minha 
atuação, no Govêrno da Paraíba, con­
tra a subversão do Pais, contra a re­
volução comunista que se desfechou 
no ano de 1935. 

1 
, 

O Sr. Dinarte Mariz - Não tive ne­
nhuma intenção de atingir a pessoa 
de V. Ex.a 

O SR. ARGEMIRO DE FI~WEIRE­
DO - Sou anti-comunista, Sr. Sena­
dor Dinarte Mariz. Além da resistên­
cia com que me mantive contra a Í-e­
volução comunista de 1935, Quando 
tive a honra de c'hefiar o Govêrno da 
Paraíba, foram as fôrças que estavam 
em minhas mãos que restauraram a 
ordem no Estado do senador Dinarte 
Mariz entao líder político naquele 
Estado, que, na .verdade, já estava em 
poder do comunismo. Foram as fôr­
ças paraibanas que restauraram a or-
' dem, mantiveram as instituições de-

_mocrátlcas, repuseram o Govêrno em 
seu lugar e estiveram, durante três 
meses seguidos, mantendo essa ordem 

-..\alterada pela revolução comunista. 

Só quero reiterar, quero repe­
tir - anti-comunista por educação, 
por indole, por formação moral, Por 
!armação cultural. 

De modo que ponho à margem essa 
referência feita pelo eminente Sena­

. dor Dtnarte Mariz. 

---------------------------------------------

Também não faço acusação ao Go­
vêrno fora das normas do cavalheirisM 
mo, da educação parlamentar. Censu­
ro, Sr. Presidente, a ação direta e evi­
dente que está exe~·cendo o Poder 
Executivo na liberdade de funciona­
mento da Câmara dos Deputados. 
Essa pressão a que me referi inde­
pende de, prova, porque, na verdade, 
está aí a Câmara dos Deputados 
submetida a. uma,pressão evidente. 
Há um interêsse forte do próprio Go­
vêrno - Govêrno no sentido geral, 
não me quero referir à pessoa do Pre­
sidente da República. Já tenho-me 
manifestado várias vêzes no sentido 
de elogiar atos de S. Ex.a, conheço o 
seu caráter, o seu pensamento, o seu 
interêsse de servir bem ao Brasil. Em 
vários discursos, aqui, o cognominei 
"consolida1or de Brasília". A obra de 
infraestru.tura que está realizando, 
através dos Ministérios, sobretudo do 
Ministério dos Transportes, merece 
elogios de todos os patriotas, de to­
dos os homens de bom-senso. Tenho, 
portanto, autoridade morã.l para vir, 
nesta hora, dizer que está errado, er­
radíssimo, todo o Poder 'governamen­
tal ou as Fôrças Armadas, se elas es­
tão diretamente agindo neste caso. 
Estão todos errados e subvertendo" a 
ordem legal que elas, as Fôrças Ar­
madas, instituíram no País. 

Acima do pode'r do Presidente da 
República, acima do poder das Fôr­
ças Armadas está a lei, está a Cons­
tituição, está a Carta Magna dêste 

·País que, na verdade, como se diz, foi 
quem institucionalizou o pensamento 
revolucionário. 

A lei está acima de tudo porque na 
hora, no momento, Sr. Senador Di­
narte Mariz, em que umt Constituição 
começa a ser desrespeitada pelos prô­
prios'Podêres que têm o dever de aca­
tá-la respeitá-la, e de fazer com que 
seja cumprida, nesta hora, Sr. Presi­
dente, tôda a ordem jurídica desaba, 
tôda a ordem jurídica fica sem -inspi­
rar confiança nem ~ respeito de qual­
quer pessoa que se interesse pela or­
dem jurídica, social, política e moral 
de um país. 

Não me :rrtanifesto, Sr. Presidente, 
em tom de agressividade e em tom de 
censura. Quem é, nesta hora, Sr. Se­
nador Dinarte Ma'!'iz, Que nega que 
há , dentro do próprio Partido de V. 
Ex.a elementos ligados ao Govêrno, 
leais ao Govêrno e dignos para o·pró-

'· 
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prio Partido governamental, quem 
desconhece que éles próprios, além dos 
elementós da Oposição, estão :~endo 
pressionados de modo claro, evidente 
pelos Podêres governamentais? ~~uem 
nega, Sr, Presidente, que há poucos 
dias realizou-se, na Câmara dos 
Deputados, espetáculo inédito, f'esco­
nhecido em tôda a vida da República,· 
um espetáculo que· não honra a dig­
nidade do parlamentar, que é atenta­
tória à própria dignidade do Parla­
mento, aquêle espetáculo da substi­
tuição compulsória de membros da 
Comissão de Constituição e Justiça, 
em função da sua liberdade de pen­
sar? Foram jogados para fora da Co­
missão aquêles que pensavarn que 
achavam injusta a concessão de-" li­
cença para se processar uní Deputado 
sem crime!· Quem é que nega essa 
verdade evidente, conhecida em tôda 
parte da Nação, do Parlamento? 

Se ocupo, Sr. Presidente, esta tri­
buna, nesta hora, é só e só J)Or um · 
desencargo de consciência, dentro da 
minha nloderação que não slgnifica 
co:vardia, mas, sim, interêsse de ver 
êste País em plena ordem jurídica, 
de ver êste País em condições de tra-. 
balhar e de se desenvolver. 

I 

O meu pensamento é de um patrio)­
ta. 21 evidente o que está ocorrendo· 
na Câmara do~ Deputados. De modo 
que não defendo uffi Deputado, o 
Deputado que está em causa. O que 
defendo é a liberdade do Parlamento, 
é a liberdade de consciência, e a li­
berdade de funcionar livremente, é 
a independência assegurada pela 
Constituição revolucionária de 1967, a 
independência assegurada pelo pró­
prio Poder. E a digni9ade do Poder que 
defendo, em tom de quem dt~seja ver 
a ordem restabelecida, de ver os Podê­
res respeitados, o Executivo· na sua 
esfera de ação, o Legislativo também 
e o Judiciário, como cUpula do regi­
me, resolvendo os ·casos concretos de 
violação da lei Ou ameaça de violação. 

De modo que se eriganam os que 
pensam que estou pronunci.ando um 
discurso agressivo, urri di8cutsa de 
ataque. O que deseja, o que·quero, em 
nome da honra das próprias Fôrças 
Armadas, da dignidade das Pôrças Ar~ 
madas, da dignidade,_pessoal do Pre­
sidente da' Repliblica, em nome, Sr. 

1 Presidente, da paz que todos deseja~ 
mos para. êste País, é que os Podêres 

se respeitem, cada um funcione na 
esfera de sua ação, e não se torne o 
Congressd, não se toi-ne a Câmara dos 
Deputados um poder sujeito a influ­
ências estranhas, a influências exter­
nas, que estão cerceando, na verdade, 
a sua liberdade de pensar, a sua li~ 

berdacte de palavra, de opinião, a sua 
liberdade de voto, a sua liberdade· de 
decisão. 

Dou o aparte .ao nobre Senador Pe­
dro Ludovico, que já foi pedido há al­
gum tempo. 

O Sr., Pedro· Ludovico - Senador 
Argemiro de Figueiredo, aquilo que eu 
ia dizer, V. Ex.a, em parte, já o disse. 
Mas vou acrescentar alguma coisa. O 
Senâdor Dinarte Mariz não tem a me­
nor razão. Está defendendo o Govêrno 
porque é homem da casa do Govêrno, 
é homem que freqüenta o Govêrno, é 
amigo íntimo do Govêrno. É claro, é 
manifesto, é públíco o que está acon­
tecendo -na Comissão de Justiça da 
Câmara dos Deputados. Todo mundo 
sabe que a pressão tem sido diária, em 
todôs os momentos, em tôdas as ho­
ras, sôbre os Deputados que compõem 
aquela Comissão da Câmara dos Depu­
tados. Tanto assim, que deputados 
da ~RENA, que são abso1utámente 
radicados a ês.se Parti do, mostra­
ram-se aborrecidos, afastaram-se da­
quela Comissão por c a usa da pressão·. 
vamos dizer, feia, manifesta, absolu­
ta sôbre êles. Não tem a menor razão 
~ repito - o nobre Senador Dinarte 
Mariz, como também não estou de 
acôrdo quando V. Ex.a, Senador Ar­
gemiro de Figueiredo, diz que o Presi­
dente da Repliblica não é responsá­
vel _pelo acontecimento. Sua .Excelên­
cia é o principal responsável. Nos mo~ 
mentos de crise por que tem -passado 
o Brasil, os líderes não deixam de ou­
vir o Presidente da República, tanto 
assim que todos os jornais anuncia­
ram que, de momento a momento, de 
hora em hora, o líder mineiro, Sr. Ge­
raldo Freire, era ouvido pelo Chefe 
da Nação, era orien~ado pelo Chefe da 
Nação. Ou o Presidente da República 
age por si mesmo ou está pressionado 
por outras fôrças. Mas, na verdade, 
Sua Excelência é responsável por tudo 
que se passa e que está envergonhan­
do o nosso País, porque a ação direta. 
do Govêrno sôbre·o Parlamento, a fim 
de conseguir a licença para processar 
o Deputado Márcio Moréira Alves, é 

atitude que, francamente, desanima 
todos os que se dedicam à políti'ca de­
cente, à política Patriótica, à política 
responsável, à política que quer ver 
nosso País caminhar Para a frente, 
em todos os sentidos. .. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
-"" Agradeço, Sr. Presidente, ao emi­
nente Senador Pedro Ludovico o 
aparte com que me distinguiu.' 

' 
Mantenho minJl.a opinião em rela-

ção à pessoa do Sr. President~ da 
República. 

Não é a crise que me leva\ a essa 
afirmativa. Aquí, em horas de menos 
transtôrno ou em horas normais de 
nossos trabalhos, já me tenho. pro­
nunciado a respéito dêsse homem pú­
blico. Até ho]e não encontrei mqtivos 
para me afastar da opinião que tf!~ 

nho mantido a respeito dêle. Nin-:­
guém sabe, por trás. da cortina, qua~ 
são as pre,ssões que deve estaz:, tam­
bém, recebendo o Sr. Presidente da 
República. Julgo o, emin~nte Marechal 
Costa e Silva !lnl homem bem inten­
cionado, julgo-o um homem· de gran­
des realizações, realizações notáveis, 
na sua Administração. Julgo-o um 
homem que tem o desejo de promover. 
o bem da Nação. E não o acho, pes­
soalmente, capaz de promover essa 
política, essa ação pressionista sôbre 
a Câmara dos Deputáctos, a não ser 
que S. Ex.a venha a demonstrar que, 
na verdade, estou errado nesse con· 
ceito que emito. 

Mas, Sr. Presidente, a verda.de é 
esta:· parta de onde partir. a Câffiara 
dos Deputados est~ pressionada, es~á 
sendo vitima de uma pressão injusta, , 
de uma pressão Violenta, que lhe está 
cercee.ndo, não sõ ~ liberdade de exts­
tir, mas a própria dignidade de viver. 

Se o poder revolucionário, se as 
fôrças revolucionárias dêste Pais (não 
acredito que isso ocOrra), se essas 
fôrças estão, na verdade, acreditando 
'que a Constituição que elas prQprias 
impuseram, em 19&7, não está ainda 
satisfatória, para o que elas julgam 
suficiente ou necessário para os inte­
rêsses do País, então. sugiram pelos 
meios legais a' reforma da ConstitUi­
ção, prop·onham emendas para qUe o 
Congresso Nacional estude essas -
emendaS e resolva sôbre elas. ~E se 
querem imPor, pela fôrça, uma orien­
tação, como está ocorrendo, âtenta-
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tória à Constituição da República, 
então, Sr. Presidente, melhor será 
que as Fôrças Armadas claramente 
fechem o Congresso Nacional, convo­
quem uma Constituinte ou hajam 
dlscricionàriamente, se assim o 
entenderem, porque nós não temos 
poder, somos poder desarmado, para 
resistir à marcha dos tanques ou à 
ponta das baionetas. 

I 

Melhor será fechar-se esta Casa do 
que transformar-se o Congresso Na­
cional em um poder sem expressão, 
sem dignidade, em uma corporação 

-' -de homens que nao serao homens, 
mas sim espectros de homem, Sr. Pre­
sidente. 

Por essa forma não é possível vi­
ver-se, sem a independ~ncia dos Po­
dêres, com garantia violada pela for­
ma como está. acontecendo na Câ­
mara dos Deputados. 

O meu discurso nãO é de agressão 
às Fôrças Armadas, o meu discurso 
não é em solidariedade a um Depu­
tado, é apen~s de defesa das insti­
tuições dêste País, instituições vigen­
tes pela Constituição de 1967. Não é 
outra coisa senão a defesa da digni­
dade, da liberdade e da soberania do 
Congresso Nacional 

:6: êsse o objetivo das minhas pa­
lavras, Sr. PreSidente. Entendi, com 
a minha responsabilidade única e 
pessoal, que o ~enado não poderia 
deixar encerrar seus trabalhos sem 
uma manifestação minha de solida­
riedade àqueles que estão sendo viti­
mas, na outra Casa do Congresso, 
dessa pressão que, parta de onde par­
tir, qualquer que Seja o poder, militar 
ou civil, que a este'ja promovendo, é 
uma pressãoJnjus~a, uma pressão ile­
gal, uma pressão desnecessária, aten­
tatória à liberdade do Parlamento, à 
liberdade do Congresso e à sua pró­
pria dignidade de viver. 

Sr. Presidente, antes de encerrar, 
querO dar o aparte que me solicitou o 
eminente Senador Desiré Guarani. 

O Sr. Desiré Guarani -.V. Ex.a, 
Senador Arge_miro de Figueiredo, de 
formaA bastante corajÓsa, salienta a 
d~esa necessária ao princípio de in­
viólabilidade do mandato, por pala­
vras, votos e atos de parlamentar, no 
exercício da função legislativa de re­
presentar. o povo, garantida: expressa-

mente, sem nenhuma exceção, sem 
nenhuma interpretação dúbia, no ar­
tigo 34 da Constituição de 1967, Esta 
Constituição limitou, cassou, podou a 
iniciativa legiferante do parlamentar', 
remetendo-a quase que por comple­
to ao Executivo. E uma limitação de 
ordem financeira com relação a pro­
jetos e emendas tolhe até iniciativas 
de emendas. O que vemos, são os pro­
jetos do Executivo sendo aprovados 
sem emendas, llem mesmo de reda­
ção, como aconteceu ainda êste últi­
mos dias no projeto que alterava o 
salário-família para .os beneficiários 
da Previdência SociaL Saiu totalmen­
te podada a iniciativa do par1amen­
tar com relação a matéria legislati­
va. A tal ponto que o ilustre Líder, 
Senador Eurico Rezende, justificando 
esta medida de fôrça, que não admi­
te nenhuma alteração, naquilo que 
se interpretou em aumentO de despe­
sa, em qualquer projeto ou emenda, 
definiu o Poder Legislativo como 
"uma arquitetônica Comissão de re­
dação final", expressão contra a qual 
se rebelou o vice-Líder. do Govêrno, 
Seador Petrônio Portella, quando ale­
gou ~ue o ·congresso foi até elevado 
na sua função, pela nova Constitui­
ção, ao estabelecer como sua atuação 
principal a iniciativa de fiscàli~ar o 
~xecutivo que o Parlamento tem. 
_Então, elogia-se, faz-se a apologia de 
que o parlamentar tem, para com­
pensar a perda da iniciativa legislati­
va, engrandecido o poder de fiscali­
zar os ato.$, do Executivo. Mas, êste 
episódio do processo contra o Depu­
tado Márcio Moreira Alves vem pro­
var que o Executivo não quer ser fis­
calizado. Então, a única função que 
sobra para o parlamentar está sendo, 
realmente, cerceada, ameaçada de 
cerceamento, por êsse processo, uma 
vez que, não ,podendo o parlamentar 
fiscalizar da tribuna, estabelecer suas 
críticas, amanhã qualquer diretor de 
rêpartição vai considerar-se injuria­
do por um pronunciamento de parla­
mentar e virá um nôvo processo. E 
os parlamentares tímidos natural­
mente se omitirão nessas críticas aos 
atost do Executivo, quer seja diretor 
de repartição, quer seja Ministro, e 
os mais corajosos terão sôbre suas 
cabeças ameaça de cassação de man­
dato. Vemos, assim, que realmente 
há essa pressão. A pressão que o 
Executivo já exerce, fazendo com que 

a Constitui~ão de 67 tirasse do Par­
lamento a iniciativa legislativa, não 
quer deixar ao Parlamentar a invio­
labil!dade, garantida pelo art. 34 da 
Constituição, no criticar da tribuna 
do Senado Federal ou da Câmara dos 
Deputados, os atos do Executivo que 
considere merecedores de critica, náo 
para derrubar o Govêrno, mas para 
melhorar o funcionamento da má­
quina administrativa, em tôda a sua 
potencialidade, em beneficio do~povo 
brasileiro. ' 

O SR, ARGEMIRO DE FIGUEIRE- ' 
DO - ,sr. Presidente. agradeço o 
aparte com que me distinguiu o Sena­
dor Desiré Guarani, meu companhei­
ro de bancada. 

Esta fala eu a fáço dentro do Se­
nado Federal, Casa que tem mantido 
uma serenidade tão grande, um bom 
senso notávél, que inspira respeito e 
confiança a tõda a comunidade bra-
sileira. 

Aqui, Sr. Presidente, da Oposição o 
que é que tem sentido o Governo? S: 
uma cooperação franca, leal, diária. 
O Líder do Govêrno quase que lide­
ra os dois partido~. nesta Casa, por­
que. no Senado Federal, só os inte­
rêsses reais da nacionalidade têm sido 
objeto de nossas discussões_, de nos­
sos diálogos diários. Uma Casa em 
que o Líder da Maioria, o Líder do 
Govêrno se entende com o da Oposi­
ção, solicitando aprovaçãO para pro­
jetostde origem governamental e que 
a Oposição, verificando seu ~nterêsse 
social, não tem negado o seu apoio 
e a sua solidariedade, votando, dià­
riamente, _projetos, cooperando com o 
Govêrno, porque esta a concepção de 
todos nós .... em relação à rJnção das 
oposições no regime democrático. As 
oposições são podêres de fiscalizaçáo, 
são podêres de reação contra os .er­
ros, mas são podêres de cooperação 
naquilo que diz respeito ao bem pú­
blico, aos interêsses públicos, aos in­
terêsses da comunidade. 

Sr. Presiqente, é desapaixonada a 
palavra que ora estou pronunciando, 
desapaixonada porque o meu desejo 
imenso é o de que acerte êsse Govêr­
no que aí está, embora revolucionário, 
mesmo emergindo por processos que 
não consultaram. bem os princípios de 
uma autênt.ica democracia, mas é a 
autoridade maior da Nação, é quem 
governa o.. País, é o comandante das 

' 
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fôrças máis vi :v as da· nossa naciona­
lidade. Assim, temos interês.Se em 
que S. Ex. a, o atual Presidente daRe­
pública· cOnclua a sua administração, 
respeitando ::is leis, respeitando a 
Constituição e realizando o máximo 
de bem público na vida administre.­
tiva do País.' É o meu interêsse, e 
creio que o de todos nós. 

Sr. Presidente, por jsto, nesta hora, 
ainda me animo a apelar para o b_om 
senso das autpridades governamen­
tais, a apelar. para as nossas glorio­
sas Fôrças Armadas, a apelar para o 
Sr. Ministro da Justiça, .a apelar pa­
ra o Presidente. da .República, afinal, 
Comandante das Fôrças Armadas e 

f 
Chefe da Nação, apelar para todos os 
que podem ter influência dentro da 
área governamental, no sentido de 
que revejam a atitude que estão to­
mando. Respeitem a dignidade, a li­
berdade do Congresso Nacional, dei­
xem que a Cfmara, livremente, re­
solva o caso pessoal do Deputado 
Márcio Moreira Alves, como entender 
de justiça, em ~ace ou em função da 
sua consc~ência e da sua capacida.de 
de julgar. 

A independência do Poder, porém, 
não pode ser violada. Os Deputados 
da ARENA e do MDB precisam ter li­
berdade para se pronunciar, para jul­
gar, para decidir o caso Márcio· Mo­
reira Alves, transformado em caso 
pessoal em crise institucional para 
o Pais. · 

Sr.' Presidente, revejam os homens 
do Go.vêrno a sua atitude. Não é pos­
sível assistirmos ao que se passa, em 
silêncio absoluto. Tenhamos a cora­
gem de dizer, pelo menos de opinar, 
para que coloquem, acima de tudo, 
a Constituição que a própria Revolu­
ção fêz vigorar neste País. 

Sr. Presidente, saio, hoje, desta Ca­
sa, com a minha consciência tranqüi­
la, de homem moderado mas pa1;rto­
ta; de homem que não permite ou 
não tolera a subversão mas que, tam­
bém, não admite a covardia nos ho­
mens pUblicas; de homem que não 
admite a fuga do dever em horas gra­
ves dêste País. 

Assim, me tenho pronunciado em 
tôdas as horas, sem querer trazer pa­
ra minha companhia quaísquer ele­
'mentos de qualquer dos dois Partidos 
organizados ··neste País. 

m cOm a minha responsabilidade 
pessoal que formulo um apêlo à cons­
ciência jurídica, aos deveres morais 
e legais das autoridades do Poder 
Executivo para que revejam a sua po­
sição, revejam a que se estão fazendo 
e recuem, modUiquem essa atuação, 
porque .. na verdade, a correção de um 
êrro, de uma insensatez, de uma ati­
tude ilegal, de uma atitude ce:t1Su­
rável, é um ato de coragem, 'é um ato 
de bravura e, nunca, Um ato de co­
vardia. 

Que se restabeleça, neste País, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, a justiça, 
o amor à ordem, o respeito às insti­
tuiçôes, o respeito à liberdade de pen­
sar; respeite-se a garantia dos direi­
to~ individuais para que todos nós 
possamos trabalhar pela grandeza do 
País, porque, como está, não é digno 
para nenhum de nós, Membros do 
Poder .Legislativo, I do Executivo, do 
Judiciário e para a própria cmnuni­
dade brasileira. Não é digno, Sr. Pre­
sidente! 

É na defesa da dignidade, da or­
dem jurídica, da ordem moral, da or­
dem institucional que eu façco êsse 
apêlo pessoal às Fôrças Armadas. Que 
todos os Podêres inf1uent~.s, neste ins­
tante, nesta hora grave para a Nação, 
interfiram, no sentido de que não te-1 
nhamos um desfêcho melancólico, 
triste, com a Câmara dos Deputados 
trar.sformada, não em corporação de 
homens, mas numa corporação de es­
pectros, de homens que nãO têm mais 

'liberdade de pensar, de garantif, de 
decidir, de Votar, a liberdade, enfim, 
de usar e de exercer as atribuições.· 
que lhe são inerentes. 

Era o que eu tinh~ a dizer, Sr. Pre­
sidente. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Com a palavra o Sr. Senador 
Dinarte Mariz. 

O SR. _,DINARTE MARIZ (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ouvi, atentamente, a 
palavra do nobre Senador pela Pa­
raíba, o meu eminente e dileto ami­
go, poderia dizer, mesmo, fraternal 
amigo, que a politica, embora nas si­
tuando em posições opostas, não con­
~eguiu abalar. 

Falo, Sr. Presid~nte, nesta hora, 
também com o mEm coraÇão apréensl- · 

vo e com o espírito de patriota alnda 
mais apreensivo e entristecido., 

Procura-se debitar os acontecimeri- · 
tos poli tlcos que ora ·estamos obser". 

vando ao sr Presidente e Srs .. Sena­
dores, a êste ou àquele. setor. No en-· .. 
tanto, a crise que estamos atraves­
sando, tenho_ a coragem de dizer, des­
ta tribuna, é uma crise política, ge­
rada 'pela incapacidade dos homens· 
públicos do nosso País. 

Sr. Presidente1 Srs. Senadores, ou­
vi o discurso do nobre Senador Arge­
miro de Figueiredo e, também, regis­
trei o aparte do meu eminente ami-

1go, Senador por Goiás, Dr. Pedro Lu-· 
dovico. Devo dizer que não tenho, cu­
mo êles, a experiência da coisa pUbli.; 
ca. S. Ex.as viveram mais intensa­
mente a política neste País, porque 
jâ ocuparam por mais tempo o po-
der e tiveram oportunidade, inclusive, .J 
de servir a govêrno ditatorial. Eu ait:t-
da não passei por essa ·fase. Dêste 
modo, S. Ex.as tiveram ensejo de per-
ceber o quanto é maléfico o poder 
unipessoal. Assim, em virtude da lon-
ga vivência política·, S. Ex.as estarão 
percebendo o quanto poderá ser ma­
léfico a êste País o seu afastamento 
da ordem constitucional. 

Devo dizer que o atual Presídenté 
da República, no caso em tela, no cá.-
so que ora se discute, no caso que 
está atraindo a atenção da imprensa, 
dos políticai_ e de todos os setores da· 
vida nacion;b, não poderia ag'ír conf· 
mais eqUilíbrio nem com· maior pa-'· 
triotismo. Adotou S. Ex.a, realmente, "­
a atitude mais condizente com as 

1
: 

nossas instituições. 

O que aconteceu, Sr. Presidente e· 
Srs. Senadores? O Presidente da Re­
pública, recebendo uma representa­
ção dos seus Ministros militares, eln 
que êstes achavam terem sido as Clas­
ses Armadas injuriadas por um Depu­
tado, numa das Casas do Congresso, 
o que fêz? Qual foi o ato de fórça que 
o Sr. Presidente da República pratl-.. 
cou? Agiu contra a Lei Maior? Agiu 
antfdemocràticamente? Ao contrá­
rio: recorreu à Constituição e verifi-·. 
cou que o que poderia fazer, dentf<? . 
das suas normas, era encaminhar .ao. 
Poder Judiciário q mencionado do- .. 
cumento para examinar ~ ÇJrientãr .~: . : . ·.: 
processo. 
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O Sr. Argemiro de Figueiredo 
Permite-me V. Ex.• um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Com 
muito prazer! 

O Sr.- Argemiro de Figueiredo - De­
sejo que V. Ex.a defina melhor o ru­
mo do seu discurso, contraditando 
aquilo que cheguei a afirmar. Eu não 
contestei êrro do Sr. Presidente da 
República em receber a representa­
ção que lhe foi feita pelos Ministros 
militares e encaminhâ-Ia ao Poder 
Judiciário. Não! Não censurei êsse 
ato, nem discuti a legalidade ou ile­
galidade dêle. Primeiro, discuti que o 
que ocorreu na Câmara não consti­
tuiu crime, em face das imunidades 
parlamentares. Segundo - e, sobre­
tudo, foi êste o meu ponto de. vista -, 
defendi o poder do Congresso Nacio­
nal, defendi as instituições republi­
canas, rebelei-me à evidente pressão 
que está sendo desencadeada, desfe­
chada contra a liberdade de pensa­
mento e de ação dos membros da Câ­
mara dos Deputados, pertencentes ao 
partido de V. Ex."' e à própria Opo­
sição. 

O SR. DINARTE MARIZ - Gosta­
ria que V. Ex.8 aguardasse desdobra­
mento do discurso que espou proferin.­
do, porque não poderia fazer alusão 
a um fato sem remontar à sua ori­
gem e a origem dos acontecimentos 
está onde apartei no início de meu 
discurso. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Exatamente, V. Ex.a afirma-bem que 

. nada tenho a alegar contra o pro­
cessamento do ato, ·embora conside­
rando que a representação foi feita 
'por motivos que não constituiam cri­
me. 

O SR. DINARTE MARIZ - V. Ex.• 
há de ·convir que vou chegar até on­
de V. Ex.• está chegando. 

sr·. Presidente, como ia dizendo, o 
I 

Presidente da República achou por 
bem encaminhar ao Poder Judiciário, 
coino mandava a Constituição, a re­
presentação ministerial. 

Que foi que ocorreu com o Poder 
Juâiclárlo? Encaminhou, ta m b é m 
dentro dos preceitos constitucionais, 
pedido de licença à Câmara, para dar 
andamento ao processo e analisar se 
houve ou não crime e, de acôrdo com 
a ConStituição, ent~o se pronunciar. 

I 

' 
Ora, Sr. Presidente, tenho a impres­

são de que nenhum hom~m de bom­
senso poderá ver nada· de anormal 
ou de absurdo nos acontecimentos 
aqui tratados. 

Chegando o processo à Câmara dos 
Deputados, foi encaminhado à Co­
missão de Constituição e Justiça, co­
mo preceitua o Regímen to. Ali está, 
em síntese, o assUnto. E aqui quero 
dizer ao nobre Senador pela Paraiba 

. que nunca, em tempo algum, no re­
gime republicano, houve maior mo­
vimentação. Chegou~se até, na Co­
missão de Constituição e Justiça, a 
tentar a obstrução, coisa até então 
ignorada, tal a liberalidade c·am que 

.. está sendo examinado e discutido o 
pedido de licença, naquele órgão téc­
nico. 

Sr. Presidente, St,s. Senadores, a 
pressão invocada baseia-se no fato de 
que houve substiiuição de Deputados 
na Comissão de Constituição e Justi­
ça. Não tenho ~m mãos elementos 
para dizer se houve constrangimen~ 
to de alguns deputados que deseja­
vam ser substituídos por ciuestão de 
fôro íntimo, ou se ela foi deliberada 
pelas lideranças, como manda o Re­
gimento da Casa. 

Mas o nobre Senador Argemiro de 
Figueiredo exagerou .quando disse que 
a substituição na Comissão era até en­
tão desconhecida naquela Casa do 
Parlamento Nacional. Respondo a S. 
Ex.a. que, ontem, em reuniãO em que 
tive oportunidade de tomar parte e fa­
zendo análise dos antecedentes do 
procedimento político ·daquela Casa, 
chegou-se à conclusão de que, em 
inuitas e muitas ocasiões Membros da­
quela Comissão Técnica, foram subs­

. tituídos em crises semelhantes. 

Ainda no Govêrno anterior, do sau­
doso Presidente Castello Branco, no 

' caso de Goiás, foi 'substituido um ele­
mento da Comissão de Constituição e 
Justiça, diante d~ discussão dos' acon­
tecimentos e da crise então. vigente. 

Portanto, nobre colega, -represen­
tante da Paraíba, comecei a responder 
ao _discurso de V. Ex. a nos têrmos em 
que fiz porque, realmente, para chegar 
a êste acontecimento, à análise que 
V. Ex.a vinha fazendo, eu tinha que 
IniCiar o meu discurso, realmente, 
trazendo ao· conhecimento da Casa, 

as origens da crise que ·estamos vi­
vendo. 

O Sr. ArgemirG de Figueiredo 
Permite V. Ex.a um aparte? (Assenti­
mento do orador.) Nobre Senador Di.,. 
narte Mariz, considerar-me-ei esma­
gado em todos os argumentos que aqui 
proferi, se V:· Ex. a me trouxer uma de­
claração dos próprios correligionários 
de V. Ex.a. substituídos, agora, neste 
episódio da Comissão de Constituição 
e Justiça se houver declaração dêles de 
que renunciaram às suas posições es­
pontâneamente, eu me considerarei 
esmagado no a p ê 1 o e· nas palavras 
que pronunciei. Mas se V. Ex.a me 
trouxer... " 

O SR. DlNARTE MARIZ ....; Um mi­
nuto apenas, Senador Argemiro de Fi­
gueiredo, apenas para que V. Ex.a con­
clua seu pensamento dentro do senti­
do das palavras que eu .Pronunciei. 
Não afirmei que êles tinham sido 
substituídos por vontade própria ... 

O Sr. Argemiro de Figueiredo .:.._ V. 
Ex. a falou renunciado ... 

O SR. DINARTE MARIZ - ... dis­
se apenas, que ignorava a forma pela 
qual foram substituídos, mas que en­
tendia que poderiam ser substituídos 
de uma ou de outra maneira, poa:e­
riam os elementos da Comissão ser 
substituídos por solicitação ou por, de­
liberação da liderança, conforme pre­
ceito regimental. 

~ O Sr. Argemiro de Figueiredo - V. 
Ex.a tem bem perto a sua pessoa ele­
mento que lhe poderá prestar infor­
mações mais seguras, se por ventura 
V. Ex. a se dispõe a negar a evidência 
dos fatos, que é o Deputado Djalma 
Marinho. 

O SR. DlNARTE MARIZ - S. Ex.a 
não está aqui para informar . 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - O 
Deputado Djalma Marinho, Presiden­
te da Comissão de Constituição e Jus­
tiça da Câmara dos Deputados pode­
rá dizer a V. Ex. a se foi espontânea a 
renúncia dos Deputados daquele órgão 
técnico ou se foi uma substituição 
compulsória. V. Ex.s. sabe, Senador 
Dinarte Mariz, como eu sei e todos sa­
bemos, que as substituiçÕes foram de 
caráter compulsório, isto é, foram ex­
pulsos, foram afastados. Na Comissão 
foram substituídos os Deputados cujos 
votos, - era sabido - seriam contrá­
rios à concessão da licença para o 
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processo do Deputado Márcio Moreira 
Alves. 

Sôbre esta compulsoriedadE~, sôbre 
·esta pressão evidente, notória, V. Ex.a. 
poderá ouvir o seu companheiro, hon­
rado rEtlJresentante do Rio Gru,nde· do 
Norte, do bravo povo de sua terra, o 
eminente Deputado Djalma Marinho, 
Presidente da Com,issão de Justiça. 

•O SR. DINARTE MARIZ -V. Ex.• 
está discutindo um assunto que eu não 
sei a que atribuir, porque eu não afir­
mei que tiv~ssem sido substituídos vo­
luntàriamerite, ou que o tivessem sido 
por s()licitação. Disse que ignorava, 
mas fiz logo - porque gosto de ser au­
têntico nos meus pronunciamentos -
a ressalva de q~e, mesmo que a subs­
tituição tivesse sido compulsória, o 
assunto era regimental. 

V. Ex.a, que é um velho parlamentar, 
quantas vêzes V. Ex.a tem sido chama­
do a discutir, no seu Partido, assuntos 
em que é obrigado a agir pouticamen: 
te, dentro dos __ acqntecimentos que se 
desenrolam. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Processo regimental, não. Processo 
pouco moraL Processo atentatório à 
~ndependência dos membros da Co­
missão de Justiça, processo pouco dig­
·no para a autoridade, para o poder 
que nós todos exercemos no Congres­
so Nacional. Essa pressão, essa com­
pulsoriedade no momento, na crise 
atual, tornou o caso da licença de um 
Deputado uma crise institucional sem 
precedentes. O que está em jôgo, 
Senador Dinarte Mariz, V. Ex.o há de 
compreender, é a independência do 
Poder Legislativo, é a vigência das 
Constituições republicanas. 

' O que está em .jôgo, nobre Senador 
Dinarte· Mariz, é 3. dignidade do Po­
der Legislativo .. -

O SR. DINARTE MARIZ - Vejo 
que V. Ex.a está muito assustado com 
o fegime, porque, naturalmente, criou 
verdadeira idiossincrasia ao regime 
ditatorial Tenho a impressão de· que 
estamos defendendo os princípios de­
mocráticos 'da revolução de 64. Não 
temos outro interêsse senão o de nos 
esforçarmos patriOticamente, com co­
ragem, com decisão, para. evitar que 
o PaÍs sucurilba no caos, no desconhe-

Fôrças Armadas e os Partidos políti­
cos, para sol.,!tpar a· ordem que está 
sendo defendida bravamente pelo 
atual Govêrno da República. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - E o 
nobre colega tem minha solidariedade 
pes~oal em todos os inovimentos pâra 
a manutenção da ordem e da paz em 
nossa terra.- Mas, no caso concreto, 
quem está. subvertendo a ordem, quem 
está desrespeitando a · Constituição, 
quem está desrespeitando a indepen­
dência do Poder Legislativo são os ele­
mentos do próprio Govê.?no. · 

O SR. DINÁRTE MARIZ - Gosta­
ria citasse V. Ex. a só um fato em que 
o Govêrno . esteja desrespeitando a 
ordem e a Constituição. ·"' \ 

O Sr. Argemíro de Figueiredo -
Justamente o que foi objeto de meu 
discurso: o pedido de licença para 
processar um Deputado, licehça que 
teria de ser julgada livremente pela 
Câmara dos Deputados.· E a Câmara 
dos Deputados não está tendo liber­
dade para decidir, está sendo pressio­
nada. Nove ou dez membros da­
quela Comissão são substituídos, por­
que se tinha conhecimento prévio de 
que iriam votar contra o pedido de 
licença. É a independência do Poder 
que está em jôgo,_e o senador Dinarte 
Mariz parece que está alheio ao que 
vem ocorrendo no País, Consulte os 
seus amigos, representantes do Rio 
Grande do Norte, de todos os Estados 
da União, mesmo aquêles que Vão 
votar a favor do pedido de licença. 
Consulte todos, em geral, consulte a 
quem quiser, e, veja que ninguém tem 
dúvida sôbre êste fato. 1!:: indiscutível 
que está havendo uma pressão, está 
havendo ação pressionista, violenta, 
na votação, que deveria ser livre, pe­
los Deputados, no caso da concessão 
ou não concessão da licença, para o 
processo do Deputado Moreira Alves. 

O SR. DINARTE MARIZ - Sena­
dor Argemiro de Figueiredo, V. Ex.a 
disse que não estou acompanhando 
os entendimentos. Eu os acompanho. 
Agora, V. Ex.a é que parece que não 
é déste País, que não conhece as or­
ganizações partidárias. V. Ex.a, que é 
um experimentado político, parece 

~~C:b:, a~::~ui~o!a o e~e q~e P~~~~~ . 

que está ignorando que os Partidos 
políticoS têm o dever de conduzir os 
acontecimentos dentro da crise, soli­
citando: dos seus Membros o apoio elementos querem enfraquecer as 

para a orientação politlêa que deter­
mina. Mas V. Ex.a não pode querer 
que um Partido que se organizou com 
uma Revolução, um Partido que tem 
deveres dentro da História Com o re­
gime atual,· possa, realmente garantir 
que seus companheiros se submetam 
à orientáção dos adversários. Isto v. 
Ex.a sabe ... 

O Sr. Argemiro de Figueiredo ~ t 
possível, Senador -Dinarte Mariz, que 
eu descon~eça tudo. Uma coisa eu 
não desconheçÇl: ê a Constituição de 
1967 que a: RevoluÇão impôs como a 
institucionalização do seu pensamen~ 
to, do seu programa, dos princípios 
dos textos expressos que lá estão, on­
de se assegura ao Deputado liberdade 
de expressão, de voto e de opinião no 
exercício de suas atribuições. Essa 
parte eu não desconheço; a mais é 
,passível que eu ignore, sobretudo a 
\conceituação de V. Ex.a, no caso, a 
reSpeito de democracia, de liberdade 
e de correção do Pais, nàquilo que ~ 
Revolução considera errado. 

O SR. DINARTE MARIZ - Eu gos­
taria que V. Ex.a apontasse onde há 
press~o do Gavêrr:o Federal para des~ 
virtuar o sistema democrático. 

V. Ex.a não gostou· que eú tivesse 
iniciado a meu discurso mostrando 
descrevendo como começou essa cri~ 
se e, então, o procedimento da~ Sr. 
Presidente da República, dentro da 
Constituição, encaminhando aquilo 
que à sua autoridade e ao seu dever 
lhe era ditado. .. 

V. Ex.a fala em pressão incÕnstitu­
cional. Eu não conheço nenhuma' 
pressão, dêsse tipo. 

A Câmara está examinando, anali­
sando, discutindo, julgando um assun .. 
to que vem do Judiciário. Então, o 
que está havendo dentro do nosso 
sistema político - e isso é que é de­
mocracia ~, é divergência. Há com­
panheiros nossos que não querem se;. 
guir esta ou aquela orientação, porque 
acham que é errada. É um direito ·do 
individuo den~ro do nosso Partido e 
nosso Partido é um Partido democrá­
tico. Não ficamos como muitos outroS, 
em êpoca diferente, quando não pO­
diam oferecer opinião: a opinião era 
uni-pessoal. Hoje, não; cada membio 
de um Pattido pode dar opinião e po­
de divergir. 1!:. o que está acontece'ndo. 
V. Ex.a frisou que há elementos nos-
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so.S ·---e· 6 Brasil todo sabe -, que dis~ 
cordam da orientação da Câmara em 
conceder a licença para o processa­
mento. 

A Câmara não está cassand~. Ne­
nhum D~putado vai votar pela cassa­
ção de outro Deputado. O que está 
acontecendo, o que a Câmara discute 
é se deve dar licença ao Judiciário, ao· 
Poder mais alto, que é o Poder Judi­
ciário, para exercer um ato de sua 
competência. 

Então, q~al o absurdo, qual o cri­
me? 

Tenho autoridade para falar por­
que; já disse, desta tribuna, duas vê­
zes, que sou parlamentar, que não 
quero absolutamente privilégio. Que­
ro ser julgado como qualquer cidadão 
dO meu País. NtinC;t eu invocarei ou­
tro privilégio para comparecer peran­
te a Justiça de meu Pais, sob qual-
quer aspecto. . . \ 

O SR. ARGEMIRO' DE FIGUEI­
REDO ~ Respeito o seu ponto de 
vista pessoal. -

O SR. DINARTE MARIZ - ... por­
tanto, ténho autoridade a de um -Se­
nador que, ao assumir a respoilsabili­
dade perante sua casa no Congresso, 
como eu o fiz desta tribuna, comuni­
cou à Casa que é Senador que não 
tem privilégio, náo tem inviolabilida­
de e que não deseja outra coisa senão 
ser julgado pelos seus cidadãos. 

Não vou avançar para dizer que há 
ou não crime. Mas quando se entrega 
um julgamento ao mais alto Poder 
da RêPúblíca, o Poder Judiciário, ao 
seu modo de interpretar - é o único 
capaz: de fazê~lo -, eu tenho a im­
,pressão, nobre Senador Argemiro de 
:Figueiredo, de que merecia o Sr. Pre­
'.sidente da República o acatamento, 
o respeito e, sobretudo, o elogio dos 
;seus próprios adversários. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Permite-me V. Ex.a um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Com to­
do prazer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Não me estou referindo ao Poder Ju­
diciário, nem ao processamento. 

O SR. DINARTE MARIZ - Mas, 
V. Ex.a não pode analisar um1lado da 
questão. Tem que a_nalisá-la por com­
pleto. 

" 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Se V. Ex. a faz questão do elogio, em 
primeiro lugar, louvo a sua dignida­
de e integridade como homem público 
e particular, mesmo divergindo de 
ponto de vista, como estamos diver­
gindo nesta hóra. Mas~ não me refe­
ri a êrro ou acêrto no encaminhamen­
to do processo, muito menos ao Poder 
Judiciário, nem admiti, em hipótese 
alguma,, que o Poder Judiciário sofra 
pressão interferências de fôrças es­
tranhas, no seu funcionamento inde­
pendente, que· venham afetar a sua 
dignidade. Não. o Judiciário, para 
onde o Govêrno encaminhou o caso, 
merece elogios e o respeito, bem como 
a atitude do Govêrno em esperar que o 
Judiciário se pronuncie livremente. É 

uma atitude constitucional, legal, que 
merece aplausos até sob o aspecto 
moral. Não é portanto, o Judiciário o 
alvo de minha referência, Mas quan­
to à independência do Poder Legis­
lativo, do Congresso, aí sim, é que re­
side a nossa discordância, quero po­
rém, dizer que respeito o seu ponto 
de vista ou seu desconhecimento da~ 
quilo que para mim é notoriedade pú­
blica, isto é, de que está havendo, na 
verdade, uma pressão. evidentemente 
forte, a ponto de o Govêrno, de o Par­
tido governamental, na CâJtlara. ex­
pulsar, de uma Comissão Técnica, 
aquêles que iriam ..:_ do· Partido de 
V. Ex.a - votar contra a concessão 
da licença. Não apartearei mais Vos­
sa EX.a Estranho, entretanto, que sO­
mente V. Ex.a, neste País, estej?- ig­
norando que há pressão evidente na 
Câmara. 

O Sr. DINARTE MARIZ - Gostaria 
que V. Ex.2 , velho parlamentar, em 
vez de usar a expressão "expulsar", 

.... emp~egasse outro têrmo. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Então, V. Ex.a me orienta, porque 
nunca falt.ei, nem faltarei, ao cava­
lheirismo parlamentar. Se a palavra 
"pressão" está mal· empregada ou se 
é agressiva que auxilie a minha igno­
rância dialética e me dê outro têrmo 
poi-que aproveitarei a oportunidade 
pàra pedir à Taquigrafia que o subs­
titua por outro que V. Ex.a queira in­
dicar. 

O SR. DINARTE MARIZ -, Igno­
rância de V. Ex.a não é, mas poderia 
substituir a palav-ra ignorância por 
malicia. O qu~ V. Ex. a está usando é 

de malícia em relação aos companhei­
ros da Câmara, em relação ao .meu 
Partido, que está dirigindo e a'rien­
tando nossos correligionários. 

O ·Sr. Argemiro de Figueiredo - A 
substituição de pressão para malícia 
fica sem exprimir o meu pens=:tmento. 

O SR. 'DINARTE MARIZ - Eu dls, 
se que V. Ex.a não está agindo como 
ignorante, V. Ex.a está agindo mali­
ciosamente, quando fala em expulsão. 
V. Ex. a sabe que não se expulsam com­
panheiros mas pode-se substitui-los. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Não quero mais perturbar o brilhante 
discurso de V. Ex.a., mas tinha que dar 
êsses apartes. 

O SR. DINARTE MARIZ Es-
tou apenas cumprindo o meu dever 
para com o meu País e para com vs 
meus companheiros. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - V. 
Ex.a. falará agora livremente, não te-
rá mais os meus apartes. · 

O SR. DINARTE MARIZ - Sr. 
Presidente, fêz bem o nobre Senador 
pela Paraíba, o Sr. Senador Argemlro 
de Figueiredo, em expressar sua con­
fiança no Poder Judiciário. Não hã, 
então, motivos para se fazer tempes­
tade em\ copo d'água se liá confiança 
abs9luta no Poder Judiciário, se se re­
conhece que o Poder Judiciâ.rio é um 
Poder que não sõfrerá pressões de ou­
tro Poder ou de qualquer setor, Se é, 
realmente, o Poder Judiciário que vai 
julgar, se há confiança absoluta1 na 
inconstitucionalidade do que se está 
examinando, então, seria uma injúria 
atrib"ll;it ao Poder Judiciário a facul­
dade de violar a Constituição, por 
pressão ou por outro sentimento que 
não vale a pena discutir. 

Nobre Senador, fico contente, satis­
feito, em ver que o discurso de V. 
Ex. a perdeu até a razão de ser, quan­
do declara que confia no Poder Ju­
diciário. 

E eu pergunto: Quem vai jUlgar? Jl: 
o Presidente da República, é o 
Executivo, somos nós? - Não! 

Quem vai julgar é exatamente o 
Poder Judiciário. E se é o Poder Ju­
diciário, na sua cúpula, na sua mais 
alta representação, que é a Supremo 
Tribunal Federal, então, nobre Sen:a­
dor, não há por que recear:. V. Ex. a., 

I 
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com o prestígio que tem junto áos 
seus pares, aos seus Companheiros de 
Partido, ao próprio correlígionário 
que, nesta hora, está sendo examina­
do na atitude que teve, poderia auxi­
liar, interferindo para que não hou­
vesse nenhum obstáculo na Comissão 
de Constituição e Justiça e na Câma­
ra, a fim de que fôsse dada a licença, 
pois aí, então, sim, com mais pureza, 
mais altitude e mais patriotismo, po­
deremos dizer que estamos prât.ican­
do, realmente, uma democracia como 
todos desejam e êste País merece: o 
acatamento a cada Poder. 

Se V. Ex. a possui, como tenho cer­
teza,, essa convícção ·- e eu também 
a tenho ~ então para que êsse baru­
lho, para que essa revolução, para que 
essa crise. se votamos ' amanhã ou 
dentro de poucos dias e, dada a licen­
ça, caberá ao Judiciário dar a pala­
vra final ·sôbre o assunto. 

Sr. Presidente, nobre Senador Ar­
gemiro de Figueiredo, V. Ex. a sabe, 
como eu disse no Inicio do meu dis­
curso, que a grande crise que estamos 
atravessando é crise política. É um 

/ pouco de incapacidade que estamos 
revelando, perante o Pais, de assimi­
lar os tempos modernos para o.s: qttaís 
estamos marchando. Tiremos, dessas 
crises que nos ameaçam, a grande li­
ção para que se faça, neste País, a 
renovação e as reformas que vjrão, se 
não hoje, se não ainda pelas mãos da 
nossa geração, mas pelas gerações 
mais môças que não compreenc1em um 
Brasil futuro sem ter reformada as 
suas estruturas e dentro de uma con­
cepção ,de vida inteiramente diferen­
te da que recebemos dos nossos ante­
passados. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, fa­
lou-se em cassação. Como já disse, 

' não está se tratando de cassar direito 
. político de ninguém; est:i-se tratando 
de permitir ao Judic!ãrio examinar, 
analisar e julgar se houve crime no 
pronunciamento de um deputado. 

Sou insuspeito, Sr. Presidente, por­
que costumo respeitar as idéias de 
todos aquêles que se antepõem àque­
las que defendo, Sou insuspeito por­
que tenho até relações de amizade 
com homens que, ideolôgicarnente, es­
tão exatamente do lado oposto, ao que 
represento. 

Não seria nesta altura que eu, com 
tantos anos vividos, de lutas, viesse 
a modificar o meu sistema de vida 
para jogar pedras naqueles que se­
julgam mais acertados do que eu em 
defender ideologias estranhas à mi­
nha. 

O que faço é combater. Tenho sem­
pre combatido as idéias comunistas. 
porque acho que elas não trazem fel!­
cidade a nenhuma sociedade organi­
zada. O que tenho feito é defender 
as liberda.des públicas, tôdas as vêzes 
que elas são ameaçadas. 

O que tenho feito é trazer, dentro 
das minhas limitações, aquilo que e.u 
posso dar para o aperfeiçoamento do 
sistema democrático em nosso Pais. 
Mas, talvez pelos vicias do passarto, · 
estamos vivendo ufna época em que 
teremos de ter cOragem e fazer ns 
reformas de base que o País está re­
clamando. Assim não correremos o 
risco, como estamos no momento, dla 
a dia, em muitas ocasiões até sendo 
envolvidos, de ver confundida a de­
mocracia com um sistema de vida ~em 
sentido, anárquico. ameaçB:.dor da pró­
pria sociedade organizada em qne vi­
vemos. 

Deixo a tribuna, certo que estamus 
vivendo momento grave da vi 'da na­
cional, que haveremos de .vencer com 
coragem e decisão. Não quero me de­
ter mais na a\lálise do passado, por­
que ouvi e li pela imprensa muita. 
coisa que se poderia retificar. Ouvi e 
li, por eXemplo, que a Câmara dos 
Deputados nunca tinha concedido au­
torização para cassar um dos seus 
membros. Ora, Sr. Presidente, quandCJ 
da cassação do Partldo Comunista, e a 
não era ·congressista mas acompanhei 
de perto o q\.Je ocorreu. O Presidente 
de então- o eminente Ma;echal Gar-­
par Dutra -chamou o Presidente dos 
dois partidos que, na época, o apoüt · 
varo, dos mais importantes e majo­
ritários daquela Casa do Congresso, 
e lhes fêz ver, da mesma forma corPo 
está acontecendo hoje, que as tribu­
nas da Câmara e do Senado ~ão po­
diam servir para propaganda subver­
siva, porgue as instituições estavam 
sendo ameaçadas e a Nação corria 
o risco de ver solapado, nos seus ali­
cerces, o sisterúa democrátíco que se 
estava 1nstituindo1 iniciando na épo~a. 

Foi aos Presidentes dos do~s par­
tidos que o Presidente da Repúbltca 
se dirigiu. E eu assisti, daí por dtant~, 
à discussão, à maneira, à forma en­
contrada para tirar da Casa do Con­
gresso figuras eminentes como Joâ·J 
Mangabeira, que era reconhecidamen::. 
te. dos homens mais cultos do Paf:'i; 
Abel Chermont e outros que compu­
nham a Bancada comunista naquela 
casa. 

Mas como foi? Encontraram uma 
fórmula, um artifício no sentido de 
considerar o Partido Comunista fora 
da -lei, e conseqüentemente, alcançar 
os seus componentes nas duas Casas 
do Congresso. 

Pergunto, Sr. Presidente, se .os 
Deputados daquela época e o Senador 
Luiz Carlos Prestes não tinham sido 
eleitos da mesma forma que os de 
hoje, por quatro anos, com prazo cer­
to, E pergunto se êles não poderiam 
ficar sem legenda naquela Casa do 
Congresso. 

Lembro-me de que, numa das reu­
niões a que assisti, se não me falha 
a memória, o então Deputado Jurac1 
Magalhães perguntava se, depois de 
tudo aquilo, êles quisessem compa­
recer às sessões da Câmara, então o 
que se faria? 

Como se vê, não se chegou nem à 
cassação. Foi um artifício muito mais 
forte. O processo foi muito mais vio­
lento, porque a resposta de u~ dos 

responsáveis pelos acontecimentàs e 
pela orientação naquela hÕra fJi..a 
seguinte: "Bota-se a polícia e proibe.­
se que êles entrem no plenário da. 

Casa." 

Rememoro isto para que não se ve­
nha, como se tem feito, invocar 1..1 

passado para acobertar os fatos do 
presente. 

Ainda no caso Carlos Lacerda, a 
Câmara dos Deputados concedeu li­
cença, isto é, iniciou processo de cas­
sação, por maioria concedeu a cassa­
ção dos direitos políticos e do rnan ... 
dato do Sr. Carlos Lacerda. A Co­
missão de Justiça, por 17 a 13, admlt.iu 
a cassação dos1 direítos políticos do 
Sr. Carlos Lacerda e o Plenário da 
Câmara, por maioria de seus mem­
bros presentes, tambêm votou a favor 
dessa cassação. 
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Portanto, não se venha criar, nesta 
ou na outra casa, um suspense, como 
se estivéssemos\ fazendo uma coisa 
que, histàricamente, nunc~ se regis­
'trou em nossa Pã.tria. O Sr. Carlos 
Lacerda não teve seu mand~to cas­
sado porque não houve quorum. Na­
quela época: a Constituição só permi­
tia a cassação de malldatos pot-·ctois 
terços e o seu partido,. quando veri­
ficou que êle realmente ia ter seu 
mandato cassado, retirou-se, não deu 
quorum e evitou a dassação do seu 
mandato. Esta é a his,tória de ontem. 
Inclusive o relator da Comissão d_e 
Justiça, naquela época, era o mestria 
que está defendendo, nesta hora, em 
sentido contrário, as idéias que êle 
reputa ameaçadoras ao regime e à 
d"emocracia brasileira. 

O Sr. Victorino Freire - V. Ex.a 
permite um apá.rte? ~Assentimento do 
orador.) - Naquela época houve 
pressão do Govêrno sôbre os1Deputa­
dos e as bancadas. A Bancada do 
Maranhão, por exemplo, votou con­
tra, pelo menos os que me obedece­
ram. Dois apenas votaram pela cas­
sação do mandato do Dr. Carlos La­
cerda. Houve reunião de líderes no 
Palácio_, à qual compareci e me ma­
nifestei contra a cassação. Eu acha­
va que êle não tinha invadido o Ita­
marati com m~çarico e pé-de-cabra 
para arrombar cofres, para retirar o 
telegrama. Deram a êle o telegrama. 
J!:le não invadiu o Itamarati e não 
podia se,r punido por isso. 

O SR. DINARTE MARIZ - .Agra­
deÇO a V. Ex.a o aparte. 

.1: Disto participei e tomei conheci­
mento através de reuniões a que as­
sisti. Citei o caso do Marechal Dutra 
que chamou dois presidentes de Par­
tido e disse-lhes que queria a retirada 
daqueles representantes do Congresso 
Nacional ... 

O Sr. Victorino' Freire - Na cassa­
ção dos comunistas, não'?" 

O SR. DINARTE MARIZ - Exato. 

Devo dizer a V. Ex.a, Sr. ?_residente, 
e a esta Casa, que está acontecendo, 
no momento, fàto muito mais grave 
do que isto que estamos discutindo: 
está faltando é que os homens pú­
blicos dêste Pais se compenetrem de 
sua responsabilidade perante a Bis-

tória e sejam dignos da hora que es­
tamos vlvendo. 

'Não podemos ê admitir que se in­
filtrem fôrças estranhas em nossas 
agremiações, que procuram solapar os 
alícerces da democracia para dizer ao 
nosso Partido o que êle deve fazer. 
O nosso Partido está vinculado às 
Fôrças Armadas Que fizeram. a Revo­
lução neste País_ Precisamos ter co­
ragem e convocar os companheiros, a 

, fim de não ficarmos sujeitos às críti­
cas dos adversários; que têm o dever 
de nos criticar e fiscalizar, mas nun­
ca o direito de impor cio nosso Parti­
do, aos nossos homens públicos, os 
rumos que êles devem tomar. 

Amanhã, quando a História nos jul­
gar, não serão êles responsabilizados 
e sim os homens públicos detentores 
do Poder nesta hora. E, pergunto a 
esta Casa, quem são os detentores do 
Poder nesta hora? Somos nós, Sr. Pre­
sidente, porque reunimos, como par­
tido, dois terçàs da representação fe­
deral. Então; se não tivermos capa­
cidade de nos unir, de nos afirmar, 
de discutir com as Fôrças Armadas e 
dar destinação a êste País, seremos 
apontados, amanhã\ perante a His­
tória, responsáveis pelo sacrifício a 
que teremos Ievado o País, admitindo 
que êle voltasse aos dias negros que 
viveu no passado. 

Pergunto, Sr. Presidente, mais uma 
vez a esta Casa: quem é o responsá­
vel? O responsável somos todos nós. 
Vamos ter coragem de dizer e vamos 
convocar cada um para fixar respon­
sabili,dades. Somos um partido políti-· 
co, temos dois têrços da representa­
ção federal. Então, o que devemos fa­
zer é convocar os companheiros, é dar 
responsabilidade a cada um, tírar, do 
espírito dos que as têm, suas dúvidas 
em relação à consciência pessoal e 
apontar horizontes mais altos que são 
os da Pátria. É para êsses horizontes 
que devemos estar com os nossos co­
rações voltados, porque, se não tiver­
mos capacidade, patriotismo e cora­
gem para mostrar os rumos que deve­
mos tomar, então nada se s~lvará e os 
que estão do outro lado, pensando que 
a infiltração que ocorre 1por intermé­
dio de crises que se sucedem' são be­
néficas à sua vida pública, estão en­
ganados. Amanhã, quando a incapa­
cidade dos políticos fôr constatada, o 
próprio povo é que nos vai condenar, 

I 
e teremos· essa Casa fechada, não por 
ameaças de outros, mas pela nossa 
própria omissão. (Muito b~m! .Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
. din) - A Presidência recebeu Mensa­
,gem do Sr. Presidente da República, 
de n.0 42, de 1968 (CN), encaminhan­
do Projeto de Lei para tramitação na 
forma estabelecida no art. 54, § 3.0 da 
Constituição FederaL 

Trata-se de Projeto que fixa venci­
mentos bãsicos de cargos do Poder ' . Judiciário e dos Tribunais .je Contas 
da União, do Distrito Federal e do Mi­
nistério Público, e dá outras providên· 
cias. 

Para leitura da referida Mensagem 
a Pr~sidência convoca sessão conjun­
ta a realizar-se hoje, dia 30 de no­
vembro, às 18,30 horas, no Plenário 
da Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Guído Mon: 
din) - Não há mais oradores inscri­
tos. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, vou encer­
rar a sessão, convocando uma sessão 
extraordinária para as 19 horas de ho­
je, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 129, DE 1968- DF 

Votação, em turno único, do Proje- . 
to .. de Lei do Senado n.0 129/DF, 
cte 1968, que dispõe sôbre o Quadro de 
Pessoal dos Serviço!) Auxiliares do 
Tribunal de Contas do Distrito Fe­
deral, e dá .outras providências (em 
regime de urgência, nos têrmos do art. 
326, n.0 5-B, do Regimento Intefno}, 
tendo 

PARECERES, das Comissões: 

- de Constituição e Justiçà: 

1. 0 pronunciamento (pareCer 
( n.o 1.120/68), pela consti­

tucionalidade, com emen­
das que oferece de n.os 1 e 
2-CCJ; 

2.0 pronunciamento (parecer 
oral, proferido na sessão 
matutina de 30-11-68}, pe­
la constitucionalidade e Ju­
ridicidade do substitutivo 
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da Comissão do Distrito 
Federal; 

- de Serviço Público Civil (Pare­
cer n.0 1.121/68), pela aprova­
ção cio Projeto e das emendas 
da Comissão de Constituição e 
Justiça,. apresentando, ainda, a 
Emenda n.0 1-CSP; 

1
- do Distrit~ Federal (Parecer 

n.• 1.122/68)' favorável, nos 
tê r mos do substitutivo que 
apresenta, englobando as 
Emendas n.0s 1 e 2-CCJ e n.0 

1-CSP; 

- de Finanças (parecer oral, pro­
ferido na sessão matutina de 
30-11-68), favorável, nos têr­
dos do substitutivo da Comis­
são do Distrito Federal. 

Está encerrada a sessãà. 

(.Encerra-se a sessão as 13 ho­
ras e to minutos.) 

ATA DA 29B.a SESSÃO 

EM 30 DE NOVEMBRO DE 1968 
2.0 Sessão Legislativa Ordinária, 

da 6. 0 Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 
PRESIDÊNCIA DO SR. GILB!ERTO 

MARINHO 

As 19 horas, acham-se presen­
tes os Srs. Se~ adores: 

Adalberto Sena - Edmundo 
Levi - Deslré Guarani - Clodo­
mir Millet - Victorino Freire -
Petrônlo Portella - Sigefrl!do Pa­
checo - Menezes Pimentel -
Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz -
Argemiro/ de Figueiredo - Ar­
naldo Paiva - Arnon dr::! Mello 
- José Leite - Aloysio de Car~ 
valho - Eurico Rezende - Raul 
Giube.hi - Aarão Steinbruch -
Aurélio Vianna - Gilberto Ma.._ 
rinho '- Nogueira da Gama ~ 
José Feliciano - Pedro Ludovi­
co - Fillnto Müller - Bezerra 
Neto - Mello Braga -- Attílio 
Fontana - Guido Mondin, 

·O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A lista de presen~;a acusa 
o comparecimento de 29 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. Vai ser lida 
a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da sessão ante ... 
rior, que é sem debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinho) - Não há expediente a ser li-
do, nem oradores inscritos. ! 

Passa-se à 

ORDEM' DO DIA 
Item único 

Votação,. em turno único, do, 
Projeto de Lei do Senado n. 0 129/ 
de 1968 - DF, que dispõe sôbre o 
Quadro de Pessoal dos Serviços 
Auxiliares do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, e dá outras 
providências Cem regime de ur­
gência, nos têrmos dà art. 326, n.o 
5-b, do Regimento Interno), ten­
do 

f'ARECERES, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça: 
' 1.0 ) pronunciamento (Parecer 
n.0 1.120/68), ·Pela constitucio­
nalidade, com Emendas que 
oferece de n.os 1 e 2-CCJ; 
2 .O pronunciàmento (parecer 
oral, proferido na sessão ma­
tutina de 30-11-68), pela cons­
titucionalidade e juridicldade 
do substitutivo da Comissão do 
Distrito Federal; 

- de Servjço Público Civil (Pare­
cer n.0 1.121/68), pela apro­
vação do Projeto e das emen­
das da Comissão de Constitui- .... 
ção e Justiça, apresentando, 
ainda, a Emenda n.0 1-CSP; 

- do Distrito Federal (Parecer 
n.0 1.122/68, favorável, nos 
têrmos do substitutivo q'ue 
apresenta, englobando as 
Emendas n.0 s 1 e 2-CCJ e 
1-CSP; 

~ de Finanças (parecer oral, 
proferido na seSsão matutina 
de 30-11-68), favorável, nos 
têrmos 'do substitutivo da Co­
miSsão do Distrito Federal. 

:ts.Se projeto de lei do Senado, que 
dispõe sôbre a Quadro da Pessoal de 
Serviços AuXiliares do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, constou 
da pauta dos nossos traba'lhos da 
sessão matutina de hoje. 

Anunciada a votação, que deveria 
ser feita em escrutínio secreto, !oi 

,apresentado recurso contra a decisão 
da Mesa, no sentido de que a votação 
se fizesse pelo processo ordinário. Na 
ocasião verificou-se a não existência 
de quorum. Persiste a falta de núme ... 
ro regimental. 

\ ' 
Nessa~ condições, a matéria será in­

çluída na Ordem do Dia da primeira 
sessão. ordinária. 

Há oradores 1ncritos. 

Tem a palavra a Sr. Edmundo Lev.1. 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, ao têrmo de mais 
um ano de labor parlamentar, pare­
ce-nos oportuno que meditemos al­
guns momentos, em voz alta, sôbre 
como desempeilhamos a nossa missão 
durante o período que se encerra e 
como iremos desempenhá-la no que 
se avizinha; 

Ao homem público não ferem tão~ 
sàmente as contingências da v i da 
material, não o atingem, apenas, as 
circunstâncias das inter-relações com 
os seus concidildãos. O homem públi­
co é como que uma antena em que 
se descarregam as tempestades que se 
armam no cenário político da ~Nação, 
as quais se refletem em sua alma e 
se abatem ·em seus nervos, crlan­
dp-lhes dramáticas condições de vida, 
impondo-lhes, muitas vêzes, o sacri­
fício das suas comodidades, para não 
sacrificar as suas convicções. 

Diz-nos a consciência que tçdos 
nós,. dentro d.as nossas possibilid.ades 
e das contin(ências em que, hoje:" se 
exerce a vida pública, desempenha­
mos a nossa missão. conscientemente 
procurando dar à NMão o melhor d; 
nosso esfôrço, o mais aprimorado da 
nossa inteligência e o mais afervo­
rado da nossa cultura. 

Mas, Sr. Presidente, nuvens negras 
toldam os céus de Brasília, e esta 
Casa, como um dos ramos do Poder 
político por excelência, do poder de­
sarmado, sente que alguma coisa se 
arma, que alguma coisa está a cami-

. nho contra a segurança das liberda­
des democráticas. 

O processo contra um Deputado 
não reflete outra coisa senão o de­
sejo de impor uma maneira de pen­
sar, de se determinar à classe polí­
tica um modo padronizado de se eon-
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duzlr na análise, no debate dos pro­
blemas públicos. 

Pretende·se, sob o pretexto de que 
determinado Deputado teria pratica­
do ato,- emitido conceitos contra a 
dignidade das ~ôrças Armadas, mu­
tilar a instituição a que, em nome do 
pOVO, pertencemos, nu!rna .delU0!1Stra­
çáO de que para algUns o conceito de 
democracia náo coincide com aquêle · 
que os doutrinadores e os homens 
isentos de paixões ensinam, mas re­
presenta apenas a opinião dos que 
transitOriamente, detêm a poder, a. 
seu modo. 

Um ilustre 'homem público dêste 
País escreveu, certa vez, tratando da 
imunidade parlamentar, que o insti­
tuto tem o objetivo de perrilitir o 
exercício do mandato como expressão 
da soberania do povo. "Com o sen­
tido de garantia contra a opressão, 
de proteção contra as violências do 

f Poder armado e, muitas vêzes, como 
L epílogo de lutas pela liberdade foi o 

que se concebeu e se. formulou nas 
leis a imunidade parlamentar." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, po­
demos discordar dos conceitos, das 
opiniões, dos votos, das palavras de 
um Deputado ou de um Senador 
proferidas no recinto da ·sua Ca­
sa. Podemos até combatê-Ias ·com 
veemência e com violência, mas nun­
ca será possível aceitarmOs que, a 

, pretexto de abuso dos direitos políti-) 
cos, se pretenda arrebatar o maridato 
de um parlamentar por haver êle" de 
maneira descoi'tês, vio~enta ou injusta, 
proferido uma crítica a qualq_uer com­
ponente dos Podêres ou da própria 
Nação. 

É inerente ao mandato o direito de 
livre crítica. E sômente a prÓpria 
Casa a que pertence o parlamentar, 
compete o policiamento da palavra, 
do uso das prerrogativas, da imunida­
de sob que está êle acobertado. 

Sabemos todos nós, Sr. Presidente, 
que não pertence ao· Deputado ou ao 
Senador a imunidade; a imunidade 
pertence à instituição, e é nesse con­
junto da Casa a que pertence e no 
Congresso Nacional, no seu todo, que 
a imunidade encontra a sua contex­
tura e a sua conformação, e sob a sua 
grande sombra, c~mo uma imensa 
cúpula, como a desta Casa, é que se 
agasalham aquêles que integram 

qualquer dos ramos do Poder Legis­
lativo. 

Pretender-se arrancar o mandato de 
um parlamentar porque haja ~le pro­
ferido palavras consideradas injurio­
sas ou insultuosas, a determinado_ ra­
mo ou seÍ:.or da vida -nacional, é, em 
síntese, impedir que o Parlamento 
continue a fuhcionar e exigir-se do 
parlamentar que se limite apenas a 
dizer "sim" ou "não", a votar - sem 
ao menos discutir - qualquer dos pro­
jetos que o próprio Executivn envie 
às duas casas. 

A nossa experiência, os anos que sô­
bre todos nós pesam, amorteceram 
aquêle ·ntusiasmo, aquêle F rroubo que 
caracter.iza' os homens que geralmen­
te pertencem tanto às Câmaras Le­
gislativas. Estadu~is como à C~mara 
dos Deputados. Aqui, talvez, pela 
maior experiência da vida, os debates 
são mais amenos, os argumeÍltos são 

' ' 
menos violentos. Mas nem por isso, 
Sr. Presidente, devemos reprovar 
á.quêles que, ainda sob o impulso da 
mocidade, têm maior artoubo na ma­
neira de discutir e, entuslasmados 
muitas vêzes pelos apláusos dos com­
panheiros, aventuram conceitos que, 
na serenidade do convívio, não pro­
feririam. 

Sr. Presidente, não criticamos,_ não 
reprovamos que o Executivo se diri­
gisse, como se dirigiu, por Via de re·­
presentação ao Supremo Tribunal Fe­
~deral, à- Câmara dos Deputados, a fim 
de pedir permissão para processar um 
dos membros daquela Casa, com o 
objetivo de cassaf.-Ihe o mandato. 
Utilizou o Executivo o art. 151 que, 
clandestinamente, l!O afogadilho da 
disq'ussão da Carta Magna em vigor, 
foi introduzido já no final, para criar, 
possivelmente, o choque que agora é 
evidente entre o Legislativo e aquêle 
Poder. Poderia êste, o Executivo, Ler 
mandado, mas compete à Câmara di­
zer da inaplicabilidade. de tal dispo­
sitivo, porque a ação do parlamentar 
se regula pelo artigo 34 da Constitui­
ção do Brasil que é uma reprodução, 
em tôda linha, de preceito das Cons­
tituições anteriores. Sàmente na 
Constituição de 1937 não figurava êle 
porque, Como bem disse aquêle emi­
nente homem público a que me refe­
ri de inicio, a Constituição de 1937 
interrompeu, clandestinaJ;nente, uma 

norma que vinha desde a Constitui­
ção do Império. 

Compete à Câmara diZer, livremen­
te, da inaceitabilidade da pretensão 
da Executivo. Entretánto, Sr. Preoí­
dente e Srs. Senadores, com tristeza, 
estamos verificando a pressão exerci­
da contra a outra Casa do C~ngresso, 
para forÇá-la a aceitar uma interpre­
tação que; absolutamente, não pode 
coincidir, não apenas com a interpre­
tação dos estudiosos, mas sobre­
tudo com os legítimos 1nterêsseS na-

. cionais. 

Vimos o espetáculo degradante , do 
aliJamento de vários Membros inte­
grantes da Comissão de Constituição 
e Justiça daquela Casa, porque, decla­
radamente, se manifestavam contra a 
ac'eitação da invocação do art. 151 óa 
Constituição, para o processo preten­
dido pelb Executivo. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, no 
instante em que estamos reunidos pa­
ra nos dizermos, uns aos outros, da 
satisfação de cada um, pela consciên­
cia do dever.cumprido, julguei eu, co­
mo, igualmente na manhã de hoje, o 
eminente Senador Argen).iro de Fi­
gueiredo, haver necessidade de, num 
desabafo, manifestar a minha triste­
za por verificarmos, todos nós, ·que i1á 
·elementos interessados em tumultuar 
o panorama naCional. Isto, é claro, 
com o objetivo de .ri.ão permitir que a 
Nação volte, como todos desejamos, 
ao leito natural de uma ordem 'jurí­
dica sôlidamente instituída. E a pro­
va está, Sr. Presidente, que acabamos 
de ouvir a leitura da Mensagem do 
eminente Sr. Presidente da Repúbli­
ca. convocando o Congresso, de modo 
a conflitar com a convocação já feita 
pela Câmara dos Deputados. Como se 
não bastasse o objetivo de conflitar, a 
Mensagem presidencial desconvocou 
o Congresso, inconstitucionalment.e, 
durante o último dia do período para 
~ q:ual fôra êle autoconvocado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
impressão que se tem, numa obser­
vação serena, é de que algo dramático, 
se passa nos bastidores do Govêrno. 
Todos conhecemos, pelas suas primei­
ras manifestações, as intenções demo­
cráticas do Ex.m0 Sr. Presidente da 
República, mas, ao que transparece de 
lntimeros espetáculos, há como que 
um círculo de ferro que isola o Sr. 
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Presidente da República de um con­
tacto sadio com o poder · político e 
também cóm o povo. 

' Infelizmente, determinados setores 
do ramo do Executivo encontram-Se 
entregues a home'ns sem nenhuma 
vivência· política que até parecem, em 
determinadas ocasiões, extravazar re-· 
calques, mágoas-ou antipáticos senti·· 
mentes relativamente à vida política. 
E são êsses homens, sem essa malea·· 
bilidade política, sem essa vivência 
política, por certo, que vêm criando 
crises pré-fabricadas, e tfansforman­
do, pouco a pouco, o eminente Sr. Pre­
sidente da República num elemento 
completamente confinado, como se êle 
também tivêsse tido cassados os seus 
direitos políticos. Entretanto, Sr. Pre­
sidente e Srs. Senadores, se o Congres­
so impuser, com serenidade, uma de~ 
cisão constitucional no episódio que se 

1 desenrola, temos certeza que as Clas­
ses Armadas do Pa~s. tão disciplina­
das, de tão grande formação demo~ 
crática, conhecedoras dos seus deve~ 
res, não servirão aos apetites daque~ 
les que querem ver implantada úma 
ditadura neste País, e assim saciart~~ 
os seus desejos mórb1dos de dominio 
arbitrârip. 

Se o bom-senso prevalecer e a Cons..: 
tituição fôr respeitada, ind1J.bitàvel­
mente a Nação safrã fortalecida e o 
próprio Executivo encontrará ·apoio 
para a sua conduta serena, enérgica 
e retilínea na direção da coisa públi­
ca. E todos, enfim, sairemos engrande­

. cidos, não Só o Executivo conio o Le­
gislativo, mas ainda a próprio Judi-
ciário que não se. verá envolvido num 
conflito de j>odêres como o que, infe­
lizmente, está armado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, per­
doem-me tomar-lhes êsses minutos 
preciosos; mas, como homem sensível, 
homem que se preocupa de Corpo e 
alma com ·aS destinos dá sua Pátria, 
quis eu, neste momento em que nos 
abraça,mos conscieÍltes de que cmm­
prjmos a nossa missão, dizer também · 
~as minhas apreensões pelo que po­
derá suceder se a serenidade, que tem 
sido a característíca das nossas clas­
ses políticas como das nossas fàrças 
armadas, não prevalecer nesse episó­
dio e os empreiteiros das crises con-

r 

seguirem fazer preponderar os seus 
ardis e a sua triste inclinação. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
Deus ilumine os homens públicos dêste 
País, para que tenhamos um nôvo 
período de trabalho em paz em prol da 
harmoniá e- do bem~estar de tôda a 
Nação. (Muito beria !. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tem a palavra o Sr. Se­
nador A.urélio Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Sem, 
revisão do orador.) Sr. Presidente e 
nobres Senadores, que ninguém se in­
quiete,. Vou ser muito breve. 

Não estaria, neste instante, nesta 
tribuna, o Líder do MDB como Líder 
de Partido, não fôsse um apê1o que 
recebeu, pela manhã: de um seu co­
lega, quando lhe comunicava a sua 
deCisão de :reunir a sua Bancada pa­
rà apresentar, em caráter irrevogá­
vel, a sua renúncia à Liderança do 
Partido. 

Quem fala, portanto, é um Líder 
resignatário, à espera do seu substi­
tuto. 

Por dever de ofício, na última ses­
são do período ordinário, desejo, 
também, dizer algumas palavras. 

Nesses poucos dias que me restam de 
liderança, liderança que procurei 
honrar, que procurei digÚificar, com 
sacrifício da saúde, com sacrifícios 
outros que não vem a pêlo mencio­
nar, calei-me, muitas vêzes, para !lão 
prejudicar, para não acirrar ânimos, 
para não subverter paixões, para não 
provocar, inclusive, desilusões . 

Não ... vou falar, prOpriamente, sõbre 
o conflito tão debatido, no País, sô­
bre o qual já tiveram oportunidade 
de se manifestar os doutos, os cons­
titucionalistas, os homens de grande 
cultura e de grande poctér de con­
vencer. 

O Senado, mais uma vez, termina 
um período legislativo em paz, inclu­
sive, em grande paz de 'consciência. 
Nunca esta Casa trabalhou tanto co­
mo neste ano. As mensagens do Exe­
cutivo se sucediam, os projetos de 
grande i~portância eram estudados 
e, se não mais meticulosamente, por 
falta de tempo, para que as decisões 
representassem aquêle pensamento e 
aquela vontade organizada que de­
vera ser a característica de uma:--ca-

sa que se preocupa com os proble­
mas do povo, co~o a nossa. 

TermiilamoS êste período legislati­
vo esgotados, cansados, exaustos, Se­
nadores e funcionários. ~stes, num 
zêlo inconfundível e irretorquível, tra­
balhando dia e noite, sem reclama­
ções, no cumprimento do seu dever, 
numa colaboração imprescindível, es­
pontânea, porque, além do que lhes 
era exigido, êles faziam tudo para o 
bem da Pátria, para o bem comum, 
para o bem de todos. 

Sou dos que pensam que o Congres· 
so ~acionai atravessa um período de 
grandes frustrações. Há uma revolta 
interior; todos clamam e até uma cer­
ta impaciência já se apossa de alguns, 
provocando alguma incompreensão. A 
Constituição que ai se encontra tirou­
nos podêres tradicionais. Não sei se os 
nobres Senadores notaram que, du­
rante o período de discussão e vota­
ção do aumento dos funcionários, ne­
nhuma delegação de funcionários che­
go}! ao Congresso Nacional para plei­
tear. 'Caso virgem, caso raro na his­
tória do Parlamento brasileiro. Alguns 
militares, poucos, um almirante, um 
brigadeiro e um general, como inter­
mediários dos ~nativos das Fôrças Ar­
madas, aqui cheg~ram, em comissão, e 
só não voltaram completamente igno­
rados, porque um diploma Iêgal que 
existe priva o Congresso, repito, àe 
certas pr~rrogativa:s, o que lmpede de 
satisfazer aos anseios, aos desejos jus­
t1ticados do nossO povo. 

E quando emendas.· são 1 apresenta~ 
das, atendendO àqueles clamores si­
lenciosos das classes interessadas, que 
aumentam despe15as, o povo não se 
abala mais sabe qJe são inc_onstituclo­
na!s; que, entre a vontade do Legisla­
dor e a Constituição ou entre o povo e , 
a vontade do Legislador, de satisfazer; 
às suas reclamações: aos seus reclamos 
e enseios, há uma Constituição. E essa 
Constituição é drástica,' é imperativa 
nos seus impedimentos .. Daí; a frus­
tração quase coletiva: queremos fazer 
mas não podemos. Somos, então, im­
potentes para realizar aquêle desejo, 
aquela vontade, aquêle anseio das co­
letividades que representamos. 

Sr. Presidente, como Lider dêste 
· Partido, fui honrado muitas vêzes com 
convi-tjs para visitar outros países, 
convites oficialmente feitos dos gover­
nos de outros países e dos parlamentos 

I 
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de 'outros países.., Nã~ prejudiquei a 
ninguém em tê-los aceito. Fui a mui­
tos; os convites não eram feitos ao 
Senador Aurélio Vianna, m em 1:>-r o, 
àquele tempo, do Partido Socialista e 
fiei A nlls suas convicções socialistas, 
que nunca negou~ e depois, não ao 
Senador Aurélio Vianna,.Ipàs ao Líder 
da poderosa organização partidária no 
Senado Federal. 

' Também nunca pedi para ser lider 
dêste Partido; não gosto muito de pe­
dir, não é muito do meu temperamen­
to. Nunca pedi ao Presidente do Con­
gresso Nacional, nem ao Presidente do 
Senado que me concedesse a mercê de 
uma viagem; nunca pedi favores e, tô­
das as minhas deficiências, errando ou 
acertando, sempre procurei cumprir 
com meu dever. 

A nossa bancada é uma espécie de 
colegiado. Nesses anos de liderança, 
nunca impus a minha vontade e, fato 
interessante, nunca fechei questão. 
Sempre considerei que~ todos são mai­
çres. E, como todos nós somos uma 
contradição - MDB e ARENA -, 
porque somos egressos dé partidos di­
ferentes, cada Partido se constitui nu­
ma federação. E eu sempre respeitei 
o pensamento de cada qual, princi­
palmente no MDB, quando remanes­
centes de partidos extintos têm uma 
ideologia, ainda hoje, que é a ideolo­
gia daqueles Partidos que se extiri­
güiram. E estão· conscientes dessa 
ideologia que nos separa, em profun­
didade. A contradição do MDB é mui­
to maior do que a contradição da 
ARENA, porque aqui a separação é 
fruto de convicçõés ideológicas, mui­
tas vêzes profunda. E vem existindo, 
só existe um denominador com um 
que consegue preservar a unidade 
dêsse Partidà que é uma federação: é 
luta, para uns, pela""··redémocratiza­
ção; para outros, para mim, pela de­
mocratização do País em têrmos no­
vos, não nos têrm9s do passado. 

Sr. Presidente, só tenho três minu­
tos para falar, que foram aquêles que 
concedi a mim mesmo, desta vez. 

Desejo sinceramente que a futura 
liderança saiba conduzir esta fe­
deração de tal mOdo que ela não se 
fragmente, e que me dê, a mim, a li­
berdade que por obrigação e dever 
sempre dei a meus companheiros, 
porque, se não ma der, eu a te-t,ei de 
qualquer maneira. 

Não peço, não rogo, não me humt­
]bo; apenas, em política, procuro ser 
eq.uilib:ç-ado porque, ai dêste Pais se 
não houvesse na ARENA um grupo 
de equilibrados e se não houvesse no 
MDB um grupo de equilibrados que 
muitas vêzes se enContram~ quantas 
vézes -, mantendo o equilíbrio ne­
cessário para que o Pais nãO mergu­
lhe no abismo de uma ditadura que 
ninguém sabe qual se~ia. 

Antes de morrer, de· ultrapassar os 
umbrais da eternidad_e, o mel1 velho 
mes~re, o sempre· lembrado mestre 
que continua tão vivo para mim co­
mo nos tempos em que conversáva­
mos e trocávamos idéias,_ éle me di­
zia: "Aurélio, faça tudo que estiver 
em você; naturalmente, seml quebra 
da dignidade política nem pessoal, 
para que o Congresso Nacional não 
cerre suas portas. Porque, se o Con­
~gresso fôr fechado, ninguém sabe' . 
quando,reabrirá, e êle, aberto, ainda 
haverá perspectivas de recuperação 
democrática a curto prazo". 

Naturalmente que, sem quebra da 
dignidade política do Congresso. E é 
quando o grupo do equilíbrio atua p;a­
ra evitar um mal muito maior, um 
mergulho no descollhecido. Porque, os 
pescadores de águas turvas aí .estão, 
os aventureiros aí estão e aventurei­
ros em expectativa, desejam ser aven­

. tureiros feliZes. 

E assim, Sr. Presidente, se não mais 
fêz o Senado é porque não teve pos­
sibilidades. Nós vemos aqui homens 
como o velho Senador Menezes Pi­
mentel, com mais de 80 anos - e' 
quando digo isso lá fora, as rninhas 
\)alavras são recebidas com profunda 
estupefação, com profunda admira­
ção -, e assim repito sempre, alta 
madrugada, na Comissão, cumprindo 
o seu dever. Homens como Sigefredo 
Pacheco, vem de muletas a ests.- Casa, 
mas vem. Só prêsa.. a um leito é que 
deixa de cumprir o seu dever, mas es­
piritualmente o faz. E poderíamos ci­
tar tantos que, ameaçados até de en­
farte, proibipos por médicos, vêm ao 
Senado, não obrigados ou pressiona­
dos, senão pela sua piópria consciên­
~ia, para cumprlrem as suas obriga­
ções. 

Sr. Presidente, já disse que nunca 
cortejei - porque ·sou um cacto do 
Nordeste, tenho mais espinhos do que 
flôres -, nunca cortejei a Presidên-

cia do Senado, a Mesa do Senado, os 
colegas, a imprensa falada, escrita ou 
televis.icmada. Sou duro para mim 
mesmo e comigo mesmo, para que eu 
possa olhar para os olhos de meus 
semelhantes e, .. particularmente, dos 
meus filhos, sem ter que fechá-los de 
vergonha. ' , 

Sr. Presidente, eis as palavras sôbre 
a cri~e institu~ional, a crise constitu­
cional, a crise econômica - raiz de 
tódas as crises -, a crise social, crise 
em que se debate ó nosso País e _o 
mundo inteiro, crise de liberdade que 
é do mundo inteiro, que não é de um 
povo só, no momento em que o mun­
do marcha para o's 1regimes de fôrça, 
para o regime ultraforte e em que os 
democratas estão sobrando, como se 
não houvesse mais ambiente para êles. 

Fala-se que o Congresso está para 
ser fechado - sei lá! ....._ que a última 
oportunidade é esta - desde 46 que 
ouço isto -, que é por conveniência 
que continua aberto e que por conve­
niência pode ser fechado. 

Mas eu já disse e sustento a tese: 
a atitude que o Congresso vem toman­
do nos últirn~s anos não é fruto da 
covardia. Pode ser de. conveniência, 
tudo por conVeniência. A História 
julgará o Congresso br~sileiro, êste 
Congresso mutilado, que tenta sobre­
viver para garantir o pouco que reS­
ta de liberdade para o nosso Povo, ga­
rantir agora, como ontem, como an­
teoritem, contra as ameaças sempre 
permanentes, desde a sua abertura, 
em 1946 até hoje. U~ dia a história 
e o povo brasileiro julgarão o Con­
gresso Nacional, na fase mais dificil 
mais' terrível de tóda história repu~ 
blicana do Brasil. 

. Que os mel!S Colegas relevem-me 
as faltas dêste humílimo Líder que 
sou, guindado a lideranÇa, por ser hu­
milde! QUe as meus Colegas da 
ARENA também relevem certas faltas 
que, involuniàriamente ao certo, eu 
cometi, que os próppos representantes 
de jornais, repórteres e jornalistas, sem 
que isto implique em qualquer recuo, 
mas, nesta última sessão, na sessão 
dos contatos mais intimos, relevem 
qualquer palavra pesada que, porven­
tura, tenha alcançado a qualquer 
dêles! ..._ -
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Sr. Presidente, era ó ·que eu tinha a 
dizer. (Muito bem! Palmas!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tem a palavrã o Senador 
Petrônio Portella. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, cabe, neste ensejo, a 
palavra da ARÉNA, e· ela' é de louvor. 
Louvor ao Poder Legislativo, sem o 
qual a 'democracia falece. Louvor a 
esta Cas~ que soube, intransigente­
mente, perseguir o interêsse público, 
dando de si tudo· para que as prer­
rogativas dos cidadãos fôssem respei­
tadas, a Constituição cultuada e as 
leis votadas sob o rigorismo de nosso 
policiamento que obedece fielmente 
ao intereSse públiCo. 

' Sr .. Presidente, na oportunidade, 
julgo ser de nosso dever, do ctever da 
ARENA, exaltar a atuação de V. E>t.8 • 

Encontrálnos o grande timoneiro, o 
estadista do melhor porte, o adminis·· 
trador exemplar, humano e do me·· 
lhor espírito democrático, V. Ex.s., 
Sr. Presidente Gilberto Marinho, é 
hoje credor da estima pessoal dos seús 
companheiros porque oferece a todos 
~nós motivações para que lhe louve­
rtl.os a atuação à frente· dos destinos 
Cio ~enado Federal. 

O Sr. Aurélio Vianna - Permite 
V. Ex.a. uin aparte? 

O SR. PETRôNIO PORTELLA -­
Com todo prazer. 

O Sr. Aurélio Vianna - Ao certo, 
levado pela comoção, esqueci-me, in­
\'Oluntàr~amente, de ressaltar o traba­
lho silencioso e nobre dessa figura 
humana e boa, que .é a do nosso Pre­
&idente, o Sr. Gilberto·Marinho. Fa·ço 
nossas as 'palavras d.e V. Ex.a. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA ~ 
Sou muito gratp a V. Ex.'\ porque ti,.. 
11ha certeza de que a omissão foi (~m 
l'azão da emoção de V. Ex. a ao d(!S­
pedlr-se dêste Plenário, com·o líder de 
:sua bancada. Sei que o conceito de 
que goza .. no Plenário e fora dêle, o 
~residente Gilberto Marinho é exata-· 
mente o que, em rápidas palavras, fíz 
questão' de proclamar da tribuna. 

Sr. Presidente, q ação de_ V. E:x.a 
não teria sido fecunda, não contasse 
eom a ajuda dos seus ilustres colegas 
da Mesa~ a quem, ne"sta oportunidade, 

prestamos também as nossas· home­
nagens. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, ao 
lado e,ncontra111:-se os funcionários da 

. Casa, à .frente, o Diretor-Geral. Se­
ríamos injustos se aqui não consig­
nássemos os no's~os aPlausos e a nos­
sa gratidão àqueles que, diàriamente, 
nos dão ajUda da assessoria, do tra­
balho cansativo e {exaustivo.-. àqueles 
que dão tudo de si ao serviço do Se­
nado e da Pátria. Aos funcionários, 
na pessoa cto· Sr. Diretor-Geral, as 
expressões dos nossos louvores e dos 
nossos agradecimentos. A imprensa 
falada e escrita, a nossa mànifestação 
de simpatia e de gratidão - ela in­
forma, esclarece e critica. E quanto 
é toportuna, muitas vêzes, Sr. Presi­
dente, a critica que nos leva ao bom 
caminho. A imprensa, esclarecendo a 
opinião pública, leva a verdadeira 
imagem do Congresso, tantas vêzes 
deturpada por agentes da desordem a 
serviço da ditadura. 

Sr. Presidente, Srf!:. Senadores, in­
justo também seria se aqui não trou­
xéssemos uma palavra de exaltação 
ao Lider que de nós se despede. Des­
de que aquí cheguei me fiz - para 
honra minha - anügo do Senador 
Aurélio Vianna e, se alguém há que 
possa simbolizar o autêntico espírito 
público é S. Ex.a Merecedor, por con-' 
seqüência, dos nossos aplausos e mais 
que isso, da tristeza que. aqui registra-

. mos ao vermos que o colega ilustre 
abandona um dos mais honrosos pos­
tos da vida pública do País. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, só 
nos resta na oportunidade, como Líder· 
da ARENA e Líder do Govêrno, dizer 
ao noSso povo que o Congresso brasi­
leiro tem feito tudo o que as leis de­
terminam q•1e ~le faça. Não inda­
guem os observadores se o Congresso 
tem resolvido os problemas do País. 
Não lhe cabe fazê-lo. Mas diríamos 
que a existência do. Congresso é abso­
lutamente indispensável à sobrevivên­
cia da democracia. E diríamos mais: o 
preço do Congresso é a liberdade. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESJDEN'tE (Gilberto Ma­

rinho) - Começo por agradec~r as 
expressões sumamente generosas com 
que o brilhante Líder do Govêrno e 
da ARENA, Sr. Senador, Petrônio Por­
tella, com o apoio do eminente Líder 

do MDB, Sr. Senador Aurélio Vianna, 
houve por bem me distinguir. 

Senhores Senadores: 

Encerramos ·hoje· nesta Casa os tra­
balhos da sessão legislativa, ordiná­
ria, realizados com o mesmp elevado 
propósito e a mesma alt~ preocupa­
ção pelos grandes interêsses nacio­
nais que sempre nos têm animado, 
coúscientes dos nossos deveres, tendo 
diante dos olhos permanentemente os 
interêsses supremos ""da coletividade 
brasileira. 

Talvez seja mais iffipÓrtante desta­
car no ano parlamentar que findou, 
mais ainda 'do que 

1 
o intenso labor 

legislativo realizado, o clima aqui al­
cançado de respeito, de tole~âncla, de 
convivência democrática, de diálogo 
que é sempre fecundo, âinda quando 
serve apenas para marcar uma dis­
crepância. 

Vale aqui repetir que ·as críticas que# 
envolvem o Congresso peJos erros de 
decisão em que por Vêzes incorre, ine­
rentes a qualquer assembléia huma­
na, não devem ser encaradas como 
fator capaz de diminuir a majestade 
da funÇão política do Parlamento que 
o povo quer que se mantenha invio­
lável, como condição precípua para a 
preservação da,democracia. 

Elas são naturais e indispensáveis 
e têm muitas vêzes o mérito de con­
tribuir para .fortalecer e realçar a 
instituição legislativa, pois levam os. 
homens de espírito reto e ponsciência 
limpa ao reexame das atitudes e a um 
ainda maior zêlo pelos negócios pú­
blicos. _, 

Senhores S~~dores 

As instituições demoérâticas situam 
no Senado o órgão do equUíbrio fe­
derativo, condição de unidade nacio­
nal. O federalismo brasileiro tem. sido 
histOricamente um fator de integr:a­
ção nacional, e essa concepção deve 
ser rigorosamente preservada. As ri­
quezas do País são patrimônio de to­
dos os brasileiros e sômente um· de­
senvolvimentd harmônico da NaçãO, 
em seu conjunto, pode aproveitar por 
igual a todos seus fiJhos. 

A existência e a duração da !~rma 
republicana depende entre nós da 

existência e da duração do sistema 
federativo. 

I 
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Grande parte das defoTmações que 
nossa forma de govêrno vem sofrendo 
são conseqüência de um processo sis­
temático de desenvolvimento do re­
gime federativo de nossa organização 
institucional. 

O avançp da Nação sóbre a esfera 
dos direitos que· se reservaram paia 
os Estados não sOmente importou em 
cerceamento de faculdades, mas con­
tribuiu para criar um poder central 
tão forte que o inclina a cometer ex­
cessos, senão qué ao converter os Es­
tados em dep~l}dentes no plano eco­
nômico, cultural, polJtico e social vai 
pouco a pouco aniquilando as possibi­
lldades daquele 'desenvolvimento har­
mõnico. 

11:' necessário estabelecer em sua ver­
dadeira essência nosso federalismo, 
para aperfeiçoar a forma republicana 
de govêrnp: · 

Muitos dos problemas institucionais 
qUe tivemos de enfrentar ter-se-iam 
evitado se os Estados houvessem man­
tido, sem diminuição para o poder 
central, suas possibilidades econômi­
cas· e pudessem ter sido suficiente..: 
mente fort~~ .para impedir os exces­
sos do poder central. 

Senhores Senadore~ 

A democracia se fortfllece cada vez 
que o Parlamento exercita com vigor 
e responsabilidade sua relevante fun­
ção constitucional. 

Uma democracia não consiste sà­
ffiente em ter Constituição e leis de­
mocráticas, senão em ter comporta­
mento democrático. 

A democracia, como forma de go­
vérno e como

1 
estilo de::\Hda, só pode 

realizar-Se Plenamenté, se integrada 
com o ~xercício da função parla­
mentar. 

O ParlamentO é, em verdade, a Uni­
ca forma efetiva em que se póde plas­
mar a idéia da democracia dentro da 
r~alidade social presente. É a repre­
sentação autêntica do povo e consti­
tui a. imagem viva e integrã. da na­
ci~nalidade. t, realmente, o conjunto 

,, 

da Nação na expressão da sua vonta­
de coletiva. 

Nêle se consideram problemas co­
muns, ideais e interêsses pern1anen­
tes que precepem e superam as ques­
tões que num regime demOcrático po­
dem separar os homens e os Partidas. 

O Congresso é a principal institui­
ção indicativa da democracia consti­
tucional. 

Sem Congresso surgido de ·eleições 
livres não há democracia. 

A vida parlamentar é a essência 
mesmo do sistema representativ()'·e, 
quando se eclipsa gera um vazio que 
cria, desde logo,· pressões sociais su-. 
ficientes para restabelecê-lo revigora­
do pela experiência adversa. 

Um mestre insigne do direito cons­
titucional brasileiro ensinava que nin­
guém pode désconhecer a utilidade e 
mesmo a absoluta necessidade da per­
manência do Poder Legislativo como 
esteio e garantia do melhor dos siste­
mas de govérno que é aquêle que as­
segura a prática da ·liberdade. 

O Congresso Nacional tem uma fe­
cunda e gloriosa tradição política. E 
é principalmente como órgão político 
que a ·sua existência é insubs~ituível. 

O Congresso é para o povo bras i­
leiro uma instituição, cujo significado 
transcende de muito dos partidos que 
o compõem. li: como ínstituiçã.D que 
o Congresso é respeitado, apesar de 
seus erros e deficiências, como órgão 
sem o qual nenhuma nação juridica­
mente organizada pode subsistir. 

O rendimento dos trabalhos da ses­
são legislativa Passada deveu-se à 
empenhada dedicação dos Srs. Sena­
dores e ao devC?tamento dos líderes, 
que são OS\dirigentes partidários. 

A cordialidade das relações manti­
das por êsses líderes das correntes em 
confronto e por todos os eminentes 
colegas, cordialidade que nãO tolhe o 
livre embate das opiniões e das

1 

ten­
dências, nem exclui a firmeza das de-· 
cisões, é fator de eficiência e produ­
tividade. 

A imprensa, pela sua constante e 
inteligente colaboração e pelo que 
tem feito em defesa das illstituições 
e das liberdades que elas asseguram, 
merece reconhecimento. 

'Aos carretos e diligentes funcioná­
rios desta Casa, que com tanto zélo 
e carinho desempenham seus árduos 
deveres, concito a que prossigam seus 
esforços para dignamente servir ao 
Poder Legislativo, que é o mais resis­
tente fulcro da democracia. 

O Congresso Nac.ional, nas reservas, 
inesgotáveis de seu patriotismo, con­
tinuará a encontrar inspiração para 
o cumprimento do dever de zelar pelo 
efetivo aperfeiçoamento das normas 
democráticas e para que o Parlamen­
to seja realmente o lar dos anseios e 
das liberdades fundamentais do povo 
brasileiro. (Pausa.) 1 

A fim de ser lavrada a Ata refêren­
te à presente sessão, vou suspendê-la 
por 5 minutos. 

' (A sessão é suspensa às 20 ho .. 
ras e 20 minutos, e . reaberta às 
20 horas e 25 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto. Ma­
rinho) - Está reaberta a sessão. O 
Sr. 2.o ... secretário vai proceder à lei­
tura da Ata. 

O Sr. 2:0 -Secretário procede à 
leitura da Ata, que é, sem debate, 
aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Declaro encerrados os tra­
balhos da sessão legislativa ordinária. 

(Encerra-se a sessão às 20 ho­
ras e 30 minutos.) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

Em reunião realizada em 28 de no­
vembro do ano em curso, a Comissão 
Diretora nomeou, nos têrmos dos ar­
tigos 85, n.0 ... 2, alínea e, do Regi­
mento Interno, e 140, item IV, da Re­
solução n.0 6, de 1960, para o cargo 
Vago de Chefe da Portaria, PL-3, 
FELIPE GOMES. 

Secretaria. do Senado Federal, em 
28 de novembro de 1968. - Evandro• 
Mendes Vianna, Diretor Geral. 

., 

' 
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.. 
ATA DAS COMISSÕES 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAl, 

ATA DA )3.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 19 DE NOVEMBRO DE 1968 

As quinze horás do dia dezenove dE~ 
novembro do ano de mil novecentos 
e sessenta e oito, presentes os Senho·­
res Senadores João Abrahão, Presi­
dente, Aurélio Vianna, Clodomir Mil­
let, Adalberto Sena, José Leite, Júli•J 
Leite, Manoel Villaça, Petrônio Por­
tella e Eurico Rezende, reúne-se a 
Comissão do Distrito Federal do Se­
nado. 

Deixam de compar_ecer, com causa 
justificada, os Senhores Senadon$ 
Wll.son Gonçalves: Attílio Fontana e 
José Feliciano. 

É ·li·da e, sem debates, aprovada a 
Ata· da reunião anterior. 

Inicialmente, o Senhor Presidente 
comunic,a à Comissão que esta reu­
_!lião foi convocada Para ser ouvido o· 

Senhor Secretário de Agricultura e 
Produção do Distrito Federal, Doutor 
Júlio Quirino da Costa, e indaga de 
Sua Excelência ·se deseja fazer uma 
exposição oral ou se deseja ser, de 

logo, questionado pelos Senhores Se­

nadores. 

O Senhor Secretário deseja primei­
ramente ser questionado pelos mem­
bros da Comissão. 

Com a palavra, o Senhor Senador 
ClodOmir Millet faz algumas longas 
indagações ao Senhor Secretário, sen­
dÔ prontamente respondido. 

A seguir, usam da palavra os Se­
nhores Senadores da Comissão para 
fazer perguntas ao Senhor Secretário. 

Finalmente, o Senhor Presidente 
agradece a presença do Senhor Secre­
tário e determina que as notas ta­
quigráficas desta reunião s_ejam pu­
blicadas em anexo à presente Ata. 

Nada mais havendo a tratar, en­
cerra-se a reumao, lavrando eu, 
Afrânio Cavalcanti Melo Júnior, Se­
cretário da Comissão, a presente Ata, 
que, uma vez lida· e aprovada, será 
Q<:!<:!;n':lirla n.,.l,.. R.,.nl-.r:r py..,drl.,nt"' 

/ 

ANEXO DA ATA DA 13.• REUNIÃO 
DA COMISSAO Do' DISTRITO FE­
DERAL, INCUMBIDA DE EMITIR . 
PARECER SOBRE AS ,PENúNCIAS 
VEICULADAS PELA IMPRENSA A 
RESPEITO' DE MEDIDAS DA COO­
PERATIV,A AGROPECUÁRIA DE 
BRASíLIA COM RELAÇÃO À PRO­
DUÇÃO DE LEITE <DEPOIMENTO 
DO SR. JúLIO QUIRINO DA COSTA, 
SECRETARIO DE AGRICULTURA E 
PRODUÇÃO DO DISTRITO FE­
DERAL), ÀS 14 HORAS E 30 MINU­
TOS DO DIA 19 DE N<;>VEMBRO. DE 
1968. 

Publicação devidamente autorizada 
pelo Sr. Presidente da Comissão 

O SR. PRESIDENTE (João Abra­
hão) - Declaro aberta a reunião. 

Inicialmente, em nome da Comissão 
do Distrito Federal, desejo agradecer 

..... ao Ex.mo Sr. Secretário de Agr,icultu·· 
ra e Produção, Dr. Júlio Quirino" dn 
Costa, a gentileza ·em atender à nossa 
solic!tação para prestar esclareCimen-­
tos Sõbre o problema da Cooperativa 
Agropecuá.ria de BraSília. 

Tem a palavra o nobre Relator, Se­
nador Clodomir Millet. 

O SR. CLODOMIR MILLET (Re­
lator) - Sr. Presidente, preliminar­
mente, desejaria saber se S. Ex.a. o Sr. 
Secretário de Agricultura e Produçã.o 
poderia responder a outras perguntas 
relacionadas com problemas de sua 
P~sta.' além das que se referem ao 
assunto específico do leite. 

É que, Sr. Presidente, êSte assunt.o 
do leite pode ser resolvido sumària­
mente e, então, passaríamos a alg~l­

mas indagações sôbre a Secretaria de 
Agricultura e Produção. 

O Sr. Júlio Quirino da Costa 
- Com muito prazer atenderei ·a V. 
Ex. a 

O SR. CLODOMIR MILLET (Rela­
tor) - Sr. Presidente, recebi, hoje 
pela manhã, êste relatório. Iniciei a 
sua leitura no trajeto daqui do Sena­
do até a minha residência e a com­
pletei no período do meio-dia para 
as 13 horas. 

Tomei alguns apontamentos, mas.. 

guntas a S. Ex. a. sôbre aquilo que real~ 
mente pode responder, porque· vejo 
que há assuntos que fogem da alçada 
dei Secr'etaria de Agricultura e ·pró· 
dução .. uma vez que a· própria Coope· 
ra~iva Agropecuária de Brasília não 
estaria sujeita á sua Pasta. 

1 
À relação da . Secretaria da Agd~ 

• cultura com a Cooperativa é que ela, 
:representando o Govêrno e sendo do 
Govêrno ·uma usina de pasteu-ri:za,ção 
do leite, evidentemente, é feito um 
contrato com a Cooperativa que ex­
plora a pasteurização do leite. Eis 
porque há essa vinculação. Mas o 
contrato é de 1966, entre a Prefeitura 
·e a Cooperativa. 

Uma das clãusulas da contrato diz 
o seguinte: 

(Lê) 

Lá adiante, na cláusula VII, diz 
assim: 

(Lê) 

E a Cláusula VIII: 

(Lê) 

Ela também se obriga a pagar ~e­
terminada taxa, que. é da Clãusula. II: 

(Lê) 

E, na Cláusula IX: 

(Lê) 

Mais adiante, n.a Cláusula XI: 

(Lê) 

Cláusula XII: 

(Lê) 

Sr, Presidente, comecemos, ent~o, 

pela Cláusula Il: ela tem que pagar 
uma taxa mensal de arrendamento e,. 
não o pagando, pode ter rescindido o 
contrato, exatrajudicialmente. 

Pelas informações que tenho, inclu­
síve do Relatório da C0m1ssão desig~ 
nada pelo Secretário da Agricultura, 
verifica-se que ela não pagou coisa 
alguma; 1até h_oje, nada pagou. 

Perguntaria, em primeo lugar, se o 
Sr. secretário da Agricultura tem 
conhecimento de qu€: essa Coopera­
tiva não pagava coisa alguma e se 
houve providências para compeli-la 
ao pagamento, ou chamando a aten­
ção. sôbre êsse fato antes que a crise 

I 
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Gostariâ de fazer as perguntas, por­
que são tôdas seguidas e o Sr. Se­
cretário responderá às perguntas, 
para que se posSa fazer um juízo a 
respeito. 

' \' V. Ex.a. terá que dizer se a Coope-
rativa realmente não pagou nada até 
hoje; se a Secretaria teve conheci­
mento do atraso do pagamento, por 
que não foi rescindido o con_trato, 
que era de dois anos de vigência. · 

A outra pergunta é a que diz res­
peito à fiscalização por parte dos ór­
gãos competentes da Prefeitura, que, 
do ponto de vista da saúde pública, 

. devem informar se alguma vez al­
guém foi examinar os serviços de 
pasteurização, como também tôdas as 
iniciativas que se tomam desde o re­
cebimento do leite até a entrega do 
mesmo ao consumidor; se a fiscaliza­
ção foi feita dentro das normas exi­
gidas; a poeira que se diz ter encOn­
trado no leit!_:! dado à população; se 
houve da saúde pública, através do 
órgão próprio, essa fiscalização. E, se 
V. Ex. a não puder responder, depois· 
perguntaremos ao Sr. Prefeito. 

Segundo, é que cabendo à Secreta­
ria de Agricultura verificar inclusive 

a contabilidade, sé' alguma vez foi 

feita alguma. verificação por parte da 

Secretaria de Agricultura quanto à 
contabilidade da emprêsa, porque 
pelo relatório se verifica que só usa­
ram o Balanço de 67 porque a escrita 

está atrasada - se não m~' engano ·­
de julho para cá e há~-dúVidas sôbre 

o comportamento de receitas e des­
pesas, o manejamento da própria es­
crita, para que se pudesse ter uma 

conclusão inclusive sôbre os lucros ou 
sôbre os _prejuízos. 

Diz o r~latório ·que a Cooperativa 
alEig;:t. .prejuízo da ardem de 30 mi­
lhões de cruzeiros para êste ano, 
embora o balanço do arlo pass.ado 
tenha concluído por um prejuÍzo da 
ordem de um milhão de cruzeiros. 
Em um tialanç:o que tive oportuni­
dade de verificar há coisas a meu 
ver que, se não houver explicação 
satisfatória, são .espantosas e chama­
riam logo a a~nção se tivesse havi­
nn s:~hrnma. fh:.Nt1izacão nor narte o 

\ 

órgão competente, por exemplo na 
página 11 

(Lê) 

Então, pelo balanço que estou ven­
do, aqUi, o balan~o tem as seguintes 
despesas: 

Por exemplo: despesas bancárias: 
19.993, ou teja, vinte milhões e mais 
quatro milhõ€s e 'tantos de juros, ou. 
seja, dois mil contos de juros por mês 

·,pagos à NOVACAP, por despesas ban­
.cárias. 

Como, pela conclusão da Comissão, 
se entende que a Cooperativa esteja 
talvez em situação econômica satisfa­
tória, mas financeiramente em situa­
ção precária, 'e não tendo pago, até 
agora, coisa alguma pelo arrendamen-

-to, quer dizer por essas despesas in­
cluídas no seu balanço, porque não 
pagou nada, então entende-se real­
mente que ela não estava em, condi­
ções de estar sendo muito onerada 
assim com despesas bancárias para i 
satisfazer os seus compromissos mais 
imediatos. 

Mas há despesas, por exemplo, cte 
transportes; então temos aqui: com­
bustíveis (na parte de despesas do 
setor de laticínios) 14.365 contos, e 
mais combustíveis na parte de setor 
de transportes: 2C.504, que são qua­
renta e três mil contos e mais aluguel 
de veículos, 17.000 contos, portanto, 
60. 000 contos de despesas e mais 
ainda outras despesas com re~ação 
a transporte. Mas ela se comprometeu 
a ter 'transporte· próprio, pois no con~ 
trato há ~ma cl~usu!a em que ela se 
obriga a ter os transPortes e a não 
alegar coisa alguma por dificuldades 
dêss,es transportes. 

Então estamos vendo aqui que ou 
ela não tem transportes e não sei co­
mo aceitou êsse aluguel de veículos, se 
ela apenas distribui o leite, se ela pa­
ga o leite que vem, porque o paga­
mento é feito por ela do leite que vem 
do frigorífico, ~sto é, mercadoria que 
vem do frigorífico e pôsto na usina, e 
se é mercadoria posta na usina, tôdas 
as despesas de transpo'1e de lá das 
vacarias, de lá das fazendas até ali é 
por conta do vendedor Ou do presta­
mista ou do' sócio. Se não, se a despe­
sa é por conta dela, pergUnto como 
é 'feita a contabilidadê para a dedu­
'ção do preço, porque ela dâ os preços 
nnitíl'l"' 

quanto custa de transpOrte, mas eu 
não sei, não tenho a informa~ão se 
foi deduzido. 

De modo que êsse balanço, inclu­
sive tem aqui lfonorários da diretoria, 
14.400 com mais outros honorários, 
15.900. Isso está figurando como ho­
norários. Mas o relatório informa que 
cada diretor tem uma retirada de 800 
mil cruzeiros da seguinte forma: com 
leite entreg11e. Ora, isso é uma coisa 
bastante anormal. Como é que ela 
paga honorários? Ou paga ou não pa­
ga. Se paga como honorários, se os 
estatutos permitem que recebam, isso 
tem que ser contabilizado como hono­
rário, Não o que a coniissão de In­
quérito vai encontrar êsse pagamento 
sob a forma de leite entregue, como 
se o Diretor tivesse entregue deter­
minada quantidade· de leite, e essa 
quantidade de leite fôsse fictícia, fãs­
se apenas para figurar como sua reti­
rada. 

Então ésses resultados, se forem as­
sim, está explicada a discordância que 
há entre o número de litros de leite 
anotados e verificados pela Comis­
são que V. s.a nomeou e pela SUNAB. 
Há uma discordância muito grande 
entre os dois resultados, da ordem de 
2, 3, 4 mil litros por dia, só nos dois 
resultados da SUNAB e do resultado 
da verificação da Prefeitura. E o ter­
ceiro resultado, que é o que se fornece 
1aqui um mapa diário da entrega do 
leite, se formos fazer a verificação pe­
lo mapa diário, vefificamos que ne­
nhum dos dois resultados está certo. 

Estas são as perguntas relativas à 
contabilidade. 

O SR. PRESIDENTE (João Abrallão) 
- Com a palavra o Dr. Júlio Quirino 
da Costa. 

O Sr. Júlio Quirino da· Costa -
Eminentes Senadores, devo, antes de 
iniciar minhas respostas, pedir, pri­
meiro, desculpas à Comissão pelo meu 
·retardamento; segundo, pelo engano 
que houve, donde resultou o meu atra­
so em comparecer a esta Comissão, 
'pois havia sido, também, convocado 
para uma CPI que apura atos admi­
nistrativos do Ex.mo Sr. P.refeito de 
Brasília. Estava aguardando minha 
hora quando fui surpJ;"eenüido: estava _., 
sendo aguardado na Comissão do Dis­
trito Federal, imediatamente procurei 
justificar-me perante a CP! e deslo-

r n r 
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to, não ·vim municiado de uma do­
·' cumentação que pudesse exibir, na 

medida do possível, para confirmar as 
minhas respostas. 

Com essa- escusa, passo a responder 
às perguntas do nobre. Senador Clo­
domir Millet, permitindo-me os Senho­
res que eu faça antes uní relato da 
situação quando assumi a Secretaria 
de Agricultur~, em abril de 1967.' Por 

~ esta ocasião êste contrato de arrenda­
mento já havia sido firmado entre a 
NOVACAP e a Cooperativa Agrope­
cuária de Brasília, Qa qual sou coope­
rado, fornecedor de leite, para a ex­
p1oração da usina que a Prefeitura 
montou e ela, Cooperativa, arrendou. 

Diz o contrato" - permitam-me: 
lê-lo: 

(Lê .as cláusulas I e li do con .. 
trato.) 

Então, quando assumi a Secretaria, 
já existia a relação contratual firma­
da entre a Co?perativa e .a NOVA­
CAP. 

Existe na Secretaria a coordenação 
_da Indústria e Comércio, com uma Di­
visão de Assistência e de Apoio ao 
Cooperativismo. 

Sou cooperativista por formação e 
convicção, pois a cooperativa, o co­
operativismo é a solução para os pro~ 
blemas de comerci~lização e de me­
lhor assistência aos produtores rurai.s. 

Fui Procurado pelos diretores da 
Cooperativa, logo que assumi a Se­
cretaria, e a êles hipotequei todo 

•F apoio, exigindo, como condição, que' 
' . êles se enquadrassem dentro do espt-

rito cooperativista, porque era de meu 
conhecimento p~óprio, como coopera­
do, que a COoperativa se limitava a ser 
uma comerciante de leite, isto é, ela 
comprava leite e vendia leite. Então, 
deixava muito a desejar quanto ao 
seu funcionamento dentro do espíri­
to coqperativista. Depois, voltou, no-­
vamente, por várias vêzes, a diretoria 
da Cooperativa ao meu Gabinete e 
os recebi. E sempre estive com êles, 
e êles -são testemunhas disto, num 
diálogo mais franco, mais sincero, 
porque acho que entre um Secretário 
da Agricultura e os agricultores :não ' 
pode haver divergência. neve haver, 
sim, um entendimento ·comum, uma 
'União de esforços para (solução dos 

h ~rn·.:o~ 

E uma . Cooperativa é um instru­
mento de que a própria autoridade se 
vale para, através dela, poder dar 
melhor assistência aos agricultores. 

' " Mas não, a Cooperativa não .se aba-
lou, não sentiu, não cooperou, como, 
disse V. Ex.a Isto é um ponto de vis­
ta meu, e se fôr fazer uma apuração 
quanto às atividades da Cooperativa, 
essa Comissão verá q_ue minhas pala­
vras são verdadeiras. 

Certa vez, fui convocado à Comis­
são Mista do Congresso que estuda os 
problemas da agropecuária e sua re­
per.cussão na economia nacional, e fui 
indagado· por um membro dessa. Co­
missão, se não me engano o Deputado 
Breno da Silveira, depois de uma ex­
posição em que êle fazia crítica acer­
ba à Secretaria, (Perguntava qual a 
minha posição, quais as providências 
em relação à Cooperativa. 

Aproximava-se a época de eleição da 
nova diretoria ou essa diretoria já ha­
via sido eleita recentemente e eu res­
pondi _gue esperava, P.elo processo 
normal de melhoramento, de novos 
métodos de acão, que a nova diretoria 
' " eleita colocasse a coisa no devido lu-

gar. 

A minha esperança era ver a nova 
diretoria atuando num _sentido con­
trário, diverso, da outra, isto é, num 
sentido cooperativista eiT! que pudes­
se levar aos produtores de leite me­
Jhor assístência e promover o ~esen­
volvimento da bacia leiteira no Dis~ 
tríto Federal e nessa região que abas­
tece Brasília, p

1

ois até então o leite 
que abastecia Brasília, na época da 
entressafra vinha de Sete Lagoas_. 
como aconteceu o ano passado, 1967_. 
que o leite vinha de Araguari, de 
Goiânia, de Paracàtu. li:sse, próximo 
de Brasília, justifica-se, mas vir de 
Belo Horizonte, de Sete Lagoas, para 
Brasília, é atestado de incapacidade 
da classe e das autoridades do Distri­
to Federal no sentido de dar solução 
ao problema de abastecimento de lei­
te na capital. 

Eleita a nova diretoria ela me pro­
curou, pleiteando o meu apoio para 
entrosan1ento e eu reafirmei, na mes­
ma linguagem, com ·a mesma fran­
queza, eu pedi a -ela que se enqmi­
drasse dentro do espirito· cooperati­
vista, que ela ainda continuava ope-

de leite, is~ ê, comerciante de )ei~e, 
o que refoge ao epírito,. não traduz, 
absolutamente, o espírito cóoperati­
vista. 

A Cooperativa, que goza de uma sê­
rie de favores e de privilégios legais 
para enfrentar os problemas da agro­
pecuária, então não podia atuar colno 
vinha; mormente quando era arren­
dada, um patrimônio público da or-

1 

dem de uni bilhão e meio de i:ruzei­
tos, com o objetivo de apoiar, de in­
centivar o cooperativismo e, através 
de cooperativa, promover o desen­
·volvimento ou, até mais, a implanta­
ção de baCia leiteira aqui no Distrito 
Federal. 

. Mas, nada, Senhores Senadores; os 
meus apelos foram inúteis. É triste, 
p~ra um Secretário da Agricultura e 
com os propósitos que tenho, ver frus­
trados todos meus apelos numa pre­
oCupação constante, porque tive, re­
almente, desde o primeiro dia, essa 
preocupação de ver a Cooperativa_. 
embora não fôsse seu dirigente, en­
quadrada dentro do espírito coopef~­
tivista, conforme se vê por várias par­
tes dêste País, onde cooperativas nas­
cem - é verdade que existem tam-

~ bém outras com essa mesma linha -
do "esfôrço de cooperados, fazendo sua 
união e resol.vendo Seus1 problemas. 
Enquanto que na Cooperativa de Bra­
silia, entregamos; desde logo, de mãos · 
beijadas, um patrimônio desta ordem, 
que era só fazer funcionar, q_ue .não 
construiu coisa nenhuma, porque~­
eu sou sócio_ desta Cooperativa desde 
1961 - ela 'e~á. ,_só plano, era apenas 
um contrato'· Ei "invoco o· testemunho 
dos agricultores que são sócios desta 
éqoperativa e ela, até receber êsse 
acervo era apenas uma pessoa juríd!­
ca abstr:,tta, sem nenhuma ação, sem 
nenhuma atividade e só· possuiu fun­
cionários depois que lhe foi entregue 
pela Prefeitura êsse acervo que está 
encaixotado, desde 1958, aqui em. Bra­
silia e só então passou a funcionar. 

Mas, quando foi em dezembro de 
1967, se não me engano em 18 de de~ 
zembro de 196i, recebo ·cto Sr. Prefei'..'' 
to ·um expediente que lhe foi dirigido 
pleiteando a compra do acervo que 
lhe tinha sído ·arrendado - a Usina 
de leite. o portador dêsse expediente 
já despachado pelo\Sr. Prefeito ao Se- . ' 
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Presidente _da CooP,erativa, Dr. Ha­
milton Nogueira. 

Mais uma vez fiz considerações sô­
bre a atuação da Cooperativa ao seu 
Presidente e pedi a êle que, antes de 
apreciar aquela solicitação, aquela 
pretensão de compra daquele acervo­
d_evó esclarecer que os fundamentos 
dessa pretensão eram os de que a Co­
operativa precisava ampliar as insta­
lações da usina e era necessária a 
aquisiçãêi do acervO para que obtivesse' 
o financiamento - trouxesse um pla­
no de atuação da Cooperativa, um 
plano de desenvolvimento da bacia 
leiteira, com dados, afinal, um plano 
de desenvolvimento para que eu 
pudesse examinar a preteni;ião, embo­
ra essa Pretensão devesse s7r levada 
à NOVACAP, que é a proprietária da 
usina e com a qual mantém contrato 
de arrendamento. Os tempos foram 
passando e a Cooperativa não apre: 
sentou plano algum. 

Em junho dêste ano, compareceram 
ao meu gabinete diretores das Coope­
:çaÚvas de Unaí, Paracatu, lpatneri, 
Catalão, da .Agropecuária de Brasília, 
da CEAR (?), também de Brasilia, o 

. gerente do Bartco Nacional de Crédito 
, Cooperativo, o Presidente da , ...... . 
. UNASCO, pedindo apoio para a cri­
ação de uma cqoperativa central e, 
como condição para a criação da Co­
operativa Central, a cessão daquele 
acervo. 'Não vacilei em dar o meu 
apoio, porque achei, e acho, como 
êles,· que, realmente, a melhor solu­
ção para o problema de .leite em Bra­
sília - que não pode ser abastecida 
sômente pelo Distrito ,Féderal mas 
por essa região - seria uma Coope~ 
rativa Central, que é de segundo grau, 
e a qual é constituída de outras\ co­
operativas, e não de sóciÇIS indivi= 
duais. E os conduzi ao Prefeito, por­
que êles quériam expor suas preten­
sões a.o Prefeito desde que tivessem, 
de início, o meu apoio. 

ForÚos, imediatamente, ao Gabinete 
do Prefeito, que, em resposta lhes dis­
s"e 9-ue se dependesse dêle, Prefeito, 
podiam considerar criada a. coopera­
uVa central. Todavia, êle ponderava, 
havia um contrato de arrendamento 
da usina com· a Cooperativa Agrope­
cuári'a de Bra.sília, por cinco anos, o 
Qual estava em vigêrtcia e, portanto, 
deveria ser respeitado. Mas, corno· ali 

operativa de Brasília, êle esperava 
que dentro do desenvolvimento do es­
pírito cooperativista para apresentar 
soluções, enfim, êle esperava do es~ 

pírito dos cooperadores, ,orientado pe­
lo interêsse público do abastecimento, 
que se chegasse a bom têrmo, ao que 
daria o seu apoio. 

Dali· voltamos para o meu Gabine~ 
te para ter êsse entendimento. Nessa 
oportunidade o Presidente da Coope­
rativa ponderou que só poderíamos 
concretizar essa medidr. depois de 
uma reunião da Assembléia-Geral. 

Só com a decisão da Assembléia 
Geral, autorizando-o a fazer isso, êle 
poderia dar ~ sua palavra defini_tiva. 

E sairam. Depois, tive notícia\. de 
que fõra criada a Coopertiva Central 
e, nesse momento de sua criação, a 
Cooperativa de Brasília se afastara 
porque não concor?ou com a eleição. 
Ela esperava que lhe coubesse melhor 
lugar na Diretoria, que não lhe foi 
dado. Não entrei no mérito, porque 
entendo ·que o problema eleição é as­
sunto interno das Cooperativas. 

E abriu~se um desentendimento. 
, Não se chegou ~a uma recomposição, 

1 não se chegou a superar êsse desen­
·tendimento. 

Em agôsto, foi~me apresentado um 
documento, que . o seu signatário, o 
Presidente da 

1 
Cooperativa, cl;lamou 

de "Plano de Ação". Na verdade, não 
é um Plano de Ação, porque êle se 
constitui, apenas, de uma parte, anun­
ciando o propósito. 

Quero frisar. êste ponto, para dizer 
que dêsse período do pedido de com­
pra até a data dêsse Plano, agôsto, 
que foi apresentado à Secretaria de 
Agricultura e Produção, com êsse fato 
nôvo da criação da nova Diretoria, o 
próprio pedido de compra ficou pre­
judicado, porque a Cooperativa de 
Brasília cederia o acervo à Cooperati­
va Central. 

Quando, porém, me foi apresentado 
o Plano, despachei~o para o Coorde­
nador de Comércio e Indústria, onde 
há êsse órgão de awio ao Cooperati ... 
vismo. ll:.le. me devolve o processo, com 
o despacho historiando essa situação 
e lembrando que a cOoperativa ainda 
não havia pago os seus débitos não 
só com a NOVACAP, mas, também, 

Sugeri, então, que se nomeasse uma 
comissão de elementos da Secretaria 
de Finanças para apurar os débitos 
da Cooperativa e que se enviasse o 
processo à NOVACAP que, em última 
análise, é que deveria decidir sôbre a 
venda, porque o patrimônio é dela, 
que tem administração própria, tem 
autohonüa e só ela poderia decidir. 
No caso de pedir nosso parecer, ou 
melhor o parecer da Secretaria, então 
nesse caso, daríamos o parecer. 

Isso foi em fins de agôsto, se não 
me engano em 22 de agôsto.~ Não pos_. 
so · precisar bem a data. Quando foi 
em 26 de outubro, pedi imediatamen­
te à Secretaria de Finanças indica­
ção dêsses elementos para apuraçií~ 

dos débitos para com a Secretaria da 
Agricultura, a fim de que fôssem to­
madas as providências. 

DevO frisar, entretanto,-. que sem­
pre fui condescendeU te para com a Co~ 
operativa, mais ou menos em res­
posta à sua pergunta, porque semprP. 
quis apoiar à Cooperativa. Se entras~ 
se com ação executiva essa medida 
iria trazer uma série de obstácU};)') 
não só à Cpoperativa de Brasília, que 
é nova, mas atingiria o próprio co- , 
operativismo, desmoralizando-o. 

Se retomássemos o acervo, a Secre~ 
taria teria que ~obilizar êsse acervo 
e acho que isso deveria realmente 
ficar com a Cooperativa. Então, o qne 
a Cooperativa deveria fazer era sa .. 
nar essas irregularidades, retomar a 
c'Onfiança e permanecer com êsse . 
acervo. 

O problema da compra seria exa~ 
minado em Outra oportunidade, ma!s 
profundamente, mesmo porque não 
vejo razão de vender êsse acervo. 

Tenho conhecimento, através da 
Cooperativa Central de Belo Horizon~ 

·te, de que, há quase 30 anos, ela mo­
vimenta, sog.. ·arrendamento, o acerv•J 
que lhe foi entregue. 

Não vejo, pois, razão, apenas soo 
pretexto de ampliação da usina, para 
a venda do acervo, porque, no próprio 
contrato está a solução: tôda a vez 
que a Cooperativa se incorporar de 
bens móveis, será indenizada naquele 
acervo. Então, não haveria êsse risco, 
segundo o que está na Cláusula VII: 

(Lê) 
.,., __ ... _ 
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O SR. CLODOMIR MILLE'f (Rela­
tur) ...:... ~Ste p~oblema seria motlva de 
uma indagação posterior. Estamos 
vendo, ai, um fato. Quero, então, e~;­

clarecer a V. Ex.a que J\ão temos nada 
com a Cooperativa, nem poderíamos 
ter. Ela está vinculada a outros óJ> 
gãos. Estamos apenas chamados à in­
tervir no ·caso. O Sr. Prefeito mandou 
uma exposição, porque o patrimônb 
é da· Prefeitura e há um contrato ce-. 
lebrado. 

A Comissão é do Distrito Federal e 
tem atribujção de exan1inar todos os 
assuntos de sua ai:lministração; 'ió 
pelo fato de haver essa vinculação é 
que estamos tratando da m,atéria. 

O que interessa primeirarriente é 
saber se dentro do contrato Joram t.o­
madas pela Prefeittlra Municipal, 
pela Prefeitura do Distrito Federal a-5 
providências para chamar à ordein 
o diretor faltoso em relação a um 
contrato feito com o prazo de vigén­
cia de cinco. anos. 

O Sr. Jú~ío Quirino da C os ta 
-.Nessa parte· Posso afirmar que a 
pergunta foi respondida, porque to­
mei conheclmentó das providênc.ia:5 
tomadas. Poderia ter executado a Co-
operativa, mas não o fiz. Só pedi a 
execução do contrato. 

I 
Ó SR. CLODOMIR MILLE'f (R<:la-

tor) - Não houve troca de ofício? 

Estou ~perguntando porque, te:n.do 
havido itÍ.tervenção cta Cooperativa e 
não tendo sido rescindido o ,contrato, 
é movida uma ação por outros órgãos, 
como o INDA, a Prefeitura mantém 
o seu contrato com ~ Cooperativa, que 
está sob regime de intervenção. 

O Sr. Júlio Quiríno da C o :s ta 
- Quando houve o desentendiment') 
entre a Cooperativa e a Cooperativa 
Central, a Cooperativa . pagou à 
NOVACAP uma parte até janeiro e 
pediu o parcelamento do restante, 
mas não comunicou à -Secretaria, 
como não deu satisfação quanto ao 
débito. 

O SR. CLODOMIR MILLET (Rela­
tor) - Ela pagou 0,25%· à NOVACAJ? 
e uma paite era usada para benefí­
ciamento. 

O Sr. Júlio Quirino da Co'sta 
- Mas não pagou à Secretaria e não 
tive conhecimento disso, porque têm 
um 'contrato. 

O devedor sabe do vencimento de 
suas dívid~s, então eu achei e digo 
com 'pureza. de alma, Senador, que o 
problema dêste pagamento era a mí-

/ 
nima coisa que podia existir, digo com 
sinceridade, arcando com a responsa­
bilidade da minha omissão, mas o que 
eu sempre exigi da Cooperativa, com 
tôda a franqueza, com tôda a lealda­
de, com uma linguagem franca, tódas 
as vézes que êles tiveram contato co­
migo, foi só que se integrassem den­
tro do espírito. de cooperativismo. t 

Daí, eminente Senador, confesso: se 
pequei, pequei, não falei nesta dívi­
da porque acho que isto é o mínimo 
com relação aos grandes problemas e 
n!sponsabilidades da cooperativa. 

O SR. CLODO~liR MILLE'f (Rela­
tor) - A única arma que tinha o Go-

. vérno para fazer cumprir as eXigên­
cias, porque se tinha esta cláusula 
que obrigava a êste pagamento se ela 
entrasse em falta amanhã,1'o Govêrno 
pudia tomar as providências. 

O Sr. JúliO Quirino da C os t a 
- Então, eminente Senador, eu me 
penit~ncio em ter deixado que a Coo­
perativa, embora sabendo que era 
uma devedora, não acorresse aos co­
fres pUblicas para pagar as suas dí­
vidas, que é o functámento de sua pró­
pria existência. Eu me penitencio pe­
rante.,. V. Ex. a. 

O SR. CLODOMIR MILLE'f (Rela­
tor) -V. Ex.a está entendendo erra­
do. Estou fazendo esta pergunta por­
que tendo havido esta celeuma, as 
manchetes' de jornais a respeito de 
uíTI fato ... 

O Sr. Júlio . Quirino da C os ta 
-Mas V. Ex.a vê, Senador, se eu ten­
to fazer isto antes, o Prefeito do Dis­
trito Federal talvez tivesse sido der­
rubado. 

o que ocorre, agora, é uma defesa · 
minha, porque se armou um esquema 
e um plano para me desmoralizar mas 
não conseguiram. Devo isto à Provi­
dência Divina, porque eu estava na 
minha fá'zenàa no sábado de manhã, 
onde vou costumeiramente. No dia se­
guinte era domingo e depois, segul1-
cta.:.feira, feriado, nem condições te­
riamos de dar explicações, aquilo que 
êles prepararam utilizando a Impren­
~a d.esta Capita1 1 para desfechar e 
atribuir tóda a responsabilidade ao 
Secretário. 

O SR. CLODOMIR MILLET (Rela­
tor) - Mas quern prepar6u isto? Foí 
a própria Cooperativa? 

O Sr. Júlio Quirino da, C os ta 1 

-Foi a própria Cooperativa. 

O SR. CLODOMIR MILLE'f (Rela­
tor)- Quer dizer, todo êste noticiário 
foi da própria cooperativa?! 

O Sr. Júlio Quirino da C os ta 
- Queria pedir licença a V. Ex. a para 
fazer considerações e situar o proble_­
ma, para que a Comissãç. pudesse 
apreender bem o que se passa na ver­
dade. ., 

O SR. CLODOMIR MILLE'f (Rela­
tor) - Bem, eu estava perguntando 
porque houve essa celeuma, houve es. 
sa divulgação até a titulo de escân­
dalo, jogando naturalmente· a respon­

.sabilidade para o Govêrno, através 
dêsse arrendamento. 

O Sr. Júlio ~Quirino da C,osta 
- Perfeito, Senador. 

O SR. CLODO~IIR. MILLE'f (Rela­
tor) - Como estaria o Govêrno per­
m_itilldo que .. tendo um contrato e êsse 
contrato· não estando sendo cumprido 
e a Cooperativa não estando forne­
cendo leite, ou melhor, estando jo· 
gando fora leite, como se admitiria 
que a própria comissão não tivesse to­
mado providências? Então comecei a 
·perguntar dai para verificar quais as 
providências a· do 'ta das. 

O Sr. Júlio Quirino da C os ta 
- Quanto ao contrato. 

O SR. CLODOMIR MILLE'f (Rela­
tor) - Eu queria esclarecimento exa­
tamente com relação à parte que li do 
relatório. A· comissão nomeada pelo 
Secretário" da 'Agricultura apresentou 
um relatório e êsse relatório - por 
sinal·no pouco tempo de que dispunha 
é uin relatório aceítável, porque nos 
deu uma idéia geral do que estava . 
ocorrendo e, realmente, o que es.tava 
e está ocorrendo na Cooperativa é de 
estarrecer. Então a rrhnha dúvida e 
devo dizer mais uma vez que li·agora 
isso, há uma hora atrás, passei. uma 
vista rápida~ tanto que não t9mei 
apontamentos e marquei apena·s al­
guns pontos que me chamaram a 
a.tenção, sôbre os quais cte'sejava al­
guns esclarecimentos - por exemplo, 
há ullia afirmação que tendo a có~­
perativa 345 cooperados só 130 for­
necem o lei te, e entre êles hâ. mesmo 
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alguns que 'não têm mesmo nem va­
carias nem _gado nem coisa alguma, 
êles se apresentam apenas como com­
prando leite de terceiros. E há aqui a 
alegação de que de Pires- do Rio. são 
fornecidos cêrca de 4. 500 litros de Lei-' 
te por diá, senct~ que Pires do Rio 
fornece· para •Brasília 10. 000 litros de 
leite por dia. Há quatro cooperativas 
ou quatro fornecedores de leite abas­
tecendo Brasília com. 40.000 litros de 
leite por dia, fora a Cooperativa de 
•Braslândia. 

O Sr. Júlio Qulrino da C os ta 
- E é proibido pela lei cooperativista. 

' 
O SR. CLODOMIR MILLET' (Rela-

tor) - De modo que isso' tudo me 
chamou a atenção porque como há 
uma conc~ssionária com um grupo 
confesso de deterJUinados donos e se 
permite que outras venham a abas~ 

tecer, talvez em condições melhores, 
~ .ndo que uma delas, de Pires db Rio, 
que não é cooperativa, é de urp. gru~ 
po que organiza e fornece a Brasília 
4. 500 litros. Pois bem, êsses 4. 500 li­
tros de leite são fornecidos à Coope­
rativa de Brasília por dois cidadãos 
que são, um dêles cooperado e o outro 
diretor da Coop~rativa. É o que. diz o. 
relatório. Qu~r dizer, se ela tem lá 
seu leite e aiilda joga ·o· leite em Bra~ 
sília e ainda fornece 4.500 litros de 
leite, quando a Cooperativa não tem 
condições para beneficiar o leite que:-· 
recebe? 

Há uma outra coisa que a Comissão 
diz, que bastou sua presença para que 
houvesse uma melhoria no sistema 

' de comercialização. No mesmo dia em 
que a Comissão chegou lá houve um 
aumento de 3 mil litros, só o aumento 
num dia na comercializaçã:q·?' e a con­
clusão da Comissão foi de que ·a Coo­
perativa não tem condições para 
continuar a explorar o cOmércio ·de 
leite sob a forma de cooperativa, tal 
como alegou o Sr. Secretário, porque 
apenas vende o leite. 

O Sr. JUlio Quirino da· Costa -
Senador, aí eu devo fazer um reparo, 
se V .. Ex."' me permite, é, que a Coo­
perativa com .esta direção, nos moldes 
e"m que está agindo, não tem condi­
ções. 

O SR. CLODOMIR MILLET <Rela­
tor) - Quã.ndo eu falo em coo}fêra­
tiva eu falo em têrmos de direção, 
porque a cooperativa como entidade 

\ 

abstrata, ela não . pode entrar em 
discussão. Estamos discutindo é o 
órgão diretor,' o responsável pQr ela 
que não teria copdições para .fazer -
pelo menos diz aqui, que não abaste­
ce as cidades-satélites. E ela é obri­
gada a abastecer as cidade~~satélites; 
e isso faz parte do contrato. 

Então deve haVer um órgão da 
Prefeitura para· fiscalizar se ela esta­
va cumprindo o contrato. Inclusive 
essa parte não é da sua alçada como 
não é da sua alçada o exame do ser­
viço de higiene, da parte do leite em 
si. Nós podemos chegar à CQnclusão 
de que o leite não tem as condições. 
de higiene necessárias para ser en­
tregue ao consumo. Basta verificàr 
que a Comissão encontrou lâ que ela 
não tem condições de guardar o leite 
por determinado periodo, que não faz_ 
o serviço, não tem aparelhagem ou 
não ._usa a refrigeração necessária 
para que o leite possa ser mantido e 

. sej_a pasteurizado. 

·O Sr. Manoel Villaça - Não é só 
'com o leite, o transporte do leite é 
feito em camionetas ... 

O SR. CLODOMIR MILLET (Rela­
tor) - Daí aquela minha pergunta 
sôbre transportes, porque ela é obri­
gada a ter transpo~te próprio, para 
que êsse transporte obedeça a de­
terminado sistema, com tôda~ as 
condições. Ela então paga o combus­
tível, paga aluguel, quer ~izer, tudo 
quanto veículo que possa ter,. ela usa, 
e ainda mais, ela não vai aos cen­
tros de consumo, a população de Bra­
sília não tem o lei te · à porta e não 
tendo o leite na porta não há a dis­
tribuição do leite em têrmos. 

A Comissão sugere que seja feita 
uma nova distribuição à tarde. O 
carro que tem capacidade pata 4 ou 
5 mil :itros, só leva 3 mil litros. Por 
que? Porque ,não tem condições de 
venda. Como não tem condições de 
venda, se a Comissão (\iz que no pri­
meiro dia houve um aumento? 
Agora, é preciso considerar que o lei­
te, 20, 17, 19 e do dia 25 para cá, 25, 
24; 25 mil litros, engarrafam apenas 
15 mil litros. Quer dizer, os outros 10 
mn litros possivelmente não são tra­
tados e pelo que eu vi, as notas dos 
fornecedores de leit'e, o leite chama._ 
do ácido que seria recusadO para ser 

entregue ao consumo é muito pouco. 
De modo que todo êle estaria em con­
dições de ser aproveitado, e mais 
ainda, o leite se fôsse. beneficiado, se 
fôsse pasteurizado êle seria aprovei­
tado pra determinadas categorias da. 
população, para crianças o leite des­
natado e. até para industrialização. 

Nossa questão não será examinar o. 
ponto óe vista da Cooperativa em si 
porque ela não está subordinada à 
ação do órgão municipal nem à des­
ta Comissão,_ ,a não ser por via de 
conseqüência. 

Temos de\ saber _quais as providên­
cias adotadas pelo Govêrno óo Dis­
trito Federal, através seus órgãos, no 

·sentido de: • 
1.0 ) tiscalizãr a Cooperativa. 

Convêm, Sr. SecretárJo, se, nós, qtie 
tomamos conhecimento agora do 
assunto, se a população se estarre­
ceu diante da notícia do desperdício 
de leite, fato que chocou a opinião 
pública e a todos nós, como essa no~ 
ticia não repercutirá no próprio 
Govêrno, se a Comissão, em apenas 
três dias, pôde verificar todos os fa­
tos, e .a' Prefeitura, com órgãos pró­
prios, não teve tempo capaz para 
averiguar, 

' Não discuto a pessoa do Secretário, 
e sim o Govêrno efu si. O Secretário 
inclusive alega que, pelo seu interêsse, 
todós temos de elogiar uma ocopera­
tiva. Repito: não se discute a pessoa' 
do Secretário. Cabe ao Govêrno tomar 
providências de .proteção, providên­
cias de sua alçada, de proteção não 
só ao abastecimento de leite neces­
sário, como do abastecimento de 
leite bom. 

O Sr. Júlio Quirino dá Costa -
Tenho a infoqnar que as providên­
cias são por mim notOriamente co­
nhecidas, porque, produtor de leite, 
pago numa distância de sessenta 
quilômetros da usina, pago Cr$ 130,00 
para tran~portar um litro de leite à 
Cooperativa, ~ pago Cr$ 52,00 para 
transp9rtar um qúilo, daqui a S4o 
P3..ulo mil e duzentos quilômetros. 

O SR. CLODOMIR MILLET (Rela­
tor) - Quer dizer, ela paga o trans­
porte e cobra da Cooperativa. É assim 
o sistema? 
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O Sr. Júlio Quirino da Costa -­
Ela organizou uns intermediários, 
um sistema de exploradores do 
transporte de leite e os produtores 
estão nas mãos dêsses intermediá-­
rios! Eu sou um dêles. Mas não é 
por mim que eu falo; eu falo pelos 
outros. 

O Sr. Aurélio Vianna - Há o se-­
guinte: que apurou a Prefeitura é a. 
realidade sôbre a Cooperativa. A Pre­
feiturJ apresentou dados sôbre o que 
observou na Cooperativa de Brasilia .. 
Então, o seu relatório aqui se encon-

1 tra. 

A Comissão deve apurar se êst-e 
relatório é fruto de observações con­
·cretas, se representa a realidade, 
porque há um aspecto muito inte­
ressante que é aquêle da responsa­
bilidade dos cooperados, que acredi­
tam Que, à base dêste relatório, vão 
se movimentar, não podem parar, 
não podem cruzar os braços. Ou a di­
reçã'o da CooPerativa abusou da 
confiança dos cooperados, nela depo-

' sitada, ou então, não abuso':!, cum­
priu com o seu dever, E o que nós 
verifiéamos é que, para uma produ­
ção recebida de 24 míl, 247 litros de 
leite, houve uma sobra efetiva de 13 
mil, 984 Ütros. Quer dizer que a po­
pulação de BrasíÚa está consumindo 
menos de 15 mil litros de leite por 
dia, da c"'ooperativa. 

Quarenta mil litros de leite são en­
tregues ·à Cooperativa Agropecuária 
de Brasília Ltda. - que é alguma 
coisa que não entendi bem, quais as 
cooperativas e- firmas particulares que 
concorrem no abastecimento do lei1;e 
a Brasílía - a Cooperativa de Brasí­
lia, com 24.247 litros~- foi o máximo, 
mas dêsses 24.247 litros houve uma 
sobra, repito, efetiva de quase 14'mil 
litros num dia ... 

O SR. PRESIDENTE (João Abr>~­

hão) - Náo é isso .. (Falha na gra­
vação inaudível). 

O Sr. Aur.élio Vianna ~ Sobra efe;­
tiv,a, o que é isso? 

O SR, CLODOMIR MILLET 
(Relator) - (Sem microfone) - As 
outras firmas::. 

O Sr. Aurélio Vianna ~ Eu estou 
dizendo que a Cooperativa distrib\Ji 
menos de doze mil litros de leite, quer · 

dizer, a sua distribuição máxima foi 
de doze -mil e tantos litros, houve uma 
sobra num dia, de a quinze mil. Para 
21.580, a Cooperativa apresentou so­
bra de 1.500. Então, ·nesse dia a Coa­
Cooperativa vendeu menos de 7.000 
de leite. No dia 27, vendeu 12.000 li­
tros; no dia 28, vendeu cêrca de , , .. 
13.000; no dia 29, vendeu cêrca de .. 
16.000 litros; no- dia 30, vendeu cêrca 
de 14.000; e po dia 31, para 24.247 
vendidos, houve sobra efetiva de . , 
13.884, .cêrca de 14.000 litros. 

\ 
O Sr. Júlio Quirino da Costa 

Não vendeu, é i'eite,engarrafado, mas, 
na produção vendida, a sobra efetiva 
é tanto. 

O Sr. Aurélio Vianna - Mas, sobra 
efetiva; é porque a diferença entre 
sobra efetiva e produção recebida, foi 
vendida - transformada em queijo, 
manteiga, foi vendida.' Então, veri­
fica-se que essas outras cooperativas 
estão vendendo, vamos admitir, 40.000 
litros de leite p"or dia, e a Cooperati­
va cte· Brasília está com uma sobra 
de' milhares de litros de leite men­
sais .. porque não encontra compraçior 
numa população de quase 400.000 
almas que há em Brasília. Essa *a 
conclusão a que quero chegar. 

O SR. CLODOMIR MILLET (Rela­
tor) - E a questão dessa cooperativa 
de Goiânia, que tem contra si 240 
quilômetros. 

O Sr. Júlio Quirino da Costa -

É coisa de muito séria, que precisa 
ser apresentada. 

O Sr. Aurélio Vianna - A Prefei­
tura tem uma grande responsabili­
dade. Sou, inclusive, amigo parti­
cular do Secretário de Agricultura, 
como o sou dos Diretores da Coope­
rativa em Brasília, Mas há uma 
grande responsabilidade da Prefeitu­
ra neste caso, porque, se tudo que 
está neste Relatôrio da Prefeitura, é 
a verdade e até prova em contrário 
aceita-se com tal, então o órgão fis­
calizado por S. Ex.a confiou demasia­
damente e o nosso Secretário de Agri­
cultura já declarou isto mesmo - que 
confiou. Porque o que está aqui me­
rece ser levado pelos cooperativados, 
numa Assembléia-Geral, à análise 
mais profunda- do que se está ,pro­
cessando porque a direç5.o tem que 

prestar contas também aos ·coopera­
ti vades. 

0 SR. CLODOMIR MILLET (Rela­
-tor) - 1 Eu queria uma efplicação.,. 
(sem microfone) ... 

O SR. PRESIDENTE (João Abra­
hão)- Sim. 

O Sr. Júlio Quirino da Costa - O · 
Secretário da Prefeitura deu um pra­
zo à Cooperativa em organização e 
êste ia sendo tolerado. 

Sr. Presidente e nobre Relator, eu 
.acredito que a capacidade de orga­
nização é de apenas 16 mil litros. 
Isso que está ai em garrafas, o que 
foi pasteurizado são 8 mil litros e 
outros 8 mil não chegaram a ser pas­
teurizados, dêsses 16 miL Não chega­
ram a ser pasteurizados ~ ainda per­
deram dêsses a sobra ou o que se 
Perde ainda é muUo mais. 

O SR. CLODOMlR MILLET (Rela­
tor) - Mas não souberam dar expli­
cações nem quanto -â.o que seria gas­
to na industrialização da manteiga, 
do doce e do queijo. A Comissão não 
teve como auferir. Sómente no dia 
em que a Comissão lá estêve, a ven­
da aumentou de três mil litros. 

Isto revolta, Sr. Presidénte, porque 
o que houve não foi só o desvio, mas 
uma tolerância erp excesso para com 
a Cooperativa. Se êsse escândalo foi 
resultado da ação di~eta da Coopera­
tiva, é muito pior. Caberia até in­
·qllérito· para verificar atê que ponto 
ela agiu, porque houve má-fé. A Pre­
feitura deveria tomar providências. 
Ainda não tomou nenhuma, ao qUe 
se saiba sugeriu apenas ~o INDA e à 
SUNAB a intervenção. 

O Sr. JúllO 'Quiríno da Costa - No 
momento inaildei proceder a uma 
apuração e o relatório da SUN.AB é 
mUito mais contundente que o desta 
Comissão. ~1ementos da nossa Secre­
taria acompanharam os. representan­
tes da Comissão da SUNAB e do INDA 
a. quem cumpre fiscalizar tais Coope­
rativas. 

O Sr. Aurélio Vianna - Temos. uma 
sugestão: a de requerer imediata­
mente a intervenção e aplicação de 
penalidades aos culpados .. 

O Sr. Júlio Quirino da Costa 
Aquêle relatório sugeriu a interven­
ção visando a preservar o patrimô. 1 

nio que é da NOVACAP e salvar os 
interêsses de cooperados. Foi a únl-
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ca fórmula que encontramos. Apro­
vei porque êsse interventor, uma pes­
soa estranha aos i:t;1terêsses em jôgo, 
poderia então prestar informações 
seguras a uma -apuração exata. ~sse 
trabalho foi uma providência do se­
cretário, uma recomendação. 

O Sr. Aurélio Vianna - Se é ver­
dade o que lemos aqui, está desatua­
lizada a Cooperativa. Quanto ao re­
gistro dos fatos financeiros do mês 
de julho, e no balancete, não se sabe 
realmente o que se processa porque 
há discordância até no volume rece­
bido. O fato é de gravidade excep­
cional. Por exemplo, o exame do leite 
é feito para apurar-se o percentual 
de gordura, de acidez etc., em' suma, 
uma infinidade, uma gama de---com­
ponentes. 

O SR. CLODOMIR MILLET (Rela­
tor) - Perguntaria ao Sr. Secretá­
rio se ,há algum órgão' da Prefeitura, 
permanentemente, fazendo êsses exa­
mes, ou não. 

O Sr. Júlio Quirino da Costa.,- Não 
existe um órgão para exame do leite. 
Para dezembro do ano passado ou 
princípios dêste ano, o secretário me 
pediu, por escrito, em ofício que não 
tenho aqui mãs que posso exibir, qUe 
pudesse um funcionário da Secretá­
ria, que é também cooperado e de 
confiança da Cooperativa, um ele­
mento de ligação e h tre a Secretaria 
e a Cooperativa. tle me poria a par, 
pelo menos o suficiente, para que eu 
insistisse junto à Cooperativa para 
que ela mudasse seus rumos. 

O SR. CLODOMIR MILLET (Rela­
tor) ~A Cooperativa tem laboratório 
próprio? / 

O Sr. Júlio Quirino da Costa - Não. 

O SR. CLODOMIR MILLET (Rela­
tor) - Ela não faz · exame do lei te, 
na parte bacteriológica, quanto aos 
elementos normais e anormais? 

O Sr. Júlio Quirino da. Co-sta -
Confesso que não sei. 

O SR. CLODOMIR MILLET <Rela­
tor) - O Senador Villaça observou 
que, desde a chegada, o leite já vem 
contaminado. 

O Sr. Júlio Quirino da Costa -
. Quanto ao Problema de crédito ale­

gado pela CooP,erativa podemos in­
formàr que o Banco Regional em­
prestou à Cooperativa dinheiro com 
o , qual ela poderia ampliar as suas 

instalações. O que não tive coragem 
nem disposição foi de opinar faVorà­
velmente- e isto foi o motor de todo 
êsse negócio - à venda dêsse acervo, 
que é um patrimônio público. 

Eu não tive disposição de assumir a 
responsabilidade de transferir para 
ela êsse acerVo, quando ela, além de 
agir por esa forma, que sempre con­
denei, não pagava, sequer, "US alu­
guéis. 

Ora, quando ela propôs essa, com­
pra, para obter o financiamento, ela 
teria de saldar o compromisso, pagar 
êsse bilhão e meio, para oferecer em 
garantia um bilhão ou o que fôsse à 
entidad~ fÍnanciadora. caso contrá­
rio, não poderia valer-se daquele acer­
vo para obter financiamento. Pode­
ria também, ao inv'és disso, pleitear 
]unto à Secretaria, ou à Prefeitura, 
a anuência da NOVACAP, para que 
ela fiz'esse um compromisso à enti­
dade mutuante, para o empréstimo, 
para aumentar as suas instalações, 
independentemente da compra. Com 
a anuência, poder-se-ía chegar a isso 
até com o próprio Banco Regional de 
Brasília. 

O SR. CLODOMIR MILLET (Rela­
tor) -.. A conclusão para nós é a se­
guinte: o Govêrno Municipal, a Se­
cretaria de Agricultura e Produção 
aceita e endossa êsse relatório. 

O Sr. Júlio Quirino da Costa - :E:sse 
relatório foi feito por uma Comissão 
da Secretaria de Agricultura e Produ­
ção. 

Eu não verifiquei pesoalmente, mas 
designei elementos da minha confian­
ça, homens de alto gabarito moral, 
e Diretores, todos de Departamentos. 
Há, por exemplo, o Dr. Morales, Dire­
tor da Departamento de Pesquisas e 
Experimentação; o Dr. Manoe] Calhei­
ros, que chegou aos mais altos cargos 
do Ministério da Agricultura, é um 
senhor de idade, cuja condUta jamais 
me mereceu dúvida; e o outro coorde­
nador de indústria e comércio, já ha­
via sido solicitado anteriormente pe­
la própria Cooperativa para uma ori­
entação, por ser profundamente co­
nhecedor dos assuntos da Cooperativa. 

O SR. CLODOMIR MILLET (Rela­
tor) - Então a Prefeitura aceita êste 
relatório e à base dêle é que tomará 
as providências? 

O Sr .. Júlio Quirino da Costa -
Tanto assim que o enviou à SUNAB 

e ao INDA, e a SUN AB tem reJa tório 
também, que é muito mais veemente, 
mais contundente do que êsse que aí 
está e que foi também enviado ao 
Conselho Nacional de Coop~rativismo. 

O Sr. Aurélio Vianna - A Usina 
tem capacidade p a r a processar 
16.000 litros effi 8 horas. Se houvesse 
necessidade seriam 24.000? 

O SR. CLODOMIR MILLET (Rela­
tor) - Bastariam 2 horas a mais e 
seriam 24.000 litros. 

O Sr. Aurélio Vianna - Tudo isto 
dentro daquele critério inicial, se os 
dados apresentados são verdadeiros, 
pois estamos ouvíndo uma parte, a 
outra parte não foi o~vida ainda. 

O Sr. Júlio Quirino da Costa.- Com 
êsse relatório tomei as providências 
que deveria tomar. A prova em COl,l­

trário será feita por entidade com­
pletamente isenta e sômente agora 
nós todos poderemos, com absoluta. 
isenção, dizer quanto à veracidade do 
que aí está. 

O SR. CLODOMIR MILLET (Rela­
tor) - Sr. Presidente, com· êsse rela­
tório que V. EX. a me entregou para 
relatar, quero saber o que temos que 
fazer: nós deveremos ouvir a outra 
parte, para fazermos alguma coisa'? 
Temos que apresentar sugestQes? 

Qual a finalidade 'com que foi en­
tregue isto à Comissão? 

O SR. PRESIDENTE (João Abra­
hão) - Senador Millet, quando rece­
bemos êste relatório do Sr. Prefeito, 
a nossa responsabilid;;Lde 'era trazê-lo 
ao conhecimento da Comissão. E, ao 

·fazê-lo, foi sugerido pelo Sr. Sena­
dor Eurico Rezende que se fizesse dis­
tribuição a V. Ex. a., para que estu­
dasse o relatório e apresentasse o seu 
ponto de vista à Comissão, a fim de 
que €Ia o discutisse. Na mesma oca­
sião, opinou ainda 9 .Sr. Senador Eu­
rico Rezende, se nâo me engano, no 
sentido de que se ouvisse, além do Sr; 
Secretário, a outra parte - o Presi­
dente da cooperativa. 

Já enviamos convite para que a pes­
soa comparecesse aqui, na sessão ele 
amanhã. Hoje, então, o Sr. Secreta­
rio, e, amanhã, ,o Presidente da Co­
operativa. 

V. Ex.a., naturalmente, terá dados 
suficientes, através de um relatório 
que também lhe será fornecido pelo 
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Presidente da Cooperativa, para que 
apresente à Comissão' o seu pare"ce:r. 
~ o que vamos fazer. 
O SR. CLODOMIR MILLET (Relac-1 

tor) -"Aquela premisa que levant~~i 

e que temos que verificar, é quanto à 
vinculação da Cooperativa à Secre­
taria. Não temos que entrar na análi­
se da intervenção em si. 

O Sr. Júlio Quirino da Costa - ~;r. 
Presidente, uma apuração pela Go­
missão, a esta altura, não dispensa 
a audiência da outra parte e seria 
muito fácil agora verificar, mediante 
informação da área de interventoria 
na Cooperativa, para examinar o que 
está fazendo e que impôs tomar essas 
providências do conhecimento dos Srs ... 

. O SR. CLODOMIR MILLET (Rela­
tor) -Estou habilitado a fazê-lo e já 
combinei com o Sr. Presidente e com 
o Sr. Senador Aurélio Vianna. 

O Sr. Aurélio Vianna 1(Falha na 
gravação. Inaudível.) 

Na verdade. é o Senado responsável, 
perante o povo do Distrito Federal, 
pela política que aqui se realiza, prin-

. cipalmente no que diz respeito ao -
bem-estar daqueles que habitam na 
Capital da República. 

Acho que deveríamos levar isto até 
o fim, apurando mesmo, dentro de 
nossa ã.rea de competência. 

· (Falha na gravação. Inaudívet} 
\ 

~ Seria de bom alvitre enviar ao, ór-
gão competente êste trabalho, porque 
assim sendo a Comissão fica tsen tn de 
qualquer acusação. 

O Sr. Júlio Quirino da Costa - De­
vo um esclarecimento à Comissão. 

Quando estava em cogitação a in­
tervenção, já decidida, foi proposta a 
Indicação, pela Prefeitura, do Inter­
ventor. Não aceitei porque sendo a 
Prefeitura parte no contrato niio é 
conciliável a situação de igualdade 
contratual com os podêres de inter­
venção. Por isto achei que o Interven­
tor não podia ser da Prefeitura. São 
inconciliáveis a ig~aldade contratual, 
na qual ela está jungida à Cooperati­
va, através da Novacap, com os podê­
res de intervenção, que são. muito 
amplos. 

' Então\ o INDA indicou o seu inter-
ventor. · 

O SR. PRESIDENTE - (Íoão Abra­
hão) - Quero esclarecer ao Senador 

Aurélio Vianna que o Sr. Prefeito 
veio, pessoalmente, trazer êste Rela­
tório e os têrmos usados por s·. Ex.a. 
foram de que trazia pessoalmente pa­
ra demonstrar o seu interêsse e o 
seu respeito à Comissão do Distrito 
Federal, procurando trazer su}?sídi~s 
e elementos para que a Comissão pu­
desse estudar o problema e, dentro das 
suas atribuições, naturalmente, apre­
sentar o seu trabalho. 

O SR. CLODOMIR MILLET (Rela­
tor) - É isso que nós precisamos es­
clarecer para que possamos vincular 
bem os diversos aspectos da questão, 
por isso fiz as primeiras perguntas 
partindo do contrato, inclusive daqullo 
Q'l;le me pareceu uma arma poderosa 
que tinha a Prefeitura naquele tem­
po, mesmo até para rescindir o con­
trato e evitar essa coisa tôd,a. 

Partindo do leite para o gado per­
guntaria, agora, ao Sr. Secretário da 
Agricultura: há um Departamento de 
zoobotânica na sua Secretaria. l!:ste 
Departamento e.s t á funcionando? 
Tem veterinários? Está dot~do dos 
elementos, necessários para a ação 
do veterinário quando ela fôr neces­
sária? 

Faço estas perguntas porque há pou­
cos dias fomos cientificados de que 
foi chamado um veterinário para 
prestar socorro urgente. E::le atendeu, 
chegou _lã, e não tinha uma pinça, 
não tinha uma injeção, não tinha 
coisa nenhuma porque disse que o 
Departamento não tem nada. Dentro 
do esquema de atendimento, há con­
dições de melhorar êsse serviço? 

O Sr. Júlio Quirino da Costa - Itli­
cialmente, quero fazer um reparo, não 
é Departamento de Zoobotânica. 

Quando assumimos a Secretaria de 
Agricultura, contávamos com os se­
guintes órgãos de assistência aos pro­
dutores: Coordenação de Agropecuá­

. ria, Depaftamento de Extensão Ru­
rav Coordenação de Indústria e Co­
mercio, Departamento de Experi­
mentação e Pesquisas, na FÜndação 
Zoobotânica, Departamento Zoobotâ­
nico, tambéni na Fundação Zoobotâ­
nica. 

O Presidente da Fundação é o Se­
cretário de Agricultura e asSim que 

"'assumi a Secretaria procurei equipá­
la de todos os instrumentos e de téc­
nicos necessários a uma ·cobertura 

completa ao agricuitor do Distrito 
Federal e. da região e para isso achei 
melhor fazer uma reforma na Secre­
taria, passando os seus órgãos para 
a Fundàção Zoobotânica, pois que 
senda ela de Direito Privado, tem 
maior flexibilidade, ainda até pelo 
próprio horàrlo, porque é de 8 horas 
o contrato de tra.balho e poder-se-ia, 
como fizemos, admitir técnJcos. pelo 

. contrato de trabalho e demiti-los as­
sim que fôsse conveniente ao nosso 
ponto. 

Infonno a V. Ex.a que êsse Depar­
tamento de experimentação e Pes­
.quisas não contava, sequer, com um 
laboratório para um exame positiva­
do de qualquer moléstia para defesa 
do animal e nem tampouco possuía 
laboratório de fertilidade do solo, 
quer dizer, a Secretaria~ estava ·com­
pletamente desequipada. Ela , devia 
ter no máximo uns 10 técnicos, entre 
agrônomos, veterinários, todos êles 
ocupando cargos burocráticos; hoje 
ela deverá contar com 60 ou 70 dês­
ses técnicos, espalhados pela área 
rural. Cada núcleo rural· tem um 
agrônomo, um veterinário e dois téc­
nicos agrícolas, contando, também, 
com 15 laboratórios funcionando. 
N~sta oportunidade, convido V. Ex.ê 
para vê-los funcionar e, sendo aW'i­
cultor, poderá vir a precisar da ori­
entação dêsses laboratórios, bastan­
do para isso procurá-los. 

De maneira que êsSes núcleos ru­
rais estão. dotados de laboratórios de 
patologia animal e de patologia ve­
getal. 

Podem ocorrer os casos mais com­
plexos e não serem cUagnosticados, a 
não ser por ~aboratórios. 

Hoje, a Secretaria está equipada. 

Para facilitar o agricultor, existem 
equipes morando nos nücleos rurais. 

Quando o veterinário não consegue 
diagnosticar a moléstia, às vêzes in­
vulgar, êle se socorre dos laborató­
rios. 

Então, o técnico do laboratório vai 
à fazenda, colhe material, faz exa­
me e apura a doenç:::.. 

Os laboratórios estão equipados 
com instrumentos necessãrios. 

Na medida do possível, com os re­
cursos de que dispõe, a Secretaria 
tem a tendido aos pedidos. 

Desconheço êsse fato. j 
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Sempre digo - e o nobre Senador 
Aurélio Vianna é testemunha __.!.... que 
nossos fiscais, desde o Secretário até 
o mais humilde servidor, são, antes 
de tudo, o .povo e, especialn;lente, os 
agricultores. 

O SR. CLODOMIR MILLET (R~la­
tor) - E' da alçada do órgão dar as­
sistência. Um veterinário que está 
servindo no núcleo é Chamado a 
prestar socorro, assistência momen­
tânea. :fae deve estar preparado pa­
ra isso. 

O Sr. Júlio Quirino da Costa· - A 
Secretaria dispõe dêsse material. 
convido a V. Ex.a verificar, especial­
mente como agricultor. Se faltam• 
instrumentos,. eu tenho que lamen­
tar, porque eu quero equipar a 
Se c.r e ta r i a, embora num curto 
prazo de um ano e seis meses, 
pois fêz um ano e sete meses que 

- estamos na Secretaria. E hoje posso 
informar que é a. Secretaria maiJ? 
bem equiparia do Brasil, guardadas 
as devidas proporções. Neste ponto, 
nem São Paulo. Porque São Paulo 
não conta. com equipe certa como a 
que estamos, com gente nova que es­
tá aprendendo, que eu mando para 
S. Paulo, mando para o Rio Grande 
do sul, mando para Pôrto Rico. 

Agora mesmo foi uma equipe, em 
companhia do Senador Aurélio Vian­
na, a Israel para ver o programa de 
irrigação. 

E' o que nós estamos fazendo sem 
perda de tempo; é procurando equi­
par a Secretaria com uma assistên­
cia completa, como deve ser. Uma 
assistência como a que existe nos 
Estados Unidos, como a que existe 
na Europa, que- existe em I~~ael, que 
existe no Japão, que existe na Rússia 
e que não é só apariágiôJ só dos 
grandes países. Pelo contrário, deve 
ser também no Brasil, que é um país 
essenci~lmente agrícola. E nós de­
vemos chorar menos, lamentar me­

. nos e agir mais, que não há dúvida: 
nós alcançarer11os êsses nossos objeti­
vos, Pelo inenos a implantação disto 
no Distrfto Federal, que é o nosso 
nh1f'tlvo. 

Eu sou advogado f' sf'i que o meu 
setor é lá no fôrO, nos cartórios, mas 
eu tehho esta ânsia porque sou filho 
de fo:tzendelro, de gerações de fazen­
.--l~· -:: f' tenl, (' - ·~pcim<>'Ü", .sensi­
billdnde, pelo menos- dêste problema, 
e toll1'J ânsia de l..::;:;ulvê lo. 

De sorte que, não sei se já foi uma 
contribuição, mas vou apurar se real­
mente falta isto. 

' O Sr. Aurélio Vianna - Poderei 
dizer que houve uma surprêsa muito 
agradável das autor;dades do Estado 
de Israel, quando viram a chegada 
de um grupo de par1ameritares, 
acompanhado dêsse grupo de dois 
técnicos, um enviado pela Prefeitura 
da C~pital do País e preciso decla­
rar que ambos, aquêle que foi leva­
elo pelas mãos do Senador Attilio 
Fontana, e que é de sua organização, 
e o da Prefeitura. Tiveram atuação 
que merece tôda sorte de louvores. 
ÊSses dois moços não descansaram 
m;n só instante, trabalhavam até altã. 
madrugada, muitas vêzes, naqueles 
poucos dias que ali e s ti v e r a m, 
formulando perguntas, fazendo relató­
rios, trabalhando para t r a z e r ao 
Brasil uma experiência que de­
ve ser observada, cuidadosa e inte­
ressadamente, por quantos desejam 
o desenvolvimento da pecuária ·e da 
lavoura, em qualquer parte do Mun­
do. 

O técnico enviado pela Prefeitura, 
com o outro, ainda fic~ram ria Eu­
ropa alguns dias, em contacto com a,. 
FAU, procurando inteirar-se do pro­
cesso de recuperação de terras e de 
tratamento das culturas para trazer 
ao Brasil mais uma experiência 
de interêsse nosso, particularmente 
da Capital do País. Isso não há dú­
vida, ninguém tem dúvida. 

Quanto à Comissão, na verdade es­
sa inquirição do Senador Clodomir 
Millet, essls perguntas tôdas, essa 
curiosidade de todos nós vem para 
que se diga francamente ao povo que 
a Comissão do Distrito Federal não 
é órgão de defesa da Prefeitura, nem 
de .acUsação da Prefeitura, é órgão de 
defesa da economia popular, do po­
vo do Distrito Federal que nela vem 
confiando . 

E é um modo de colaboração. Se 
a Prefeitura acerta e deseja acertar, 
tem a colaboração de todo o Sena­
do, como, creio eu, de todo o Parla­
mento nacional. 

Mas, essa atitude deve Ser tomada 
nesses têrmos, para que mais uma 
vez o povo. do Distrito Federal si!lta 
e compreenda, ~ todos os interessa­
dos, que queremos apurar tôda a ver­
dade e colaborai', para a grandeza e 

désenvolvimento do Distrito Federal, 
que é um esPêlho no qual se deve 
mirar todo . aquêle que vive no Pla­
nalto, principalmente, para não di­
zer todo o Bras,il. 

O SR. CLvDOMIR MILLET (Rela­
tor) - Sr. Presidente, tendo partido 
de mim a sugestão para a vinda, a 
esta Comissão, do Sr. Secretário da 
Agricultura,· quero declarar que o fiz 
imbuído das melho~es intenções, de 
vez que, tendo cabido a mim relatar 
êste memorial que foi entregue a v. 
Ex.a, pessoalmente, pelo Prefeito, no 
desejo de que esta Comissão tome 
conhecimento dos fatos, inclusive 

1apresentando ~ugestões, em benefí­
cio da coletividade e da administra­
ção, quero dizer ao Sr. Secretário da 
Agricultura que estou muito satisfei­
to pela oportunidade que nos deu de 
esclarecimento sôbre determinados 
aspectos da questão. E fique certo o 
Sr. Secretário de que não foi em· Vão' 
que veio 'aqui, pofque nós, de agora 
em diante, teremos que ouvi-lo mais 
vêzes, como a todos os secretários, 
partindo do principio fundamental 
de que a nós cabe examinar tudo que 
se refira à adniinistração do Distrito 
Federal, principalmente porque a nós 
cabe relatar o Orçamento -do Distrito 
Federal, para que, quando o Secretá­
rio da Agricultura ou outro qualquer 
secretário venha aqui pectfr esta ou 
~quela verba ou que não se corte es­
ta ou aquela, nós possamos agir 
conscientemente no sentido de dar à 
Administração do Distrito Federal os 
eleme,.ntos de que precisa, de que ca­
rece para que possa a administração 
ser o que nós todos desejamos -uma 
boa administração, em benefício da 
terra e do povo do Brasil. 

O SR. Pl;ESIDENTE (João Abra­
hão) - Agradeço, mais uma vez, ao 
Sr. ~?ecrett>.rio, no instante em que 
encerramos a sessão. Dou a palavra 
ao Sr. Secretário. 

O Sr . .Íúlio Quirino da Costa-- Não 
vim preparado para dar detalhes a 
esta Comissão, porque eu havia sido 
convidado para a CPI e me enganei, 
houve um equívoco. Mas ~stou à dis­
posição para prestar qualquer. escla­
recimento a essa Comissão, afirman­
do que, se acertamos foi com pureza, 
e, se erramos, foi com a mesma ati­
tude - pureza de espírito, pfocuran­
do preservar o iryterêsse público, tra­
duzido num doS problemas com o 
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abastecimento, o povo que consOme e 
os produtores que estão desampara­
dos. 

O SR. PRESIDENTE (João Abra­
hão) - Agradeço aos Srs. Secretário 

\ Senadores e declaramos encerrada 
a reunião. 

(Encerra~se a reunião às 17 
horas e 20 minutos.) 

Comissão Mista para examlnar a le­
gislação cafeeira e a estrutura 1lo 
Instituto Brasileiro do Café, 'elabo­
rar projeto de lei que atualize e 
consolide aquela legislação e que 
reestruture essa autarquia. 

ATA DA 12.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 3 DE SETEMBRO DE 1968. 

As onze horas do dia tí-ês de se­
tembro de mil novecentos e sessenta 
e oito, no Palácio O.os Despachos, sé­
de do Govêrno do Estado de Minas 
Gerais, presentes os Srs. Senadores 
Carvalho Pintq, Ratil Giuberti e' os 
Srs. Deputados José Richa, Ferraz 
Egreja e Batista Miranda, reúne-se 
informalmente a ,Coinissão ·Mlsta in:· 
cumbida de e~aminar a legislação ca­
feeira e a estrutura do Instituto Bra­
sileiro do Café, elaborar projeto de 
lei que atualize e consolide ·aquela le­
gislação e que reestruture .essa autar­
quia, com o Sr. Israel Pinheiro, Go­
vernador do Estado de ·Minas Gerais, 
para uma troca de idéias acêrca dos 
problemas afetos aó estudo dêste ór.: 
gão. 

Comparecem, ainda,, os Srs. Eva.ris­
to de Paula, Secretário da Agricultura 
de Miilas Gerais; Delson Scarano, 
Deputado Estadual e Presidente da 
Comissão Especial do Café da Assem­
bléia Legiolativa; Sálvio de Almeida 
Prado, Presidente da Sociedade Ru­
ral Braslleira; Adolpho Becker e Al­
ceu Martins Parreir·a, Assessores da 
Comissão Mista do Café. 

Deixam de comparecer os Srs. Se­
nadores Ney Braga, Antonio Balbino 
e Lino de Mattos e os Srs. Deput.ados 
Antonio Ueno e Renato Celidônio. 

ll1 dispensada a leitura da Ata da 
reunião anterior. 

·O Sr. Senador Carvalho Pinto, Pre­
sidetite, explica ao Sr. Is~ael ~inheiro 
dos contactos que a Comissão vem 
mantendo in locum ·com os represen­
tantes da lavoura, do comércio e dos 
órg~os dos govêrnos 'estad.uais, pro-

' . 

curando tomar conhecimento dos 
problemas que vêm afligindo a ca­
feiCultura nacional. 

A seguir, o Sr. Governador do Es­
tado de Minas Gerais tece consldera­
ções acerca dos assUritos pertinentes 
à Com1Ssão e; 'no ensejo, soÍicita aos 
Srs. Congressistas que participem da 
mob'ilização que Minas ~Gerais está 
fazendo para a aprovação da emenda 
que inclúe o município de Barreiro 
Grande na área de atuação da 
SUDENE. 

Ao encerrar a reunião, o Sr. Presi­
dente informa ao Sr. Isi'ael Pinheiro 
que a Comissão ·realizará urha reu­
nião, à targe, na sede da Fêderaçã'o 
de Agricultura de Minas Gerais, com 
os cafeicultores e f interessados nos 
problemas do café. 

Nada mais havendo a tratar, en­
cerra-se a reunião, lavrando eu, Cláu­
dio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
da Comissão, a presente Ata que, uma 
vez aprovada, será assinada pelo Sr. 
Presidente. 

COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO 
CIVIL 

# 

ATA DA 15.• REUNIAO, REALIZADA 
NO DIA 26 DE NOVEMBRO DE 1968 

As dez horas do di~ vinte e seis do 
ano de mil novecentos e sessenta e 
oiio, presentes os Senhores Senadores 
Eurico Rezende, Presidente, Arnon 
de Mello, Adalberto Sena e Carlos Lin­
denberg, reúne-se a Comissão de Ser­

, viço Público Civil. 

Deixam de comparecer, com causa 
justificada, os Senhores Senado,res 
Paulo Torres, José Guiomard, Ruy 
Carneiro e João Abrahão. 

É lida e sem. debates aprovada a Ata 
da reunião :interior. 

Após abrir os trabalhos o Senhor 
Presidente passa a Presidência ao ·se­
nhor Senador Arnon de Mello e rela­
ta favoràvelmente, com unia Emenda 
n.o 1-CSP, o 'projeto de Lei do Senado 
n.0 129, de 1968-DF, que dispõe sôbre 
o Quadro de Pessoal dos Serviços Au­
xiliares do Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal, e dá outras providên­
cias. 

• A seguir usa da palá vra o Senhor 
Senador Adalbefto Sena para discutir 
o projeto, sendo o parecer aprovado 
pela Comissão, por unanimidade. -

Nada mais havendo a tratar, encer­
ra-se a r.euniã.o, lavrando eu, Afrânio 
Cavalcanti Mell'o Júnior, Secretário 
ail-hoc, a presente Ata, que, urila vez 
aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente. 

COMISSAO DE BEDAÇAO 

ATA DA 81.• REUNIAO, REALIZADA 
AOS 11 DIAS DO MES DE 

NOVEMBRO DO ANO 
DE 1968 

As quatorze horas do dia onze do 
mês de novembro do ano de mil no­
vecentos e sessenta e oito, reúne-se, 
extraordinàriamente, comissão de 
Redação sob a Presidência do Senhor 
Senador José Feliciano, presentes os 
Senhores Senadores Lobão da Silvei­
ra; e Nogueira da Gama. 

Deixam de comparecer, por motivo 
justl!lcado, os Senhores Senadores 
Antônio Carlos e Leandro Maciel, Vi­

l ce-Presidente. 
Jt lida e aprovada a Ata da reunião 

anterior. · 

A Comissão aprova o parecer em 
que o Sellhor Senador Lobão da Sil­
veira apresenta- a redação final da 
emenda do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 /140, de 1968 (número 
1.584-B/68, na Casa de origem), que 
regula o ingresso no Pais de alimentos 
de qualquer natureza e outras utilida­
des, adquiridos no exterior, mediante 
doação, e destinados à assistência· so ... 
ela!. 

Nada mais havendo qué tratar, dá­
se por encerrada a reunião, lavrando 
eu, Beatriz Brandão Guer~a. Secretá­
ria, a pres~nte Ata que, uma vez 
aprovada?! s.erá assinada pelo Senhor 
Presidel).W· 

COMISSAO DE TRANSPORTES, 
COMUNICAÇÕES E Ol!RAS 

PúBLICAS 

ATA DA lO.• REUNIAO, EXTRAOR­
DINáRIA, REALIZADA NO DIA 12 
DE NOVEMBRO DE 1968. 

As quinze horas e trinta minutos 
do dia doze de novembro de mi1 no-. 
vecentos e sessenta e ~ito·,' na Sala 
de Reulliões da ,comissão cte_ Segu­
rança Nacional, presentes os Srs. s~. 
nadares José Leite, Presidente, Sebas­
tião Archer, Carlos Ltnctenberg e Eu-. 
rico Rezende, reúne-se a ComissãÔ de 
TranspQrfeS, Comunicações e Obras 
Públicas. 1 · 
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' 
AusJntes, por motivo justificado, cs 

Srs. Senadores .Arnon de Mello, Celso 
Ramos, Domício Gondim, João Cieo­
fas e Pessoa de Queiroz. 

li: dispensada a leitura da Ata do 
reunião anterior, sendo a mesma tida 
como aprovad~ pela Comissão. 

Inicialmente, o Sr. Presidente· con­
cede a palavra ao Sr. Senador Sebas­
tião Archer, que relata favoràvelmen­
te o Projeto de Lei da Câmara n.0 

167, de 196B (n.0 1.133-B/68, na Casa 
de origem), que autoriza o Poder Exe­
cutivo a emitir. um sêlo postal, come­
moraÚvo do 20.0 aniversário da So­
ciedade Bíblica do Brasil, e dá outras 
providências. 

Conchii o Sr. Relator por oferecer 
parecer favorável, que é aprovado 
unânimemente sem ctísGussão. 

Em prosseguimento, o Sr. Presiden­
te tran.sfere a Presidência dos traba­
lhos ao Sr. Vice-Presidente, .Senador 
Sebastião Archer, e passa a relatar u' 
Projeto de ·Lei do Senado n.0 38, de 
1968, que dispõe sôbre a documenta­
ção relativa à capacidade técnica nas 
concorrências para obras on serviços 
de engenharia. 

Após fazer citação de oficio do Mi­
nistério dos Transportes, contrário ao 
projeto, o Sr. Relator acolhe aqÚ.êle 
ponto de vista, pronunciando-se igual­
mente contra em seu parecer, que é 
votado e aprovado, unâniniemente, 
pela ComiSsão. 

O Sr. President{ em exercíciQ, nad~ 
mais havendo que tratar, encerra a 
reunião. 

' Para constar, eu, Mario Nelson Du-
arte, Secretário, 1avrei1a presente Ata 
que, lida e aprovada, será ~assinada 
pelo Sr. Presidente. 

. COMISSAO DE FINANÇAS 
ATA DA 56.• REUNIÃO, REALIZADA 

EM 14 DE NOVEMBRO DE 1968 

(32.a Extraordinária) 

As 10 hpras do dia 14 de novembro 
de 1968, ,na Sala das Comissões, sob · 
a presidência do Sr. Carlos Linden · 
berg, presentes os Srs. Nogueira dJ. 
Gama, José Leite, Clodornir Millet, 
Manoel Villaça, Bezerra Neto, Milton 
Trindade, José Guiomard, Júlio Leite, 
Lobão da Silveira e Benedicto Valia­
dares, reúne-se a Comissão de Fi­
nanças. 

Deixam de comparecer, com causa 
justificada, os Srs. Senadores João 
Cleofas, Mem de Sá, Leandro Maciel, 
Adolpho Franco, Sigefredo Pacheco, 
Carvalho Pinto, ArgellJ.iro de Figuei­
redo, Pessoa de Queiroz, Arthur Vir­
gilio e José Ermírio. 

li: dispensada a leitura da Ata da 
reunião anterior que é, em seguida, 
dada como aproyada. 

São lido:: e apr'ovados Os seguintes 
pareceres: 

-Pelo Sr. José Leite: favorável ao 
Projeto de Lei do Senado n.0 114, de 
1968, que inclui no Plano Rodoviário 
Nacional as Rodovias "Poços de Cal­
das-Botelhos-Divisa Nova-Alfenas" 
e BR-381 - Varginha-Alfenas-Usi­
na de Furnas", e dá outras providên­
cias, bem como às emendas apresen­
tadas; 

,..,favorável ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 169, de 1968, Que autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Ministério· 
dos Transportes, em favor do Grupo 
Executivo de Integracão. da Política 
de TranSportes (GEr:POT), o crédito 
especial de NCr$ 4.200.000,00 (quatro 
milhões e duzentos mil cruzeiros no­
vos), para o fim que especifica; 

favorável ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 170, de 1968, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Ministério 
dos Transportes, em favor do Grupo 
Executiva de Integração da PoJitica 
de Transportes (GEIPOT), o crédiro 
especial de NCrS 2.800.000,00 (dois 
milhões e oitocentos mil cruzeiros no­
vos)_; para o fim que esp~cifica; e 

favorável, com emenda substitutiva, 
ao Projeto de Lei do Senado ·n.0 33, 
de 1966, que dispóe sôbre o pagamen­
to de proventos de servidores públicos 
civis da União, relatiVQ.. a processo 
em curso. 

- Pelo Sr. Manoel Villaça: favorá­
vel ao Projeto de Lei da Câmara nY 
172, de 1968, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério da 
Fazenda, em favor dos Municipios si­
tuados nos Territórios Federais, o 
crédito especial de NCr$ !50. 000,00 
(cento e cinqüenta mil cruzeiros no­
vos), para o fim que espec;fica; 

favorável, apresentando Projeto de 
Resolução ao Oficio S-17, de 196B, do 
Sr. Governador do Esta dó de J!er­
nambuco, solicitando autorização do 
Senado Federal para firmar contrato 

de financiamento com a Siemens 
Aktience Sellschaft Wer Fuer Merli­
zinische Technik (Sucessora de Sie~ 

mens Reiniger Wet;"ke AG), da Repú­
blica Federal da Alemanha, no mon­
tante de DM 2.582.989,00 (doi~ mi." 
lhões', quinhentos e oitenta e dois 
mil, novecentos e oitenta e nove mar­
cos), para aquisição de equipamentos 
médico-hospitalar; 

favorável ao Projeto de Lei do Se­
nado n.0 119, de 1968, que considera 
de utilidade pública ~ "Sociedade 
Mantenedora do Hospital Regional de 
Jataí", com sede em Jatií, Estado de 
Goiás; e 

contrário ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.O 67, de 1968, q4e dispõe sôbre 
o cálc1Ilo das indenizações por despe-, 
dida sem justa causa, e dá outras pro­
vidências. 

- Pelo Sr. Nogueira da Gama: fa­
vorável ao substitutivo apresentada 
pela Comissão de Constituição e Jus­
tiça sôbre o Projeto de Lei do Sena­
do n.0 '97, de 1968, que autoriza o Po-

~ der Executivo a· doar terreno ao Sin­
dicato dos Estivadores e dos Traba­
lhadores em Estiva de Minérios de 

. Pôrro Alegre. · ' 

-Pelo Sr. Júlio Leite: favorável ao 
pronunciamento da Comissão de Ser­
'viço Público Civil sôbre o Projeto de 
Resolução n.0

• 64, de 1968, que dispõe 
sôbre- a estrutuFa administrativa e 
provimento de cargos privativos da 
Diretoria da Assessoria Legislativa. 

- Pelo Sr. Bezerra Neto: favorável 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 171, 
de 1968, que concede a pensão espe­
cial, equivalente a := (duas) vêzes o 
maior salário-mínimo, a Hilda Anna 
Thereza Wolf, viúva de Emílio 
Wolf; e 

favorável ao Projeto de ·Lei do Se­
nado n.0 104," de 196'8, q1.1e considera 
de utilidade pública a Sociedade Bra­
sileira Chaim Weiz~ann de Incentivo 
à Ciência, estabelecida na Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado à a Guanabara. 

- Pelo Sr. Milton Trindade: favo-. 
rável ao Projeto d~ Lei da Câmara 
n.0 167, de 1968, que autoriza o Poder 
Executivo a emitir um sêlo postal, co­
memoraÚva do 20.0 aniversário dà ~?o­
ciedade ·Bíblica do Brasil, e dá outras 
providências; 

favorável ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 164, qe 1968, que autoriza a 

' 

I 
I 
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Universidade Federal do Rio de Janei­
ro a ·contrair-empréstimo no valor de 
US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dó­
lares) com banqueiros privados norte­
am~ric~nos, e dá outras prOvidências. 

- Pelo Sr. Clodomir MU!et: solici­
tando, prelimillarmente, do Sr. Go­
vernador do Estado de Mato Grosso 
o •envio da documentação indispensá­
vel a tramitação do Ofício S-9, de 
1967, do· Sr. Governador do Estado de 
Mato Grosso, solicitando autorização 
do Senado Federal para contrair em­
préstimo com a Romêrâa, conforme 
Acôrdo ou Comércio, Pagamentos e 
Cooperação Econômica 

1
entre o Brasil 

e êste Pais, assinadn em 5-5-61; e 1 

solicitando, preliminarmente, o pro­
nunciamento da Assembléia Legisla­
tiva do Estado do Rio Grande do Sul 
sôbre o Ofício S-11, de 1968, da Pre­
feitura Municipal de Estância Velha. 

Finalmente, o Sr. Carlos Lindenberg 
convida o Sr. Júlio Leite a assumir 
a presidência e emite parecer fa/o­
rável ao Projeto de Lei do Senado n.0 

120, de 1968, que dispõe sôbre os li­
mites da Superintendência do Desen­
volvimento da Região Centro-Oeste, e 
dá outras providências. 

• 
cOm absteÍlção do Sr. Manoel 

Villaça, a Comissão aprova o parecer. 

Nada mais havendo a tratar, encer~· 
ra-se, a reunião, lavrando eu, Hugo 
Rodrigues Figueiredo, Secretário da. 
Comissão, a presente Ata que, uma 
vez aprovada, será assinada pelo Sr. 
Presidente. 

COMISSAO DOS ESTADOS PARA 
. ALIENAÇAO DE TERRAS PúBLICAS 

E POVOAMENTO 

ATA DA 14.• REUNIAO, EXTRAOR­
DINÁRIA, REALIZADA EM 27 DI~ 
NOVEMBRO DE 1968. 

As 15,30 horas do dia f7 de novem­
bro de 1968, na Sala das Comissões, 
sob a presidência eventual do Sr. Se­
nador Waldemar Aicântara, presentes 
os Srs. Senadores Paulo Torres·, An­
tônio Balbino, Petrônio Portella, Fi­
iinto Müller e Lobão da Silveira, reú­
ne-se a Comissão dos Estados para 
Al1enação de Terr~s ~Públicas e Po­
voamento. 

Deixam de comparecer, por motivo 
justificado, os Srs. Senadores Antônio . 
Carlos, Milton Trindade, José Felici~.-

no, João Cleofas, Ruy Carneiro e João 
Abrahão. 

É aprovada a Ata da reunião ante­
rior. 

Com a palavra o Sr. Senador Paulo 
Torres relata o Ofício n.O S-19/68 do 
Governador do Estado da Guanaba­
ra, solicitando autorização para rea­
lização de operação de financiamen­
to com o consórcio brasileiro-alemão, 
no valor de DM 10.000.000,00 para ç 
fim que especifica, dando pela apro­
vação do Projeto de Resolução da Co­
missão de Finanças. 

O parecer é aprovado por unanimi­
dade. 

Nada mais havendo a tratar, en­
cerra-se a reunião, lavrando eu, Ma­
ria Helena Bueno Brandão, Secretá­
ria, a presente Ata que depois d~ li­
da e aprovada será assinada pelo Sr. 
Presidente. 

\ 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 

E JUSTIÇA 

ATA DA 54.• REUNIAO, ORDINÁRIA, 
REi.LIZADA EM 2t' DE NOVEMBRO 

DE 1968 

As 10 horas do dia 26 de novembro 
de 1968, na Sala das Comissões, sob a 
presidência do Sr. Senador Milton 
Campos, presentes os· Srs. Senadores 
Wilson Gon_çalves, Clodomir Millet, 
Josaphat Marinho, Carlos Lindenberg, 
Nogueira d3. Gama e Edmundo Levi, 
r~úne-se a Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo 
justificado, ·os Srs. Senadores ·Antônio 
Carlos, Aloysio de Carvalho, Euri­
co Rezende, Petrônio Portella, Arnon 
de Mello, Bezerra Neto e Antônio Bal­
bino. 

:e aprovada a Ata da reunião ante­
rior. 

Com a palavra, o Sr. Se{lador Wilson 
Gonçalves relata os seguintes proje­
tos: pela constitucionalidade e juri­
dicidade do Projeto de Lei da Câmara 
n.o 131/68 - Regula o disposto nos 
arts. 16, § 1.0 , e 176 da Constituição 
do Brasil, apresentando um substitu­
tivo; pela constitucionalidade, com 
uma emenda do Projeto de Lei do Se­
nado n.O ·11166 - Estabelec~ Repre­
sentação obrigatória do Congresso Na­
cional e de Oficial-General das Fôrças 
Armadas, nas Conferências, Assem­
bléias, Congressos ou Reuniões Inter-

nacionais, dos níveis de Chefes de Éf!:-
. tãdo e Ministros de EStado, nas- "CúlâiS -
tenha participação os Estados Unidos 
do Brasil; considerando jurídicos e \ 
constitucionais o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 47/68, que manda re_ver_ter 
em favor do· empregado não optante 
pelo FundO de Garanti:.l do Tempo de 
Serviço que fôr aposentado pelo Ins­
tituto de Previdência Social a sua con-
ta individualizada, e Projeto de Reso­
luçãç. n.0 60/67, que dispõe sôbre a 
aposentadoria especial aos taquígr~fos 
que contarem 25 anos de efetivo exer­
cício na função ou 65 anos de idade; 
Relata ainda, favoràvelmente, o Ofí- · 
cio GP n.0 383/68, do Tribunal de Con­
tas do Distrito Federal, encaminhan­
do as contas do Govêrno do Distr_ito 
Federal, relativas ao exercício finan­
ceiro de 1967, acompanhadas do pa­
recer aprovado pelo mesmo Tribunal; 
pelo arquivamento do Ofício n.0 

.••. 

GP-0/977, de 1967, da 'câmara dos 
Deputados, encaminhando, para os 
fins previstos no art. 51 do Regimento 
Comum, o projeto de resolução que 
propõe a criação de Comissão Mista 
de Plano, subscri1p por 83 Deputados 
e 21 Senadores, bem como do projeto 
de resolução; pela tncçmstitucionali­
dade do Projeto de Lei do Senado 
n.0 25/68, que dispõe sôbre a realiZEj-Ção __ _ 
das eleições no Distrito Federal para 
escolha de seus representantes. A Câ­
mara dos Deputados e ao Senado Fe- · 
deral. 

Submetidos os p a r e c e r e s a dis­
cussão e votação são aprovados, com 
exceção do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 131/68, que foi adiada a votação 
para melhor estudo da matéria, e do 
Ofício n.o GP-0/677, que ficou sobres­
tado para melhor exame da matéria, 
devendo o parecer do Relator_e o ofi­
cio serem d~stribuídos pelos Senhores 
Membros ,da Comissão. O parecer ao 
Projeto 'de Lei do Senado n.o 131/68 
foi assinado, digo, aprovado com as se­
guintes deClarações de. voto: Sena~or 
Josaphat Marinho: "De.acôrdo com a 
conclusão do parecer. Entendo, porém, 
que emenda constitucional deve corri­
gir a rigidez da negativa de represen­
tação ao Distrito Federal." ~enador 
Nogueira da Gama: "De acôrdo, com 
restrições, inclusive porque o 'atreito 
de votar foi recusado, sem apoio 'cons­
titucione.l, aos eleitores do Distrito .Fe.: 
deral." Senador Edmundo Levi: ''Pe-
la conclusão.". ' 

. I 

'.':. 

i 



6750 Domingo 1.0 DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) Dezembro de 196§ 

A seguir, 'o Sr. Senador Nogueira da 
Gama lê parecer pela constitucionali­
dade e juridicidade do Projero de Lei 
do Senado n.0 131/68, que inclui no 
Plano Nacional de Viação a rodovia 
que liga Pato Branco-Francisco Bel­
trão-Capanema, com ·terminal nas 
Rodovias BR-185/373 e BR:163, do Es­
tado do Paraná. O parecer é aprovado 
por unanimidade. 

O Sr. Senador Edmundo Levi rela­
ta o Requerimento s/n.0 , de 1968, dos 
Redatores de Radiodifusão do Sena­
do Federal, solicitando gratificação 
especiàl de nível universitário, con­
cluindo por que seja, preliminarmen­
te, solicitada informação à Diretoria 
do Pessoal {art. 33, e, do Regulamento 
da Secretaria do Senado) e, posterior­
mente, se a Mesa julgar conveniente 
o exame dêste órgão técnico, resti­
tuirá o processo à Comissão de Cons­
tituição e Justiça para que, então, 
tão, Opine a respeito. O parecer é 
aprovado unânimemente. 

O Sr. Senador ·Josaphat Marinho 
pede ao Sr. Presidente uma reunião 
extraordinária para o dia 28 do cor­
rente, com o que concordam o Sr. Pre­
sidente e demais Membros da Comis­
são. 

Nada mais havendo a tratar, encer­
ra-Se a reunião, lavrando eu, Maria 
Helena Bueno Brandão, Secretária, a 
presente Ata qUe, depois de lida e 
~provada, será assinada pelo Sr. P[e­
sidente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

'ATA DA 55.• REUNIAO, ·EXTRAOR­
DINáRIA, REALIZADA EM 27 DE 
NOVEMBRO DE 1968. 

As 14,30 horas do dia 27 de novem­
bro de 1968, na Sala das Com)ssões, 
sob a presidência do Sr. Senador Mil­
ton Campos, presentes ti~ ·srs. Sena-,.. •cr ~ 
dores Wilson Gonçalves, Antônio Car-
los, Clodomir Millet, NógU~ira da Ga­
ma, Edmundo Levi, Josaphat Mari­
nho e Carlos Lindenberg, reúne-se a 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo 
justificado, os Srs. Senadores Aloysio 
de Carvalho, Petrônio Portella, Euri­
co Rezende, Arnon de Mello, Bezerra 
Neto e Antônio .Balbino. 

É aprovada a Ata da reunião ante-
rior. ' 

_O Senhor· Presidente comunica que 
convocara a reunião para ser apre-

' 

ciacto o Oficio n.0 S~19/68 do Gover­
nador do Estado dà.. Guanabafa, so­
Iicital}do autorização p~ra realização 
de operação de financiamento com o 
consórcio-brasileiro-alemão, no valor 
de DM 10.000.000,00, para o fim que 
espfcifica, passando a palavra ao Sr. 
Senador Carlos Lindenberg, Relator 
da matéria, que lê s_eu parecer, con­
cluindo pela aprovação do Projeto de 
Resolução apresentado pela Comissão 
"de Finanças. 

Em discussão o parecer, o Sr. Sena­
dor Josaphat Marinho, após longa 
exposição, opina para que o proces­
sado baixe em _diligência, nsa:q.do ain­
da da palavra vários srs. SenadoreS. 

\• 

Em votação é o parecer aprovado, 
contra o voto do Senador Josaphat 
Marinho, tendo sido, preliminarmen­
te, rejeitado o pedido de diligência 
c~tado acima. O Sr. Senador Josaphat 
Marinho faz a seguinte declaração de 
votoi "votei pela conversão em dili­
gência para; que fôsse apurada a per­
feita regularidade da votaçãO da lei, 
assim como de seu contexto, em face 
das denúncias do conhecimento da 
Comissão. Se hã argüiÇão de irregu­
laridades, antes da decisão, cab~ ao 
Senado apurá-las, devidamente, des­
de que se torna. responsável pela ope­
ração ao autorizá-la". 

Nada mais havendo a tratar, encer­
ra-se a reunião, lavrando eu, Maria 
Helena Bueno Brandão, Secretái"ia, a 
presente Ata que depois de lida e 
aprovada será assinada pelo Sr. Pre­
sidente. 

COMISSAO DE AGRICULTURA 
ATA DA 12.• REUNIAO, REALIZADA 

EM 26 DE NOVEMBRO DE 1968 

As dez horas do dia vinte e seis c!e 
novembro de mil novecentos e ses­
senta e oito, na Sala de Reuniões da 
Comissão de Finanças, sob a presidên­
cia do Sr. Senador José Ermírio, Pre­
sidente, estando presentes os Srs. Se-· 
nadares Jose Feliciano, Attílio Fon­
tana, Milton Trindade e Argemiro 
de Figueiredo, reúne-se a Comissão de 
Agricultura. · '"' 

Deixam de comparecer, por motivo 
justificado, os Srs. Senadores Ney Brâ.­
ga, João Cleofas e Teotônio Vilela. 

ll: dispensada a· leitura da Ata da 
reunião anterior que, em seguida, é 
aprovada. ' 

Das proposições constantes da pau­
ta, são relatadas as seguintes: ' 

Pelo Senador Argemiro de Fi~uei .. 
redo: 1 

~ Favorável ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 113, de 1968, que "autori­
za a Associação Rural de Arroio do 
Meio a transferir, gratuitamente, p~o­
priedade imóvel à Campanha Nacio .. 
nal de Educandários Gratuitos". 

Em discussão e votação, é, o para-
cer al?rovado. '\ 

-Pelo Senador José Feliciano: 

Mensagem n.0 399, de 1968, que "sub­
mete à consideração do Senado Fe­
deral o nome do Geríeral-de-Divisão 
Carlos de Mora~s; para exercer a fun ... 
ção qe Presidente do· Instituto Brasi ... 
leiro de Reforma Agrária". 

De acôrdo com o Regulamento a 
sessão transforma-se em secreta. 

Nada mais ,havendo a tratar, encer ... 
ra-se a reunião,f lavrando eu, Cláu .. 
dia Carlos Rodrigues Costa, Secretá­
rio ad-hoc da Comissão ,a presente 
Ata que, uma vez aprovada, será assi­
nada pelo Sr. Presidente. 

ComiSsão Mista incumbida de apre .. 
ciar o veto total do Senhor Presi .. 
dente da República ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 122, de 1968 
(n.0 214-B/68, na Casa de origem), 
que estabelece norma para o cálculo 
do salário dos trabâ.lbadores men­
salistas, diaristas e horistas, e dá 
outras providências. 

ATA DA 2.• REUNIAO REALIZADA 
NO DIA 6 DE NOVEMBRO DE 1968. 

As quinze ·horas do dia seis de no­
vembro de mil novecentos e ses'sentà 
e oito, na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Senhor Senador Be· 
zerra Neto, Presidente, presentes os 
Senhores Senadores Carlos Linden­
berg e Josê Leite e os Senhores Depu­
tados José Saly, Weimar Tôrres e Jo­
sé Maria Ribeiro, reúne-se a Comis­
são Mista incumbida de apreciar o 
veto total do Senhor Presidente da 
República ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 122, de 1968 (n.0 214-B/68, 
na Câmara), que estabelece norma 
para o c"álculo do salário dos trãi'Ja­
lhadores mensalistas, diaristas e ho­
ristas, e dá outras providências. 

Iniciando os trabalhos, o Senhor 
Presidente concede a palavra ao Se-
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nhor Senador Carlos Lindenberg •que, 
na qualidadé de Relator, tece consi~ 
derações consubstanciadas em Rela­
tório, circunstanciando a origem e 
tramitação da .m a t é r i a nas duRs 
Casas do Congresso Nacional, bem 
como as razões em que se fundamen­
tou o Senhor Presidente da Repp­
blica .ao apor seu veto ao processado 
em tela. 

·Em discussão e votação, é sem de­
bates aprovaçl.o o Relatório, que é 
assinado pelos presentes. 

' Nada mais havendo que tratar, en-
cerra-se a Reunião. Para constar, eu, 
Mario Nelson Duarte, Secretário, la­
vrei a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada pelo Senhor Pre-
sidente. · 

RELATóRIO 
52, DE 1968 

Da Comissão Mista . incumbida de 
apreciar o veto Presidencial ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 122,. de 
1968 (n.c:t 214-B/68, na Câmara), que 
estabelece norma para o cálculo do 
salário doS trabalhadores mensalis­
tas, diaristas e horistas, e dá outras 
providências. 1 

Relator: Senador Carlos Lindenberg 

No uso das atribuições que lhe con-
ferem, os artigos 62, § 1.0 , e 83, III, da 
Constituição, o Presidente da Repúbli­
ca negou sanção ao Projeto de Lei da 
Câmara n,0 214-B/68 (n,O 122/68, no 
Senado), que estabelece norma pa:m o· 
cálculo do salário dos trabalhadores 
mensalistas, ·diaristas e horistas, e dá 
outras providências, por considerá-lo 
contrário ao interêsse público. 

.2. O Projeto vetado é de autoria do 
Deputado Afonso Celso; mereceu a 
aprovação das Comissões Técnicas e 
do Plenário das duas Casas do Con­
gresso e foi justificado, pelo a.utor, 
nos seguintes têrmos: 

"Com a modificação do padrão 
monetário do País, através do 
Decreto-Lei n.0 1, de 13 de novem­
bro de 1966, passou nossa moeda a 
ter valor de mil vezes mais, como 
é do conhecimento geral. 

Assim, pelo Decreto n.0 60.231,' de 
16 de fevereiro de 1967, o Poder 
Executivo modificou a tabela do 
salário-minimo, aprovada pelo 
Decreto n. 0 57. 900, de 2 de março 
de 1966, alterada que foi esta pelo 

Decreto n,0 58,154, de 5 de abril 
de 1966. 
Foi dessa forma, que o Poder 
Executivo, nos têrmos do art. 87, 
I, da Constituição, combinado 
com o disposto' no paiágrafo 2.0 , 

do art, 116 da Consolidação d~s 
Leis do Trabalho (Decreto n.0 ; • 

5,452, de 1,0 de maio de 1943), !e-, 
vando em 'conta a Resolução do 
Conselho Nacional de Política Sa­
larial e considerando as normas 
consubstancíadas no Decreto-Lei 
n,0 15, de 29 de julho de 1966, 
fixou novos níveis de salários para 
mensalistas, diaristas" e· horistas, 
para vigorar pelo prázo de dois 
anos. 
Assim, aumentado que foi o sa­
lário-minimo, confOrme as tabelas 
anexas ao Decreto n.0 _?0.231; já 
mencionado, o maior salário mí­
nimo do País foi fixado em NCr$ 
105,00 .(cento e cinco cruzeiros 
novos) para os mensa~istas, .... · 
NCr$ 3,50 (três cruzeiros novos e 
cinqüenta centavos) para oS dia­
ristas e NCr$ 0,43 (quarenta e 
três centavos) para os horistas. 
No entanto, essas tab'elas contêm 
certas injustiças que necessitam, 
com urgência, de reparos a fim.de 
que o trab~1hador não venha, 
como está acontecendo, a sofrer 
prejuízos. Verifica-se, por exem­
plo) que foi desprezada, uma fra­
çãO igual a sete milésimos de cru­
zeiro nôvo ao serem fixados os 
níveis do salário do horísta em 
algumas regiões do País. 
De fato, para , citar apénas um 
exemplo, ao dividir-se NCr$ .... 
105,00 (cento e cinco ·cruzeiros 
novos) por 240 (dUzentos e qua­
renta) horas, o resultado será de 
NCr$ 0,437 (quatrocentos e trinta 
e sete milésimos de cruzeiros no­
vos), o que equivale a·, no fim do 
mês, uma diminuição de salário 
do horista, da ordem de NCr$ 2,00 
(dois cruzeiros novos), não rece­
bend9, dessa forma, o saláriO mí­
nimo fixado para os mensalistas, 
isto e, NCr$ 105,00 (cento e cinco 
cruzeiros novos). 
Mesmo que a maioria dos operá­
rios fô.sse mensalista, cumpria ao 
legislador a correção dessa injus­
tiça. Assinale-se que também o 
mensalista sofre; igualmente, os 
efeitos dessa dis.torção salarial 
quando realiza horas extraordl-

-

nárias de trabalho, porque essa 
remuneração adicional é calcUla­
da na mesmo base do salário do 
horista. 
Tais cálculos, da maneira pela 

, qual fotam realizados, p{oporcío­
'na ao empregador um lucro .extra, 
que chamaríamos de ilícito. e re­
tira do empregado que já tem o 
seu salário confiscado pela infla­
ção, uma parte que de direito lhe 
pertence. 
O presente projeto de lei tem por 
objetivo restabelecer um direito 
salarial qtie est:i séndo viciado em 
beneficio do empregador." 

RAZõES DO VETO 

O Presidente da República, ao vetar 
o Projeto de Lei em referência, ali­
nhou as seguintes razões: 

"0 objetivo pretendido na propo­
sição jâ se achB., atualmente, su­
perado, uma vez que as tabelas 
anexas ao Decreto núm,ero 60.231, 
de 16 de fevereiro de 1967, foram, 
alteradas pelo Decreto número 
62,461, de 25 de março de 1968, 
quarido teve o Poder Executivo a 
preocupação de estabelecer corre­
ta corresponpência, entre os va­
lôres horários, diários e mensais, 
de mÓdo a não ocorrer na divisão 
por dias e por horas, fração de 
centavo. 

Cabe ressaltar, por outro lado, 
que a redação do artigo 2.0 pode­
ria ensejar uma interpretação de 
retroatividade, de ordem finan· 
ceira, inconveniente para as em­
prêsas comerciais e para, a Ad­
ministração Pública, direta e. indi· 
reta, valendo acrescentar, tam­
bém, que o custo de sua apuração 
seria, certamente, superior à di­
ferença que se pretendese atribuir 
aos empregados, com implicações 
da mesma ordem, inclusive no re­
collüiTÍentõ .· das contribuições à 
previdência social." 

4. Diante do exposto, consideramos 
Que, conhecendo o Congreso Nacional 
os argumentos que dete~inaram a 
apresentação do Projet,o bem como as 
razões que conduziram ao veto pre­
sidencial, encontra~se apto 'para de-
cidir a respeito da matéria. \ . 

Sala das Comisões, em 29 de outu­
bro de 1968. - Bezerra Neto/ Presi­
dente - Carlos Lindenberg, Re:lator 
- José Leite - José Saly - Weimar 
Tôrres - José Maria Ribeiro. 

/ 
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MESA 
PreSidente: Oüber_t. o~ Mlúil:iha -(AREN·A~Cúú 
1.0-Vice-Presidente Pedro Ludovico (MDB-GOl 
2,0 -Vlce-Presidente Rui Palmeira (ARENA-AL) 
1,0 -Secretário: Din arte Mariz IARENA-RNl 
2,0 -Secretário: Vicf,orino Freire I ARENA-MA\ 
3,0 -Secretarlo: Aarão Steinbruch (MllB-RJ\ 
4,0-Secretário: Cattete Pinheiro IARENA-PA) 
LO-Suplente: Gufdp Mondin,(ARENA-RSJ _ 
2.0 -Suplente: Vasconcelos Tôrres iARENA-RJ) 
3,0 --Suplente: Lino de Mattos i MDB-SP) 
4;•-Suplente: Raul Giuberti 'IARENA-ES) 

LIDERANÇA DO GOVll:RNO 
Líder - Daniel Krieger IARENA-RSJ 

Vice-Líder - Eurico Rezende IARENA-ES) 
Petrünio Portella (ARENA-PI) 

\ 

-,DA ARENA 

' Líder - Filinto Müller (MTJ 
Vice-Lideres __:_ Wilson Gonçalves ICE) 

Petrônío Portella (Pl) Manoel Villaça (RNl 
Antônio Carlos (SC) 

DO MDB 

Líder - Aurélio Vianna 1GB) ' 
Vice-Líderes - Arthur Virg!lio IAM) 

Bezerra Neto (MTJ - Adalberto Sena IAC) 

COMISSÃO DE AJUSTES INTERNACIONAIS E DE 
LEGISLAyÃO SOBHE ENEHGIA A'IOM!CA 

17 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente:· Nogueira da Gama 
Vice-Presidente: Teotônio VIlela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Domício Gondlm 
Paulo Torres 
João Cleofas 
Teotônio V!lela 

Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
José Guiomard 
Adolpho Fr3.nco 
Leandro Maciel 
Aloysio de Carvalho 

MDB 
José Ermirlo 
Mário Martins 

-Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R/245. _ 
Reuniões~ quartas-feiras, à tarde. 

- Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finànças, 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presld~nte:,_José Ermírio 

Vice-Presidente: João Cleofas 

TITULARES 

José Fellclano 
Ney Braga 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade, 

ARENA 
SUPLENTES 

Attilio Fontana 
Leandro Maciel 
Benedicto Valladares 

sigêrr.iciü iaébêéà- · --
MDB 

José Ermirio Aurélio Vianna 
Argemlro de Figueiredo Mário Martins 

Secretário: J.-Ney Passos Dantas- Ràmal 244, 
Reuniões: têrças-feiras, à tarde. 
Local: Sala d~ Reuniões da Comissão de Finanças. 

L 
f 

· CÔMISSÚ) DE ASSUNTOS DA ASSOCIA(,:ÃO 
-- -LAlll'\OoAME!UC;\,NA -DE LIVRE· COMIWCio--­

ALALC 
(7 Membros) 

COMPOS!ÇAO 
Pres1df'nte: Ney Braga 

Vice-Presidente: Aurélio Vianna 
ARENA 

TITULARES 

Ney Braga 
Antônio Carlos 

. Mello Braga 
Arnon de Mello 
Attílio Fontana 

Aurélio Vianna 
Mário Martins 

SUPLENTES 

José Leite 
El)rico Rezende 
Bénedlcto Valladares 
c'arvalho Pinto 
Filinto Müller 

MDB 
Pessoa de Queiroz 
Edmundo Levi 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244, 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 
COMISSÃO DE CONST!TUI<,:ÃO E )UST!<,;A 

il3 Membros) 
COMPOSlÇAO 

Presidente: Milton Campos 
Vice-Presidente: Aloysio de Carvalho 

TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Aloysio de Ca,.valho 
Eurico Rezende 
Wilson Gonçalves 
Petrônio Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 

Antônio Balbino 
Bezerra Neto 
Josaphat Marinho 
Edmundo Levi 

ARENA --
SUPLENTES. 

Alvaro Mala 
Lobão da Silveira 
Benedicto Valladares 
JúHo Leite 
Menezes Pimentel 
Adolpho Franco 
Fil!nto Müller 
Daniel Krieger 

MDB 
Arthur Virgílio 
Argemiro de Figueiredo 
Nogueira da 3ama 
Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: têrcas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões. da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DO VJSTRJTO FEDERAL· 
OI Membros) 

COMPOSIÇAO 
.Presidente: João Abrahão 

Vice-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 

José Feliciano 
Eurico Rezende 
Petrônio Port.ella 
Attílio Fontana 
Júllo Leite 
Clodomir Mlllet 
Manoel Villaça 
Wilson Gonçalves 

João Abrahão 
Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Fllinto Müller 
Fernando Corrêa 
Adolpho Franco 

MD~ 
Bezerra Neto 
Oscar Passos 
Sebastião Archer 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo -Júnior - R/245. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10:00 horas·. 
Local: Saia de Reuniões da Comissão . de Relações 

Exteriores. 

1 
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• 
COMISSÃO pE ECONOMiA 

01 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Edmundo· Levl 

TITULARES 

Carvalho Pinto 
Carlos Llndenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Domicio Gondim 
Leandro Maciel 
IUtíllo Fontana 
Ney Braga 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
João Cleofa8 
Duarte Filho 
Sigefredo Pacheco 
Filinto Müller 
Paulo Torres 
Adolpho Franco 
António Carlos 

MDB• 
Bezerra Neto José Ermírlo 
Edmundo Levi Josaphat Marinho 
Sebastião Archer i Pessoa de f.;;;!ueiroz 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiraS, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Pres.ldente: Menezes Pimentel 

Vice-Presidente: Mem de Sá 

TITULARES 

Menezes Pimentel 
Mem de Sá 
Alvaro Maia 
Duarte Filho 
Aloysio de Carvalho 

Adalberto Sena 
Antônio Balbino 

ARENA 
BUPLENTE_S 

Benedicto Valladares 
Antônio Carlos 
Sigefredo Pacheco 
Teotônio Vllela 
Petrônto- Portella 

MDB 
Ruy Carneiro 
~dmundo Levi 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores, · · 

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA AJ.IENAÇÃO 
E CONCESSÃO DE TEJ\RAS PüBLICAS E 

•POVOAMENTO 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Alvaro Mala 

TITULARES 

Antônio Carlos 
Moura Andrade 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Alvaro Maia 
José Fellciano 
João Cleofas 
Paulo Torres 

ARENA 
SUPLENTES 

José Guiomard . 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Menezes Pimentel 
Eurico Reze:nde 
Lobão da Silveira 
Petrônio Portella 
Manoel Villnça 

Arth ur Virgillo 
Antônio Balblno 
João Abrahão 

MDB 
Adalberto Sena. 
Ruy Carneiro 
José Ermlrlo 

Secretária: Maria Helena, Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. ··~ 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

·COMISSÃO DE FINANÇAS 
(17 Membros) 

'~OMPOSIÇAO 

Presidente: Argemlro de Figueiredo 
Vice-Presidente: João Cleofas 

TI'fliLARES 

João Cleofas 
Mem de Sá 
José Leite 
Leandro Mactél 
Manoel Villaça 
Clodomlr Millet 
Adolpho Fran'co 
Sigefredo Pacheco 
Carvalho Pinto 
Fernançio Corrêa 
Júlio Leite 

Argemlro de Figueiredo 
Bezerra Neto 
Pess9a de Queiroz 
Arthur Vlrgíllo 
José Ermírio 

' ARENA 
SUPLENTES 

Lobão da Sllvelra 
José Guiomard 
Teotônio Vllela 
Carlos Lindenberg 
Daniel Krieger 
Filin to Müller 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Paulo Torres 

MDB. 
Oscar Passos 
Josapnat Marinho 
João Abrahão 
Aurélio Vianna 
Nogueira 'cta Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo -,Ramal 244. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças.· 

COMISSÃO DE INDúSTRIA E COMERCIO 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Attíllo Fontana 

VIce-Presidente: Antônio· Balbino 

'ARENA 
TITULARES SUPLENTES 

Attlllo Fontana Júlio Leite 
Adolpho Franco José Cândido 
Domício Gondlm Arnon de Mello 
João Cleofas Leandro Maciel 
Teotôi\lo VIlela Mello Braga 

MDB 
Antônio Balblno Ruy Carneiro 
Nogueira da Gaina Bezerfa Neto 

,. 
e 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão ~ R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. · 
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r ll\1ISSAO DE LEGISLAÇÃO.·SOCIAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
•·Presidente: Petrônto· Portella 

Vice-PresJdente: Mello Braga 

TITULARES 

Petrônio Portella 
Domício Gon.dlm 
Attilio ·Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

Arthur Virgilio· 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPLENTES 

Celso Ramos -t 
Milton Trindade 
José Leite 
Adolpho Franco 
Duarte Filho 

MDB 
João Abrahão 
Argemiro de Figueiredo 

Secretá;r:io: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/245 
Reuniões: têi-ças-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala· de Reuniões da Comissão de Segurança 

. .J"acional. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO, 
Presidente: Josaphat Marinha 

Vice-Presidente: Domício Gondim 

ARENA 
TITULARES ~ SUPLENTES 

Domicio Gondim José Feliciano 
José Leite Mello Braga 
Celso Ramos 
Paulo Torres 
Carlos Lindenberg 

·José Guiomard 
Benedicto Valladares 
Teotônio Vllela 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

MDB 
Sebastião Archer 
Oscar Passos 

Secretá:Í'iÜ: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R/245 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMISSÃO DO POLlGONO DAS Sll:CAS 
IJc~embros) 

'CÔMPOSIÇAO 
. ·• •I 

Presidente: Ruy Carneiro 
VIce-Presidente: Duarte Filho 

TITULARES 

Clodomlr M1llet 
Manoel Villaça 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

Ruy Carneiro 
Argemiro de 1 Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Teotônio Vilela 
José Leite 
Domicio Gondim 
............... 
Leandro Maciel 

MDB 
Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R/245 
Reuniões: quintas-!eiras, à tarde. 
Local: Sala dé· Reuniões da Comissão de Finanças. 

' C0.\1ISSAO DE PROJETOS DO· EXEGUTIVO 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
. Presidente: W!lson Gonçalves 

Vice-Presidente: _Carlos Lindenberg 
ARENA 

·SUPLENTES TITULARES . 

Wilson Gonçalves 
~Paulo Torres 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg_, 
Mem de Sá 

'José Felician~ 
João Cleofas 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 

Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

Ney Braga 
Milton Campos· 
Daniel Krieger 

MDB 
José Ermírio Antônio Balbino 
Aurélio Vianna Arthur Virgílio 
Mário Martins Edmundo Levi 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Mello Jún!Ór- R/245. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissfo de Finanf'RS . 

TITULARES 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Fellciano 

Vice-Presidente: Leandro Maciel 
ARENA 

SUPLENTES 
José Feliciano · 
Leandro Maciel 
Antônio Carlos 
Lobão da Silveira 

Filin to Müller 
Mem de Sá 

\DUarte Filho 
Clodomir Millet 

MDB 
Nogueira da Gama Edmundo

1 
Levt 

Secretaria: Bea_triz Brandão Guerra. 
Reuniões: qulntas~felras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão 

Exteriores. 
de Relações 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIOHES 
\(15 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Benedicto Valladares 
Vice-Presidente: Pessoa de Queifoz 

ARENA 
TITULARES 

Benedicto Valladares 
Filinto Müller 
Aloysio de carvalho 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Fernando Corrêa 
Arnon de Mello 
José Cândido 

SUPLENTES 

Wilson GoDçalves 
José Guiomard 
Carl9s Linden berg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Mello Braga 
José Feliciano 
Clodomir M!llet 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz BeZerra Neto 
Mário Martins Joáo Abrahão 

·Aurélio Vianna Josaphat Marinho 
Oscar Passos Antônio Balbino 

Secretário: J. B. Castejon Branco. 
Reuniões: têrças-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Rel~ções 

Exteriores. / 
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CO~ISSÃO DE- SAúDE 
(\ Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Sigefredo Pacheco 
Vice-Presidente: Manoel Villaça 

TITULARES 

Sigefredo Pacheco 
Duarte Filho 
Fernando Corrêa 
Manoel Villaça 
Clodomir Millet 

Adalberto Sena 
Sebastião Archer 

ARENA 
TITULAHES 

Júlio Leite 
Milton Trindade 
Ney Br:aga 
José Cándido 
Lobão da Silveira 

M.D.B. 
\ 
Nogueira da Gama 
Ruy Carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goul:art Gonzaga - R/241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

• 
COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

(7 Membros) 

.COMPOS~ÇAO 

Presidente: Paulo Torres 
Vice-Presidente: Oscar Passos 

TITUJ,ARES 

Paulo Torres 
José Guiomard 
Lobão da Silveira 
Ney Braga 
José Cândido 

ARENA 
SUPLENTES 

Fllinto Müller 
Attílio Ii'ontana 
Domício Gondim 
Manoel Villaça 
Mário Braga 

/ 
M.D.B. 

-oscar Passos Argemil·o de Figueiredo 
Mário Martins SebastH~o Archer 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da. Comissão~ de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PCBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPÓSIÇAO 
Presidente: Eurico Rezende 

VIce-Presidente:· Arnon ll.e Mello 

TITULARES 
~ 

Ey.rico Rezende 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Paulo Torres 
José Guiomard 

ARENA 
SUPLENTES 

1-· 
José Feliciano 
Menezes Pimentel 
Celson Hamos· 
Petrônio Portella 
Leandro Maciel 

UD.B. 
Ruy Carneiro Adalberto Sena 
João Abrahão Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. ·Ney Passos Dantas - Ramal 244. 
Reuniões: têrças-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

I 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Leite 
VIce-Presidente: Sebastião Archer 

TITULARElS 

José Leite 
Celso Ramos 

. Arnon de Mello 
Domiclo Gondlm 
João Cleofas 

Sebastião Archer 

ARENA 

SUPLENTES 

Paulo Torres 
Attílio Fontana 
Eurico Rezende 
José Guiomard 
Carlos Llndenberg 

M.D.B. 

Mário Martins 
Pessoa de Queiroz Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quinias-felras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZONIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Guiomard 
VIce-Presidente: Clodomlr Mlllet 

'l'ITULARES 

José Gu!omard 
Fernando Corrêa 
Clodomlr Mlllet 
Alvaro Maia 
Milton Trindade 

ARENA 

SUPLENTES 

Lobão da Silveira 
J,q~é , lj'ellclano 
Fil!nto Müller 
Sigefredo Pacheco 
Manoel Villaça 

M.D.B. 

Edmundo Levl Adalberto Sena 
Oscar Passos Arthur Virgíllo 

Secretário: Mârlo Nelson Duarte -Ramal 241. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15:00 horas. , 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

... 


